
Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 1/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo Município

152545 01/07/2024 FLORA - - MAMBORÊ
rua ***

R$ 900,00

152637 01/07/2024 FAUNA TERRESTRE - -

RUA ***

R$ 2.000,00

152636 01/07/2024 FAUNA TERRESTRE - -

RUA ***

R$ 5.000,00

152597 01/07/2024 FAUNA TERRESTRE - -

RUA ***

R$ 11.000,00

151315 01/07/2024 FLORA - - UNIFLOR
ROD.***

R$ 5.500,00

151314 01/07/2024 FLORA 0,93 -
Rod.***

R$ 1.000,00

165386 01/07/2024 FLORA - - PARANAVAÍ
FDA ***

R$ 900,00

170363 01/07/2024 - -

ETE ***

R$ 25.000,00

Área 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

ALBERTO SCHIMIDT 
DE OLIVEIRA

Ter em depósito madeira nativa (lenha) sem licença válida da autoridade 
competente. Total de 2,1 m³.

MARCELINO DA 
GRAÇA MONTEIRO

Utilizar espécimes da fauna nativa, em desacordo com a autorização obtida, 
registro CTF nº 7917710, quantidade no local em desacordo com o cadastro 
apresentado, não providenciou baixa nas alterações de óbito e fuga de 04 
(quatro) pássaros, sendo 02 (dois) bicudos-verdadeiros (sporophila maximiliani) 
anilhas SISPASS PR/A nº 015607 e 015606, 01 (um) trinca-ferro-verdadeiro 
(saltator similis) anilha SISPASS PR/A nº 037183 e 01 (uma) iraúna-grande 
(molothrus oryzivorus) anilha SISPASS PR/A nº 008617.

SIQUEIRA 
CAMPOS

MARCELINO DA 
GRAÇA MONTEIRO

Deixar o criador autorizado, de manter registro faunístico atualizado, registro 
CTF nº 7917710, não providenciou baixa nas alterações de óbito e fuga de 04 
(quatro) pássaros, sendo 02 (dois) bicudos-verdadeiros (sporophila maximiliani) 
anilhas SISPASS PR/A nº 015607 e 015606, 01 (um) trinca-ferro-verdadeiro 
(saltator similis) anilha SISPASS PR/A nº 037183 e 01 (uma) iraúna-grande 
(molothrus oryzivorus) anilha SISPASS PR/A nº 008617.

SIQUEIRA 
CAMPOS

MARCELINO DA 
GRAÇA MONTEIRO

Ter em cativeiro espécimes da fauna nativa em desacordo com a autorização 
obtida, registro CTF nº 7917710, havendo 13 (treze) pássaros nativos no local, 
sendo que 07 (sete) se encontravam de acordo com a relação, 05 (cinco) trinca-
ferros-verdadeiros (saltator similis) anilhas IBAMA AO 361791, SISPASS PR/A 
003188, 017641, 028351 e 036929, 01 (um) azulão-da-amazônia (cyanoloxia 
cyanoides) anilha IBAMA AO 490103 e 01 (um) curió (sporophila angolensis), 
espécie ameaçada de extinção no Paraná, conforme Dec. Est. 6040/2024, e 06 
(seis) não constavam na relação de passeriformes, sendo 02 (dois) trinca-ferros-
verdadeiros anilhas IBAMA nº 117003 e 528100, 02 (dois) bicudos-verdadeiros 
(sporophila maximiliani) anilhas SISPASS PR/A nº 009150 e 000054, e 02 (dois) 
trinca-ferros-verdadeiros não possuíam anilha.

SIQUEIRA 
CAMPOS

OSCAR PIETRO 
MOMESSO

DANIFICAR FLORESTA MEDIANTE A SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO NATIVA 
SECUNDÁRIA EM ESTÁGIO INICIAL DE REGENERAÇÃO DO BIOMA MATA 
ATLANTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

OSCAR PIETRO 
MOMESSO

fazer uso de fogo em areas agrossilvipastoril sem autorização do orgão ambiental 
competente

NOVA 
ESPERANÇA

LUCIANO PIERIN 
PERES

EXPLORAR VEGETAÇÃO NATIVA, MEDIANTE CORTE DE ÁRVORES NATIVAS, 
FORA DA ÁREA DE RESERVA LEGAL AVERBADA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
COMPETENTE.

COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DO 
PARANÁ - SANEPAR

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FUNCIONAR ESTABELECIMENTO POTENCIALMENTE POLUIDOR, 
CONTRARIANDO AS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTOS PERTINENTES, COM 
LANÇAMENTO DE EFLUENTES LÍQUIDOS, FORA DOS PADRÕES ESTABELECIDOS 
PELO ÓRGÃO AMBINETAL COMPETENTE

JOAQUIM 
TÁVORA
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Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

170364 01/07/2024 - - RIBEIRÃO CLARO

ETE ***

R$ 65.000,00

170365 01/07/2024 - -

PR 4***

R$ 45.000,00

152638 01/07/2024 RENATO CRACO FLORA 0,23 - JANDAIA DO SUL

Siti***

R$ 10.000,00

152639 01/07/2024 RENATO CRACO FLORA 0,262 - JANDAIA DO SUL

siti***

R$ 5.000,00

152640 01/07/2024 RENATO CRACO FLORA 0,11 - JANDAIA DO SUL

Siti***

R$ 5.000,00

152648 01/07/2024 FLORA - - UMUARAMA
AVEN***

R$ 300,00

152641 01/07/2024 RENATO CRACO FLORA - - JANDAIA DO SUL
Siti***

R$ 20.000,00

152642 01/07/2024 RENATO CRACO FLORA 3,44 - JANDAIA DO SUL
siti***

R$ 4.000,00

170366 01/07/2024 - - ARARUNA

ESTR***

R$ 10.000,00

170367 01/07/2024 - - ARARUNA

ESTR***

R$ 20.000,00

170368 01/07/2024 - - ANTONINA
PR 3***

R$ 10.000,00

170369 01/07/2024 - - ANTONINA
PR 3***

R$ 20.000,00

SERVIÇO 
AUTONOMO 
MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FUNCIONAR ESTABELECIMENTO POTENCIALMENTE POLUIDOR, 
CONTRARIANDO AS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTOS PERTINENTES, COM 
LANÇAMENTO DE EFLUENTES LIQUÍDOS, FORA DOS PADRÕES ESTABELECIDOS 
PELO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE

FRIGORIFICO 
DRILUZ LTDA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FUNCIONAR ESTABELECIMENTO POTENCIALMENTE POLUIDOR, 
CONTRARIANDO AS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTOS PERTINENTES, COM 
LANÇAMENTO DE EFLUENTES LIQUÍDOS FORA DOS PADRÕES ESTABELECIDOS 
PELO ÓRGÃO AMBINETAL COMPETENTE

SANTO ANTÔNIO 
DA PLATINA

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATURAL SITUADA EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE (MARGENS DO CÓRREGO CAMBARÁ) SEM AUTORIZAÇÃO DO 
ORGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA TOTAL CORRESPONDENTE A 0,23 
HECTARES.
IMPEDIR A REGENERAÇÃO NATURAL EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, 
MEDIANTE A MOVIMENTAÇÃO DE SOLO E SUBSOLO PARA A CONSTRUÇÃO DE 
DRENO MEDINDO APROXIMADAMENTE 175 METROS DE COMPRIMENTO POR 
1,5 METROS DE LARGURA.
IMPEDIR A REGENERAÇÃO NATURAL EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, 
MEDIANTE A MOVIMENTAÇÃO DE SOLO E SUBSOLO PARA A REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DE REPRESA SEM AUTORIZAÇÃO DO ORGÃO AMBIENTAL 
COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 0,11 HECTARES.

JOSE PAULO DE 
ARAUJO

-  EXPLORARA MEDIANTE CORTE SELETIVO ARVORE  NATIVA ( UM (01) 
ESPÉCIME DE IPE ) SEM AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DO ORGAO AMBIENTAL 
COMPETENTE
DESMATAR VEGETAÇÃO PLANTADA EM ÁREA DE RESERVA LEGAL, SEM 
AUTORIZAÇÃO DO ORGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA TOTAL 
CORRESPONDENTE A 3,18 HECTARES.
FAZER USO DE FOGO EM ÁREA AGROSSILVOPASTORIL (RESTEVAS DE 
DESMATE PROVENIENTE DO CORTE DE EUCALIPTO) SEM PERMISSÃO PARA A 
QUEIMA. ÁREA CORRESPONDENTE A 3,44 HECTARES.

BAZZO INDUSTRIA 
DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS 
LTDA

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

DEIXAR DE ATENDER AS EXIGENCIAS REGULAMENTARES, QUANDO 
DEVIDAMENTE NOTIFICADO PELA AUTORIDADE AMBIENTAL COMPETENTE, NO 
PRAZO CONCEDIDO, VISANDO SUA REGULARIZAÇÃO

BAZZO INDUSTRIA 
DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS 
LTDA

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

DEIXAR DE APRESENTAR RELATÓRIO, NOS PRAZOS EXIGIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO AMBINETAL VIGENTE, REFERENTE AOS ANOS DE 2022 E 2023

FRATELLI 
INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

DEIXAR DE ATENDER AS EXIGÊNCIAS REGULAMENTARES, QUANDO 
DEVIDAMENTE NOTIFICADO PELA AUTORIDADE AMBIENTAL COMPETENTE, NO 
PRAZO CONCEDIDO, VISANDO RELARIZAÇÃO

FRATELLI 
INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

DEIXAR DE APRESENTAR RELATÓRIOS, NOS PRAZOS EXIGIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO AMBIENTAL VIGENTE, REFERENTE AOS ANOS DE 2022 E 2023
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Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

163323 01/07/2024 - - PINHALÃO

JOAQ***

R$ 25.000,00

163322 01/07/2024 - - PINHALÃO

JOAQ***

R$ 35.000,00

152650 01/07/2024 FLORA 0,0914 - MATINHOS

RUA ***

R$ 7.000,00

152651 01/07/2024 FLORA 0,0914 - MATINHOS

RUA ***

R$ 7.000,00

152652 01/07/2024 FLORA 0,0914 - MATINHOS

RUA ***

R$ 7.000,00

JOAQUIM BALBINO 
DE OLIVEIRA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

DEIXAR DE ATENTER AS CONDICIONANTES ESTABELECIDAS NA LICENÇA 
AMBIENTAL - LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 135158-R1
Condicionantes : 04 - 05 - 06 - 28 e 34

*Conforme Laudo de Constatação nº 053/2024 - IAT/ERJAC

Atividade: Posto de Combustível
Porte: Pequeno
Classificação: Moderada

JOAQUIM BALBINO 
DE OLIVEIRA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

Funcionar empreendimento potencialmente poluidor, sem o devido licenciamento 
ambiental.

Licença de Operação - RLO nº 135158-R1 com validade até 14/12/2021 - 
vencida - Protocolo nº 14.956.901-4

*Conforme Laudo de Constatação nº 053/2024 - IAT/ERJAC

Atividade: Posto de Combustível
Porte: Pequeno
Classificação: Grave

JOSNEI RODOLFO 
DO VALLE

Destruir vegetação nativa secundária, em estágio médio de regeneração, objeto 
de especial preservação (bioma mata atlântica), não passível de autorização para 
supressão ou exploração. 

área afetada de 0,0914 hectares.

JOAO VITOR DE 
ASSIS SAMPAIO

Destruir vegetação nativa secundária, em estágio médio de regeneração, objeto 
de especial preservação (bioma mata atlântica), não passível de autorização para 
supressão ou exploração. 

área afetada de 0,0914 hectares.

GABRIEL DIAS 
LEITE

Destruir vegetação nativa secundária, em estágio médio de regeneração, objeto 
de especial preservação (bioma mata atlântica), não passível de autorização para 
supressão ou exploração. 

área afetada de 0,0914 hectares.
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Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

165870 01/07/2024 FLORA 0,6 -

LOTE***

R$ 5.000,00

165870 01/07/2024 FLORA 0,6 -

LOTE***

R$ 5.000,00

170371 01/07/2024 D GUSTAVO MAIA - - APUCARANA
VILA***

R$ 20.000,00

170372 01/07/2024 - - TURVO
ZONA***

R$ 10.000,00

170373 01/07/2024 - - UBIRATÃ
ZONA***

R$ 10.000,00

170375 01/07/2024 - - BOA ESPERANÇA
ATER***

R$ 10.000,00

165871 01/07/2024 J FLORIANO LTDA MINERAÇÃO 0,3 -
LINH***

R$ 3.000,00

170374 01/07/2024 - - BOA ESPERANÇA
ATER***

R$ 10.000,00

170376 01/07/2024 - - CONTENDA

PEDR***

R$ 10.000,00

167801 01/07/2024 FLORA - - CASCAVEL

Rodo***

R$ 5.000,00

MAURICIO 
PALMEIRA 
CHECCHIA

IMPEDIR A REGENERAÇÃO NATURAL DA VEGETAÇÃO EM ÁREA DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE, SENDO ÁREA COM SOLO HIDROMÓRFICO E 
CURSO HÍDRICO, MEDIANTE MOVIMENTAÇÃO DE SOLO E DESTOCA DE 
TRONCOS DE EUCALIPTOS, SEM AUTORIZAÇÃO DO IAT. ÁREA 
CORRESPONDENTE A 0,60 HECTARES.

CÂNDIDO DE 
ABREU

MAURICIO 
PALMEIRA 
CHECCHIA

IMPEDIR A REGENERAÇÃO NATURAL DA VEGETAÇÃO EM ÁREA DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE, SENDO ÁREA COM SOLO HIDROMÓRFICO E 
CURSO HÍDRICO, MEDIANTE MOVIMENTAÇÃO DE SOLO E DESTOCA DE 
TRONCOS DE EUCALIPTOS, SEM AUTORIZAÇÃO DO IAT. ÁREA 
CORRESPONDENTE A 0,60 HECTARES.

CÂNDIDO DE 
ABREU

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

DEIXAR DE APRESENTAR RELATÓRIO NOS PRAZOS EXIGIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO AMBIENTAL VIGENTE, REFERENTE AOS ANOS DE 2022 E 2023

BORTOLOTI E VAZ 
LTDA - BV FOODS

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

DEIXAR DE ATENDER AS EXIGÊNCIAS REGULAMENTARES, QUANDO 
DEVIDAMENTE NOTIFICADO PELA AUTORIDADE AMBIENTAL

BORTOLOTI E VAZ 
LTDA - BV FOODS

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

DEIXAR DE APRESENTAR RELATÓRIOS, NOS PRAZOS EXIGIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO AMBIENTAL VIGENTE, REFERENTE AOS ANOS E 2022 E 2023

MUNICÍPIO DE BOA 
ESPERANÇA

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

DEIXAR DE APRESENTAR RELATÓRIOS, NOS PRAZOS EXIGIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO AMBIENTAL VIGENTE, REFERENTE AOS ANOS DE 2022 E 2023
EXTRAIR RECURSOS MINERAIS (ARGILA) SEM LICENÇA AMBIENTAL
AREA CORRESPONDENTE A 0,30 HA

CÂNDIDO DE 
ABREU

MUNICÍPIO DE BOA 
ESPERANÇA

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

DEIXAR DE ATENDER AS EXIGÊNCIAS REGULAMENTARES, QUANDO 
DEVIDAMENTE NOTIFICADO PELA AUTORIDADE AMBIENTAL COMPETENTE, NO 
PRAZO CONCEDIDO, VISANDO SUA REGULARIZAÇÃO

DACLA SERVIÇOS 
HOSPITALARES 
LTDA ME

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FUNCIONAR EMPREENDIMENTO POTENCIALMENTE POLUIDOR (LAVANDERIA 
HOSPITALAR), COM LANÇAMENTO DE EFLUENTE LIQUIDO, SEM PORTARIA DE 
OUTORGA.
FUNCIONOU EM 2022, SEM LICENÇA DE OPERAÇÃO

ASSOGER - 
ASSOCIAÇÃO DOS 
GERENCIADORES 
DE RESIDUOS DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL 
DE CASCAVEL

Supressão de Vegetação Nativa em Área de Reserva Legal, no Bioma Mata 
Atlântica objeto especial de preservação, sem autorização do órgão ambiental 
competente, em área correspondente a 0,20 hectares.
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Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

167013 01/07/2024 0,3 - PONTA GROSSA

Av. ***

R$ 10.000,00

152645 01/07/2024 FLORA 0,4338 - CURITIBA
ESTR***

R$ 5.000,00

163321 01/07/2024 - - -

AUTO***

R$ 25.000,00

163320 01/07/2024 - - -

AUTO***

R$ 35.000,00

152589 01/07/2024 FLORA 4,542 - IRATI

LOCA***

R$ 52.500,00

152590 01/07/2024 FLORA 1,151 - IRATI

LOCA***

R$ 14.000,00

165254 01/07/2024 FLORA 0,18 - TOLEDO
LINH***

R$ 10.000,00

167012 01/07/2024 MINERAÇÃO - - ORTIGUEIRA
VILA***

R$ 9.000,00

152647 01/07/2024 FLORA 0,35 - TIBAGI
PR 3***

R$ 7.000,00

152649 01/07/2024 FLORA - - FIGUEIRA
pr 1***

R$ 30.000,00

152653 01/07/2024 FLORA 0,57 - FIGUEIRA
PR 1***

R$ 7.000,00

CARLOS HEIDI 
KOGA

PARCELAMENTO 
DO SOLO - 
LOTEAMENTO

FAZER FUNCIONAR OBRAS, PROMOVENDO A MOVIMENTAÇÃO DO SOLO, 
EXECUÇÃO DE FUNDAÇÕES, E ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA PARA INSTALAÇÃO 
DE CONDOMÍNIO COM FINS COMERCAIS, SEM AUTORIZAÇÃO E/OU LICENÇA 
DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

PORTE DO EMPREENDIMENTO: MÉDIO

RENATO ENRIQUE 
CAMPOS

IMPEDIR A REGENERAÇÃO NATURAL DE VEGETAÇÃO NATIVA MEDIANTE 
MOVIMENTAÇÃO DE SOLO E SUBSOLO PARA CONSTRUÇÃO DE DUAS PISCINAS, 
E DEMAIS OBRAS, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 0,4338 HÁ.

COMBUSTÍVEIS E 
CONVENIÊNCIA 
PAIVA LTDA

DEIXAR DE ATENDER ÀS CONDICIONANTES ESTABELECIDAS NA LICENÇA 
AMBIENTAL - LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 238381-R1
- CONDICIONANTES 07 - 08 E 60
(CONFORME LAUDO DE CONSTATAÇÃO Nº 048/2024 - IAT/ERJAC.

WENCESLAU 
BRAZ

COMBUSTÍVEIS E 
CONVENIÊNCIA 
PAIVA LTDA

FUNCIONAR EMPREENDIMENTO POTENCIALMENTE POLUIDOR, SEM O DEVIDO 
LICENCIAMENTO
RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO - RLO Nº 238381 - R1 COM VALIDADE 
ATÉ 25/052023 - VENCIDA - PROTOCOLO 17.767.347-1

WENCESLAU 
BRAZ

LUIS ANTONIO 
FERREIRA POLLI

DAIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA, FLORESTA OMBRÓFILA MISTA E ESTÁGIO 
MÉDIO DE RGENERAÇÃO DO BIOMA MATA ATLÃNTICA, MEDIANTE CORTE E 
ROÇADA DE SUB-BOSQUE, ATINGINDO ESPÉCIE AMEAÇADA DE EXTINÇÃO, 
XAXIM (DICKSONIA SELLOWIANA), EM ÁREA CORRESPONDENTE A 4,542 
HECTARES, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

LUIS ANTONIO 
FERREIRA POLLI

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, FLORESTA OMBRÓFILA MISTA EM ESTÁGIO 
MÉDIO DE REGENERAÇÃO DO BIOMA MATA ATLÂNTICA, MEDIANTE DESTOCA 
EM ÁREA CORRESPONDENTE A 1,151 HECTARES, SEM AAUTORIZAÇÃO DO 
ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

JULIANO WRONSKI 
GRANDI

DESMATAR FLORESTA SITUADA EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 
PARA ESTACIONAMENTO DE VEICULOS, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE EM ÁREA CORRESPONDENTE A 0,18 HECTARES.

ALCIDES CÂNDIDO 
MAIA

EXTRAIR RECURSO MINERAL (ARGILA) SEM A DEVIDA AUTORIZAÇÃO DO 
ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE: 2,10HA.

LEONARDO LOPES 
CARDOSO

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO MEDIO DE REGENAERAÇÃO, 
MEDIANTE A SUPRESSÃO E DESTOCA, SEM AUTORIZAÇÃO, NO BIOMA MATA 
ATLANTICA, EM ÁREA CORRESPONDENTE DE 0,35 HECTARES.

ROBERSON REIXAS 
DA CUNHA

CORTAR ÁRVORES EXOTICAS ( EUCALIPTOS) EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE SEM PERMISSÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE, ÁREA 
CORRESPONDENTE A 5,42 HA.

ROBERSON REIXAS 
DA CUNHA

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, 
MEDIANTE A SUPRESSÃO E DESTOCA, SEM AUTORIZAÇÃO, NO BIOMA MATA 
ATLANTICA EM ÁREA DE 0,57 HECTARES.
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Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

170105 01/07/2024 FLORA - - TURVO

RUA ***

R$ 5.000,00

152663 01/07/2024 FLORA 0,493 -
FINA***

R$ 7.000,00

152661 01/07/2024 FLORA 0,493 -

FINA***

R$ 0,00

152656 01/07/2024 FLORA 0,493 -

FINA***

R$ 7.000,00

152659 01/07/2024 FLORA 0,493 -
FINA***

R$ 7.000,00

152654 01/07/2024 DIEGO FERREIRA FLORA 0,493 -

FINA***

R$ 7.000,00

152655 01/07/2024 FLORA 0,493 -
FINA***

R$ 7.000,00

152658 01/07/2024 FLORA 0,493 -

FINA***

R$ 7.000,00

152660 01/07/2024 LUCAS LEMES SILVA FLORA 0,493 -

FINA***

R$ 7.000,00

152662 01/07/2024 FLORA 0,493 -

FINA***

R$ 7.000,00

152644 01/07/2024 FLORA - - PARANAGUÁ

FINA***

R$ 900,00

ELITON CARRIEL 
APARICIO

Construção de um Barracão e obras de alvenaria em área de preservação 
permanente, ao lado do arrio sem denominação que transpassa a área urbana, 
contrariando a Lei 12651/2012, sem autorização do orgão ambiental 
competentente. Area correspondente 140m²

DANIEL FERREIRA 
DE SOUZA

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO 
PERTENCENTE AO BIOMA MATA ATLANTICA NU ÁREA CORRESPONDENTE Á 
0,4930 há. SEM AUTORIZAÇÃO DO RGÃO MABIENTAL COMPETENTE

PONTAL DO 
PARANÁ

CARLOS ADRIANO 
DOS SANTOS DE 
OLIVEIRA

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO 
PERTENCENTE AO BIOMA MATA ATLANTIA NUMA ÁREA CORRESPONDENTE A 
0,4930 HÁ, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBINETAL COMPETENTE

PONTAL DO 
PARANÁ

GENIVALDO ALÉCIO 
CHAFÃO

-DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, 
PERTENCENTE AO BIOMA MATA ATLÃNTICA, NUMA ÁREA CORRESPONDENTE À 
0,4930 HECTARES, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

PONTAL DO 
PARANÁ

EDVAN VAZ DA 
SILVA

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO 
PERTENCENTE AO BIOMA MATA ATLANTICA NU ÁREA CORRESPONDENTE Á 
0,4930 há. SEM AUTORIZAÇÃO DO RGÃO MABIENTAL COMPETENTE

PONTAL DO 
PARANÁ

-DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, 
PERTENCENTE AO BIOMA MATA ATLANTICA, NUMA ÁREA CORRESPONDENTE À 
0,4930 HECTARES, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

PONTAL DO 
PARANÁ

ANDERSON JO´SE 
DA SILVA

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO 
PERTENCENTE AO BIOMA MATA ATLANTICA NU ÁREA CORRESPONDENTE Á 
0,4930 há. SEM AUTORIZAÇÃO DO RGÃO MABIENTAL COMPETENTE

PONTAL DO 
PARANÁ

RODRIGO JOSÉ 
OLIVEIRA ARAÚJO

-DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, 
PERTENCENTE AO BIOMA MATA ATLÂNTICA, NUMA ÁREA CORRESPONDENTE À 
0,4930 HECTARES,SEM AUTORIZZAÇAO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

PONTAL DO 
PARANÁ

-DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, 
PERTENCENTE AO BIOMA MATA ATLÃNTICA, NUMA ÁREA CORRESPONDENTE Á 
0,4930 HECTARES, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

PONTAL DO 
PARANÁ

ALESSANDRO 
SSANTOS

-DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, 
PERTENCENTE AO BIOMA MATA ATLANTICA, NUMA ÁREA CORRESPONDENTE À 
0,4930 HECTARES, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

PONTAL DO 
PARANÁ

RAFAEL PIRES 
FLORIANO

TER EM DEPÓSITO PRODUTO DE ORIGEM VEGETAL DISPOSTOS AO LONGO DA 
ÁREA EM FORMA DE PALANQUES PARA CONSTRUÇÃO DE CERCA, SEM 
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. PERFAZENDO UM TOTAL 
DE 03 (TRÊS) DÚZIAS DE PALANQUES DE ESPÉCIES NATIVAS.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 7/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

152643 01/07/2024 0,0722 - PARANAGUÁ

FINA***

R$ 1.200,00

152089 01/07/2024 FLORA 0,2716 - PARANAGUÁ

FINA***

R$ 10.500,00

165130 01/07/2024 FLORA 5 -

FART***

R$ 35.000,00

165385 01/07/2024 FLORA - - PARANAVAÍ
FDA ***

R$ 1.000,00

168962 01/07/2024 - - GUARATUBA
GUAR***

R$ 15.000,00

168963 01/07/2024 - - - GUARATUBA

GUAR***

R$ 9.000,00

166255 02/07/2024 - - MANDAGUAÇU

Lote***

R$ 20.000,00

150078 02/07/2024 FLORA 1,18 - INDIANÓPOLIS
Estr***

R$ 20.000,00

152667 02/07/2024 CELSO DE LIMA FLORA 0,075 -
SITI***

R$ 5.000,00

132510 02/07/2024 VANDERLEI  JOSÉ PESCA - - FÊNIX

RIO ***

R$ 2.000,00

RAFAEL PIRES 
FLORIANO

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FAZER FUNCIONAR OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE TANQUES PARA 
REPRESAMENTO DE ÁGUA COM MOVIMENTAÇÃO DE SOLO E SUBSOLO, SEM 
LICENÇA DE ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE, PERFAZENDO UM TOTAL DE 
0,0722 HECTARES.

RAFAEL PIRES 
FLORIANO

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA SECUNDÁRIA EM ESTÁGIO MÉDIO DE 
REGENERAÇÃO PERTENCENTE AO BIOMA MATA ATLÂNTICA, CONTENDO EM 
SEU INTERIOR ESPÉCIES ESPECIALMENTE PROTEGIDAS (XAXIM), MEDIANTE 
USO DE MÁQUINA TIPO TRATOR DE ESTEIRAS, NUMA ÁREA CORRESPONDENTE 
À 0,2716 HÁ, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

ELIAS FERREIRA 
DOS SANTOS NETO

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, 
MEDIANTE CORTE RASO, NO BIOMA MATA ATLANTICA , SEM AUTORIZAÇÃO 
DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 5,0 
HECTARES.

SÃO MATEUS DO 
SUL

VITOR HUGO 
SOARES SANTOS

UTILIZAR EM FLORESTA E DEMAIS FORMAS DE VEGETAÇÃO MOTOSSERRA SEM 
LICENÇA OU REGISTRO DO ÓRGÃO COMPETENTE.

SILVIO DA SILVA 
RIBEIRO

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

DESCUMPRIR EMBARGO DE ATIVIDADE DE CORTE DE VEGETAÇÃO, CONFORME 
DETERMINADO PELO AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL Nº 147135 LAVRADO EM 
01/11/2022

SILVIO DA SILVA 
RIBEIRO

PENETRAR EM UNIDADE DE CONSERVAÇÃO CONDUZINDO INSTRUMENTOS 
PRÓPRIOS PARA CAÇA, PESCA E EXPLORAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS 
FLORESTAIS, SEM LICENÇA DA AUTORIDADE COMPETENTE.

MUNICIPIO DE 
MANDAGUAÇU

POLUIÇÃO POR 
RESIDUOS 
SÓLIDOS

FAZER FUNCIONAR ATIVIDADE POTENCIALMENTE POLUIDORA, ÁREA DE BOTA-
FORA NA ESTRADA PULINOPOLIS DE RESÍDUO SÓLIDOS URBANOS (GALHADA, 
VARRIÇÃO, PODA, ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DE RCC E RESÍDUOS 
VOLUMOSOS, RSU), CAPAZ DE DEGRADAR O MEIO AMBIENTE SEM O 
LICENCIAMENTO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.
OBS: NO LOCAL HAVIA ATERRAMENTO DE RESÍDUOS EM DESACORDO COM AS 
LEGISLAÇÕES PERTINETES DESTE INSTIUTO ÁGUA E TERRA. 

GERALDO 
ELIZIARIO LOPES

Danificar demais formas de vegetação natural situadas em área de  preservação 
permanente sem autorização.  Área correspondente a 1,18 
ha.------------------------------
IMPEDIR A REGENERAÇÃO NATURAL DE VEGETAÇÃO NATIVA EM AREA DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE MEDIANTE O PISOTEIO DE ANIMAL ( EQUINO ) , 
EM AREA CORRESPONDENTE A 0,075 HA.

NOVO 
ITACOLOMI

Pescar de forma amadora com petrechos proibidos (redes com malha inferior a 
90mm), em desacordos com a legislação vigente (Portaria IAT nº 219 de 
08/07/2022)

Quantidade de redes: 08 (oito)
Malhas utilizadas: 60mm (seis redes) e 80mm ( duas redes)

OBS: Não possuía pescados no ato da fiscalização.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 8/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

165136 02/07/2024 - -
Rodo***

R$ 5.000,00

133896 02/07/2024 - - FOZ DO IGUAÇU
Rua ***

R$ 5.000,00

162598 02/07/2024 FLORA 0,3 - REBOUÇAS

rua ***

R$ 7.000,00

166413 02/07/2024 - - PALMAS

Rua ***

R$ 2.000,00

166128 02/07/2024 - - PARANAGUÁ
ESTR***

R$ 5.000,00

167014 02/07/2024 - - PONTA GROSSA

ROD ***

R$ 35.000,00

152665 02/07/2024 FLORA 10,9 -

ESTA***

R$ 11.000,00

152582 02/07/2024 FLORA 0,0152 - ADRIANÓPOLIS

COMU***

R$ 5.000,00

152583 02/07/2024 - - ADRIANÓPOLIS

COMU***

R$ 100.000,00

167021 02/07/2024 - - PONTA GROSSA

RUA ***

R$ 3.000,00

166781 02/07/2024 - - CIANORTE

RUA ***

R$ 5.000,00

SERRARIA SÃO 
GABRIEL LTDA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

Funcionar atividade potencialmente poluidora (serraria e picado), sem a devida 
licença ambiental junto ao órgão competente.

UNIÃO DA 
VITÓRIA

HOTEL RAFAIN 
CENTRO LTDA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

Fazer funcionar estabalecimento potencialmente poluidor (Hotel) com a Licença 
Ambiental de Operação (LO) nº 119455-R1 vencida. Data do prtocolo de 
renovação (21/02/2024).

CAIO RUAHN 
RODRIGUES

Danificar vegetação nativa em estágio médio de regeneração da Floresta 
Ombrófila Mista, sem autorização da autoridade competente, no bioma Mata 
Atlântica.
Área correspondente a 0,30 ha.

REFLORASUL - 
REFLORESTAMENTO 
E PECUÁRIA LTDA.

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

Não realizou a publicação da súmula de concessão da licença anterior (RLO n° 
161563-R1, protocolo n° 15.056.241-4, com data de validade até 01/07/2023) 
dentro do prazo de 30 dias, em desacordo com a Resolução CONAMA n° 006/68.

ROBERTO CARLOS 
VIEIRA DOS 
SANTOS

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FAZER FUNCIONAR EMPREENDIMENTO POTENCIALMENTE POLUIDOR SEM 
LICENCIAMENTO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. PÁTIO DE CAMINHÕES.

TREVO 4 COMÉRCIO 
DE COMBUSTÍVEIS 
LTDA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FUNCIONAMENTO DE ATIVIDADE POTENCIALMENTE POLUIDORA (COMERCIO 
VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS) CONTRARIANDO AS NORMAS LEGAIS E 
REGULAMENTADORES PERTINENTES - DEIXAR DE ATENDER AS 
CONDICIONANTES ESTABELECIDAS NA LICENÇA AMBIENTAL. PORTE: 
PEQUENO. CLASSIFICAÇÃO: GRAVE

BERNARDO 
MATHEUS 
MIQUELETTI

FAZER USO DE FOGO EM ÁREAS AGROPASTORIS, RESTEVAS DE DESMATE, 
RESTO DE CULTURA SEM PERMISSÃO PARA QUEIMA

ÁREA CORRESPONDENTE 10,9 HA
SANTA CRUZ DE 
MONTE CASTELO

ADELCIO MORAIS 
DA SILVA

DIFICULTAR A REGENERAÇÃO NATURAL DE FLORESTAS OU DEMAIS FORMAS 
DE VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, MEDIANTE 
ABERTURA DE PASSAGEM PARA TRANSITO DE ANIMAIS NUMA ÁREA DE 0,0125 
HA

ADELCIO MORAIS 
DA SILVA

UNIDADES DE 
CONSERVAÇÃO

CAUSAR DANO A UNIDADE DE CONSERVAÇÃO (PARQUE ESTADUAL DAS 
LAURÁCEAS), MEDIANTE A SOLTURA DE ANIMAIS , E NÃO TOMAR AS 
PRECAUÇÕES NECESSÁRIAS PARA OS ANIMAIS DE SUA PROPRIEDADE NÃO 
PENETREM EM FLORESTAS SUJEITAS A REGIME ESPECIAL DA UNIDADE DE 
CONSERVAÇÃO AREA TOTAL 18,29 HA

HERLEO PEDRO DE 
PARIS JUNIOR E CIA 
LTDA - ME

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

DEIXAR DE ATENDER A EXIGÊNCIAS REGULAMENTARES QUANDO NOTIFICADO 
PELA AUTORIDADE AMBIENTAL COMPETENTE NO PRAZO CONCEDIDO, POR 
MEIO DO RIA 100685, LAVRADO VISANDO A REGULARIZAÇÃO.

CONCRELUZ PRE 
MOLDADOS LTDA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FUNCIONAR ATIVIDADE POTENCIALMENTE POLUIDORA (FABRICAÇÃO DE 
ARTEFATOS DE CONCRETO) SEM LICENÇA DO ÓRGÃO AMBIENTAL 
COMPETENTE, CONFORME CONSTATADO AO RELATÓRIO DE INSPEÇÃO 
AMBIENTAL N.º 047/2024-IAT/ERCIA.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 9/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

166782 02/07/2024 - - CIANORTE

RUA ***

R$ 5.000,00

166783 02/07/2024 - - CIANORTE

PROL***

R$ 15.000,00

152666 02/07/2024 FLORA - - IRATI

BR 1***

R$ 900,00

167020 02/07/2024 - - IMBAÚ

RODO***

R$ 5.000,00

165132 02/07/2024 FLORA 0,1 - CRUZ MACHADO
-***

R$ 10.000,00

165133 02/07/2024 OUTORGA Obra de canalização ou bueiro sem licença do órgão ambiental competente. - - CRUZ MACHADO
-***

R$ 10.000,00

165134 02/07/2024 FLORA - - CRUZ MACHADO
-***

R$ 5.000,00

165135 02/07/2024 OUTORGA Obra de canalização ou bueiro sem licença do órgão ambiental competente. - - CRUZ MACHADO
-***

R$ 10.000,00

165137 02/07/2024 OUTORGA Obra de canalização ou bueiro sem licença do órgão ambiental competente. - - CRUZ MACHADO
-***

R$ 10.000,00

165138 02/07/2024 FLORA - - CRUZ MACHADO
-***

R$ 5.000,00

152549 03/07/2024 FLORA - -
FAZE***

R$ 600,00

170379 03/07/2024 - - CAFEZAL DO SUL
ESTR***

R$ 10.000,00

152676 03/07/2024 FLORA 0,547 - CHOPINZINHO

Linh***

R$ 5.500,00

METAL LUZ 
METALURGICA LTDA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FUNCIONAR ATIVIDADE POTENCIALMENTE POLUIDORA (FABRICAÇÃO DE 
ESQUADRIAS DE METAL) SEM LICENÇA DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE, 
CONFORME CONSTATADO AO RELATÓRIO DE INSPEÇÃO AMBIENTAL N.° 
047/2024-IAT/ERCIA

WILLIAM CASSULA 
DA SILVA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

REALIZAR MOVIMENTAÇÃO DE SOLO DESTINADA A IMPLANTAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA PARA DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS E 
TANQUE ESCAVADO, SEM LICENÇA DO  ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE, 
CONFORME CONSTATADO AO RELATÓRIO DE INSPEÇÃO AMBIENTAL N.° 
047/2024-IAT/ERCIA.

DOUGLAS 
JDONATHAN 
CUSTODIO

TRANPORTAR MADEIRA NATIVA, SENDO: 2,44 M³ (DOIS VÍRGULA QUARENT 
EQUATRO) DE TORAS DE PINHEIRO ARAUCÁRIA ANGUSTIFOLIA, ESPÉCIES 
ESPECILMENTE PROTEGIDAS, SEM COBERTURA DE LICENÇA VÁLIDA, 
OUTORGADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE.

COTRASA VEICULOS 
E SERVIÇOS LTDA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FAZER FUNCIONAR ATIVIDADE POTENCIALMENTE POLUIDORA SEM 
LICENCIAMENTO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. ATIVIDADES: OFICINA 
MECÂNICA DE VEÍCULOS DE GRANDE PORTE E MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES DE GRANDE PORTE

FREDDY VINICIUS 
COSTA

Impedir a regeneração natural mediante a movimentação do solo para 
construção de bueiro em 0,1 ha área de preservação permanente.

FREDDY VINICIUS 
COSTA
REQUES FLORESTAL 
LTDA

Impedir a regeneração natural mediante a movimentação do solo para 
construção de bueiro em 0,1 ha área de preservação permanente.

REQUES FLORESTAL 
LTDA
EMPREITEIRA DE 
MÃO DE OBRA 
MOHR LTDA
EMPREITEIRA DE 
MÃO DE OBRA 
MOHR LTDA

Impedir a regeneração natural mediante a movimentação do solo para 
construção de bueiro em 0,1 ha área de preservação permanente.

ADEMILSON ALVES 
CERQUEIRA

Adquirir madeira em lenha sem DOF (Documento de Origem Florestal), em 
desacordo com a exigências legais, em um total de 1,5 metros cúbicos de 
madeira nativa da espécie Canelinha e Paineira.

SANTO ANTÔNIO 
DA PLATINA

MUNICÍPIO DE 
CAFEZAL DO SUL

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

DEIXAR DE ATENDER AS EXIGÊNCIAS REGULAMENTARES, QUANDO 
DEVIDAMENTE NOTIFICADO PELA AUTORIDADE AMBIENTALCOMPETENTE, NO 
PRAZO CONCEDIDO, VISANDO SUA REGULARIZAÇÃO

HERMES CARLOS 
CENCI

Danificar floresta em estágio inicial de regeneração do Bioma Mata Atlântica, sem 
autorização ambiental.

Área correspondente a 0,547 ha.

Vistoria realizada em 04/08/2022, em substituição ao AIA 146180.



Autos de infração lavrados
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Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

152677 03/07/2024 FLORA 4,787 - CHOPINZINHO

Linh***

R$ 35.000,00

170104 03/07/2024 FLORA - - VIRMOND

Rua ***

R$ 3.156,00

170378 03/07/2024 - - CAFEZAL DO SUL
ESTR***

R$ 20.000,00

167503 03/07/2024 Selmo Leuch FLORA 0,8 - IRATI
CADE***

R$ 7.000,00

167016 03/07/2024 IDEAL GUAPO LTDA - -

AV M***

R$ 10.000,00

165282 03/07/2024 - - TOLEDO

AVEN***

R$ 10.000,00

167017 03/07/2024 - -

AV D***

R$ 10.000,00

167015 03/07/2024 - -

ROD ***

R$ 15.000,00

HERMES CARLOS 
CENCI

Danificar vegetação nativa em estágio médio, sem autorização, no bioma Mata 
Atlântica.

Área correspondente a 4,787 ha.

Vistoria realizada em 04/08/2022, em substituição ao AIA 146180

LEONARDO 
JASINSKI MADEIRAS 
-ME

Receber e manter em depósito para fins de industrialização o volume de 9,48 m3 
de toras de araucária e 1,04 m3 de madeira serrada de araucária, sem licença 
válida para todo o tempo do armazenamento, outorgada pela autoridade 
competente.

MUNICÍPIO DE 
CAFEZAL DO SUL

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

DEIXAR DE APRESENTAR RELATÓRIOS, NOS PRAZOS EXIGIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO AMBINETAL VIGENTE, REFERENTE AOS ANOS DE 2022 E 2023
Danificar vegetação nativa em estágio médio de regeneração da Floresta 
Ombrófila Mista, no Bioma Mata Atlântica, sem autorização da autoridade 
ambiental competente. Área correspondente a 0,8 hectares.

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FUNCIONAMENTO DE ATIVIDADE POTENCIALMENTE POLUIDORA (COMÉRCIO 
VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS) CONTRARIANDO AS NORMAS LEGAIS E 
REGULAMENTADORES PERTINENTES - (PISTA E CANALETAS DANIFICADAS, 
NÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO - RVT E LAUDOS, CONFORME 
EXIGÊNCIAS DA RESOLUÇÃO SEDEST 003/2020. PORTE - PEQUENO. 
CLASSIFICAÇÃO - LEVE.

TELÊMACO 
BORBA

PALUDO COMÉRCIO 
DE COMBUSTIVEIS 
E LUBRIFICANTES 
LTDA.

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FAZER FUNCIONAR ESTABELECIMENTO CAPAZ DE DEGRADAR O MEIO 
AMBIENTE SEM LICENCIAMENTO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

AUTO POSTO 
MOTIVAÇÃO LTDA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FUNCIONAMENTO DE ATIVIDADE POTENCIALMENTE POLUIDORA (COMÉRCIO 
VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS) CONTRARIANDO AS NORMAS LEGAIS E 
REGULAMENTARES PERTINENTES - (PISTA E CANALTEAS DANIFICADAS, SUMPS 
COM ACÚMULO DE LÍQUIDO, CRUZETAS QUEBRADAS, NÃO APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO - RVT ELAUDOS, CONFORME EXIGÊNCIAS DA RESOLUÇÃO 
SEDEST 003/2020

TELÊMACO 
BORBA

TLA COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS 
LTDA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FUNCIONAMENTO DE ATIVIDADE POTENCIALMENTE POLUIDORA (COMÉRCIO 
VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS) CONTRARIANDO AS NORMAS LEGAIS E 
REGULAMENTARES PERTINENTES - (SISTEMA DE CRUZETAS QUEBRADA, PISTA 
E CANALETAS DANIFICADAS, NÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 
CONFORME EXIGÊNCIAS DA RESOLUÇÃO SEDEST 003/2020. PORTE - MÉDIO. 
CLASSIFICAÇÃO - LEVE

TELÊMACO 
BORBA



Autos de infração lavrados
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Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

167502 03/07/2024 Selmo Leuch FLORA 0,28 - IRATI

CADE***

R$ 10.000,00

167022 03/07/2024 - -

AV C***

R$ 10.000,00

152681 03/07/2024 FLORA 5,22 - CAMBARÁ
Siti***

R$ 63.000,00

167504 03/07/2024 TEODOZIO LUCAVEI FLORA 0,87 - IRATI
-***

R$ 7.000,00

167802 03/07/2024 - - CASCAVEL

RUA ***

R$ 10.000,00

167803 03/07/2024 FLORA 0,18 - CASCAVEL

RUA ***

R$ 5.000,00

152678 03/07/2024 FLORA 85 -

RUA ***

R$ 5.000,00

152679 03/07/2024 FAUNA TERRESTRE - - SARANDI

Av U***

R$ 5.000,00

152680 03/07/2024 FAUNA TERRESTRE - - SARANDI

Av U***

R$ 2.000,00

Danificar floresta ou demais formas de vegetação natural situadas em área de 
preservação permanente conforme Lei Federal 12.651/2012 sem autorização ou 
em desacordo com a mesma.Área correspondente a 0,28 hectares.

COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS 
CHANCELLER LTDA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FUNCIONAMENTO DE ATIVIDADE POTENCIALMENTE POLUIDORA (COMÉRCIO 
VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS) CONTRARIANDO AS NORMAS LEGAIS E 
REGULAMENTARES PERTINENTES - (PISTA E CANALETAS DANIFICADAS, SUMPS 
COM ACÚMULO DE LÍQUIDO, CRUZETAS QUEBRADAS, NÃO APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO - RVT E LAUDOS, CONFORME EXIGÊNCIAS DA RESOLUÇÃO 
SEDEST 003/2020

TELÊMACO 
BORBA

JOSE GONZALEZ 
CENIZO

Destruir vegetação secundária no estágio médio de regeneração do Bioma Mata 
Atlântica, objeto de especial preservação, mediante utilização de fogo, não 
passível de autorização para supressão. Área correspondente à 5,22 ha.
Danificar vegetação nativa em estágio médio de regeneração da Floresta 
Ombrófila Mista, sem autorização da autoridade competente, no bioma Mata 
Atlântica.Área correspondente a 0,87 ha.

PENINSULA 
CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
LTDA

PARCELAMENTO 
DO SOLO - 
LOTEAMENTO

Instalar condomínios, em área urbana, em desacordo com as condicionantes da 
licença n°321948, condicionantes n°7, 11.

PENINSULA 
CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 
LTDA

IMPEDIR OU DIFICULTAR REGENERAÇÃO NATURAL DE FLORESTAS E DEMAIS 
FORMAS DE VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE - 
APP, A MENOS DE 30 (TRINTA) METROS DE CORPO HÍDRICO, ÁREA 
CORRESPONDETE A 0,18 HA.

DRIELY DA SILVA 
SANTOS BIANCONI

IMPEDIR A REGENERAÇÃO NATURAL DE FLORESTA EM AREA DE 
REMANESCENTE DE MATA NATIVA. MEDIANTE LIMPEZA DA AREA, UTILIZAÇÃO 
DE CERCA, CONSTRUÇÃO DE PEQUENA COBERTURA DE MADEIRA, INSTALAÇÃO 
DE CAIXA DE AGUA E USO DE PEDRISCO NO SOLO.

CORNÉLIO 
PROCÓPIO

VALDIVINO DE 
OLIVEIRA SANTOS

Deixar o criador autorizado de manter registro de acervo faunístico e 
movimentação de plantel atualizado em sistemas informatizados de controle de 
fauna.
Obs: Não possuía 13, das 16 aves que constavam em seu plantel.

VALDIVINO DE 
OLIVEIRA SANTOS

Manter em cativeiro espécimes da fauna silvestre em desacordo com a licença 
obtida.

Possui cadastro de criador onde constam 16 aves, porém só haviam 4 delas no 
local.
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Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

152683 03/07/2024 FAUNA TERRESTRE - - SARANDI

Av U***

R$ 7.500,00

152684 03/07/2024 FAUNA TERRESTRE - - SARANDI

Av U***

R$ 53.000,00

165283 03/07/2024 - - JESUÍTAS

AVEN***

R$ 10.000,00

167637 03/07/2024 - - JESUÍTAS

AVEN***

R$ 10.000,00

152682 03/07/2024 FAUNA TERRESTRE - - CURITIBA
RUA ***

R$ 2.000,00

170102 03/07/2024 - - PRUDENTÓPOLIS
RUA ***

R$ 2.000,00

152633 03/07/2024 FLORA 0,0031 - MORRETES

ESTR***

R$ 10.000,00

152134 04/07/2024 FLORA 8,87 - MATO RICO
FAZE***

R$ 63.000,00

152135 04/07/2024 FLORA 14,83 - MATO RICO

FAZE***

R$ 157.500,00

VALDIVINO DE 
OLIVEIRA SANTOS

Utilizar espécimes da fauna silvestre em desacordo com a licença obtida.

-12 aves do plantel não estavam no local e 3 aves que estavam no local não 
pertenciam ao plantel do autuado, sendo:

01 Tico-tico (Zonotrichia capensis) anilha IBAMA OA 481858,
01 Sabiá parda (Turdus leucomelas),
01 Coleirinho (Sporophila caerulescens) sem anilha

VALDIVINO DE 
OLIVEIRA SANTOS

Praticar maus tratos em animais domesticados, sendo 43 galos e 10 galinhas, 
totalizando 53 animais.

-animais acomodados em condições precárias de higiene (sujeira demasiada no 
chão e nas baias) e de alimentação/dessedentação (água suja), bem como com 
algumas aves com ferimentos.

WALDEMAR VIEIRA 
MARQUES E CIA 
LTDA.

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

DEIXAR DE APRESENTAR ESTUDO DE FUNDO DE CAVA NO PRAZO EXIGIDO 
PELA LEGISLAÇÃO (ARTIGO 13 ITEM F DA RESOLUÇÃO SEDEST 03/2020) E 
TAMBÉM DETERMINANDO PELA AUTORIDADE AMBIENTAL EM ATENDIMENTO A 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL Nº 59609 (PROTOCOLO 206707062).

MINITORAR 
CONSULYORIA 
EMPRESARIAL LTDA

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

DEIXAR DE APRESENTAR ESTUDO DE FUNDO DE CAVA NO PRAZO EXIGIDO 
PELA LEGISLAÇÃO (ARTIGO 13 - ITEM F DA RESOLUÇÃO SEDEST 03/2020) E 
TAMBÉM DETERMINADO PELA AUTORIDADE AMBIENTAL, EM ATENDIMENTO A 
AUTORIDADE AMBIENTAL Nº 59609 (PROTOCOLO 206707062).

ANTONIO CARLOS 
FERREIRA

TER EM CATIVEIRO ESPÉCIME DA FAUNA SILVESTRE NATIVA, SEM A  
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. SENDO 03 COLEIRO E 01 
TUCANO DE BICO VERDE. TOTALIZANDO 04 AVES.

JORGE LUIZ 
DRANSKI

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

OPERAR ATIVIDADE DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, INCLUSIVE VEÍCULOS 
PESADOS E, OFICINA SEM LICENÇA A,BIENTAL DO ÓRGÃO COMPETENTE

KEMELY ADAMES 
PARFREY

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATURAL SITUADA EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE, MEDIANTE DE DESVIO DE CURTSO HÍDRICO (MATA CÍLIAR DO 
RIO MARUMBI CONFORME ART4º, INCISO I, ALINEA A DA LEI 12.651/12), SEM 
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE EM UMA ÁREA DE 0,0031 
HECTÁRES.

ARMINDO 
BASSEGIO JUNIOR

DANIFICAR VEGETAÇÃO EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, NO BIOMA 
MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE. 
ÁREA CORRESPONDENTE A 8,87 ha.

ARMINDO 
BASSEGIO JUNIOR

DANIFICAR VEGETAÇÃO EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, COM USO DE 
FOGO, NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
COMPETENTE. 
ÁREA CORRESPONDENTE A 14,83 ha.
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Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

152136 04/07/2024 FLORA - - MATO RICO

FAZE***

R$ 4.500,00

152598 04/07/2024 FLORA - - MAMBORÊ
Rua ***

R$ 500,00

152686 04/07/2024 GILMAR VIER FLORA 0,37 -
ESTR***

R$ 7.000,00

163067 04/07/2024 - - KALORÉ

LOTE***

R$ 15.000,00

163325 04/07/2024 - - -
PEDR***

R$ 35.000,00

152688 04/07/2024 MARIANO ULBINSKI FLORA 4,66 - IRETAMA

SÍTI***

R$ 25.000,00

152689 04/07/2024 MARIANO ULBINSKI FLORA - - IRETAMA

SÍTI***

R$ 15.600,00

152593 04/07/2024 FLORA - - RONDON
Faze***

R$ 1.000,00

152691 04/07/2024 FAUNA TERRESTRE - - ALTO PIQUIRI
ESTR***

R$ 1.000,00

152692 04/07/2024 - - CAMBIRA

SITI***

R$ 1.200,00

152695 04/07/2024 queimar residuos a ceu aberto (terreno baldio) - - MARINGÁ
rua ***

R$ 200.000,00

ARMINDO 
BASSEGIO JUNIOR

DANIFICAR QUALQUER TIPO DE VEGETAÇÃO NATIVA, LOCALIZADA FORA DA 
ÁREA DE RESERVA LEGAL AVERBADA, SEM APROVAÇÃO PRÉVIA DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE, NUM TOTAL DE 15 UNIDADES DE ARVORES 
ISOLADAS.

ALBERTO SCHIMIDT 
DE OLIVEIRA

Transformar vegetação nativa Angico-Gurucaia (Parapiptadenia rigida)  e 
Canafístula (Peltophorum dubium) em carvão para fins energéticos e comerciais, 
sem licença. Total de 0,56 m³.
DANIFICAR VEGETAÇÃO EM ESTAGIO MÉDIO, SEM AUTORIZAÇÃO, NO BIOMA 
MATA ATLÂNTICA.
ÁREA CORRESPONDENTE A 0,37HA.

SÃO MIGUEL DO 
IGUAÇU

MUNICIPIO DE 
KALORE

POLUIÇÃO POR 
RESIDUOS 
SÓLIDOS

DISPOSIÇÃO INADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS A CÉU ABERTO (RESÍDUOS 
DE CONSTRUÇÃO CIVIL, RESIDUOS VERDES, MATERIAIS PLASTICOS, VIDROS, 
MÓVEIS, ELETRONICOS), CONTRARIANDO O DISPOSTO NO ART. 14, INCISO I 
DA LEI ESTADUAL Nº 12.493/99, ATINGINDO UMA ÁREA DE 0,5 HECTARE.

D. PIETROBELLI 
DELLAI MINERAÇÃO

FUNCIONAR EMPREENDIMENTO POTENCIALMENTE POLUIDOR, SEM O DEVIDO 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL.
- CONFORME LAUDO DE CONSTATAÇÃO Nº 054/2024-IAT/ERJAC.

SIQUEIRA 
CAMPOS

DIFICULTAR A REGENERAÇÃO NATURAL DE VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO 
MÉDIO, NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, DEVIDO SOLTURA DE BOVINOS, SEM 
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE. 
ÁREA CORRESPONDENTE A 4,66 ha.
DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA MEDIANTE CORTE ISOLADO DE ÁRVORES, 
FORA DA ÁREA DE RESERVA LEGAL AVERBADA, SEM APROVAÇÃO PRÉVIA DO 
ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.
TOTAL DE 52 INDIVÍDUOS ARBÓREOS NATIVOS.

JONAS APARECIDO 
DE JESUS

Utilizar em floresta ou demais formas de vegetação motossera, sem licença da 
autoridade ambiental competente.

JOSELITA MARIA DE 
JESUS DOS SANTOS 
MARCHI

MANTER EM CATIVEIRO 02 (DUAS) ESPECIMES DA FAUNA NATIVA SILVESTRE 
(01 PERIQUITÃO ,ARACANÃ E 01 PAPAGAIO VERDADEIRO), SEM AUTORIZAÇÃO 
DA AUTORIDADE COMPETENTE.

GILBERTO TOMAZ 
DA SILVA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

Disposição inadequada de resíduos sólidos (gesso, tijolo, cimento, areia e pedra), 
oriundos de construção civil, a céu aberto, contrariando o disposto no Artigo 14, 
inciso I da Lei Estadual nº 12.493/99. Em uma área correspondente a 166 m² 
( cento e sessenta e seis metros quadrados).

LOG COMPANY 
TRASNPORTES  
LTDA

POLUIÇÃO POR 
RESIDUOS 
SÓLIDOS
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Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)
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 Valor Autuação 
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166780 04/07/2024 - - CIDADE GAÚCHA

ESTR***

R$ 100.000,00

170380 04/07/2024 - - TIJUCAS DO SUL

PR 2***

R$ 10.000,00

152694 04/07/2024 FAUNA TERRESTRE - -

AVEN***

R$ 11.000,00

167638 04/07/2024 - - TOLEDO

AV. ***

R$ 10.000,00

152696 04/07/2024 FAUNA TERRESTRE - - SABÁUDIA

SITI***

R$ 5.000,00

167639 04/07/2024 - - TOLEDO

AVEN***

R$ 10.000,00

152697 04/07/2024 FAUNA TERRESTRE - - SABÁUDIA
SITI***

R$ 12.500,00

152698 04/07/2024 FAUNA TERRESTRE - - SABÁUDIA

SITI***

R$ 11.000,00

MARCONDES 
RECICLADORA DE 
SUCATAS DE 
BATERIAS LTDA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FUNCIONAR ATIVIDADE UTILIZADORA DE RECURSOS AMBIENTAIS, 
CONSIDERADA POTENCIALMENTE POLUIDORA (RECICLAGEM DE BATERIAS 
AUTOMOTIVAS INSERVIVEIS, ENERGÉTICAMENTE ESGOSTADAS), EM 
DESACORDO COM A LICENÇA OBTIDA, DEIXANDO DE ATENDER 
CONDICIONANTES DA LICENÇA DE OPERAÇÃO N° 313606-R6, CONTRARIANDO 
AS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTOS PERTINENTES.
OBS: EMITIDO CONFORME RELATÓRIO DE INSPEÇÃO AMBIENTAL N° 045.2024-
IAT/ERCIA

GIOVANI ZEGLIN 
COMÉRCIO DE ERVA 
MATE LTDA - ME

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FUNCIONAR ESTABELECIMENTO POTENCIALMENTE POLUIDOR , EM 
DESACORDO COM LICENÇA AMBIENTAL (LAS, Nº186538), SID: 167404235
OBS ESTE TIPO DE EMPREENDIMENTO DE ACORDO COM SEU PROCESSO 
PRODUTIVO, NÃO PODE OPERAR COM LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

REGINALDO JOSE 
MARIA

MANTER EM CATIVEIRO 22 (VINTE E DUAS) AVES DA FAUNA SILVESTRE, 
NATIVAS NÃO AMEAÇADAS DE EXTINÇÃO, SEM AUTORIZAÇÃO DA 
AUTORIDADE COMPETENTE.

ESPÉCIES: 11 TRINCA FERRO (SALTATOR SIMILIS), 01 PAPAGAIO VERDADEIRO 
(AMAZONA AESTIVA), 01 BAIANO (SPOROPHILA NIGRICOLLIS), 01 TEMPERA-
VIOLA (SALTATOR MAXIMUS), 01 PAPA-CAPIM (SPOROPHILA CAERULESCENS), 
01 TICO-TICO-REI (CORYPHOPINGUS CUCULLATUS), 01 CANÁRIO DA TERRA 
(CICALIS FLAVEOLA), 03 COLERINHOS (SPOROPHILA CAERULECENS), 01 
COLEREINHO-DO-BREJO (SPOROPHILA COLARIS), 01 TICO-TICO 
(ZOPNOTRICHIA CAPENSIS)

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

MILTON CÉSAR DOS 
SANTOS POSTO ME

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

DEIXAR DE APRESENTAR ESTUDO DE FUNDO DE CAVA NO PRAZO EXIGIDO 
PELA LEGISLAÇÃO (ARTIGO 13 ITEM F DA RESOLUÇÃO SEDEST 03/2020) E 
TAMBÉM DETERMINANDO PELA AUTORIDADE AMBIENTAL EM ATENDIMENTO A 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL Nº 59608 (PROTOCOLO 200250893).

LUIZ ALBERTO 
SCOPARO

DEIXAR OS CRIADORES AUTORIZADOS DE MANTER REGISTRO DE ACERVO 
FAUNISTICO E MOVIMENTAÇÃO DE PLANTEL EM SISTEMAS INFORMATIZADOS 
DE CONTROLE DE FAUNA,SENDO:40(QUARENTA) AVES SILVESTRES QUE 
CONSTAM EM SEU PLANTEL NÃO ESTÃO EM SUA POSSE.

MINITORAR 
CONSULYORIA 
EMPRESARIAL LTDA

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

DEIXAR DE APRESENTAR ESTUDO DE FUNDO DE CAVA NO PRAZO EXIGIDO 
PELA LEGISLAÇÃO (ARTIGO 13 ITEM F DA RESOLUÇÃO SEDEST 03/2020) E 
TAMBÉM DETERMINANDO PELA AUTORIDADE AMBIENTAL EM ATENDIMENTO A 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL Nº 59608 (PROTOCOLO200250893).

LUIZ ALBERTO 
SCOPARO

TER EM CATIVEIRO ESPÉCIES DE FAUNA SILVESTRE, SEM A AUTORIZAÇÃO DO 
ORGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

LUIZ ALBERTO 
SCOPARO

UTILIZAR ESPÉCIES DA FAUNA SILVESTRE NATIVAS SEM PERMISSÃO, LICENÇA 
OU AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE OU EM DESCORDO COM A 
OBTIDA, SENDO: 01 (UM) AZULÃO (M) ANILHA SISPASS 2.8 PR/A 072663/ 
01(UM) BICUDO F ANILHA SISPASS 3.0 PR/A 008031/ 01(UM) CURIÓ M ANILHA 
SISPASS 2.6 PR/A 038264/ 01(UM) TICO-TICO ANILHA SISPASS 2.8 PR/A 
061400
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Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

166415 04/07/2024 - - CLEVELÂNDIA

Vila***

R$ 2.000,00

152693 04/07/2024 NELSON DA ROSA FLORA - - CERRO AZUL

ESTR***

R$ 14.000,00

165131 04/07/2024 - - -
LOCA***

R$ 30.000,00

165730 04/07/2024 HEMERSON COSTA - - GUARAQUEÇABA

COMU***

R$ 140.000,00

168961 04/07/2024 PAULO BARBOSA FLORA - - GUARATUBA
POTR***

R$ 14.000,00

168952 04/07/2024 FLORA - - PARANAGUÁ

COLO***

R$ 10.000,00

168951 04/07/2024 FLORA - - PARANAGUÁ

SITI***

R$ 10.000,00

152703 05/07/2024 CARLOS PATISSI - - PARANAGUÁ

PR 4***

R$ 10.000,00

152710 05/07/2024 FLORA - - PÉROLA

ESTR***

R$ 9.000,00

ARFIMAC- 
INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
MADEIRAS LTDA

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

Não realizou a publicação da súmula de concessão da licença anterior (RLO n° 
145835-R1 protocolo n° 15.219.272-0, com data de validade até 17/08/2022) 
dentro do prazo de 30 dias
DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTAGIO MÉDIO, SEM AUTORIZAÇÃO, NO 
BIOMA MATA ATLANTICA, CONTENDO EM SEU INTERIOR ESPECIES 
ESPECIALMENTE PROTEGIDA (ARAUCARIA ANGUSTIFOLIA) MEDIANTE USO DE 
FOGO, EM ÁRA TOTAL DE 0,9059.

LEONEL FRANCO DE 
ANDRADE

Descumprir embargo de atividade agrossilvipastoril para fins econômicos e sua 
respectiva área, conforme determinado pelo Auto de Infração/Embargo nº 
142928/2021 lavrado em 15/09/2021.

SÃO MATEUS DO 
SUL

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

MANTER EDIFICAÇÃO (CASA DE VERANEIO) EM ÁREA DE UNIDADE DE 
CONSERVAÇÃO (APA DE GUARAQUEÇABA - ILHA DAS PEÇAS), SEM 
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

PORTE DO EMPREENDIMENTO: MÉDIO
GRAU DA INFRAÇÃO: GRAVE
DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO MÉDIO, SEM AUTORIZAÇÃO, NO 
BIOMA MATA ATLÂNTICA E DENTRO DA APA ESTADUAL DE GUARATUBA. ÁREA 
CORRESPONDNETE A 0,41 ha.

VILMAR BORGES DE 
OLIVEIRA

IMPEDIR A REGENARAÇÃO NATURAL DA VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO 
MÉDIO, EM UNIDADE DE CONSERVAÇÃO (APA DE GUARATUBA), MEDIANTE A 
CONSTRUÇÃO DE UMA CASA EM MADEIRA, NUMA ÁREA DE 
APROXIMADAMENTE 0,15HA. 
OBS: FATO OCORRIDO EM 24.06.2024

RAFAELA CALISTO 
DO ESPIRITO 
SANTO

IMPEDIR A REGENARAÇÃO NATURAL DA VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO 
MÉDIO, EM UNIDADE DE CONSERVAÇÃO (APA DE GUARATUBA) MEDIANTE A 
CONSTRUÇÃO DE UMA CASA EM ALVENARIA E O CULTIVO DE PLANTAÇÃO DE 
BANANA, NUMA ÁREA DE APROXIMADAMENTE 0,20HA. 
OBS: FATO OCORRIDO EM 24.06.2024

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

DESCUMPRIR EMBARGO DE ÁREA, ATRAVÉS DE ATIVIDADE DE ATERRAMENTO 
IRREGULAR COM UITLIZAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DIVERSOS ( ENTULHOS) 
EM DESACORDO COM O EMBARGO DETERMINADO NO AUTO DE INFRAÇÃO 
AMBIENTAL/EMBARGO NR. 145273 LAVRADO EM 02/05/2022. ÁREA ATUAL 
CORRESPONDENTE A 0,2680 HECTARES.

MARCELO CRISLER 
GIMENES TRESOLDI

- EXPLORAR VEGETAÇÃO NATIVA MEDIANTE CORTE DE ÁRVORES NATIVAS 
PLANTADAS FORA DA AREA DE RESERVA LEGAL AVERBADA, SEM APROVAÇÃO 
PRÉVIA DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

NÚMERO DE ÀRVORES: 30 FOLEOSAS DIVERSAS.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 16/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

152701 05/07/2024 FLORA 0,12 -

DIST***

R$ 10.000,00

152702 05/07/2024 FLORA 0,1 -

DIST***

R$ 10.000,00

166130 05/07/2024 - - PARANAGUÁ
RUA ***

R$ 5.000,00

152707 05/07/2024 FAUNA TERRESTRE - - COLOMBO

RUA ***

R$ 2.000,00

151766 05/07/2024 FLORA 1,56 - LAPA

loca***

R$ 21.000,00

166529 05/07/2024 FLORA - - PEROBAL
ESTR***

R$ 6.762,00

167018 05/07/2024 - - ARAPOTI

AVEN***

R$ 15.000,00

152699 05/07/2024 FLORA 13,84 - RESERVA

FAZE***

R$ 98.000,00

167019 05/07/2024 - - ARAPOTI

AVEN***

R$ 10.000,00

MUNICIPIO DE 
ITAPEJARA DO 
OESTE

Danificar vegetação em área de preservação permanente sem licença ou 
autorização.

Área correspondente a 0,12 ha.
ITAPEJARA D
´OESTE

MUNICIPIO DE 
ITAPEJARA DO 
OESTE

Danificar vegetação nativa em estágio médio, sem autorização, no Bioma Mata 
Atlântica.

Área correspondente: 0,10 ha.
ITAPEJARA D
´OESTE

HEDER DE 
CARVALHO

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FAZER FUNCIONAR EMPREENDIMENTO POTENCIALMENTE POLUIDOR SEM 
LICENCIAMENTO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. ESTRUTURA NAÚTICA.

CLAUDEMIR 
BATISTA BARBOSA

MANTER EM CATIVEIRO 04 ESPÉCIMES DA FAUNA SILVESTRE, SENDO 02 
PAPAGAIO-VERDADEIRO (AMAZONA AESTIVA) 01 GALO-DA-CAMPINA (PAROARI 
DOMINICNA) E 01 AZULÃO (CYANOCOMPSA BRISSONII) SEM AUTORIZAÇÃO DA 
AUTORIDADE AMBIENTAL COMPETENTE.

ALESSANDRO 
FIGURA

DANIFICAR FLORESTA DE VEGETAÇÃO NATIVA SECUNDÁRIA EM ESTÁGIO 
MÉDIO DE REGENERAÇÃO NO BIOMA MATA ATLÂNTICA MEDIANTE SUPRESSÃO 
DE VEGETAÇÃO, CONTENDO EM SEU INTERIOR ESPÉCIES ESPECIALMENTE 
PROTEGIDAS (PINHEIRO ARAUCARIA), MEDIANTE DESTOCA SEM 
AUTORIZAÇÃO, FORA DA ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, EM ÁREA 
CORREPONDENTE A 1,56 HA (UM VÍRGULA CINQUENTA E SEIS HECTARES).

DIOCLÉCIO 
DAMACENO

TER DEPOSITO 22,54 METROS CUBICOS DE TORA E LENHA DE NATIVAS 
DIVERSAS SEM AUTORIZAÇÃO DO ORGÃO AMBIENTAL COMPETENTE 
CONFORME TERMO DE APREENSÃO Nº 108442. EM ANEXO.

BIOSANI IND. E 
COM. DE 
PRODUTOS 
MEDICOS E 
ODONTOLOGICOS 
LTDA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

Fazer funcionar estabelecimento industrial, de fabricação de materiais para 
medicina de odontologia, atividade considerada potencialmente poluidora, sem 
licença do órgão ambiental competente - (RLO nº 112327 vencidade - validade 
até 01/10/2020). Porte do empreendimento: grande

ANTONIO MARTINS 
ANNIBELLI

DESTRUIR FLORESTA SECUNDÁRIA OMBRÓFILA MISTA EM ESTÁGIO MÉDIO DE 
REGENERAÇÃO DO BIOMA MATA ATLANTICA FORA DA ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE, SEM AUTORIZAÇÃO DO ORGÃO AMBIENTAL COMPETENTE, 
MEDIANTE SUPRESSÃO, EM ÁREA CORRESPONDENTE 13,84 HECTARES.

BIOSANI IND. E 
COM. DE 
PRODUTOS 
MEDICOS E 
ODONTOLOGICOS 
LTDA

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

Deixar de apresentar informações ambientais sobre resíduos sólidos do 
estabelecimento, por meio da entrega do inventário de resíduos sólidos 
industriais nos prazos exigidos pela legislação ambiental. Porte do 
empreendimento: grande.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 17/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

167010 05/07/2024 FLORA 0,24 -

Síti***

R$ 10.500,00

167023 05/07/2024 - - TIBAGI

CABA***

R$ 8.000,00

167011 05/07/2024 - -

Síti***

R$ 5.000,00

152700 05/07/2024 FLORA 7,96 - RESERVA

FAZE***

R$ 56.000,00

150445 05/07/2024 PESCA - -
CHAP***

R$ 1.200,00

150783 05/07/2024 PESCA - -

CHPA***

R$ 2.420,00

150783 05/07/2024 PESCA - -

CHPA***

R$ 2.420,00

152714 06/07/2024 FLORA 0,7 - IBAITI
Síti***

R$ 7.000,00

152717 06/07/2024 - - UMUARAMA
RUA ***

R$ 10.000,00

ALFREDO 
PRZYVITOWSKI 
JUNIOR

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, NO 
BIOMA MATA ATLÂNTICA, CONTENDO NO SEU INTERIOR ESPÉCIES 
ESPECIALMENTE PROTEGIDAS (Araucaria angustifólia).
ÁREA CORRESPONDENTE: 0,24 ha. SÃO JOÃO DO 

TRIUNFO

GETI - 
EMPREENDIMENTOS 
TURÍSTICOS E 
IMOBILIÁRIOS S/A

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

Deixar de atender as exigências legais no prazo concedido pela autoridade 
ambiental, visando a adoção de medidas para cessar a degradação, por meio da 
recuperação de dano ambiental - não cumprimento das cláusulas do termo de 
compromisso firmado para reparação dos danos ambientais dos autos de 
infração ambiental nº 162126 e 162127.

ALFREDO 
PRZYVITOWSKI 
JUNIOR

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

INSTALAR ESTABELECIMENTO PARA DEPÓSITO E COMÉRCIO DE 
AGROTÓXICOS, ATIVIDADE CONSIDERADA POTENCIALMENTE POLUIDORA, 
MEDIANTE OBRAS DE MOVIMENTAÇÃO DO SOLO E CONSTRUÇÃO DE 
BARRACÃO, SEM AUTORIZAÇÃO E/OU LICENÇA DO ÓRGÃO AMBIENTAL 
COMPETENTE.

PORTE DO EMPREENDIMENTO: PEQUENO
SÃO JOÃO DO 
TRIUNFO

MARIO LUIZ 
PROCHNER

DESTRUIR FLORESTA SECUNDÁRIA EM ESTÁGIO MEDIO DE REGENERAÇÃO DO 
BIOMA MATA ATLANTICA FORA DA ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, SEM 
AUTORIZAÇÃO DO ORGÃO AMBIENTAL COMPETENTE, MEDIANTE SUPRESSÃO, 
EM ÁREA CORRESPONDENTE 7,96 HECTARES.

ANTONIO OSNI 
MACIEL DA SILVA

PESCAR EM PERÍODO PROIBIDO (PIRACEMA) EM DESACORDO COM A 
INSTRUÇÃO NORMATIVA DO IBMA Nº 025/2009 E PORTARIA DO IAP 262/2018.

SÃO MATEUS DO 
SUL

ANTONIO OSNI 
MACIEL DA SILVA

PESCAR MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DE PETRECHOS NÃO PERMITIDOS, 110 
(CENTO E DEZ METROS) DE REDE MALHAS DIVERSA E 6 (SEIS) QUILOGRAMAS 
DE PESCADOS (CURIMBA) EM DESACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA DO 
IBAMA Nº 025/2009 E PORTARIA DO IAP 262/2018.

SÃO MATEUS DO 
SUL

ANTONIO OSNI 
MACIEL DA SILVA

PESCAR MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DE PETRECHOS NÃO PERMITIDOS, 110 
(CENTO E DEZ METROS) DE REDE MALHAS DIVERSA E 6 (SEIS) QUILOGRAMAS 
DE PESCADOS (CURIMBA) EM DESACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA DO 
IBAMA Nº 025/2009 E PORTARIA DO IAP 262/2018.

SÃO MATEUS DO 
SUL

JOEL DE MOURA 
BUENO

Danificar vegetação nativa em estágio médio de regeneração, mediante 
supressão de árvores nativas, sem autorização do órgão ambiental competente, 
no bioma Mata Atlântica. área correspondente à 0,70 hectare.

SUZANA BARBOSA 
DA SILVA SANTOS

SUBSTÂNCIAS 
PERIGOSAS

TER EM DEPÓSITO AGROTÓXICOS (PARAGROP) SEM REGISTRO, EM 
DESACORDO COM AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS EM LEIS OU EM SEUS 
REGULAMENTOS.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 18/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

152704 06/07/2024 IPE CAÇAMBAS - -

RUA ***

R$ 1.200,00

152705 06/07/2024 - -

RUA ***

R$ 1.200,00

152706 06/07/2024 - -

RUA ***

R$ 1.200,00

152715 06/07/2024 FLORA 1,1501 - ANTONINA

cont***

R$ 14.000,00

152716 06/07/2024 - - - CURITIBA

RUA ***

R$ 500,00

152607 06/07/2024 FLORA 0,4 -

RUA ***

R$ 22.500,00

152606 06/07/2024 CELSO CZELUSNIAK FLORA 0,9 -

Faxi***

R$ 14.000,00

152723 07/07/2024 FLORA 0,16 -

Síti***

R$ 5.000,00

152721 07/07/2024 FLORA - - CAMPO MAGRO

CONC***

R$ 5.000,00

POLUIÇÃO POR 
RESIDUOS 
SÓLIDOS

-FAZER FUNCIONAR ATIVIDADE POTENCIALMENTE POLUIDORA,MEDIANTE A 
DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS PROVENIENTE DA COSNTRUÇÃO CIVIL 
(ENTULHOS E CALIÇAS) À CÉU ABERTO,SEM LICENÇA DO ÓRGÃO AMBIENTAL 
COMPETENTE, PERFAZENDO TOTAL DE 0,0085 HECTARES.

PONTAL DO 
PARANÁ

PATRICK SALDANHA 
ALLEBRANDT

POLUIÇÃO POR 
RESIDUOS 
SÓLIDOS

-FAZER FUNCIONAR ATIVIDADE POTENCIALMENTE POLUIDORA,MEDIANTE A 
DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS PROVENIENTE DA CONSTRUÇÃO CIVIL 
(ENTULHOS E CALIÇAS) À CÉU ABERTO, SEM LICENÇA DO ÓRGÃO AMBIENTAL 
COMPETENTE, PERFAZENDO TOTAL DE 0,0085 HECTARES. PONTAL DO 

PARANÁ

EDAIR PEDRO 
LONGHI

POLUIÇÃO POR 
RESIDUOS 
SÓLIDOS

-FAZER FUNCIONAR ATIVIDADE POTENCIALMENTE POLUIDORA,MEDIANTE 
DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS PROVENIENTE DA CONSTRUÇÃO CIVIL 
(ENTULHOS E CALIÇAS) À CÉU ABERTO,SEM LICENÇA DO ÓRGÃO 
COMPETENTE, PERFAZENDO TOTAL DE 0,0085 HECTARES.

PONTAL DO 
PARANÁ

MARCOS ANTONIO 
GABARDO

Danificar vegetação secundária nativa em estágio médio de regeneração, sem 
autorização do argão competente, no bioma mata atlantica, mediante roçada de 
sub-bosque area correspondente a 1,1501ha. obs: valor aplicado conforme 
pagina 68 do manual de fiscalização ambiental(versão 2021), elaborada pela 
equipe técnica designada por meio da portaria iat nº 112/2019

ANISIO MOREIRA 
BUENO

MANTER EM CATIVEIRO 01 (UM) EXEMPLAR CONSTANTE NA LISTA DE 
ESPÉCIES DA FAUNA AMEAÇADA, SEM AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE 
AMBIENTAL COMPETENTE, SENDO DA ESPÉCIE BROTOGERIS TIRICA 
(PERIQUITO-VERDE)

CONDOMINIO 
RESIDENCIAL 
GUAPORE

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA CONTENDO EM SEU INTERIOR ESPÉCIES 
ESPECIALMENTE PROTEGIDAS SITUADA EM PAREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE (NASCENTE), MEDIANTE CORTE E USO DE FOGO, EM UMA ÁREA 
CORRESPONDENTE A 0,4 HECTARES, SEM AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE 
AMBIENTAL COMPETENTE.

FAZENDA RIO 
GRANDE

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO DO 
BIOMA MATA ATLÂNTICA, CONTENDO EM SEU INTERIOR ESPÉCIES 
ESPECIALMENTE PROTEGIDAS (XAXIM - DICKSONIA SELLOWIANA), MEDIANTE 
USO DE FOGO, EM UMA ÁREA CORRESPONDENTE A 0,9 HECTARES, SEM A 
DEVIDA AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE AMBIENTAL COMPETENTE.

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

ALBERTO DE 
CAMARGO FILHO

Impedir a regeneração natural de vegetação nativa em área considerada de 
preservação permanente ( margem de curso hídrico natural), conforme art. 4º a 
da lei federal 12.651 (novo código florestal brasileiro), mediante movimentação 
de solo e subsolo para construção de represa, sem aprovação prévia do órgão 
ambiental competente, área correspondente à 0,16 hectare.

SANTO ANTÔNIO 
DA PLATINA

JOSE FERNANDES 
DOS SANTOS

CORTAR ARVORE DE ESPECIES ESPECIALMENTE PROTEGIDAS, (PINHEIRO 
ARAUCARIA), CONSTANTES NA LISTA DE FLORA AMEACADAS DE EXTINÇÃO, 
PORTARIA 037- N92 IBAMA. 
TOTALIZANDO 10 ARVORES.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 19/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

152720 07/07/2024 FLORA - - CAMPO MAGRO

ESTR***

R$ 414,60

152664 07/07/2024 FLORA 1,57 - PITANGA

estr***

R$ 14.000,00

152726 07/07/2024 JOSE LUIZ FLACH PESCA - - ITAMBÉ
RIO ***

R$ 3.800,00

152718 07/07/2024 FLORA 11,49 - IVAÍ

FAXI***

R$ 84.000,00

152719 07/07/2024 FLORA 7,23 - IVAÍ

FAXI***

R$ 40.000,00

132517 07/07/2024 FAUNA TERRESTRE - - GOIOERÊ
AV. ***

R$ 5.000,00

162590 08/07/2024 FLORA 7,4 - RIO AZUL

ZONA***

R$ 56.000,00

162596 08/07/2024 FLORA 0,41 - RIO AZUL

ZONA***

R$ 10.000,00

152736 08/07/2024 FLORA 15,18 - CAMBARÁ
FAZE***

R$ 112.000,00

166256 08/07/2024 OUTORGA - - MARIALVA

ESTR***

R$ 15.000,00

JOSE FERNANDES 
DOS SANTOS

TER EM DEPOSITO PRODUTO DE ORIGEM VEGETAL,(CAIBROS DE PINHEIRO), 
BENEFICIADO, SEM LICENÇA DA AUTORIDADE AMBIENTAL COMPETENTE. 
SENDO 18 CAIBROS DE 4 METROS, 19 CAIBROS DE 5 METROS, 12 CAIBROS DE 
3,5 METROS, 08 CAIBROS DE 3,5 METROS E 43 CAIBROS DE 5,10 METROS. 
TOTALIZANDO 1,382 METROS CUBICOS.

VALDOMIRO 
MOKWA

Destruir vegetação nativa, em estágio médio de regeneração do Bioma Mata 
Atlântica, mediante destoca em uma área correspondente a 1,57 há, sem 
autorização do órgão ambiental competente. 

PESCAR MEDIANTE PETRECHOS NÃO PERMITIDOS.
07 (SETE) VARAS

LUIZ ARGEMIRO 
FERREIRA DALZOTO

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, FLORESTA OMBRÓFILA MISTA EM ESTÁGIO 
MÉDIO DE REGENERAÇÃO DO BIOMA MATA ATLÂNTICA, EM ÁREA 
CORRESPONDENTE A 11,49 HECTARES, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE.

LUIZ ARGEMIRO 
FERREIRA DALZOTO

IMPEDIR A REGENERAÇÃO NATURAL DE FLORESTAS E DEMAIS FORMAS DE 
VEGETAÇÃO NATIVA, MEDIANTE ATIVIDADE AGRÍCOLA EM ÁREAS 
DESFLORESTADAS ENTRE OS ANOS DE 2016 2017, SEM AUTORIZAÇÃO DO 
ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. TOTAL 7,23 HECTARES.

BRUNO DA ROCHA 
BERENGUE

Deixar de movimentar plantel de aves no sistema informatizado SISPASS de 
forma inconsistente, deixando de registrar transferência de aves:

DIRCE CARARO 
CABRAL

Danificar vegetação nativa em estágio médio de regeneração da Floresta 
Ombrófila Mista, sem autorização da autoridade competente, no bioma Mata 
Atlântica.
Área correspondente a 7,40 ha.
Alertas Mapbiomas no 165129

DIRCE CARARO 
CABRAL

Danificar vegetação nativa situada em área de preservação permanente 
caracterizada pela Lei Federal 12.651/12, sem autorização da autoridade 
ambiental competente, da Floresta Ombrófila Mista no bioma Mata Atlântica. 
Área correspondente a 0,41 hectare.
Alertas Mapbiomas no 165429

FLÁVIO BETTINI 
JÚNIOR

Destruir vegetação secundária no estágio médio de regeneração do Bioma Mata 
Atlântica, objeto de especial preservação, não passível de autorização para 
supressão. Área correspondente à 15,18 hectares.

COLHADO 
AGROPECUARIA E 
PARTICIPACOES 
LTDA

UTILIZAR RECURSOS HÍDRICOS ATRAVÉS DE CAPTAÇÃO SUPERFICIAL, SEM A 
RESPECTIVA OUTORGA DE DIREITO CONFORME A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
PREVISTO NA LEI ESTADUAL Nº 12726/99, ART. 49, INCISO I E DECRETO 
ESTADUAL Nº 9.957/2014.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 20/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

132487 08/07/2024 - - CAMPO MOURÃO

Rodo***

R$ 7.000,00

152729 08/07/2024 FAUNA TERRESTRE - - MARILUZ
RUA ***

R$ 2.000,00

152674 08/07/2024 FLORA 0,26 - PALMEIRA

PR 1***

R$ 10.000,00

152675 08/07/2024 FLORA 1,156 - PALMEIRA

PR 1***

R$ 14.000,00

167804 08/07/2024 FLORA - -

Linh***

R$ 5.000,00

167805 08/07/2024 FLORA 0,31 -

Linh***

R$ 10.000,00

167806 08/07/2024 1,8 -

LINH***

R$ 10.000,00

166257 08/07/2024 FAUNA TERRESTRE - - MARINGÁ

RUA ***

R$ 500,00

152730 08/07/2024 - - - SABÁUDIA
RODO***

R$ 10.000,00

167807 08/07/2024 1,8 -

Linh***

R$ 10.000,00

AUTO POSTO 
CAMPO MOURÃO 
LTDA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

Deixar de atender condicionante estabelecida na RLO n. 158715. 
Não atendimento ao teste de estanqueidade a cada dois anos e não atendimento 
à análise anual da qualidade da água do poço tubular existente no 
empreendimento. 
Área construída: 1.100,00 m2.

GENECI HENRIQUE 
DA SILVA

-PRATICAR MAUS TRATOS A ANIMAL DOMÉSTICO(02 EQUINOS)
-CONFORME B.O.U 2024/829269

TIAGO FERNANDO 
GROSS

DANIFICAR FLORESTA OU DEMAIS FORMAS DE VEGETAÇÃO NATURAL 
SITUADAS EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (APP), DO BIOMA MATA 
ATLÂNTICA, COM USO DE TRATOR, SEM UTORIZÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL 
COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 0,260 HECTARES.

TIAGO FERNANDO 
GROSS

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO MÉDIO , SEM AUTORIZAÇÃO, NO 
BIOMA MATA ATLÂNTICA, COM USO DE TRATOR, SEM AUTORIZAÇÃO DO 
ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 1,156 
HECTARES.

ELISANDRA 
MENEGAZZO DA 
SILVA

Supressão de vegetação nativa em área de reserva legal, contendo em seu 
interior espécies especialmente protegidas, sem autorização do órgão ambiental 
competente.
Área correspondente de 0,58 ha TRÊS BARRAS 

DO PARANÁ

ELISANDRA 
MENEGAZZO DA 
SILVA

Destruir vegetação nativa e demais formas de vegetação natural situadas em 
área de preservação permanente, margem de corpo hídrico, para construção de 
açude, sem autorização do órgão ambiental. 
Área ambiental correspondente a 0,31 ha. TRÊS BARRAS 

DO PARANÁ

ELISANDRA 
MENEGAZZO DA 
SILVA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

Fazer funcionar obra utilizadora de recursos ambientais, promovendo a 
movimentação de solo para obra de terraplenagem sem licença do órgão 
ambiental competente.
Área ambiental correspondente a 1,80 ha. TRÊS BARRAS 

DO PARANÁ

FABIO HENRIQUE 
ALONSO BATISTA

Manter em cativeiro espécies da fauna silvestre brasileira sem autorização do 
órgão ambiental competente, sendo: 01 (uma) - maritaca

Ficha de entrega - Ave deixada com o entregador para procedimentos 
administrativos - TDAS. Ave com dependência de cuidados domésticos.

FELIPE AUGUSTO 
MACIEL DE PAULA

CAUSAR POLUIÇÃO ATRAVÉS DE DESPEJO DE EFLUENTES LIQUIDOS NO MEIO 
AMBIENTE, EM NÍVEIS TAIS QUE RESULTEM EM DESTRUIÇÃO SIGNIFICATIVA 
DA BIODIVERSIDADE.

VALMIR MARCOS 
BERTOGLIO

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

Fazer funcionar obra utilizadora de recursos ambientais, promovendo a 
movimentação de solo para obra de terraplenagem sem licença do órgão 
ambiental competente.
Área ambiental correspondente a 1,80 ha

TRÊS BARRAS 
DO PARANÁ



Autos de infração lavrados
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Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

163327 08/07/2024 FLORA 0,21 - FIGUEIRA
SÍTI***

R$ 7.000,00

152731 08/07/2024 - - - SABÁUDIA
RODO***

R$ 25.000,00

165872 08/07/2024 FLORA 0,61 -
22k ***

R$ 7.000,00

165873 08/07/2024 FLORA 1,55 -
22k ***

R$ 14.000,00

168132 08/07/2024 NELSO DA COSTA MINERAÇÃO - - VERÊ
LINH***

R$ 5.000,00

170109 08/07/2024 POLUIÇÃO GERAL - - PRUDENTÓPOLIS
LINH***

R$ 20.000,00

168134 08/07/2024 - - MARMELEIRO

Rua ***

R$ 10.000,00

170108 08/07/2024 FLORA 0,1 - PRUDENTÓPOLIS
LINH***

R$ 10.000,00

167640 08/07/2024 - - PATO BRAGADO
LINH***

R$ 5.000,00

167645 08/07/2024 FLORA - - PALOTINA
LINH***

R$ 4.500,00

152727 08/07/2024 FLORA 0,4549 - ADRIANÓPOLIS

ESTR***

R$ 8.250,00

167641 08/07/2024 - - TOLEDO
LOTE***

R$ 10.000,00

162025 08/07/2024 - - CONGONHINHAS
Avic***

R$ 40.000,00

152732 08/07/2024 - - MARIA HELENA
ESTR***

R$ 5.000,00

ZANDONALDO 
FERREIRA

Desmatar floresta em estágio médio no Bioma Mata Atlântica sem autorização, 
em área correspondente à 0,21 hectares.

FELIPE AUGUSTO 
MACIEL DE PAULA

FAZER FUNCIONAR OBRA DE CONSTRUÇÃO DE TANQUE PARA REPRESAMENTO 
DE ÁGUA, COM MOVIMENTAÇÃO DE SOLO E SUBSOLO, SEM LICENÇA DO 
ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

SANDER PAULO 
DOS SANTOS

Destruir vegetação nativa em estágio médio de regeneração, mediate corte e 
destoca de arvores, sem autorizção, no bioma Mata Atlantica.
Area correspondente a 0,61hectares.

MARILÂNDIA DO 
SUL

JOÃO ADEMIR 
PASQUIN

Destruir vegetação nativa em estágio médio de regeneração, mediate corte e 
destoca de arvores, sem autorização, no bioma Mata Atlântica.
área correspondente a 1,55 hectares.

MARILÂNDIA DO 
SUL

IMPEDIR A REGENERAÇÃO NATURAL DE VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA DE 
RESERVA LEGAL MEDIANTE A EXTRAÇÃO DE CASCALHO EM ÁREA 
CORRESPONDENTE A 0,65 HA

SANDRA MARIA 
MARCONATO 
MENEGHINI

DEPOSITAR RESÍDUOS SÓLIDOS (TIJOLOS, TINTA, ISOPOR, PLÁSTICO, 
MÁRMORE, ETC) A CÉU ABERTO DE FORMA IRREGULAR, EM ÁREA DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE.

MARMORES 
GRANITOS E 
CONSTRUÇÕES 
LTDA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

Funcionar atividade potencialmente poluidora (Industria - Beneficiamente de 
materiais não metalicos - aparelhamento, britamento e outros trabalhos em 
pedras, granito e marmore) sem licença do órgão ambiental competente.

SANDRA MARIA 
MARCONATO 
MENEGHINI

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, 010 
HA, SEM AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL.

TOIGO E TOIGO 
LTDA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FAZER FUNCIONAR ATIVIDADE DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOSS 
(FERTILIZANTES) NÃO ESPECIFICADOS AMTERIORMENTE SEM LICENÇA 
AMBIENTAL

CEZAR RAFAEL 
NUNEZ

TRANSPORTAR 15 METROS CÚBICOS DE LENHA NATIVA SEM AUTORIZAÇÃO 
DO ÓRGÃO COMPETENTE (DOF)

JOSE ANTONIO 
SERBELO

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, OBJETO ESPECIAL DE PRESERVAÇÃO, 
SECUNDÁRIA EM ESTÁGIO INICIAL DE REGENERAÇÃO NO BIOMA MATA 
ATLÂNTICA SEM AUTORIZAÇÃO DO ORGÃO AMBIENTAL COMPETENTE, COM 
USO DE FOGO. ÁREA CORRESPONDENTE A 0,4549 HECTARES

ROBERTO EMERSON 
AQUINO

POLUIÇÃO POR 
RESIDUOS 
SÓLIDOS

DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS (ORIUNDOS DE COLETA DE EMPRESAS 
DISK ENTULHOS) EM DESACORDO COM AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS EM 
LEIS OU ATOS NORMATIVOS.

AVICOLA 
CATARINENSE LTDA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

Funcionar Incubatório, atividade potencialmente poluidora ou capaz de degradar 
o meio ambiente, sem licença de operação do iat.

MARCELO WAGNER 
SANCHES

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

- FAZER FUNCIONAR ESTABELECIMENTO POTENCIALMENTE 
POLUIDOR(CARVOARIA COM 17 FORNOS DE PRODUÇÃO), EM DESACORDO 
COM A LICENÇA OBTIDA



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 22/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

132519 08/07/2024 FLORA 0,6 - UBIRATÃ

22J ***

R$ 7.000,00

167642 08/07/2024 FLORA 0,3 - TOLEDO
LOTE***

R$ 7.000,00

167643 08/07/2024 - - TOLEDO
LOTE***

R$ 10.000,00

168052 08/07/2024 MINERAÇÃO - - TIJUCAS DO SUL

ARAÇ***

R$ 25.000,00

165139 08/07/2024 FLORA 0,99 -

FART***

R$ 7.000,00

167951 08/07/2024 - - LAPA

RUA ***

R$ 5.000,00

168027 08/07/2024 - - PIÊN
PR 2***

R$ 10.000,00

168028 08/07/2024 OUTORGA - - PIÊN

PR 2***

R$ 5.000,00

168029 08/07/2024 - - QUATRO BARRAS

BORD***

R$ 3.000,00

164592 09/07/2024 FLORA 0,17 -

PR-4***

R$ 5.000,00

170103 09/07/2024 - - - PRUDENTÓPOLIS
LINH***

R$ 1.200,00

HIPOLITO 
GUSCIORA

Danificar vegetação nativa em estágio médio de regenetação, inserida no Bioma 
Mata Atlântica, sem autorização do órgão ambiental, em área correspondente a 
0,6 hectares.

ROBERTO EMERSON 
AQUINO

DESMATAR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO AVANÇADO DE REGENERAÇÃO 
SEM AUTORIZAÇÃO, NO BIOMA MATA ATLÂNTICA. ÁREA CORRESPONDENTE A 
0,3 HA.

ROBERTO EMERSON 
AQUINO

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FAZER FUNCIONAR ATIVIDADE DE TRANSPORTADORA DE CARGAS EM GERAL E 
DE RESÍDUOS, SEM ATENDER A CONDICIONANTE Nº 11 DA LICENÇA 
AMBIENTAL Nº 320191, SOB PROTOCOLO 21.233.800-1.

AREAL ZILIOTTO 
EXTRAÇÃO E 
COMÉRCIO DE 
AREIA EIRELI

Fazer funcionar atividades, promovendo o lançamento de água proveniente da 
extração mineral (areia), em corpos hídricos (Rio da Várzea), em desacordo com 
a legislação ambiental.

DIMORVAN 
BOSCARDIN

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, 
MEDIANTE CORTE RASO, NO BIOMA MATA ATLANTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO 
ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 0,99 HECTARES

SÃO MATEUS DO 
SUL

ARAUZ 
INCORPORAÇÕES 
IMOBILIÁRIAS LTDA

PARCELAMENTO 
DO SOLO - 
LOTEAMENTO

CONSTRUIR CONDOMINIO RESIDENCIAL, EDIFICIO J. BELL, COMPOSTO DE 4 
PAVIMENTOS, COM 12 APARTAMENTOS E 12 VAGAS DE GARAGEM, SEM O 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL COMPETENTE. PROCESSO DE LICENCIAMENTO 
(LAS) EM ANALISE AINDA, SPI 21.242.392-0

CATARINA 
FORTESKI

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

DESCUMPRIR EMBARGO DE OBRA OU ATIVIDADE E SUAS RESPECTIVAS ÁREAS, 
CONFORME DETERMINADO PELO AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL/EMBARGO N 
150119 E N 150120, LAVRADO EM 26/012/2023.

CATARINA 
FORTESKI

CONSTRUIR OBRA UTILIZADORA DE RECURSOS AMBIENTAIS COM 
MOVIMENTAÇÃO DE SOLO E SUBSOLO (TANQUE PARA REPRESAMENTO DÁGUA 
COM ÁREA DE 0,08 HA), SEM LICENÇA DO ORGÃO AMBIENTAL COMPETENTE E 
INSTALAÇÃO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA SUPERFICIAL SEM OUTORGA DE 
DIREITO, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

MUNICÍPIO DE 
QUATRO BARRAS

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

Deixar de atender as exigências legais regulamentares devidamente 
notificado (ofício N 163/2023 - ERCBA/FA_TCRF, datado de 01/02/2023), pela 
autoridade ambiental competente no prazo concedido (prazo de vinte dias), 
visando a regularização, correção ou adoção de medidas de controle para 
acessar a degradação ambiental. Referente aos AIA N 115554, N 116088, N 
116089, N 116090.

ERASMO JANIK 
MOREIRA

IMPEDIR A REGENERAÇÃO NATURAL DE FLORESTA NATIVA NO BIOMA MATA 
ATLÂNTICA EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (APP), MEDIANTE USO 
AGRICOLA (LAVOURA). EM UMA ÁREA CORRESPONDENTE A 0,17 HA.

SÃO MATEUS DO 
SUL

HENRIQUE 
PEGORARO

Fazer funcionar atividade potencionalmente poluidora (02 fornos de produção de 
carvão vegetal), sem licença do órgão ambiental competente.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 23/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

170106 09/07/2024 FLORA 2 - PRUDENTÓPOLIS

LINH***

R$ 28.000,00

152671 09/07/2024 15,33 -
Faze***

R$ 1.200,00

170107 09/07/2024 FLORA - - PRUDENTÓPOLIS
LINH***

R$ 3.000,00

166066 09/07/2024 - - PARANAGUÁ

LOTE***

R$ 10.000,00

152672 09/07/2024 GILMAR APARECIDO 15,33 -
Faze***

R$ 1.200,00

152673 09/07/2024 15,33 -

FAZE***

R$ 1.200,00

152711 09/07/2024 - -
SITI***

R$ 1.000,00

167808 09/07/2024 MARLON MONTEIRO - - CASCAVEL
CACH***

R$ 15.000,00

167508 09/07/2024 FLORA 0,21 - IMBITUVA
ROD ***

R$ 5.000,00

168133 09/07/2024 - -

RODO***

R$ 15.000,00

HENRIQUE 
PEGORARO

Destruir vegetação nativa em estágio médio de regeneração, inserida no Bioma 
Atlântica (Lei Federal 11428/2006) sem autorização ambiental, em unidade de 
conservação (APA da Serra da Esperança). Área correspondente a 2.00 ha.

CONRADO BADARO 
DA SILVEIRA PINTO

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

Fazer funcionar obras mediante atividade terraplanagem, realizando 
movimentação de solo acima de 100 m³, sem autorização do órgão competente 
com movimentação de 15.33 mil m³.

RIBEIRÃO DO 
PINHAL

HENRIQUE 
PEGORARO

Ter em depósito 10m³ estéreo de lenha nativa, sem licença do órgão ambiental 
competente.

ELIZA AGOSTINHO 
SERAFIM

UNIDADES DE 
CONSERVAÇÃO

CONSTRUÇÃO DE RESIDENCIA EM MADEIRA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
92,50 METROS QUADRADOS, ULTRAPASSANDO O CONCEDIDO NA 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL N° 57951, PROTOCOLO N° 178646818, A QUAL 
AUTORIZAVA UMA CONSTRUÇÃO DE 40,00 METROS QUADRADOS, EXCEDENDO 
UM TOTAL DE 52,50 METROS QUADRADOS DE OBRA CONSTRUÍDA, REALIZADA 
NA ILHA DO MEL, ZONA DE AVL, DESREIPEITANDO A AUTORIZAÇÃO RECEBIDA, 
DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

Fazer funcionar obras, mediante atividade de terraplanagem, realizando 
movimentação de solo acima de 100³ m, sem autorização do órgão competente, 
com movimentação de 15,33 mil m³.

RIBEIRÃO DO 
PINHAL

ANTONIO PEREIRA 
DE REZENDE

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

Fazer funcionar obras, mediante atividade de terraplanagem, realizando 
movimentação de solo acima de 100 m³, sem autorização do órgão competente, 
com movimentação de 15,33 mil m³.

RIBEIRÃO DO 
PINHAL

AMERICO AZEVEDO 
DA SILVA

POLUIÇÃO 
ATMOSFÉRICA

FAZER USO DE FOGO EM AREA AGROPASTORIL SEM AUTORIZAÇÃO, AREA DE 
0,52 HA

SANTO ANTÔNIO 
DA PLATINA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

Fazer funcionar obra utilizadora de recursos ambientais, promovendo a 
movimentação de solo para obra de terraplenagem, acima de 100m³,  sem 
licenciamento do órgão ambiental competente

EGÍDIO JAIR 
HUBNER

Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas e demais formas de 
vegetação nativa em área de preservação permanente devido à escavação de 
dois tanques e construção de rampa. Área correspondente: 0,21 ha.

AUTO POSTO 
IRMÃOS LOURENÇO 
LTDA

SUBSTÂNCIAS 
PERIGOSAS

ARMAZENAMENTO DE SUBSTANCIAS TÓXICAS E PERIGOSAS OU NOCIVAS À 
SAÚDE HUMANA OU AO MEIO AMBIENTE EM DESACORDO COM AS EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS EM LEIS OU EM SEUS REGULAMENTOS (ÓLEO DIESEL 
ARMAZENADO EM BOMBONAS PLÁSTICAS FORA DA ÁREA DO SASC), EM 
DESACORDO COM A LICENÇA AMBIENTAL DO IAT Nº 303576-R2.

SÃO JORGE D
´OESTE



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 24/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

167809 09/07/2024 MARLON MONTEIRO FLORA 0,5 - CASCAVEL

CACH***

R$ 7.000,00

152733 09/07/2024 - - MARIA HELENA
estr***

R$ 1.200,00

152734 09/07/2024 FLORA 0,34 - CATANDUVAS

PR 4***

R$ 7.000,00

165112 09/07/2024 - -
RODO***

R$ 10.000,00

165140 09/07/2024 - -
Rodo***

R$ 800.000,00

152735 09/07/2024 FLORA 0,62 -

ASSE***

R$ 10.000,00

144691 09/07/2024 DANIEL JANISKI FLORA 3,148 - ADRIANÓPOLIS

ESTR***

R$ 28.000,00

152728 09/07/2024 DANIEL JANISKI FLORA - - ADRIANÓPOLIS

ESTR***

R$ 10.000,00

143256 09/07/2024 DANIEL JANISKI FLORA - - ADRIANÓPOLIS

ESTR***

R$ 4.800,00

170381 09/07/2024 - - CURITIBA
RUA ***

R$ 10.000,00

167810 09/07/2024 - - CATANDUVAS

ROD ***

R$ 50.000,00

Danificar Vegetação Nativa em Estágio Médio e Avançado, mediante a limpeza de 
sub-bosque, no Bioma Mata Atlântica, objeto especial de preservação, sem 
autorização do órgão ambiental competente, em área correspondente a 0,5 
hectares.

EDUARDO 
FIGUEIROA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

-FAZER FUNCIONAR ATIVIDADE POTENCIALMENTE POLUIDORA SEM 
LICENCIAMENTO DO ORGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

AIRTON JOSÉ 
GASSEN JUNIOR

Danificar vegetação nativa em estágio médio, sem autorização, no Bioma Mata 
Atlântica.

Área correspondente: 0,34 ha.
CL - COMERCIO DE 
MADEIRA E 
RESÍDUOS LTDA

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

descumprir embargo de aividade e suas respectivas áreas, conforme 
determinado pelo Auto de Infração Ambiental/Embargo n° 165.088 lavrado em 
29/04/2024, com o agravante da continuidade de utilização da área.

SÃO MATEUS DO 
SUL

CL - COMERCIO DE 
MADEIRA E 
RESÍDUOS LTDA

POLUIÇÃO 
ATMOSFÉRICA

Lançar poluentes atmosféricos em desacordo com a legislaçaõ vigente 
(Resolução SEMA 16/2014) conforem Relatório de Emissões Atmosféricas em 
anexo

SÃO MATEUS DO 
SUL

ADILSON DA SILVA 
MACHADO

Danificar vegetação nativa situada em área de preservação permanente sem 
licença ou autorização.

Área correspondente: 0,62ha. QUEDAS DO 
IGUAÇU

DANIFICAR FLORESTA SECUNDÁRIA EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO 
MEDIANTE A SOLTURA DE ANIMAIS (BÚFALOS) SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE.
ÁREA CORRESPONDENTE À 3,1480 HA.

CORTAR ÁRVORES EM ÁREA CONSIDERADA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE
TOTAL DE 20 EXEMPLARES NÃO CONSTANTE NA LISTA DE AMEAÇADA DE 
EXTINÇÃO.

DANIFICAR FLORESTA MEDIANTE O CORTE ISOLADO DE VEGETAÇÃO NATIVA 
SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. TOTAL DE 16 
EXEMPLARES NÃO CONSTANTE NA LISTA DE AMEAÇADA DE EXTINÇÃO.

CONDOMIO 
RESIDENCIAL 
SPAZIO CONCORD

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

DEIXAR DE ATENDER AS EXIGÊNCIAS REGULAMENTARES QUANDO 
DEVIDAMENTE NOTIFICADO PELA AUTORIDADE AMBIENTAL COMPETENTE, NO 
PRAZO CONCEDIDO, VISANDO SUA REGULARIZAÇÃO

IDAPETRO 
COMBUSTIVEIS 
LTDA

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

DEIXAR DE ATENDER EXIGÊNCIAS LEGAIS DETERMINADAS PELO OFÍCIO 
52/2020 - IAT/ERCAS, NO PRAZO CONCEDIDO. ENTRE ELAS DESTACAMOS A 
EXECUÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DETALHADA E AVALIAÇÃO DE RISCO A SAÚDE 
HUMANA E APRESENTAÇÃO DOS RELATÓRIOS DOS SISTEMAS DE 
REMEDIAÇÃO.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 25/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

167793 09/07/2024 - - CAFELÂNDIA

PR 1***

R$ 35.000,00

152668 09/07/2024 FLORA - - GUARATUBA

ESTR***

R$ 14.000,00

152738 09/07/2024 - -

LINH***

R$ 15.000,00

152687 09/07/2024 ADOLFO RADTKE FLORA - - MARIPÁ

LINH***

R$ 3.000,00

165142 09/07/2024 FLORA - -

POVO***

R$ 18.322,80

165143 09/07/2024 FLORA - -
POVO***

R$ 1.000,00

170110 09/07/2024 - - TURVO
RODO***

R$ 5.000,00

165141 09/07/2024 FLORA - -

POVO***

R$ 10.500,00

165144 09/07/2024 CHUITI KOYAMA - -
TURV***

R$ 90.000,00

167648 09/07/2024 OUTORGA - -
ESTR***

R$ 40.000,00

166120 09/07/2024 POSTO JAÚ LTDA - - PARANAGUÁ
Rodo***

R$ 10.000,00

EDIVILSON VALERO 
DA SILVA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

Instalação de empreendimento potencialmente poluidor, parcelamento de solo 
(equivalente a 2,42 ha) em área rural para instalação de condomínio de 
chácaras, com área inferior ao permitido, sem autorização/licenciamento do 
órgão ambiental competente.

LINDOMAR PAULO 
BORBA

- Destruir vegetação nativa, objeto de especial preservação, não passivel de 
autorização para supressão, no Bioma Mata Atântica, em área dentro de unidade 
de conservação APA Estadual de Guaratuba.

Área correspondente 0,33 hectares.

PAULO SERGIO 
BIEDACHA

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

Descumprir embargo de obra ou atividade e suas respectivas áreas, conforme 
determinado pelos Autos de Infração Ambiental/ Embargo nº 151132 e 151133, 
lavrados em 08/03/2024.

Utilização de área correspondente a 0,63 ha na agricultura.
ITAPEJARA D
´OESTE

EXPLORAR VEGETAÇÃO NATIVA MEDIANTE A CORTE DE ÁRVORES NATIVAS, 
FORA DA ÁREA DE RESERVA LEGAL, SEM APROVAÇÃO PRÉVIA DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE.
 
10 ÁRVORES SIBIPIRUNA (CENOSTIGMA PLUVIOSUM).

AMAURI CONCATO 
SCHMIDT

TER EM DEPÓSITO 61,076M³ DE MADEIRA DE ESPECIES NATIVAS, SEM 
DOCUMENTO DE ORIGEM FLORESTAL (DOF). TOTAL DE 61,076M³ DE MADEIRA 
NATIVA SERRADA E EM TORAS. ESPÉCIES DE ARAUCÁRIA, SASSAFRÁS, ERVA- 
MATE E CANELA GUIAICÁ. CONFORME RELATÓRIO DE CUBAGEM E TERMO DE 
APREENSÃO.

SÃO MATEUS DO 
SUL

AMAURI CONCATO 
SCHMIDT

PORTAR EM FLORESTA MOTOSSERRA SEM LICENÇA OU REGISTRO DO ÓRGÃO 
COMPETENTE. MOTOSSERRA STIHL MS 210-2017

SÃO MATEUS DO 
SUL

ADEMAR ANTONIO 
BETTEGA

POLUIÇÃO POR 
RESIDUOS 
SÓLIDOS

Fazer disposição de resíduos solidos e rejeitos a ceu aberto mediante aterro sem 
autorização do orgao ambiental competente. Residuos de construção civil e 
rejeitos de madeira

AMAURI CONCATO 
SCHMIDT

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENRAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, CONTENDO EM SEU INTERIOR 
ESPÉCIE ESPECIALMENTE PROTEGIDA (ARAUCÁRIA ANGUSTIFOLIA), SEM 
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA TOTAL 
CORRESPONDENTE A 0,92 HECTARE.

SÃO MATEUS DO 
SUL

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

DESCUMPRIR EMBARGO DE ATIVIDADES, CONFORME DETERMINADO PELOS 
AUTOS DE INFRAÇÃO 75412 E 79150, E TERMO DE EMBARGO Nº 50.302. ÁREA 
CORRESPONDENTE A 15,6 HECTARES.

SÃO MATEUS DO 
SUL

SEBASTIÃO JOSÉ 
ALAMINOS MENDES

UTILIZAR RECURSOS HIDRICOS SEM A RESPECTIVA OUTORGA DE DIREITODE 
USO, INFRAÇÃO MODERADA, PORTE MÉDIO.

FORMOSA DO 
OESTE

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

Deixar de atender a condicionantes estabelecidas ma Licença de Operação 
n°26460.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 26/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

164354 10/07/2024 FLORA 0,0223 -
Q15 ***

R$ 7.000,00

164355 10/07/2024 FLORA 0,2733 -

Q15 ***

R$ 7.000,00

166261 10/07/2024 FLORA 0,29 - IVATUBA

SITI***

R$ 10.000,00

165897 10/07/2024 - - FAXINAL
RUA ***

R$ 5.000,00

152740 10/07/2024 FLORA 1,81 - SULINA

Estr***

R$ 20.000,00

152744 10/07/2024 FLORA 0,007 - MATELÂNDIA
RUA ***

R$ 10.000,00

152745 10/07/2024 FLORA 0,007 - MATELÂNDIA
RUA ***

R$ 10.000,00

167823 10/07/2024 - - IBEMA
RUA ***

R$ 5.000,00

152746 10/07/2024 JANILSON MORAES FAUNA TERRESTRE - -

RUA ***

R$ 1.500,00

145747 10/07/2024 FAUNA TERRESTRE - - CURITIBA

RUA ***

R$ 2.200,00

152747 10/07/2024 FAUNA TERRESTRE - - GUARAPUAVA

RUA ***

R$ 5.000,00

AMANDA 
DEGASPERI DO 
CARMO SOUZA

Impedir a Regeneração Natural em Área de Preservação Permanente mediante a 
Movimentação de Solo. Área correspondente à 0,0223 Há.

ALVORADA DO 
SUL

AMANDA 
DEGASPERI DO 
CARMO SOUZA

Danificar Vegetação Nativa em Estágio Médio ou Avançado, sem Autorização, no 
Bioma Mata Atlantica. Área correspondente à 0,2733 Há.
Observação: Fato ocorrido em 19/12/2023 (Data em que foi lavrado o 1º AIA-
164313).

ALVORADA DO 
SUL

ANTÔNIO 
RODRIGUES 
CELLOTO

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO E ÁREA 
DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL 
COMPETENTE. 
EM ÁREA TOTAL DE 0,29 HA, NAS COORDENADAS UTM 22 K 38.5104 E 
73.90908, DE ACORDO COM B.O N: 2023/112591 DO BPAMB 3º COMPANHIA DE 
POLICIA AMBIENAL.

LARISSA SIQUEIRA 
PIRES EIRELI

POLUIÇÃO 
ATMOSFÉRICA

FUNCIONAR ATIVIDADE CONSIDERADA POTENCIALMENTE POLUIDORA SEM 
ATENDER A CONDICIONANTE 10, 20, 24, E 26 DA LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 
214164, SOB PROTOCOLO Nº 17.135.142-1

NORBERTO CELITO 
KUMMER

Danificar floresta e demais formas de vegetação natural situadas em área de 
preservação permanente sem autorização.

Área correspondente a 1,81ha.

VALDOMIRO 
NOVACK

DANIFICAR VEGETAÇÃO SITUADA EM AREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, 
SEM AUTORIZAÇÃO DO ORGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.
AREA CORRESPONDENTE A 0,007 HA

ADEMIR DA LUZ 
ESCOLASTICO

DANIFICAR VEGETAÇÃO SITUADA EM AREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, 
SEM AUTORIZAÇÃO DO ORGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

CARLOS DE SOUZA 
QUEIROZ

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

Funcionamento de empreendimento potencialmente poluidor (lavador de veículos 
pesados) sem licenciamento ambiental do órgão ambiental competente e sem 
sistemas de tratamento ambiental.
Ter em cativeiro espécimes da fauna silvestre, sem autorização da autoridade 
ambiental competente:
02 (dois) Sábias Laranjeiras (Turdus rufiventris)
01 (um) Trinca Ferro (Saltator similis). CAMPO DO 

TENENTE

ERIK LUCAS DOS 
SANTOS

INTRODUZIR ESPÉCIME ANIMAL NO PAÍS OU FORA DE SUA ÁREA DE 
DISTRIBUIÇÃO NATURAL, SEM PARECER TÉCNICO OFICIAL FAVORÁVEL E 
LICENÇA EXPEDIDA PELA AUTORIDADE AMBIENTAL COMPETENTE(UMA COBRA 
DA ESPÉCIE CORN SNAKE.

JOELCIO DANIEL 
LEAL

MANTER EM CATIVEIRO ESPECIME DA FAUNA SILVESTRE PAPAGAIO DO PEITO 
ROXO, (AMAZONA VINACEO)CONSTANTE NA LISTA OFICIAL DE ESPECIE 
AMEAÇADAS DE EXTINÇÃO SEM AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE AMBIENTAL 
COMPETENTE, 01 PAPAGAIO PEITO ROXO.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 27/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

165104 10/07/2024 VELEMINA SUSZINA FLORA - -

Colô***

R$ 31.500,00

168714 10/07/2024 - - LONDRINA

Área***

R$ 15.000,00

168712 10/07/2024 - - LONDRINA
Aven***

R$ 10.000,00

168713 10/07/2024 - - LONDRINA

Rua ***

R$ 10.000,00

152690 10/07/2024 FABIANE JACINTO FLORA 3,97 -

ASSE***

R$ 28.000,00

165145 10/07/2024 EDIVAN BET FLORA - - BITURUNA
-***

R$ 2.796,00

165146 10/07/2024 FLORA - - BITURUNA
-***

R$ 2.796,00

152712 10/07/2024 FLORA 0,1 - PALMEIRA

LOCA***

R$ 10.500,00

165148 10/07/2024 OSNI BORUCK FLORA - - BITURUNA
-***

R$ 552,00

165149 10/07/2024 OSNI BORUCK - - BITURUNA
-***

R$ 10.000,00

152713 10/07/2024 - - PALMEIRA
LOCA***

R$ 1.200,00

Destruir vegetação nativa secundária em estágio médio de regeneração, 
pertencente ao Bioma Mata Atlântica, contendo em seu interior espécie 
especialmente protegida (Araucaria angustifolia), em área total de 2,88 hectares.

SÃO MATEUS DO 
SUL

COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DO 
PARANÁ - SANEPAR

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

Realizar obras potencialmenta poluidora sem Licença Ambiental do Órgão 
Ambiental Competente. Implantação de pós-tratamento modular na Estação de 
Tratamento de Esgoto Bandirantes CXervin.

KING & JOE 
CONFECÇÕES.

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

Fazer funcionar estabelecimento sem Licença de Operação do Órgão Ambiental 
Competente. O empreendimento tem como atividade a confecção de peças de 
vestuário, exceto roupa íntima, sendo de porte Médio.

KING & JOE 
CONFECÇÕES.

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

Fazer funcionar estabelecimento sem Licença de Operação do Órgão Ambiental 
Competente. O empreendimento tem como atividade a confecção de peças de 
vestuário, roupas proficionais e roupa íntima, sendo de Porte Médio.
DESTRUIR FLORESTA NATIVA SECUNDÁRIA EM ESTAGIO MÉDIO DE 
REGENERAÇÃO NATURALPERTENCENTE AO BIOMA MATA ATLÂNTICA, FORA DE 
ÁREA CONSIDERADA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, SEM AUTORIZAÇÃO DA 
AUTORIDADE COMPETENTE, MEDIANTE DESTOCA. 

AREA DESTRUIDA DE 3,97 HECTARES
NOVA 
LARANJEIRAS

Receber toras de Araucaria angustifolia, espécie considerada em perigo de 
extinção, sem a licença outorgada pelo órgão ambiental competente (ausência 
de nota fiscal e DOF). Totalizando um volume de 9,32 m3.

CLAUDINEI MARCIO 
PEDROLLO

Adquirir toras de Araucaria angustifolia, espécie considerada em perigo de 
extinção, sem a licença outorgada pelo órgão ambiental competente (ausência 
de nota fiscal e DOF). Totalizando um volume de 9,32 m3.

LUIZ ALBERTO 
CZELUSNIAK

DANIFICAR VEGETAÇÃO ANTIVA SECUNDÁRIA, EM ESTÁGIO MÉDIO DE 
REGENERAÇÃO DO BIOMA MATA ATLÂNTICA, ATINGINDO ESPÉCIE AMEAÇADA 
DE EXTINÇÃO, PINHEIRO DO PARANÁ (ARAUCARIA ANGUSTIFOLIA). MEDIANTE 
A ABERTURA DE ESTRADA, EM ÁREA CORRESPONDENTE A 0,1 HECTARES. SEM 
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.
Receber toras de Araucaria angustifolia, espécie considerada em perigo de 
extinção, sem a licença outorgada pelo órgão ambiental competente (ausência 
de nota fiscal e DOF). Totalizando um volume de 1,84 m3.

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

Descumprir embargo de atividade (serraria), conforme determinado pelo Auto de 
Infração no 165079. Anteriormente lavrado em 18 de abril de 2024.

DEONIDES 
WOLNIEVSKI

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FAZER FUNCIONAR SERVIÇO DE PEQUENO PORTE CONSIDERADO 
POTENCIALMENTE POLUIDOR (SERRA MÓVEL). SEM LICENÇA DO ÓRGÕ 
AMBIENTAL COMPETENTE. CONFORME PORTARIA DO IAP 197/08.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 28/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

152741 10/07/2024 FLORA 0,8 - IRATI

LOCA***

R$ 10.500,00

152742 10/07/2024 FLORA 1,289 - IRATI

LOCA***

R$ 20.000,00

165150 10/07/2024 FLORA - - BITURUNA
-***

R$ 552,00

165147 10/07/2024 EDIVAN BET - - BITURUNA
-***

R$ 10.000,00

162031 10/07/2024 ALEX BUENOS FLORA - - ASSAÍ

SITI***

R$ 10.000,00

162032 10/07/2024 FLORA - - ASSAÍ

SITI***

R$ 10.000,00

162033 10/07/2024 FLORA - - ASSAÍ

SITI***

R$ 10.000,00

162034 10/07/2024 BENEDITO ADÃO FLORA - - ASSAÍ

SITI***

R$ 10.000,00

166129 11/07/2024 ATERROS E LIXOES - -

RUA ***

R$ 200.000,00

JOSE LOPES 
SANTOS

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, FLORESTA OMBROFILA MISTA EM ESTÁGIO 
MÉDIO DE REGENERAÇÃO DO BIOMA MATA ATLÂNTICA, CONTENDO ESPÉCIES 
AMEAÇADA DE EXTINÇÃO, EM ÁREA CORRESPONDENTE A 0,8 HECTARES, SEM 
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

JOSE LOPES 
SANTOS

DANIFICAR FLORESTA OMBRÓFILA MISTA EM ESTÁGIO MÉDIO DE 
REGENERAÇÃO DO BIOMA MATA ATLÂNTICA, EM ÁREA CONSIDERADA DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE, (NASCENTE E CÓRREGO) SEM AUTORIZAÇÃO DO 
ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE, EM ÁREA CORRESPONDENTE A 1,289 
HEVTARES.

AMARILDO JOSÉ 
RUBBO

Adquirir toras de Araucaria angustifolia, espécie considerada em perigo de 
extinção, sem a licença outorgada pelo órgão ambiental competente (ausência 
de nota fiscal e DOF). Totalizando um volume de 1,84 m3.

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

Descumprir embargo de atividade (serraria), conforme determinado pelo Auto de 
Infração no 132.557, lavrado em 11 de julho de 2022.

DANIFICAR FLORESTAS OU DEMAIS FORMAS DE VEGETAÇÃO NATURAL 
SITUADAS EM AREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE SEM AUTORIZAÇÃO, 
DEVIDO A CONSTRUÇÃO DE, CASA EM AVENARIA E MADEIRA  MEDINDO 15X4 
M² TOTALIZANDO 60 M², AQREA DE LAZER COM CHURRASQUEIRA MEDINDO 
12X7 M² TOTALIZANDO 84 MT² AREA DO LOTE 10X20 TOTALIZANDO 200 M².
AREA CORRESPONDENMTE A 0,0200 HA.

APARECIDA ALVES 
MORAIS

DANIFICAR FLORESTAS OU DEMAIS FORMAS DE VEGETAÇÃO NATURAL 
SITUADAS EM AREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE SEM AUTORIZAÇÃO, 
DEVIDO A CONSTRUÇÃO DE, CASA EM ALVENARIA MEDINDO 18X18 M² 
TOTALIZANDO 324 M², AREA DO LOTE 10X20 TOTALIZANDO 200 M².
AREA CORRESPONDENMTE A 0,0200 HA.

LEOCLIDES 
VERMOND DE 
ARAUJO FILHO

DANIFICAR FLORESTAS OU DEMAIS FORMAS DE VEGETAÇÃO NATURAL 
SITUADAS EM AREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE SEM AUTORIZAÇÃO, 
DEVIDO A CONSTRUÇÃO DE, CASA EM ALVENARIA MEDINDO 10X10 M² 
TOTALIZANDO 100 M², AREA DO LOTE 10X20 TOTALIZANDO 200 M².
AREA CORRESPONDENMTE A 0,0200 HA.
DANIFICAR FLORESTAS OU DEMAIS FORMAS DE VEGETAÇÃO NATURAL 
SITUADAS EM AREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE SEM AUTORIZAÇÃO, 
DEVIDO A CONSTRUÇÃO DE, CASA EM ALVENARIA MEDINDO 11X12 M² 
TOTALIZANDO 132 M², AREA DO LOTE 10X20 TOTALIZANDO 200 M².
AREA CORRESPONDENMTE A 0,0200 HA.

CIAS-CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL 
PARA ATERRO 
SANITÁRIO

QUEIMAR RESÍDUOS SÓLIDOS A CÉU ABERTO
PORTE PEQUENO
OBS: FATO OCORRIDO EM 03 DE JULHO DE 2024

PONTAL DO 
PARANÁ



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 29/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

166258 11/07/2024 - - MANDAGUAÇU

Estr***

R$ 5.000,00

152748 11/07/2024 FLORA 0,64 - CAMBARÁ

faze***

R$ 10.500,00

152749 11/07/2024 FLORA - - RONDON
Estr***

R$ 10.000,00

166416 11/07/2024 - - PATO BRANCO
Rua ***

R$ 1.500,00

167509 11/07/2024 FLORA 0,12 - MALLET
Col ***

R$ 10.500,00

165716 11/07/2024 - - GUARAQUEÇABA

COMU***

R$ 140.000,00

152757 11/07/2024 AGROTÓXICO - - IVAIPORÃ

SITI***

R$ 9.500,00

165717 11/07/2024 - - GUARAQUEÇABA

COMU***

R$ 140.000,00

3F FERTILIZANTES 
E SUBSTRATOS 
ORGANICOSLTDA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FAZER FUNCIONAR ESTABELECIMENTO (FABRICAÇÃO DE ADUBOS E 
FETILIZANTES), ATIVIDADE POTENCIALMENTE POLUIDORA, CAPAZ DE 
DEGRADAR O MEIO AMBIENTE, SEM O DEVIDO LICENCIAMENTO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE.

OBS.: DLAE nº 315318, PROTOCOLO 21.758.810-3.

FABIO RODRIGUES 
FERREIRA

Danificar vegetação nativa em estágio médio sem autorização, no Bioma Mata 
Atlântica com uso de fogo, área de 0,64 hectares, sendo queimadas espécimes 
como coqueiro jerivá e figueira.
Embargo da continuidade da atividade de uso de fogo: 22k 593471   7452034; 
593463 7451969; 593642    7452046; 593681   7452031.

MARCELO 
FRAZATTO

Cortar árvores exóticas em área de preservação permanente sem permissão da 
autoridade competente. Correspondente a área de 2,00 ha 
----------------------------.

LAVA CAR ROTA 493 
LTDA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

Fazer funcionar estabelecimento potencialmente poluidor (lavagem de veículos 
pesados), sem a devida licença ambiental emitida pelo órgão ambiental 
competente.

VERANILCE DE 
CARVALHO 
RECICLAGEM ME

Danificar vegetação nativa em estágio médio, sem autorização, no bioma Mata 
Atlântica, contendo em seu interior espécie especialmente protegida (Araucaria 
angustifolia). Área correspondente a: 0,12 ha

LUIZ HENRIQUE DA 
SILVA CHAVES

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

MANTER EDIFICAÇÃO (CASA DE VERANEIO) EM ÁREA DE UNIDADE DE 
CONSERVAÇÃO (APA DE GUARAQUEÇABA - ILHA DAS PEÇAS), SEM 
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

PORTE DO EMPREENDIMENTO: MÉDIO
GRAU DA INFRAÇÃO: GRAVE

OSNIVALDO 
BURATTO

Deixar embalagens de agrotóxicos a céu aberto, podendo ocasionar danos ao 
meio ambiente, em desobediência ao Artigo 84, III do Decreto Federal nº 
4.074/02.
Fato constatado em data de 05/07/2024. 
Totalizando 45 (quarenta e cinco) embalagens

EVANDRO LUIZ 
ROCHA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

MANTER EDIFICAÇÃO (CASA DE VERANEIO) EM ÁREA DE UNIDADE DE 
CONSERVAÇÃO (APA DE GUARAQUEÇABA - ILHA DAS PEÇAS), SEM 
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

PORTE DO EMPREENDIMENTO: MÉDIO
GRAU DA INFRAÇÃO: GRAVE



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 30/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

165718 11/07/2024 - - GUARAQUEÇABA

COMU***

R$ 140.000,00

165719 11/07/2024 - - GUARAQUEÇABA

COMU***

R$ 140.000,00

165720 11/07/2024 - - GUARAQUEÇABA

COMU***

R$ 140.000,00

165721 11/07/2024 - - GUARAQUEÇABA

COMU***

R$ 140.000,00

165722 11/07/2024 - - GUARAQUEÇABA

COMU***

R$ 140.000,00

165723 11/07/2024 - - GUARAQUEÇABA

COMU***

R$ 140.000,00

165724 11/07/2024 - - GUARAQUEÇABA

COMU***

R$ 140.000,00

JOÃO MALTA DE 
ALBUQUERQUE 
MARANHÃO NETO

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

MANTER EDIFICAÇÃO (CASA DE VERANEIO) EM ÁREA DE UNIDADE DE 
CONSERVAÇÃO (APA DE GUARAQUEÇABA - ILHA DAS PEÇAS), SEM 
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

PORTE DO EMPREENDIMENTO: MÉDIO
GRAU DA INFRAÇÃO: GRAVE

JOÃO MALTA DE 
ALBUQUERQUE 
MARANHÃO NETO

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

MANTER EDIFICAÇÃO (CASA DE VERANEIO) EM ÁREA DE UNIDADE DE 
CONSERVAÇÃO (APA DE GUARAQUEÇABA - ILHA DAS PEÇAS), SEM 
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

PORTE DO EMPREENDIMENTO: MÉDIO
GRAU DA INFRAÇÃO: GRAVE

RUBENS VEIGA 
MARANHÃO

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

MANTER EDIFICAÇÃO (CASA DE VERANEIO) EM ÁREA DE UNIDADE DE 
CONSERVAÇÃO (APA DE GUARAQUEÇABA - ILHA DAS PEÇAS), SEM 
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

PORTE DO EMPREENDIMENTO: MÉDIO
GRAU DA INFRAÇÃO: GRAVE

RUBENS DE 
CAMARGO 
PENTEADO

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

MANTER EDIFICAÇÃO (CASA DE VERANEIO) EM ÁREA DE UNIDADE DE 
CONSERVAÇÃO (APA DE GUARAQUEÇABA - ILHA DAS PEÇAS), SEM 
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

PORTE DO EMPREENDIMENTO: MÉDIO
GRAU DA INFRAÇÃO: GRAVE

REGINA RICHARTZ 
BENKE

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

MANTER EDIFICAÇÃO (CASA DE VERANEIO) EM ÁREA DE UNIDADE DE 
CONSERVAÇÃO (APA DE GUARAQUEÇABA - ILHA DAS PEÇAS), SEM 
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

PORTE DO EMPREENDIMENTO: MÉDIO
GRAU DA INFRAÇÃO: GRAVE

NELTON MIGUEL 
FRIEDRICH

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

MANTER EDIFICAÇÃO (CASA DE VERANEIO) EM ÁREA DE UNIDADE DE 
CONSERVAÇÃO (APA DE GUARAQUEÇABA - ILHA DAS PEÇAS), SEM 
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

PORTE DO EMPREENDIMENTO: MÉDIO
GRAU DA INFRAÇÃO: GRAVE

CLAUDIO ROBERTO 
COMERO

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

MANTER EDIFICAÇÃO (CASA DE VERANEIO) EM ÁREA DE UNIDADE DE 
CONSERVAÇÃO (APA DE GUARAQUEÇABA - ILHA DAS PEÇAS), SEM 
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

PORTE DO EMPREENDIMENTO: MÉDIO
GRAU DA INFRAÇÃO: GRAVE



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 31/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

165725 11/07/2024 - - GUARAQUEÇABA

COMU***

R$ 140.000,00

165726 11/07/2024 SIDNEI JOSÉ MAHLE - - GUARAQUEÇABA

COMU***

R$ 140.000,00

165727 11/07/2024 - - GUARAQUEÇABA

COMU***

R$ 140.000,00

165728 11/07/2024 - - GUARAQUEÇABA

COMU***

R$ 140.000,00

165729 11/07/2024 MICHEL ARAUJO - - GUARAQUEÇABA

COMU***

R$ 140.000,00

152760 11/07/2024 FLORA 0,0785 - GUARATUBA

PEDR***

R$ 7.000,00

152752 11/07/2024 FLORA - -

RUA ***

R$ 6.000,00

152751 11/07/2024 FLORA - -

RUA ***

R$ 6.000,00

CARLOS ROBERTO 
FRISOLI

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

MANTER EDIFICAÇÃO (CASA DE VERANEIO) EM ÁREA DE UNIDADE DE 
CONSERVAÇÃO (APA DE GUARAQUEÇABA - ILHA DAS PEÇAS), SEM 
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

PORTE DO EMPREENDIMENTO: MÉDIO
GRAU DA INFRAÇÃO: GRAVE

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

MANTER EDIFICAÇÃO (CASA DE VERANEIO) EM ÁREA DE UNIDADE DE 
CONSERVAÇÃO (APA DE GUARAQUEÇABA - ILHA DAS PEÇAS), SEM 
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

PORTE DO EMPREENDIMENTO: MÉDIO
GRAU DA INFRAÇÃO: GRAVE

MARIANA BUTORI 
ZUGLIATO

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

MANTER EDIFICAÇÃO (CASA DE VERANEIO) EM ÁREA DE UNIDADE DE 
CONSERVAÇÃO (APA DE GUARAQUEÇABA - ILHA DAS PEÇAS), SEM 
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

PORTE DO EMPREENDIMENTO: MÉDIO
GRAU DA INFRAÇÃO: GRAVE

RICARDO AKIRA 
HOSHIRA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

MANTER EDIFICAÇÃO (CASA DE VERANEIO) EM ÁREA DE UNIDADE DE 
CONSERVAÇÃO (APA DE GUARAQUEÇABA - ILHA DAS PEÇAS), SEM 
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

PORTE DO EMPREENDIMENTO: MÉDIO
GRAU DA INFRAÇÃO: GRAVE

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

MANTER EDIFICAÇÃO (CASA DE VERANEIO) EM ÁREA DE UNIDADE DE 
CONSERVAÇÃO (APA DE GUARAQUEÇABA - ILHA DAS PEÇAS), SEM 
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

PORTE DO EMPREENDIMENTO: MÉDIO
GRAU DA INFRAÇÃO: GRAVE

PARAISO DAS 
AGUAS 
ADMINISTRADORA 
DE BENS LTDA

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO MÉDIO, SEM AUTORIZAÇÃO, NO 
BIOMA MATA ATLÂNTICA. ÁREA CORRESPONDENTE A 0,0785 HA.

CARVÃO CHAPA 
QUENTE LTDA-ME

TRANSPORTAR CARVÃO VEGETAL EM DESACORDO COM A LICENÇA VALIDA 
( SERFLOR), OUTORGADA PELA AUTORIDADE AMBIENTAL COMPETENTE. 
TOTAL 450 (QUATROCENTOS E CINQUENTA) SACOS COM 10KG CADA 
TOTALIZANDO 4.500KG.

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

ELOIR LIZANDRO 
BUDNIAK

TRANSPORTAR CARVÃO VEGETAL EM DESACORDO COM A LICENÇA VALIDA 
( SERFLOR), OUTORGADA PELA AUTORIDADE AMBIENTAL COMPETENTE. 
TOTAL 450 (QUATROCENTOS E CINQUENTA) SACOS COM 10KG CADA, 
TOTALIZANDO 4.500KG.

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 32/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

152755 11/07/2024 EDSON ELIAS FLORA - -

LINH***

R$ 500,00

132518 11/07/2024 ANTONIO SOARES 23879 - GOIOERÊ

Chac***

R$ 20.000,00

168077 11/07/2024 - - LAPA

ESTR***

R$ 5.000,00

152754 11/07/2024 VILSON GONÇALVES FAUNA TERRESTRE - - ORTIGUEIRA
RUA ***

R$ 1.000,00

152753 11/07/2024 VILSON GONÇALVES FAUNA TERRESTRE - - ORTIGUEIRA
RUA ***

R$ 4.000,00

163329 11/07/2024 - - CAMBARÁ

PORT***

R$ 2.500.000,00

168301 11/07/2024 2 - JANIÓPOLIS
ESTR***

R$ 5.000,00

152819 11/07/2024 FLORA 0,31 - REBOUÇAS

POVO***

R$ 10.500,00

162041 11/07/2024 - - - ASSAÍ

SÍTI***

R$ 10.000,00

CORTAR ARVORE DE PINHEIRO ARAUCÁRIA, ESPECIE ESPECIALMENTE 
PROTEGIDA DE ACORDO COM A PORTARIA MMA Nº 148/2022. MEDIANTE 
CORTE COM USO DE MOTOSSERRA, SEM AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE 
COMPETENTE.

QUANTIDADE CORTADA: 1 (UMA ÁRVORE)
LARANJEIRAS DO 
SUL

PARCELAMENTO 
DO SOLO - 
LOTEAMENTO

Instalar loteamento, em área rural, sem licenciamento ambiental, em áea 
aproximada de 23.879,00 (vinte e três mil oitocentos e setenta e nove) metros 
quadrados.

OBS: Foram disponibilizados ao autuado imagens dos polígonos das áres 
embargadas

SERGIO LUIZ 
PORTES LECH

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

Deixar de atender a exigências legais ou regulamentares quando devidamente 
notificado pela autoridade ambiental competente (Ofício n 253/2023 - 
IAT/ERCBA/LIC.FLORESTAL) no prazo concedido 60 (sessenta) dias, visando à 
regularização, correção ou adoção de medidas de controle para cessar a 
degradação ambiental auto de infração n143333 de 09/11/2023.
PRATICAR MAUS TRATOS A ANIMAL DOMESTICO (CACHORRO), MANTENDO EM 
LOCAL INSALUBRE SEM OS DEVIDOS CUIDADOS.
MANTER EM CATIVEIRO 08 PÁSSAROS DA FAUNA SILVESTRE, SEM A DEVIDA 
AUTORIZAÇÃO DO ORGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.
08 (OITO) CANÃRIO TERRA.

R V DE FARIA E CIA 
LTDA ME

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FUNCIONAR EMPREENDIMENTO POTENCIALMENTE POLUIDOR, SEM O DEVIDO 
LICENCIAMENTO.
LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 6652 COM VALIDADE ATÉ 12/023/2024 - VENCIDA.
-CONFORME LAUDO DE CONSTATAÇÃO Nº 59/2024 - IAT/ERJAC

MUNICIPIO DE 
JANIOPOLIS

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

Construir tanque para represamento de água, com movimentação de solo e 
subsolo, sem licença do orgão ambiental competente, em área de 2.000 m2.

JOEL RODRIGO 
SCHWAAB SCHAFER

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA SECUNDÁRIA, EM ESTÁGIO MÉDIO DE 
REGENERAÇÃO DO BIOMA MATA ATLÂNTICA, ATINGINDO ESPÉCIES 
AMEAÇADAS DE EXTINÇÃO, PINHEIRO DO PARANÁ (ARAUCÁRIA 
ANGUSTIFOLIA) E CEDRO (CEDRELA FISSILIS). MEDIANTE CORTE RASO, EM 
ÁREA CORRESPONDENTE A 0,31 HECTARE. SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE.

JOSÉ GOMES DE 
OLIVEIRA

DANIFICAR FLORESTA OU DEMAIS FORMAS DE VEGETAÇÃO NATURAL 
SITUADAS EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE SEM AUTORIZAÇÃO, OU 
EM DESACORDO COM A MESMA EM ÁREA CORRESPONDENTE A: SUPRESSÃO DE 
VEGETAÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE CORRESPONDENTE A 
ÁREA DE 14 X 25 METROS, TOTALIZANDO 350 METROS (área correspondente a 
0,0200 hectares)



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 33/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

162042 11/07/2024 - - - ASSAÍ

-***

R$ 10.000,00

161976 11/07/2024 FLORA 0,035 - ASSAÍ

-***

R$ 10.000,00

161977 11/07/2024 NEI ROGATTI FLORA - - ASSAÍ

Siti***

R$ 10.000,00

161978 11/07/2024 ANA CAROLINA FLORA 0,03 - ASSAÍ

Siti***

R$ 10.000,00

168970 12/07/2024 FAUNA TERRESTRE - - GUARATUBA

CAST***

R$ 2.000,00

152763 12/07/2024 FLORA 0,0021 - MATINHOS

rua ***

R$ 10.000,00

152761 12/07/2024 FLORA 4,06 -

loca***

R$ 52.500,00

ORLANDO EGÍDIO 
MEREDE

DANIFICAR FLORESTA OU DEMAIS FORMAS DE VEGETAÇÃO NATURAL 
SITUADAS EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE SEM AUTORIZAÇÃO, OU 
EM DESACORDO COM A MESMA EM ÁREA CORRESPONDENTE A: SUPRESSÃO DE 
VEGETAÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE CORRESPONDENTE A 
ÁREA DO LOTE DE 22 X 11,5 METROS, TOTALIZANDO 253 METROS ( área 
correspondente a 0,0200 há).

APARECIDO 
ANTONIO TIXILISKI

Danificar floresta ou formas de vegetação natural,em área de preservação 
permanente. Mediante a construção de casa de alvenaria em andamento para 
fins de lazer.
Sem autorização do orgão ambiental competente, área correspondente a 
0,035ha.
Danificar floresta ou demais formas de vegetação natural, em área de 
preservação permanente.
Mediante a construção de casa de madeira para fins de lazer, sem autorização do 
Orgão Ambiental competente.
Área correspondente a 0,018ha.
Danificar floresta ou demais formas de vegetaçãonatural, em área de 
preservação permanente.
Mediante a construção de casa de alvenaria para fins de lazer, sem autorização 
do Orgão Ambiental competente.
Área correspondente a 0,030ha

MICHELLY MAYARA 
KLEINFELDER

PROVOCAR MAUS TRATOS EM ANIMAL SILVESTRE (PAPAGAIO VERDADEIRO, 
AMAZONA AESTIVA), COM FALHAS EM PENAS DAS ASAS, DESENCADEADO PELO 
PROVÁVEL CORTE, PRINCIPALMENTE EM CAUDA E ALIMENTAÇÃO 
DESBALANCEADA. 
EM SUBSTITUIÇÃO AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 166153 FATO OCORRIDO EM 
17/06/2024

LEIDSON GOMES 
STAM

DANIFICAR FLORESTA OU DEMAIS FORMAS DE VEGETAÇÃO NATURAL 
SITUADAS EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE SEM AUTORIZAÇÃO 
 (MATA CILIAR DO RIO MATINHOS).

 OBS: MEDIANTE A CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO EM MADEIRA---

ÁREA AFETADA 0,0021 HA.

MIGUEL DE 
OLIVEIRA ROSA

Danificar floresta de vegetação nativa secundária em estágio médio de 
regeneração do bioma mata atlântica (mediante corte e supressão de 
vegetação), contendo em seu interior espécie especialmente protegida (Pinheiro 
Araucária), fora da área de preservação permanente, em área correspondente a 
4,06 hectares (quatro virgula zero seis hectares).
Sem autorização do órgão ambiental competente.
bou2024/839073.

CAMPO DO 
TENENTE



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 34/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

165874 12/07/2024 ATTÍLIO BALBO FLORA 1,1 -

SÍTI***

R$ 10.000,00

167824 12/07/2024 FLORA 8,34 - GUARANIAÇU

ALTO***

R$ 94.500,00

163324 12/07/2024 MINERAÇÃO 0,9 - GUAPIRAMA
SÍTI***

R$ 3.000,00

152765 12/07/2024 VALDIR GRAMINHO - -

RUA ***

R$ 1.200,00

167646 12/07/2024 ANDRÉ SCHNEIDER FLORA 0,02 - TOLEDO
CHAC***

R$ 5.000,00

152767 12/07/2024 FLORA 0,2 -

comu***

R$ 7.000,00

166532 12/07/2024 LEANDRO DA CRUZ FLORA 0,03 - UMUARAMA
ESTR***

R$ 5.000,00

167505 12/07/2024 VICTOR BERALDO FLORA 3,63 - IMBITUVA

-***

R$ 42.500,00

166533 12/07/2024 LEANDRO DA CRUZ - - UMUARAMA
ESTR***

R$ 10.000,00

IMPEDIR A REGENERAÇÃO NATURAL DA VEGETAÇÃO EM ÁREA DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE SENDO NASCENTE E CURSO HÍDRICO, MEDIANTE 
MOVIMENTAÇÃO DE SOLO E CULTIVO AGRICOLA, SEM AUTORIZAÇÃO DO IAT. SÃO JOÃO DO 

IVAÍ

ANTONIO EVANDRO 
PORTES DA COSTA

Danificar vegetação nativa em estágio avançado, sem autorização, no Bioma 
Mata Atlântica, contendo no seu interior espécies especialmente protegidas, a 
citar: Peroba-rosa (Aspidosperma polyneuron), Cedro-rosa (Cedrela fissilis), 
Canela-preta (Ocotea catharinensis), Pau-marfim (Balfourodendron riedelianum), 
Cabreúva (Myrocarpus frondosus). Área correspondente a 8,34 hectares

CLEVERSON DO 
NASCIMENTO 
EIRELI ME

EXTRAIR RECURSOS MINERAIS (ARGILA) SEM LICENÇA AMBIENTAL.
ÁREA CORRESPONDENTE À: 0,90 HECTARES
CONFORME LAUDO DE CONSTATAÇÃO Nº 023/2024-IAT/ERJAC

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

Fazer funcionar serviços potencialmente poluidores ou capaz de degradar o meio 
ambiente, sem licenciamento do órgão ambiental competente.

Tamanho do empreeendimento: 200m²
Número de funcionários: 02

BELA VISTA DA 
CAROBA

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA SEN A DEVIDA AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA DO 
ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE EM ÁREA DE 0,01

HECTOR MURILO 
FONTANA

Danificar vegetação nativa em estágio médio de regeneração, sem autorização, 
no bioma mata atlântica.

Área correspondente: 0,20ha TRÊS BARRAS 
DO PARANÁ

DIFICULTAR A REGENERAÇÃO NATURAL EM AREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE, MEDIANTE MOVIMENTACAO DE SOLO TOTALIZANDO 0,03 HA
Danificar vegetação nativa em estágio avançado de regeneração da Floresta 
Ombrófila Mista no bioma Mata Atlântica, sem autorização da autoridade 
ambiental competente, contendo no seu interior espécies especialmente 
protegidas (Araucaria angustifolia) conforme Portaria MMA n.º 148/2022. 
Área correspondente a 3,63 hectares.

PARCELAMENTO 
DO SOLO - 
LOTEAMENTO

INSTALAR LOTEAMENTO E CONDOMÍNIOS, EM ÁREA (RURAL OU URBANA), SEM 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL OU EM DESACORDO COM O MESMO.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 35/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

166784 12/07/2024 - - CIANORTE

Rua ***

R$ 3.000,00

168715 12/07/2024 - - IBIPORÃ
Rua ***

R$ 10.000,00

167506 12/07/2024 FLORA - - IRATI

Rua ***

R$ 2.817,00

152758 12/07/2024 ANTONIO SITA FLORA 1,706 -
SITI***

R$ 14.000,00

152759 12/07/2024 ANTONIO SITA FLORA 1,706 -
SITI***

R$ 10.000,00

152722 12/07/2024 FAUNA TERRESTRE - - CURITIBA
RUA ***

R$ 1.000,00

152514 12/07/2024 FLORA - - IPIRANGA

LOCA***

R$ 21.000,00

168719 12/07/2024 FLORA 0,0182 - APUCARANA

APP ***

R$ 10.000,00

168717 12/07/2024 - - IBIPORÃ
Rua ***

R$ 15.000,00

ASSOCIACAO 
MUNICIPAL DE 
RECUPERACAO DE 
PNEUS INSERVIVEIS 
DE CIANORTE - 
APRO PNEUS

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

Deixar de atender a exigência regulamentar no prazo concedido, por meio de 
Notificação junto ao Relatório de Inspeção Ambiental N.° 036/2024-IAT/ERCIA, 
lavrada para regularização quanto licenciamento ambiental de atividade de 
armazenamento temporário de pneus.

GUNA INDÚSTRIA 
DE MATERIAIS 
PLÁSTICOS LTDA.

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

Descumprir o embargo da atividde conforme determinado pelo Auto de 
Infração/Embargo nº 164251/2024.

ADÃO MARCOS 
PRETCO

Receber ou adquirir, para fins comerciais ou industriais, em tora, da espécie 
Cedrela fissilis, constantes de lista oficial PORTARIA MMA Nº 148, DE 7 DE 
JUNHO DE 2022, sem exigir a exibição de licença do vendedor, outorgada pela 
autoridade competente, e sem munir-se da via que deverá acompanhar o 
produto até final beneficiamento.
Quantidade de 9,39 m³ de toras de Cedrela fissilis.
Danificar vegetação nativa em estágio médio de regeneração, sem autorização, 
no Bioma Mata Atlântica. Área correspondente a 1,706ha.

BARBOSA 
FERRAZ

Dificultar a regeneração natural de floresta em estágio médio, em área 
especialmente protegida, Bioma Mata Atlântica, devido cultivo de lavoura. Área 
correspondente a 1,706ha

BARBOSA 
FERRAZ

DEODATO WERBER 
JUNIOR

MANTER EM CATIVEIRO 2 (DOIS) ESPÉCIME DA FAUNA SILVESTRE (PAPAGAIO 
VERDADEIRO, AMAZONA AESTIVA) E ( PAPAGAIO MOLEIRO), SEM 
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

ANTONIO EZEQUIEL 
FERNANDES

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, FLORESTA OMBRÓFILA MISTA EM ESTÁGIO 
MÉDIO DE REGENERAÇÃO DO BIOMA MATA ATLÂNTICA, MEDIANTE DESTOCA, 
CONTENDO ESPÉCIE AMEAÇADA DE EXTINÇÃO (PINHEIRO DO PARANÁ), EM 
ÁREA CORRESPONDENTE A 1,26 HECTARES, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE.

COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DO 
PARANÁ - SANEPAR

Danificar floresta situada em Área de Preservação Permanente sem Autorização, 
em Á equivalente à 0,0182 hectares (182 m²). Poligono aproximado: 
Coordenadas planas UTM, Fuso 22K:
Ponto 1: 462.300 - 7.392.164,
Ponto 2: 462.302 - 7.392.167,
Ponto 3: 462.351 - 7.392.137,
Ponto 4: 462.349 - 7.392.134.

CLARINDA ALVES 
DOS SANTOS 
CARVALHO SILVA

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

Descumprir embargo de atividade e suas respectivas Áreas, conforme 
determinado pelo Auto de Infração Ambiental/Embargo nº 131079 lavrado em 
12/05/2022. Área de 01 hectare.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 36/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

168718 12/07/2024 FLORA 1 - IBIPORÃ

Rua ***

R$ 5.000,00

152764 12/07/2024 FLORA 1,42 - IVAÍ

FAXI***

R$ 14.000,00

166262 12/07/2024 - - MARINGÁ

AVEN***

R$ 10.000,00

168032 12/07/2024 - - CERRO AZUL
ESTR***

R$ 10.000,00

168033 12/07/2024 - - CERRO AZUL

ESTR***

R$ 3.000,00

168031 12/07/2024 HENRIQUE DE LIMA - - CERRO AZUL

ESTR***

R$ 3.000,00

168030 12/07/2024 HENRIQUE DE LIMA - - CERRO AZUL
ESTR***

R$ 10.000,00

168967 12/07/2024 JESSÉ LUCAS RITA FLORA 0,036 - GUARATUBA

JARD***

R$ 10.000,00

CLARINDA ALVES 
DOS SANTOS 
CARVALHO SILVA

Dificultar a regeneração Natural de florestas e demais formas de Vegetação 
Nativa em Área de Preservação Permanente devido a utilização de Área como 
pastagem do bovinos. Área correspondente à 01 hectare.
Polígono aproximado, coordenadas UTM fuso 22K:
Ponto 1: 503131 - 7432645,
Ponto 2: 503173 - 7432681,
Ponto 3: 503096 - 7432409,
Ponto 4: 503056 - 7432453.

PAULO EVANDRO 
DALZOTO

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, FLORESTA OMBRÓFILA MISTA EM ESTÁGIO 
MÉDIO DE REGENERAÇÃO DO BIOMA MATA ATLÂNTICA, EM ÁREA 
CORRESPONDENTE A 1,42 HECTARES, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE.

BRAMAIS 
DISTRIBUIDORA 
LTDA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FAZER FUNCIONAR ESTABELECIMENTO (FABRICAÇÃO DE PASTA PARA 
MONTAGEM DE PNEUS COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS DE ACESSÁRIOS 
NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES), ATIVIDADE POTENCIALMENTE 
POLUIDORA, CAPAZ DE DEGRADAR O MEIO AMBIENTE, SEM O LICENCIAMENTO 
DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

WELINGTON DO 
NASCIMENTO 
SANTOS

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

DESCUMPRIR EMBARGO DE OBRA OU ATIVIDADE E SUAS RESPECTIVAS ÁREAS, 
CONFORME DETERMINADO PELO AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL/EMBARGO N 
122369, LAVRADO EM 13/11/2023.

WELINGTON DO 
NASCIMENTO 
SANTOS

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

DEIXAR DE ATENDER AS EXIGÊNCIAS LEGAIS OU REGULAMENTARES 
DEVIDAMENTE NOTIFICADO (OFÍCIO N 097/2024 - ERCBA/FA_TCRF, DATADO 
DE 03/05/2024), PELA AUTORIDADE AMBIENTAL COMPETENTE NO PRAZO 
CONCEDIDO (PRAZO DE VINTE DIAS), VISANDO A REGULARIZAÇÃO CORREÇÃO 
OU ADOÇÃO DE MEDIDAS DE CONTROLE PARA CESSAR A DEGRADAÇAÕ 
AMBIENTAL. REFERENTE AO AIA N 122369, LAVRADO NA DATA DE 13/11/2023.

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

DEIXAR DE ATENDER AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NA ´´CLÁSULA 
SEGUNDA -- DAS OBRIGAÇÕES´´ DE ACORDO COM O TERMO DE 
COMPROMISSO FORMALIZADO EM 15/05/2023, PARA FAZER CESSAR E 
CORRIGIR O DANO AMBIENTAL POR ELE OCASIONADO, EM RAZÃO DO AUTO 
DE INFRAÇÃO N°140044 (SPI N° 17.483.508-0), LAVRADO NA DATA 28/03/2021

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

DESCUMPRIR EMBARGO DE OBRA OU ATIVIDADE E SUAS RESPECTIVAS ÁREAS, 
CONFORME DETERMINADO PELO AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL/EMBARGO 
N°140044, LAVRADO EM 28/03/2021.
IMPEDIR A REGENAÇÃO NATURAL DA FLORESTA SECUNDÁRIA EM ESTÁGIO 
AVANÇADO, NO BIOMA MATA ATLÂNTICA E DENTRO DA APA DE GUARATUBA, 
POR MEIO DA COSNTRUÇÃO DE CASA EM UMA ÁREA CORRESPONDNETE A 
0,036ha.
EM SUBSTITUIÇÃO AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 166152 FATO OCORRIDO EM 
26/06/2024



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 37/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

168964 12/07/2024 FLORA 0,036 - GUARATUBA

JARD***

R$ 10.000,00

168968 12/07/2024 FLORA - - GUARATUBA

JARD***

R$ 10.000,00

168965 12/07/2024 MAURO BARBIERI - - - GUARATUBA

JARD***

R$ 10.000,00

166531 12/07/2024 MINERAÇÃO - - ALTO PARAÍSO

LOTE***

R$ 30.000,00

168966 12/07/2024 FLORA 0,036 - GUARATUBA

JARD***

R$ 10.000,00

151963 13/07/2024 FLORA 0,15 -

estr***

R$ 10.500,00

152766 13/07/2024 FLORA 0,4064 - CAMPO MAGRO
ESTR***

R$ 8.250,00

152769 13/07/2024 FLORA 0,1654 - CAMPO MAGRO

ESTR***

R$ 5.000,00

CLÁUDIA CRISTINA 
LOPES

IMPEDIR A RGENERAÇÃO NATURAL DA FLORESTA SECUNDÁRIA EM ESTÁGIO 
AVANÇADO, NO BIOMA MATA ATLÂNTICA E DENTRO DA APA DE GUARATUBA, 
POR MEIO DA CONSTRUÇÃO DE CASA EM UMA ÁREA CORRESPONDENTE A 
0,036ha. 
EM SUBSTITUIÇÃO AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 166151 FATO OCORRIDO EM 
26/06/2024

JANDIRA BORGES 
MACIEL

IMPEDIR A REGENERAÇÃO NATURAL EM ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL (APA) 
COM A CONSTRUÇÃO DE CASA EM UMA ÁREA CORRESPONDNETE A 0,036ha
EM SUBSTITUIÇÃO AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 166155 FATO OCORRIDO NO 
DIA 26/06/2024
IMPEDIR A REGENERAÇÃO NATURAL DA FLORESTA SECUNDÁRIA EM ESTÁGIO 
AVANÇADO, NO BIOMA MATA ATLÂNTICA E DENTRO DA APA DE GUARATUBA, 
POR MEIO DA COSNTRUÇÃO DE CASA EM UMA ÁREA CORRESPONDNETE A 
0,036ha. 
em substituição ao auto de infração nº 166154 fato ocorrido em 26/06/2024

BARALDI 
RODRIGUES E CIA 
LTDA

FAZER FUNCIONAR ATIVIDADE UTILIZADORA DE RECURSOS AMBIENTAIS, 
CONSIDERADOS EFETIVA OU POTENCIALMENTE POLUIDORES, SEM LICENÇA 
OU AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃOS AMBIENTAIS COMPETENTES. TRATA-SE DE 
FAZER FUNCIONAR DEPÓSITO DE AREIA EXTRAÍDA DO LEITO DO RIO PARANÁ. 
O DEPÓSITO ENCONTRA-SE NA ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DE ILHAS DE 
VÁRZEAS DO RIO PARANÁ. UNIDADE DE CONSERVAÇÃO FEDERAL, E ESTA 
FUNCIONANDO SEM LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO.

SARAH CRISTINA 
RITA DENGO

IMPEDIR A REGENERAÇÃO NATURAL DA FLORESTA SECUNDÁRIA EM ESTÁGIO 
AVANÇADO, NO BIOMA MATA ATLÂNTICA E DENTRO DA APA DE GUARATUBA, 
POR MEIO DA COSNTRUÇÃO DE CASA EM UMA ÁREA CORREPONDENTE A 
0,036Ha.
EM SUBSTITUIÇÃO AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 166153, FATO OCORRIDO EM 
26/06/2024.

MARIA GORETTI 
CAPELARIO

Danificar floresta nativa secundária em estágio médio de regeneração do bioma 
mata atlântica, mediante corte de  vegetação nativa, correspondente a 0,15 Há 
fora de área de preservação permanente. Sem autorização do órgão ambiental 
competente.

CAMPINA DO 
SIMÃO

VALDIR RIBAS 
MACHADO

DANIFICAR FLORESTA NATIVA EM ESTÁGIO INICIAL DE REGENERAÇÃO DO 
BIOMA MATA ATLÂNTICA, MEDIANTE CORTE E USO DE FOGO. TOTALIZANDO: 
0,4064 HECTARES.

ADÃO GONÇALVES 
BOA VENTURA

IMPEDIR A REGENERAÇÃO NATURAL EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 
MENOR DE 50 METROS DA MINA D`AGUA, MEDIANTE MOVIMENTAÇÃO DE 
SOLO PARA LIMPEZA DE 2 (DOIS) TANQUES DE PISCICULTURA. TOTALIZANDO 
0,1654 HA.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 38/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

152743 14/07/2024 ADILSON MENDES FLORA 1,15 -

Linh***

R$ 21.000,00

152739 14/07/2024 - - - MORRETES

ESTR***

R$ 5.000,00

152685 14/07/2024 GABRIEL BURACK FLORA 0,35 - PRUDENTÓPOLIS

RUA ***

R$ 10.500,00

145607 15/07/2024 FLORA 34,38 - NOVA FÁTIMA
FAZE***

R$ 245.000,00

152670 15/07/2024 - - NOVA FÁTIMA
FAZE***

R$ 80.000,00

152708 15/07/2024 FAUNA TERRESTRE - - CAMBARÁ
CHÁC***

R$ 8.500,00

152709 15/07/2024 FLORA 0,0236 - CAMBARÁ

CHÁC***

R$ 5.000,00

152779 15/07/2024 FLORA - -
estr***

R$ 10.000,00

152773 15/07/2024 FLORA - - IBAITI
CHÁC***

R$ 1.200,00

165898 15/07/2024 - - FAXINAL

RUA ***

R$ 5.000,00

152771 15/07/2024 FLORA 3,76 - GUARAPUAVA

Mont***

R$ 56.000,00

Danificar vegetação nativa em estágio médio, sem autorização, no bioma Mata 
Atlântica com uso de fogo.

Área correspondente a 1,15ha. SAUDADE DO 
IGUAÇU

MARIO RODRIGUES 
DE CHAVES JUNIOR

FAZER FUNCIONAR OBRAS, PROMOVENDO A MOVIMENTAÇÃO DE SOLO E 
SUBSOLO, MEDIANTE USO DE RETRO-ESCAVADEIRA, SEM LICENÇA DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE, NUMA  ÁREA EQUIVALENTE A 0,0121 HECTARES / 
121 M² (METROS QUADRADOS
DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, OBJETO DE ESPECIAL PRESERVAÇÃO 
PERTENCENTEAO BIOMA MATA ATLANTICA, EM ESTÁGIO MÉDIO DE 
REGENERAÇÃO, CONTENDO NO SEU INTERIOR ESPECIES ESPECIALMENTE 
PROTEGIDAS (ARAUCARIA ANGUSTIFOLIA) MEDIANTE CORTE E DESTOCA, SEM 
AUTORIAZAÇÃO DO ORGAO AMBIENTALCOMPETENTE.
TOTALIZANDO :0,35 HECRARES.

ALVARO AUGUSTO 
DE MELLO PEIXOTO

Destruir vegetação secundária no estágio médio de regeneração do Bioma Mata 
Atlântica, objeto de especial preservação, não passível de autorização para 
supressão. Área correspondente à 34,38 hectares.

ALVARO AUGUSTO 
DE MELLO PEIXOTO

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

Descumprir embargo de atividade e sua respectiva área, conforme determinado 
pelo Auto de Infração Ambiental/Embargo n° 150469, lavrado em 23/01/2024. 
Área correspondente à 13,56 hectare.

AUGUSTO CALEGARI 
FILHO

PRATICAR MAUS- TRATOS EM ANIMAIS DOMÉSTICOS E DOMESTICADOS 
( TOTAL DE 17 ANIMAIS)

AUGUSTO CALEGARI 
FILHO

DIFICULTAR A REGENERAÇÃO NATURAL  DE VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE, MEDIANTE A INSTALAÇÃO DE BAIAS PARA A 
CRIAÇÃO DE SUÍNOS E OVINOS, ÁREA CORRESPONDENTE Á 0,0236 HA.

ROBERTO MATIAS 
PINA DE CARVALHO

danificar vegetação nativa em area de reserva legal, sem autorização, área 
correspondente a 1,14 hectares.

CAMPINA DA 
LAGOA

LUIZ RODRIGO DE 
SOUZA MELO

DANIFICAR ESPÉCIES NATIVAS PLANTADAS, FORA DA ÁREA DE RESERVA 
LEGAL AVERBADA, SEM AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DO ÓRGÃO AMBIENTAL 
COMPETENTE, (TOTAL DE 04 ÁRVORES DA FLORA NATIVA BRASILEIRA.)

MUNICÍPIO DE 
FAXINAL

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

DEIXAR DE ATENDER A EXIGÊMCIA REGULAMENTAR NO PRAZO CONCEDIDO, 
VISANDO A ADOÇÃO DE MEDIDA PARA A RECUPERAÇÃO DE DEGRADAÇÃO 
AMBIENTAL.

OBS:REGISTRADO O NÃO ATENDIMENTO DO RELATÓRIO DE 
INSPEÇÃOAMBIENTAL - RIA Nº 103449.

ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO 
JUNIOR

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA SECUNDÁRIA, EM ESTÁGIO MÉDIO DE 
REGENERAÇÃO DO BIOMA MATA ATLÂNTICA, OBJETO DE ESPECIAL 
PRESERVAÇÃO, SEM AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE AMBIENTAL 
COMPETENTE. EM UMA ÁREA DE 3,76 HECTARES.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 39/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

152772 15/07/2024 FLORA 4,71 - GUARAPUAVA

MONT***

R$ 50.000,00

152782 15/07/2024 ALDAIR GALVAN FLORA 2,71 -
linh***

R$ 31.500,00

152780 15/07/2024 FAUNA TERRESTRE - - CAFEZAL DO SUL
RESI***

R$ 500,00

165118 15/07/2024 EUGENIO OCZUST FLORA - - CRUZ MACHADO

3ª V***

R$ 5.500,00

165119 15/07/2024 EUGENIO OCZUST FLORA - - CRUZ MACHADO

3ª V***

R$ 14.000,00

152783 15/07/2024 POLUIÇÃO GERAL Lançar resíduos sólidos, em desacordo com a legislação vigente. - - SÃO TOMÉ
Estr***

R$ 20.000,00

152784 15/07/2024 - - SÃO TOMÉ
Estr***

R$ 15.000,00

165121 15/07/2024 EUGENIO OCZUST - - CRUZ MACHADO
3° V***

R$ 1.200,00

165120 15/07/2024 EUGENIO OCZUST FLORA - - CRUZ MACHADO

3ª V***

R$ 5.000,00

168079 15/07/2024 FLORA - - COLOMBO
RUA ***

R$ 11.000,00

170111 15/07/2024 FLORA - - PINHÃO
FAXI***

R$ 48.000,00

152786 15/07/2024 OSMAR MENDONÇA FAUNA TERRESTRE - - IRETAMA
QUAD***

R$ 500,00

152787 15/07/2024 OSMAR MENDONÇA FAUNA TERRESTRE - - IRETAMA
QUAD***

R$ 5.000,00

ARTAGÃO DE 
MATTOS LEÃO 
JUNIOR

IMPEDIR A REGENERAÇÃO NATURAL DE QUALQUER FORMA DE VEGETAÇÃO 
NATIVA, EM ÁREA ESPECIALMENTE PROTEGIDAS. INSERIDA EM UNIDADE DE 
CNSERVAÇÃO (SERRA DA BOA ESPERANÇA). TOTALIZANDO 4,71 HECTARES.
danificar vegetação nativa em estágio médio, do bioma mata atlantica, sem 
autorização do orgão competente, com o uso de fogo. Área correspondente: 
2,71 ha

NOVA PRATA DO 
IGUAÇU

ADEMIR PEREIRA 
DA SILVA

- MANTER EM CATIVEIRO 01 (UM) ESPÉCIME DA FAUNA SILVESTRE (PAPAGAIO 
VERDADEIRO - AMAZONA AESTIVA), SEM AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE 
AMBIENTAL COMPETENTE.

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO INICIAL DE REGENERAÇÃO, 
PERTENCENTE AO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 0,6 HECTARES.
DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA SECUNDÁRIA EM ESTÁGIO MÉDIO DE 
REGENERAÇÃO, PERTENCENTE AO BIOMA MATA ATLANTICA, SEM 
AUTOORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA 
CORRESPONDENTE A 1,4 HECTARES.

EURIDES BUENO 
GOMES

EURIDES BUENO 
GOMES

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

Fazer funcionar atividade potencialmente poluidora sem licenciamento do órgão 
ambiental competente.

POLUIÇÃO 
ATMOSFÉRICA

FAZER FUNCIONAR FORNO DE CARVÃO,CONSIDERADO POTENCIALMENTE 
POLUIDOR,SEM LICENÇA OU AUTORIZAÇÃO DOS ORGÃOS AMBIENTAIS 
COMPETENTES. REFERENTE A UM FORNO DE CARVÃO.

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA SEGUNDARIA EM RESERVA LEGAL DECLARADO 
NO CADASTRO AMBIENTAL RURAL, ESTAGIO INICIAL DE REGENERAÇÃO, 
PERTENCENTE AO BIOMA MATA ATLANTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ORGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 1,0 HECTARE.

LUCIMARA ALVES 
GUIMARAES

Suprimir vegetação nativa do bioma mata atlântica, em estagio inicial, sem 
autorização outorgada pelo órgão ambiental competente, em área 
correspondente a 1, 3 hectares.

ANDREIA 
RODRIGUES DA 
COSTA SANTOS

CORTE ISOLADO DE 96 PINHEIROS Araucária angustifolia, SEM 
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL COMPETENTE.
TER EM CATIVEIRO 01( UM ) ESPECIME DA FAUNA SILVESTRE, TRINCA FERRO 
VERDADEIRO (SALTATOR SIMILIS ) EM DESACORDO COM A AUTORIZAÇÃO 
FORNECIDA PELA AUTORIDADE AMBIENTAL COMPETENTE .
DEIXAR O CRIADOR AUTORIZADO DE MANTER REGISTRO DE ACERVO DE 
FAUNISTICO E MOVIMENTAÇÃO DE PLANTEL EM SISTEMAS INFORMATIZADOS 
DE CONTROLE DE FAUNA .



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 40/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

152788 15/07/2024 OSMAR MENDONÇA FAUNA TERRESTRE - - IRETAMA
QUAD***

R$ 1.500,00

152790 15/07/2024 SELVINO DINIZ FLORA - - PRANCHITA
LINH***

R$ 2.250,00

152791 15/07/2024 LEOMAR - - - PARANAGUÁ

TERR***

R$ 10.000,00

152792 15/07/2024 - - - PARANAGUÁ
TERR***

R$ 1.200,00

165357 15/07/2024 - -

ESTR***

R$ 5.000,00

167649 15/07/2024 - - TERRA ROXA
LOTE***

R$ 5.000,00

168078 15/07/2024 FLORA - -

RUA ***

R$ 5.000,00

168136 15/07/2024 JOSÉ BERTOLDO FLORA 1,2 -
lote***

R$ 11.000,00

168137 15/07/2024 JOSÉ BERTOLDO FLORA 0,7 -

LOTE***

R$ 7.000,00

152884 15/07/2024 FLORA 2,94 - IPORÃ

ESTR***

R$ 15.000,00

UTILIZAR ESPECIMES DA FAUNA SILVESTRE NATIVAS EM DESACORDO COM A 
LICENÇA DA AUTORIDADE COMPETENTE
Cortar árvores de espécies especialmente protegidas, sem autorização.03 (três) 
pinheiros-do-parana.
Descumprir embargo de área, através da atividade de aterramento irregular com 
utilização de resíduos sólidos diversos (entulhos) em desacordo com o embargo 
determinado em Auto de Infração Ambiental/Embargo nº 146327 lavrado em 
20/08/2022. Área atual correspondente a 0,0936 hectares.

LEIDMAR BARBOSA 
DE MEDEIROS

Fazer funcionar atividade potencialmente poluidora mediante a disposição de 
resíduos sólidos provenientes de aterro a céu aberto sem licença do órgão 
ambiental competente,perfazendo uma área total de 0,2049 hectares.

ESSENCIAL 
BANDEJAS LTDA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FAZER FUNCIONAR POTENCIALMENTE POLUIDORA(EMPRESA DE PORTE 
PEQUENO DE FABRICAÇÃO DE EMBALAGENS DE PAPEL) EM DESACORDO COM A 
CONDICIONANTE: OS RESÍDUOS SÓLIDOS GERADOS E RELACIONADOS A 
ATIVIDADE DESENVOLVIDA, QUAISQUER SEJAM E EM QUALQUER ÉPOCA, COM 
A FINALIDADE DE EVITAR DANOS AMBIENTAIS, DEVERÃO SER 
CONVENIENTEMENTE ARMAZENADOS E REUTILIZADOS NO PRÓPRIO LOCAL 
E/OU DESTINAÇÃO FINAL ADEQUADA, EM EMPREENDIMENTOS E ATIVIDADES 
DEVIDAMENTE LICENCIADOS POR ESTE INSTITUTO PARA A REALIZAÇÃO DOS 
REFERIDOS SERVIÇOS DA LICENÇA DE OPERAÇÃO 252744, PROTOCOLO No 
17.852.925-0.

CRUZEIRO DO 
SUL

MUNICIPIO DE 
TERRA ROXA

POLUIÇÃO POR 
RESIDUOS 
SÓLIDOS

LANÇAMENTO DE RESIDUOS URBANOS IN NATURA A CÉU ABERTO, PORTE 
MINIMO, INFRAÇÃO LEVE.

LUCIMARA ALVES 
GUIMARAES

SUPRIMIR VEGETAÇÃO NATIVA DO BIOMA MATA ATLÂNTICA, EM ESTÁGIO 
INICIAL, SEM AUTORIZÇÃO OUTORGADA PELO ORGÃO AMBIENTAL 
COMPETENTE, EM ÁREA DE RESERVA LEGAL CORRESPONDENTE A 0,5 
HECTARES. BOCAIÚVA DO 

SUL
Danificar vegetação nativa em estágio inicial, no Bioma de Mata Atlântica, sem 
autorização, conforme alerta MapBiomas 736903 e relatório NGI/IAT 355/2024. 
Área correspondente a 1,20 hectares.

CRUZEIRO DO 
IGUAÇU

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO MÉDIO, NO BIOMA DE MATA 
ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO, CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 736903 E 
RELATÓRIO NGI/IAT 355/2024. ÁREA CORRESPONDENTE A 0,70 HECTARES.

CRUZEIRO DO 
IGUAÇU

EDGAR BATISTA 
DOS SANTOS

DIFICULTAR A REGENERAÇÃO NATURAL DE VEGETAÇÃO NATIVA EM AREA DE 
PRESERVAÇÃO PERMNETE (RIO PIQUIRI) MEDIANTE PASTOREIO DE EQUINOS 
E OVINOS
AREA DE 2,94 HA



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 41/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

168080 15/07/2024 OUTORGA - -

RUA ***

R$ 10.500,00

168081 15/07/2024 FLORA - -

RUA ***

R$ 5.000,00

152608 15/07/2024 FLORA 7 - TIJUCAS DO SUL

Estr***

R$ 98.000,00

152800 16/07/2024 FLORA 4,21 -

loca***

R$ 35.000,00

152801 16/07/2024 FLORA 0,04 - CAPANEMA
Rua ***

R$ 10.000,00

152802 16/07/2024 FLORA 4,06 -

VILL***

R$ 35.000,00

152803 16/07/2024 FLORA 0,83 -

LOCA***

R$ 10.000,00

CONSTRURORA 
PALADIO LTDA

SUPRIMIR VEGETAÇÃO NATIVA DO BIOMA MATA ATLÂNTICA, EM ESTAGIO 
MÉDIO DE REGENERAÇÃO COM PRESENÇA DE ARAUCÁRIA, SEM AUTORIZAÇÃO 
OUTORGADA PELO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE, EM ÁREA 
CORRESPONDENTE A 0,6 HECTARES. OBSERVAÇÃO: CONFORME RELATÓRIO 
TÉCNICO N 517/2024 DA GERÊNCIA DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
(GEMF) NÚCLEO DA INTELIGÊNCIA GEOGRÁFICA E DA INFORMAÇÃO (NGI)

CAMPINA 
GRANDE DO SUL

CONSTRURORA 
PALADIO LTDA

SUPRIMIR VEGETAÇÃI NATIVA DO BIOMA MATA ATLÂNTICA, EM ESTÁGIO 
MEDIO DE REGENERAÇÃO COM PRESENÇA DE ARAUCÁRIA, EM ÁREA DE 
RESERVA LEGAL DECLARADA(RL), SEM AUTORIZAÇÃO OUTORGADA PELO 
ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE, EM ÁREA CORRESPONDENTE A 0,7 
HECTARES.
OBSERVAÇÃO: CONFORME RELATÓRIO TÉCNICO N°517/2024 DA GERÊNCIA DE 
MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO (GEMF) NÚCLEO DA INTELIGÊNCIA 
GEOGRÁFICA E DA INFORMAÇÃO (NGI)

CAMPINA 
GRANDE DO SUL

ANDRÉ VINÍCIUS 
MARTINS CAMPOS

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO DO 
BIOMA MATA ATLÂNTICA, CONTENDO EM SEU INTERIOR ESPECIES 
ESPECIALMENTE PROTEGODAS, MEDIANTE CORTE E USO DE FOGO, EM UMA 
ÁREA CORRESPONDENTE A SETE HECTARES, SEM A DEVIDA AUTORIZAÇÃO DA 
AUTORIDADE AMBIENTAL COMPETENTE.

ANTONIO CARLOS 
DA SILVA

Danificar Floresta nativa do Bioma Mata Atlântica, vegetação secundária em 
estágio médio de regeneração, mediante (supressão), em área correspondente a 
4,21 ha (quatro virgula vinte e um). Não contendo espécies da flora ameaçadas 
de extinção atingidas.

BOU 2024/836976. SÃO JOÃO DO 
TRIUNFO

GILWANN ALVES 
MIORIM

DANIFICAR VEGETAÇÃO SITUADA EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, 
SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 0,04 
HÁ.

ANTONIO CARLOS 
DA SILVA

Danificar Floresta nativa do Bioma Mata Atlântica, vegetação secundária em 
estágio médio de regeneração, mediante (supressão), em área correspondente a 
4,06 ha (quatro virgula zero seis hectares). Não contendo espécies da flora 
ameaçadas de extinção atingidas.

BOU 2024/836976. SÃO JOÃO DO 
TRIUNFO

ANTONIO CARLOS 
DA SILVA

Danificar Floresta nativa do Bioma Mata Atlântica, vegetação secundária em 
estágio médio de regeneração, mediante (supressão), em Área de Preservação 
Permanente, em área correspondente a 0,83 ha (zero virgula oitenta e três 
hectares). Não contendo espécies da flora ameaçadas de extinção atingidas.

BOU 2024/836976 SÃO JOÃO DO 
TRIUNFO



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 42/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

152804 16/07/2024 JONI DISNER FLORA 0,14 - MEDIANEIRA
LINH***

R$ 10.000,00

152805 16/07/2024 FLORA - - MOREIRA SALES
FAZ.***

R$ 5.000,00

152809 16/07/2024 FAUNA TERRESTRE - - MARINGÁ

AV.P***

R$ 3.000,00

167516 16/07/2024 FLORA - - INÁCIO MARTINS

-***

R$ 70.000,00

167517 16/07/2024 - - INÁCIO MARTINS

-***

R$ 5.000,00

DANIFICAR VEGETAÇAÕ SITUADA EM AREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, 
SEM AUTORIZAÇÃO DO ORGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

LUIZ HENRIQUE 
MESTRINER 
AMARAL

CORTAR ÁRVORES EXÓTICAS (EUCALIPTOS) EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE SEM PERMISSÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE EM 0,79 HA  .

FABIO FERREIRA 
MARTINS

MANTER EM CATIVEIRO ESPÉCIMES DA FAUNA SILVESTRE SEM A DEVIDA 
PERMISSÃO, LICENÇA OU AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE, OU 
EM DESCACORDO COM A OBTIDA.
*OBS.: TOTALIZANDO COMO OBJETO DA FISCALIZAÇÃO: 06 AVES EM SEU 
VIVEIRO.

JOÃO GERALDO 
NUNES PEREIRA

Danificar vegetação nativa em estágio médio de regeneração da Floresta 
Ombrófila Mista do bioma Mata Atlântica, sem autorização da autoridade 
ambiental competente, na Unidade de Conservação Área de Proteção Ambiental 
Estadual (APA) da Serra da Esperança.
Área correspondente a 4,3 ha.

Polígono 1 = P1: 492680/ 7172393; P2: 492713/ 7172394; P3: 492738/ 
7172377; P4: 492738/ 7172347; P5: 492774/ 7172317; P6: 492789/ 7172296; 
P7: 492778/ 7172257; P8: 492711/ 7172233; P9: 492637/ 7172250 E P10: 
492647/ 7172347.

Polígono 2 = P1: 492711/ 7172227; P2: 492732/ 7172215; P3: 492720/ 
7172175; P4: 492702/ 7172143; P5: 492656/ 7172208.

Polígono 3 = P1: 492731/ 7172137; P2: 492762/ 7172121; P3: 492743/ 
7172096; P4: 492743/ 7172076; P5: 492722/ 7172102.

Polígono 4 = P1: 492765/ 7172047; P2: 492812/ 7172023; P3: 492837/ 
7171993; P4: 492847/ 7171965; P5: 492823/ 7171967; 492759/ 7172047.

Polígono 5 = P1: 492817/ 717289; P2: 492854/ 7172290; P3: 492858/ 7172199; 
P4: 492900/ 7172173; P5: 492882/ 7172117; P6: 492821/ 7172101; P7: 
492804/ 7172121; P8: 492761/ 7172141; P9: 492742/ 7172172; P10: 492801/ 
7172252.

JOÃO GERALDO 
NUNES PEREIRA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

Movimentação de solo, por meio de corte superior a 100 m³ sem autorização 
ambiental do órgão ambiental competente, na Unidade de Conservação Área de 
Proteção Ambiental Estadual (APA) da Serra da Esperança.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 43/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

170112 16/07/2024 - - GUARAPUAVA

GUAR***

R$ 20.000,00

152806 16/07/2024 EDIRLEI  DA SILVA Lançar resíduos sólidos, em desacordo com a legislação vigente. - - CIANORTE
Edir***

R$ 1.200,00

152796 16/07/2024 FLORA 0,3174 - AGUDOS DO SUL
PR 2***

R$ 5.500,00

152797 16/07/2024 - - AGUDOS DO SUL
PR 2***

R$ 10.000,00

152807 16/07/2024 0,5434 - AGUDOS DO SUL
AV G***

R$ 0,00

152808 16/07/2024 FLORA 0,3174 - AGUDOS DO SUL
AV G***

R$ 5.500,00

152390 16/07/2024 FLORA 0,0531 - AGUDOS DO SUL
ESTR***

R$ 5.500,00

152817 16/07/2024 FAUNA TERRESTRE PRATICAR MAUS TRATOS ANIMAIS DOMÉSTICOS. - - TIJUCAS DO SUL
ESTR***

R$ 23.000,00

152798 16/07/2024 FLORA 1,996 - IRATI

BARR***

R$ 14.000,00

152799 16/07/2024 RAVILSON ELIAS FLORA - -

LINH***

R$ 500,00

163330 16/07/2024 - - -
AUTO***

R$ 3.500.000,00

168720 16/07/2024 MINERAÇÃO - - ARAPONGAS
Ater***

R$ 3.000,00

168971 17/07/2024 FLORA 0,036 - GUARATUBA

RUA ***

R$ 7.000,00

M. N. M COMÉRCIO 
DE COMBUSTÍVEIS 
E DERIVADOS LTDA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

Funcionar estabelecimento com atividade potencialmente poluidora (Comércio 
varejista de combustível), contrariando as normas legais e regulamentares 
pertinentes. (Sensor de Sump de bomba burlado, piso da área de descarga e 
pista de abastecimento com fissuras, poço profundo com bombeamento 
inadequado).

POLUIÇÃO POR 
RESIDUOS 
SÓLIDOS

SANTO ANTONIO 
COMERCIO DE 
CAVACOS LTDA

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA EMESTÁGIO INICIAL, SEM AUTORIZAÇÃO NO 
BIOMA MATA ATLANTICA, ATRAVÉS DE MOVIMENTAÇÃO DE SOLO.

SANTO ANTONIO 
COMERCIO DE 
CAVACOS LTDA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FAZER FUNCIONAR OBRA ULTILIZADORA DE RECURSOS AMBIENTAIS, 
PROMOVENDO A MOVIMENTAÇÃO DE SOLO E SUBSOLO, SEM LICENÇA DO 
ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

BRAULIO 
MILCHESKI

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FAZER FUNCIONAR OBRA ULTILIZADORA DE RECURSOS AMBIENTAIS 
PROMOVENDO A MOVIMENTAÇÃO DE SOLO E SUBSOLO, SEM LICENÇA 
DOORGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

BRAULIO 
MILCHESKI

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTAGIO INICIAL, SEM AUTORIZAÇÃO NO 
BIOMA MATA ATLANTICA, ATRAVES DE MOVIMENTAÇÃO DE SOLO.

MARES TERESINHA 
DA ROCHA

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO INICIAL, SEM AUTORIZAÇÃO, NO 
BIOMA MATA ATLÂNTICA. 
ÁREA CORRESPONDENTE A 0.0531 HECTARES.

MARIA ERENICE 
GREBOGI

VALMIR OLIVEIRA 
MACHADO

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, FLORESTA OMBRÓFILA MISTA EM ESTÁGIO 
MÉDIO DE REGENERAÇÃO DO BIOMA MATA ATLÂNTICA, MEDIANTE DESTOCA 
EM ÁREA CORRESPONDENTE A 1,996 HECTARES, SEM AUTORIZAÇÃO DO 
ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.
CORTAR ARVORE DE PINHEIRO ARAUCARIA ESPECIE ESPECIALMENTE 
PROTEGIDA DE ACORDO COM PORTARIA MMA 148/22, MEDIANTE O CORTE 
COM USO DE MOTOSSERRA SEM AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
, 01 ARVORE DE PINHEIRO,

LARANJEIRAS DO 
SUL

ALTAIR 
COLBACHINI ME

FUNCIONAR EMPREENDIMEJTO POTENCIALMENTE POLUIDOR, SEM O DEVIDO 
LICENCIAMENTO.
LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 26287 COM VALIDADE 24/05/2016 - VENCIDA.

WENCESLAU 
BRAZ

C. B. MARQUES 
PAVIMENTAÇÃO 
LTDA.

Extração Minerária (Cascalho) em Área contígua ao Aterro Municipal, sem o 
devido Licenciamento Ambiental legalmente exigível, contrariando a Resolução 
SEDEST nº 02/2020.

NELSON ANTONIO 
DE SOUZA

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO MÉDIO SEM AUTORIZAÇÃO, NO 
BIOMA MATA ATLÂNTICA DENTRO DA APA DE GUARATUBA, EM ÁREA 
CORRESPONDNETE A 0,036Ha. 
EM SUBSTITUIÇÃO AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 166160



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 44/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

167825 17/07/2024 - - CASCAVEL
ENGE***

R$ 15.000,00

152818 17/07/2024 FLORA 0,39 -

SITI***

R$ 7.000,00

152820 17/07/2024 FLORA 3,69 -

LOCA***

R$ 28.000,00

166785 17/07/2024 - - CIANORTE

RUA ***

R$ 6.000,00

152824 17/07/2024 FLORA 0,051 - CONGONHINHAS
RUA ***

R$ 5.000,00

166421 17/07/2024 - - MARIÓPOLIS

Rua ***

R$ 10.000,00

152827 17/07/2024 FLORA - - QUITANDINHA

MATO***

R$ 21.000,00

152828 17/07/2024 FLORA 0,08 - QUITANDINHA

MATO***

R$ 5.000,00

FUNDAÇÃO 
HOSPITALAR SÃO 
LUCAS

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

Funcionamento de atividade potencialmente poluidora (Hospital de porte grande) 
com a Licença Ambiental de Operação nº 178291-R1, vencida em 26/03/2024

KERLI FERNANDES 
DE CAMPOS

Danificar vegetação nativa em estágio médio, sem autorização, no bioma Mata 
Atlântica. Área correspondente a 0,39 ha.
Poligonais de embargo de área: 22k 619859   7362430; 619922    7362471; 
619996   7362410; 619926   7362423 WENCESLAU 

BRAZ

RICARDO 
BISSOLOTTI

Danificar Floresta nativa do Bioma Mata Atlântica, vegetação secundária em 
estágio médio de regeneração, mediante (supressão), em área correspondente a 
3,69 ha (três vírgula sessenta e nove hectares). Não contendo espécies da flora 
ameaçadas de extinção atingidas.

BOU 2024/880700 SÃO JOÃO DO 
TRIUNFO

SUCATAS 
MARANHAO LTDA

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

DEIXAR DE ATENDER A EXIGÊNCIA REGULAMENTAR NO PRAZO CONCEDIDO, 
POR MEIO DE NOTIFICAÇÃO CONTIDA AO RELATÓRIO DE INSPEÇÃO 
AMBIENTAL N.° 012/2024-IAT/ERCIA, LAVRADA PARA REGULARIZAÇÃO 
QUANTO LICENCIAMENTO AMBIENTAL E DO ENCERRAMENTO DE ATIVIDADE 
DE TRIAGEM DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS NÃO 
PERIGOSOS

MARISA DE 
OLIVEIRA LEITE

IMPEDIR OU DIFICULTAR A REGENERAÇÃO NATURAL EM ÁREA DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE, MEDIANTE MOVIMENTAÇÃO DO SOLO OU 
SUBSOLO. ÁREA CORRESPONDENTE A 0,051HA

COOPERATIVA 
AGRICOLA  MISTA 
SÃO CRISTOVÃO 
LTDA - CAMISC

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

Fazer funcionar atividade potencialmente poluidora (atividade de beneficiamento 
e armazenamento de produtos agrícolas) em desacordo com Resolução SEMA n.° 
24/2019 , ART 5°, § 5°.

IDAIR BASTOS DE 
ANDRADE

Danificar Floresta nativa do Bioma Mata Atlântica, vegetação secundária em 
estágio médio de regeneração, mediante (supressão), em área correspondente a 
1,21 ha (um vírgula vinte e um hectares). Não contendo espécies da flora 
ameaçadas de extinção atingidas.
Obs: uso de fogo para a limpeza da área

BOU 2024/861034

MARCOS MATEUS 
DOS SANTOS

Impedir regeneração natural de vegetação nativa em área especialmente 
protegida (áreas úmidas banhado), mediante movimentação de solo (abertura de 
valetas), vegetação em estágio inicial de regeneração (gramado), em área 
correspondente a 0,08 ha (zero virgula zero oito hectares). Não contendo 
espécies da flora ameaçadas de extinção.

BOU 2024/860946



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 45/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

170402 17/07/2024 NEUTON BEREZA FAUNA TERRESTRE - - PITANGA

RUA ***

R$ 5.000,00

167997 17/07/2024 LAURO BALABAN - -

ESTR***

R$ 3.000,00

170403 17/07/2024 FAUNA TERRESTRE - - PITANGA
RUA ***

R$ 5.000,00

170404 17/07/2024 FAUNA TERRESTRE - - PITANGA
RUA ***

R$ 5.000,00

167996 17/07/2024 LAURO BALABAN - -

ESTR***

R$ 3.000,00

152825 17/07/2024 FLORA - -
RUA ***

R$ 1.000,00

152826 17/07/2024 FLORA - -

RUA ***

R$ 600,00

170382 17/07/2024 - - CASCAVEL

ETE ***

R$ 200.000,00

170383 17/07/2024 - - FOZ DO IGUAÇU

ETE,***

R$ 50.000,00

DEIXAR DE MANTER REGISTRO DE ACERVO FAUNÍSTICO E MOVIMENTAÇÃO DE 
PLANTEL EM SISTEMAS INFORMATIZADOS DE CONTROLE DE FAUNA OU 
FORNECE DADOS INCONSISTENTES OU FRAUDADOS.

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

DEIXAR DE ATENDER AS EXIGÊNCIAS LEGAIS OU REGULAMENTARES QUANDO 
DEVIDAMENTE NOTIFICADO (OFÍCIO N 413/2023 - ERCBA/FA_TCRF, DATADO 
DE 30 DE OUTUBRO DE 2023, ENTREGUE EM 22/12/2023) PELA AUTORIDADE 
AMBIENTAL COMPETENTE NO PRAZO CONCEDIDO (PRAZO DE 20 DIAS), 
VISANDO Á REGULARIZAÇÃO, CORREÇÃO OU ADOÇÃO DE MEDIDAS DE 
CONTROLE PARA ACESSAR A DEGRADAÇÃO AMBIENTAL.

 REFERENTE AO AIA N 146430 PROTOCOLO9 N 19.444.879-1 SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

CLEVERSON 
BARTKO

Deixar de manter registro de acervo faunístico e movimentação de plantel em 
sistemas informatizados de controle de fauna ou fornece dados inconsistentes ou 
fraudados.

ORIVELTON DE 
JESUS

Deixar de manter registro de acervo faunístico e movimentação de plantel em 
sistemas informatizados de controle de fauna ou fornece dados inconsistentes ou 
fraudados.

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

DEIXAR DE ATENDER AS EXIGÊNCIAS LEGAIS OU REGULAMENTARES QUANDO 
DEVIDAMENTE NOTIFICADO (OFÍCIO N 451/2023 - ERCBA/FA_TCRF, DATADO 
DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023, ENTREGUE EM 22/12/2023) PELA AUTORIDADE 
AMBIENTAL COMPETENTE NO PRAZO CONCEDIDO (PRAZO DE 20 DIAS), 
VISANDO Á REGULARIZAÇÃO, CORREÇÃO OU ADOÇÃO DE MEDIDAS DE 
CONTROLE PARA ACESSAR A DEGRADAÇÃO AMBIENTAL. 
REFERENTE AO AIA N 149444 PROTOCOLO9 N 20.594.477-0.

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

ANDERSON 
HONÓRIO BUENO

UTILIZAR 01(UMA) MOTOSSERRA, EM DEMAIS FORMAS DE VEGETAÇÃO, SEM A 
LICENÇA AMBIENTAL DO ÓRGÃO COMPETENTE. MOTOSSERRA MARCA STIHL 
MODELO MS 310 NUMERO DE SERIE 364332517.

PONTAL DO 
PARANÁ

ANDERSON 
HONÓRIO BUENO

PROMOVER O CORTE ISOLADO DE ESPECIES NATIVAS DIVERSAS EM ESTAGIO 
MEDIO DE REGENERAÇAO DO BIOMA MATA ATLANTICA SEM AUTORIZAÇÃO DA 
AUTORIDADE AMBIENTAL COMPETENTE,SENDO O TOTAL DE 02(DUAS)

PONTAL DO 
PARANÁ

COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DO 
PARANÁ - SANEPAR

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FUNCIONAR ESTABELECIMENTO POTENCIALMENTE POLUIDOR, 
CONTRARIANDO AS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTOS PERTINENTES, COM 
LANÇAMENTO DE EFLUENTES LIQUÍDOS, FORA DOS PADRÕES ESTEBELECIDOS 
PELO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE

JAMRA 
ADMINISTRAÇÃO 
DE BENS PRÓPRIOS 
LTDA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FUNCIONAR ESTABELECIMENTO POTENCIALMENTE POLUIDOR, 
CONTRARIANDO AS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTOS PERTINENTES, COM 
LANÇAMENTO DE EFLUENTES LÍQUIDOS FORA DOS PADRÕES ESTEBELECIDOS 
PELO ÓRGÃO AMBINETAL COMPETENTE



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 46/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

165358 17/07/2024 - - PARANAVAÍ

RODO***

R$ 10.000,00

170384 17/07/2024 - - CHOPINZINHO

RUA ***

R$ 230.000,00

152821 17/07/2024 FLORA 3,66 -

FAZE***

R$ 22.000,00

168722 17/07/2024 FLORA - - LONDRINA

Aven***

R$ 2.700,00

152834 18/07/2024 0,01 - CIANORTE

Estr***

R$ 15.000,00

152768 18/07/2024 FLORA 0,5935 -
RUA ***

R$ 5.500,00

170385 18/07/2024 - -

RUA ***

R$ 170.000,00

152770 18/07/2024 FLORA 0,066 - CURITIBA
RUA ***

R$ 5.000,00

152785 18/07/2024 FAUNA TERRESTRE - - CURITIBA
RUA ***

R$ 500,00

152845 18/07/2024 FLORA 0,4892 - CURITIBA

RUA ***

R$ 5.000,00

SUCOCITRICO 
CUTRALE LTDA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

Instalar empreendimento (indústria de beneficiamento de produtos agrícolas 
(laranja in natura), porte do empreendimento: médio) potencialmente poluidor 
ou capaz de degradar o meio ambiente sem licenciamento do órgão ambiental 
competente.

INDUSTRIA DE 
ALIMENTOS 
ESTRELA S.A.

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FUNCIONAR ESTABELECIMENTO POTENCIALMENTE POLUIDOR, 
CONTRARIANDO AS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTOS PERTINENTES, COM 
LANÇAMENTO DE EFLUENTES LIQUÍDOS, FORA DOS PADRÕES ESTABELECIDOS 
PELO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE

EDSON BEZERRA 
GUEDES

DESTRUIR FLORESTA SECUNDARIA OMBRÓFILA MISTA EM ESTÁGIO INICIAL 
DE REGENERAÇÃO DO BIOMA MATA ATLANTICA FORA DA ÁREA DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE, SEM AUTORIZAÇÃO DO ORGÃO AMBIENTAL 
COMPETENTE, MEDIANTE CORTE RASO, EM ÁREA CORRESPONDENTE 3,66 
HECTARES.

CÂNDIDO DE 
ABREU

RRM 
ADMINISTRADORA 
DE IMÓVEIS LTDA.

Realizar o corte de Árvores Nativas isoladas fora da Área de Preservação 
Permanente (APP) e Reserva Legal sem aprovação Prévia do Órgão Ambintal 
Competente. Número de 09 (nove) árvores Nativas de espécies diversas.

EDVALDO PIRES DE 
ANDRADE

PARCELAMENTO 
DO SOLO - 
LOTEAMENTO

Vender imóvel rural procedente de parcelamento de área inferior ao permitido, 
não licenciado pelo órgão competen-te, conforme estabelecido pela norma legal, 
sendo, duas áreas com metragem equivalentes a 1.000m² ou 0,01 ha cada, 
localizadas  no Lote nº 165-B, Matricula 7.971 do Cartorio de Registro de Imóveis 
1º Of. da comarcar de Cianorte

VANILDA MENDES 
PEREIRA

DANIFICAR FLORESTA DE VEGETAÇÃO NATIVA NO BIOMA MATA ATLANTICA, 
EM ESTÁGIO INICIAL DE REGENERAÇÃO, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÁRGÃO 
COMPETENTE. TOTALIZANDO 0.5935 HECTARES.

ALMIRANTE 
TAMANDARÉ

LATICINIOS 
SILVESTRE LTDA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FUNCIONAR ESTABELECIMENTO POTENCIALMENTE POLUIDOR, 
CONTRARIANDO AS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTOS PERTINENTES, COM 
LANÇAMENTO DE EFLUENTES LÍQUIDOS, FORA DOS PADRÕES ESTABELECIDOS 
PELO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE

TRÊS BARRAS 
DO PARANÁ

PAULO ROBERTO 
DA SILVA

IMPEDIR A REGENERAÇÃO DE VEGETAÇÃO NATIVA COM MOVIMENTAÇÃO DE 
SOLO MEDIANTE ATERRO E TERRAPLANAGEM, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. TOTALIZANDO: 0.066 HECTARES

MARIA ELIZABETH 
BUS

TER EM CATIVEIRO ESPÉCIMES DA FAUNA SILVESTRE NATIVA, SEM 
AUTORIZAÇÃO DO ORGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.SENDO UM JABOTI 
PIRANGA.

BRUNA LENON 
AUGUSTINHAK LIMA

IMPEDIR A REGENERAÇÃO NATURAL EM AREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. 
MEDIANTE DESPEJO DE CALIÇA (RESIDUOS SOLIDOS), AO LADO DO RIO 
IGUAÇU A MENOS DE 30 METROS DO LEITO REGULAR DO RIO. AREA DO DANO 
0.4892 HA.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 47/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

163331 18/07/2024 - -

AUTO***

R$ 35.000,00

168724 18/07/2024 - - LONDRINA
Aven***

R$ 20.000,00

165359 18/07/2024 OUTORGA - - PARANAVAÍ

RUA ***

R$ 10.000,00

165450 18/07/2024 OUTORGA - - PARANAVAÍ

AVEN***

R$ 10.000,00

168723 18/07/2024 FAUNA TERRESTRE - - CAMBÉ
Rua ***

R$ 500,00

152840 18/07/2024 FLORA 0,0951 - ANTONINA

PR34***

R$ 14.000,00

MONTANHA DE 
ANDRADE E 
FERREIRA LTDA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FUNCIONAR EMPREENDIMENTO POTENCIALMENTE POLUIDOR, SEM O DEVIDO 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL.

LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 162665, VÁLIDA ATÉ 29/07/2023 (VENCIDA) - 
PROTOCOLO Nº 15.785.872-6

CLASSIFICAÇÃO: GRAVE
PORTE: PEQUENO

SIQUEIRA 
CAMPOS

RRM 
ADMINISTRADORA 
DE IMÓVEIS LTDA.

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

Executar obras de engenharia com Movimentação de Solo e Subsolo, 
correspondente à 17.950 m³, sem o devido Licenciamento Ambiental do IAT.

S R MEURER 
COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS 
EIRELI

DEIXAR DE APRESENTAR RELATÓRIO DE COMPLEMENTAÇÃO DA AVALIAÇÃO 
PRELIMINAR E INVESTIGAÇÃO CONFIRMATÓRIA QUE CONCERNE O 
LICENCIAMENTO DE POSTOS DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES (EMPREENDIMENTO DE PORTE PEQUENO) NOS PRAZOS 
EXIGIDOS PELA AUTORIDADE AMBIENTAL. NÃO ATENDIMENTO AO OFICIO Nº 
087/2023- ERPVI COM PRAZO EM 15/01/2024.

MEURER E 
MARQUES 
COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS 
LTDA

DEIXAR DE APRESENTAR RELATÓRIO DE COMPLEMENTAÇÃO DA AVALIAÇÃO 
PRELIMINAR E INVESTIGAÇÃO CONFIRMATÓRIA QUE CONCERNE O 
LICENCIAMENTO DE POSTOS DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES (EMPREENDIMENTO DE PORTE PEQUENO) NOS PRAZOS 
EXIGIDOS PELA AUTORIDADE AMBIENTAL. NÃO ATENDIMENTO AO DESPACHO 
DO ERPVI DE 10/11/2023 NO PROTOCOLO Nº 20.378.314-0 COM PRAZO EM 
10/02/2024.

EVERTON DE PAULA 
FLORIANO

Deixar o criador mador de emitir Licença de transporte para Ave Nativa do 
Plantel, sendo 01 (um) Oryzoborus - Curió Anilha 2,6 SIPASS/PRA 033893.

FRANCISCO 
DOMINGOS DE 
OLIVEIRA

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTAGIO MEDIO SEM AUTORIZAÇÃO DA 
AUTORIDADE AMBIENTAL COMPETENTE, NO BIOMA MATA ATLANTICA 
PERFAZENDO UM TOTAL DE 0,0951 HECTARES. DENTRO DE AREA DE 
PROTEÇÃO AMBIENTAL DE GUARAQUEÇABA.

OBS: VALOR APLICADO CONFORME PÁGINA 69 DO  MANUAL DE FISCALIZAÇÃO 
AMBIENTAL (VERSÃO 2021), ELABORADA PELA EQUIPE TÉCNICA DESIGNADA 
POR MEIO DA PORTARIA IAT Nº 112/2019.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 48/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

152841 18/07/2024 FLORA 0,1758 - ANTONINA

PR34***

R$ 20.000,00

152724 18/07/2024 GILBERTO HIDALGO FLORA 11,21 - ORTIGUEIRA

SÍTI***

R$ 84.000,00

152725 18/07/2024 GILBERTO HIDALGO FLORA 3,21 - ORTIGUEIRA

SITI***

R$ 22.000,00

152836 18/07/2024 FLORA 5,95 - ORTIGUEIRA
FAZE***

R$ 42.000,00

152837 18/07/2024 FLORA - - INÁCIO MARTINS
ASSE***

R$ 2.700,00

152842 18/07/2024 FLORA - - INÁCIO MARTINS
PR 3***

R$ 3.900,00

152843 18/07/2024 FLORA - - INÁCIO MARTINS
PR 3***

R$ 3.900,00

168302 19/07/2024 - - RONCADOR

AVEN***

R$ 1.200,00

152849 19/07/2024 - -

ESTR***

R$ 300.000,00

FRANCISCO 
DOMINGOS DE 
OLIVEIRA

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATURAL EM ÁREA CONSIDERADA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE (MATA CILIAR , LARGURA RIO SUPERIOR A 10 METROS),  SEM 
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE, PERFAZENDO 0,17580 
HECTARES EM AREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DE GUARAQUEÇABA.

OBS: VALOR APLICADO CONFORME PÁGINA 62 DO  MANUAL DE FISCALIZAÇÃO 
AMBIENTAL (VERSÃO 2021), ELABORADA PELA EQUIPE TÉCNICA DESIGNADA 
POR MEIO DA PORTARIA IAT Nº 112/2019.

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO DO 
BIOMA MATA ATLANTICA, MEDIANTE A SUPRESSÃO, FORA DE ÁREA DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE, SEM AUTORIZAÇÃO, EM ÁREA 
CORRESPONDENTE DE 11,21 HECTARES.
DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO INICIAL DE REGENERAÇÃO DO 
BIOMA MATA ATLANTICA, MEDIANTE O CORTE, FORA DE ÁREA DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE, SEM AUTORIZAÇÃO, EM ÁREA 
CORRESPONDENTE DE 3,21 HECTARES.

JOSÉ FRANCISCO 
CARDOSO

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTAGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, 
MEDIANTE A SUPRESSÃO E DESTOCA, SEM AUTORIZAÇÃO, NO BIOMA MATA 
ATLANTICA, EM ÁREA CORRESPONDENTE DE 5,95 HECTARES.

VALDERI ANTUNES 
GONÇALVES

TRANSPORTAR CARVÃO VEGETAL SEM LICENÇA VÁLIDA PARA TODO TEMPO DA 
VIAGEM , OUTORGADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE ( DOF ) COM O TOTAL 
DE 9M³ DE CARVÃO VEGETAL

DAVID WEIMAYER 
ANDRADE

TRANSPORTAR MADEIRA DE PINHEIRO ARAUCÁRIA EM TORAS SEM LICENÇA 
VALIDA PARA TODO O TEMPO DA VIAGEM ( DOF) OUTORGADA PELA 
AUTORIDADE COMPETENTE , COM O TOTAL DE 12,79M³

REINALDO DE 
OLIVEIRA LIMA

TRANSPORTAR MADEIRA DE PINHEIRO ARAUCARIA EM TORA SEM LICENÇA 
VALIDA PARA TODO O TEMPO DA VIAGEM (DOF) OUTORGADA PELA 
AUTORIDADE COMPETENTE, COM O TOTAL DE 12,799M³

ILMA WALTMANN E 
CIA LTDA - ME

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

Fazer funcionar Estabelecimento Indistrial (Serraria) em desacordo com a 
Licença Ambiental legalmente exigível.

OBS: LAS nº 177.985 - vencimento 20/03/2024.

MUNICIPIO DE DR 
CAMARGO

POLUIÇÃO POR 
RESIDUOS 
SÓLIDOS

Queimar resíduos sólidos a céu aberto em área 
demarcada no croqui georreferenciado que segue 
anexo ao processo de atuação em área 
correspondente à 0,3087ha. Obs.: parâmetros 
observados no manual de fiscalização IAT.

DOUTOR 
CAMARGO



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 49/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

152850 19/07/2024 - -

ESTR***

R$ 10.000,00

166422 19/07/2024 - - MARIÓPOLIS

Faze***

R$ 0,00

166423 19/07/2024 - - MARIÓPOLIS
Faze***

R$ 60.000,00

152829 19/07/2024 FLORA 1,09 -
siti***

R$ 14.000,00

168721 19/07/2024 MINERAÇÃO - - ARAPONGAS
Ater***

R$ 3.000,00

152830 19/07/2024 FLORA - -
SITI***

R$ 10.000,00

152851 19/07/2024 FLORA 0,71 - CONTENDA

loca***

R$ 10.500,00

152852 19/07/2024 FLORA 0,71 - CONTENDA

loca***

R$ 10.500,00

MUNICIPIO DE DR 
CAMARGO

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

Fazer funcionar atividade potencialmente poluidora 
sem licenciamento do Órgão Ambiental competente na 
área conforme demarcação no croqui 
georreferenciado que segue anexo ao processo de 
atuação.

DOUTOR 
CAMARGO

CARLOS ROBERTO 
TINTI DE LIMA

POLUIÇÃO 
HÍDRICA

Realizar disposição de dejetos de suinos in natura diretamente em solo, com 
escorrimento para corpo hídrico, em desacordo com o projeto aprovado 
referente a Renovação de Licença de Operação n.° 259787-R2, protocolo n.° 
17.237.406-9, validade 02/12/2025.

CARLOS ROBERTO 
TINTI DE LIMA

POLUIÇÃO 
HÍDRICA

Lançar efluente líquido (dejetos de suinocultura) em desacordo com a Resolução 
CONAMA N° 357/2005, causando pouluição hídrica.

REGINALDO JOSÉ 
DA SILVA

Danificar vegetação nativa em estágio médio de regeneração, sem autorização, 
no Bioma Mata Atlântica. Área correspondente a 1,09ha.

BARBOSA 
FERRAZ

MUNICÍPIO DE 
ARAPONGAS

Extração Minerária (Cascalho) em Área Contígua ao Aterro Municipal, sem o 
devido Licenciamento Ambiental Legalmente exigível, contrariando a Resolução 
SEDEST nº 02/2020.

REGINALDO JOSÉ 
DA SILVA

Dificultar a regeneração natural de floresta em estágio médio, em área 
especialmente protegida, Bioma Mata Atlântica, devido cultivo de lavoura. Área 
correspondente a 1,09ha

BARBOSA 
FERRAZ

CARLOS MARCELO 
ZELINSKI

Danificar vegetação nativa em estágio médio de regeneração no bioma mata 
atlântica, contendo em seu interior espécie especialmente protegida (Pinheiro 
Araucária), mediante supressão (corte - destoca), em área correspondente a 
0,71ha (zero virgula setenta e um hectares), sem autorização ambiental  

BOU 2024/890249

ANTONIO LIMA DA 
SILVA

Danificar vegetação nativa em estágio médio de regeneração no bioma mata 
atlântica, contendo em seu interior espécie especialmente protegida (Pinheiro 
Araucária), mediante supressão (corte - destoca), em área correspondente a 
0,71ha (zero virgula setenta e um hectares), sem autorização ambiental  

BOU 2024/890249



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 50/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

152853 19/07/2024 FLORA 0,71 - CONTENDA

loca***

R$ 10.500,00

166424 19/07/2024 BRF S.A - - MARIÓPOLIS

Faze***

R$ 10.000,00

166425 19/07/2024 BRF S.A - - MARIÓPOLIS
Faze***

R$ 60.000,00

170386 19/07/2024 - - CASCAVEL

VICE***

R$ 5.000,00

168135 19/07/2024 JOSÉ BERTOLDO FLORA 0,3 -

lote***

R$ 10.000,00

162390 19/07/2024 - - COLOMBO
RODO***

R$ 15.000,00

152857 19/07/2024 - - PARANAGUÁ

RUA ***

R$ 1.200,00

152856 19/07/2024 - - PARANAGUÁ

RUA ***

R$ 1.200,00

167514 19/07/2024 FLORA - - IRATI

RIO ***

R$ 174,00

BRUNO GOETZ 
FILLA

Danificar vegetação nativa em estágio médio de regeneração no bioma mata 
atlântica, contendo em seu interior espécie especialmente protegida (Pinheiro 
Araucária), mediante supressão (corte - destoca), em área correspondente a 
0,71ha (zero virgula setenta e um hectares), sem autorização ambiental  

BOU 2024/890249

POLUIÇÃO 
HÍDRICA

Realizar disposição de dejetos de suinos in natura diretamente em solo, com 
escorrimento para corpo hídrico, em desacordo com o projeto aprovado 
referente a Renovação de Licença de Operação n.° 259787-R2, protocolo 
n.°17.237.406-9, validade 02/12/2025.

POLUIÇÃO 
HÍDRICA

Lançar efluente líquido (dejetos de suinocultura) em desacordo com a Resolução 
CONAMA N° 357/2005, causando poluição hídrica.

APARECIDO GILSON 
GARDENAL

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

CRIADOURO COMERCIAL DE PESSERIFORMES SILVESTRES, EM 
FUNCIONAMENTO, SEM LICENÇA DE OPERAÇÃO 

LICENÇA DE OPERAÇÃO N 36209, SID 15.575.627-6, VENCIDA EM 30/07/2023
DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 
(MARGEM DE CURSO HÍDRICO), NO BIOMA DE MATA ATLÂNTICA, SEM 
AUTORIZAÇÃO, CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 736903 E RELATÓRIO NGI/IAT 
355/2024. ÁREA CORRESPONDENTE A 0,30 HECTARES

CRUZEIRO DO 
IGUAÇU

PARANÁ GRANITOS 
LTDA

POLUIÇÃO 
ATMOSFÉRICA

DEIXAR DE REALIZAR O AUTOMONITORAMENTO DE EMISSÕES ATMOSFÉRICAS 
DAS CHAMINÉS 1 E 2 CONFORME FREQUÊNCIA ESTABELECIDA NA RLO 
N164711-RG -- SGA 15.576.751-0

BRASLOG 
TRANSPORTES 
LTDA ME

POLUIÇÃO POR 
RESIDUOS 
SÓLIDOS

-FAZER FUNCIONAR ATIVIDADE POTENCIALMENTE POLUIDORA, MEDIANTE 
ARMAZENAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS, TIPO UREIA, EM DESACORDO COM A 
DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBINETAL (DLAE) SOB Nº 176636, EMITIDA 
PELO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

ROGERIO PERES 
MARTINS

POLUIÇÃO POR 
RESIDUOS 
SÓLIDOS

-FAZER FUNCIONAR ATIVIDADE POTENCIALMENTE POLUIDORA MEDAINTE 
ARMAZENAGEM DE RESIDUSO SOLIDOS, TIPO UREIA, EM DESACORDO COM A 
DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL (DLAE) SOB Nº 176636, EMITIDA 
PELO ÓRGÃO AMBIETAL COMPETENTE.

DEMETRIO CORELO 
NETO

Transportar madeira de cedro (Cedrela fissilis) sem licença válida para todo o 
tempo de viagem, outorgada pela autoridade competente (DOF).
Quantidade: 0,58 metros cúbicos.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 51/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

167650 19/07/2024 FLORA 0,08 -

CORR***

R$ 10.500,00

167507 19/07/2024 FLORA - - IRATI
RIO ***

R$ 1.000,00

167024 19/07/2024 - - IPIRANGA

RUA ***

R$ 10.000,00

152781 20/07/2024 GENEZIO ASSOLARI FLORA - -

LOTE***

R$ 4.800,00

152858 20/07/2024 0,28 - CAMPO MOURÃO

CHÁC***

R$ 10.000,00

152774 20/07/2024 FLORA 0,13 -

ESTR***

R$ 7.000,00

152775 20/07/2024 FLORA 0,06 -

ESTR***

R$ 10.000,00

152866 20/07/2024 FAUNA TERRESTRE - - PATO BRANCO
Rua ***

R$ 3.500,00

152869 20/07/2024 FLORA 1,41 - UBIRATÃ

FAZE***

R$ 20.000,00

152870 20/07/2024 FLORA 1,2 - UBIRATÃ

FAZE***

R$ 21.000,00

152872 20/07/2024 FLORA 0,45 - UBIRATÃ

FAZE***

R$ 5.500,00

MUNICÍPIO DE 
ASSIS 
CHATEAUBRIAND

DESMATAR FLORESTA SITUADA EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 
PARA OBRA DE DISSIPADOR/EMISSÁRIO SEM AUTORIZAÇÃO DO ORGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE, EM ÁREA CORRESPONDENTE A 0,08 HECTARES.

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

DEMETRIO CORELO 
NETO

Portar motosserra sem licença ou registro do órgão competente. Total de 1 
(uma) unidade.

MADEIREIRA 
HENRIQUE LTDA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

Ampliar estabelecimento industrial, do tipo serraria com desdobro de madeira, 
atividade considerada potencialmente poluidora, mediante instalação e operação 
de nova caldeira (fonte de emissão atmosférica), sem licença do órgão ambiental 
competente. Porte do empreendimento: médio.

DANIFICAR ESPÉCIES NATIVAS, FORA DE ÁREA DE RESERVA LEGAL AVERBADA, 
SEM APROVAÇÃO PRÉVIA DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE, MEDIANTE O 
CORTE DE 16 ÁRVORES PERTENCENTES A FLORA NATIVA BRASILEIRA.

SANTO ANTÔNIO 
DA PLATINA

JULIO CESAR DE 
CASTRO SINGER

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FAZER FUNCIONAR OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE TANQUE PARA 
REPRESAMENTO DE ÁGUA, COM MOVIMENTAÇÃO DE SOLO, SEM LICENÇA DO 
ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. 

ÁREA CORRESPONDENTE A 0,28 ha.

NILSON DA 
SILVEIRA MACHADO

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTAGIO MÉDIO, SEM AUTORIZAÇÃO, NO 
BIOMA MATA ATLANTICA.

ÁREA CORRESPONDENTE: 0,13 HA
BOA VISTA DA 
APARECIDA

NILSON DA 
SILVEIRA MACHADO

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE SEM 
LICENÇA OU AUTORIZAÇÃO.

ÁREA CORRESPONDENTE A 0,06 HA
BOA VISTA DA 
APARECIDA

JOAO CLAUDIR 
VARGAS DE 
ANDRADE

Manter em cativeiro 07 (sete) espécimes da fauna silvestre sem autorização da 
autoridade competente.

IVAN RICARDO 
MOLINA

DANIFICAR FLORESTA NATIVA EM ÁREA CONSIDERADA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE (RAIO DE NASCENTE E MARGEM DE CURSO D'ÁGUA) SEM A 
AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA DA AUTORIDADE COMPETENTE.
ÁREA TOTAL DE 1,41 HA.

IVAN RICARDO 
MOLINA

DANIFICAR FLORESTA NATIVA, OBJETO DE ESPECIAL PRESERVAÇÃO EM 
ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, CONTENDO EM SEU INTERIOR ESPÉCIE 
AMEAÇADA DE EXTINÇÃO (Cedrela fissilis), SEM AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA DO 
ÓRGÃO COMPETENTE, NO BIOMA MATA ATLÂNTICA. 
ÁREA DE 1,20 HECTARE.

IVAN RICARDO 
MOLINA

DANIFICAR FLORESTA NATIVA, OBJETO DE ESPECIAL PRESERVAÇÃO (BIOMA 
MATA ATLÂNTICA) EM ESTÁGIO INICIAL DE REGENERAÇÃO SEM AUTORIZAÇÃO 
DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.
ÁREA CORRESPONDENTE A 0,45 HECTARE.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 52/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

152873 20/07/2024 FLORA 0,26 - UBIRATÃ
FAZE***

R$ 5.000,00

152874 20/07/2024 FLORA 8,73 - UBIRATÃ

FAZE***

R$ 63.000,00

152875 20/07/2024 FLORA - - UBIRATÃ

FAZE***

R$ 14.700,00

152864 20/07/2024 JOSÉ BATISTA LEAL FLORA 0,0981 - ANTONINA

RUA ***

R$ 7.000,00

152865 20/07/2024 JOSÉ BATISTA LEAL MINERAÇÃO 0,0314 - ANTONINA

RUA ***

R$ 5.000,00

152778 20/07/2024 FLORA 1,69 -
ASSE***

R$ 10.000,00

152124 20/07/2024 SÉRGIO RODRIGUES FLORA 1,99 - ARAPOTI

SITI***

R$ 20.000,00

152867 20/07/2024 AUGUSTO PARTICA FLORA - - CAMPO LARGO

ESTR***

R$ 2.400,00

152868 20/07/2024 CELIO MEIRA FLORA - - CAMPO LARGO

ESTR***

R$ 5.400,00

152125 21/07/2024 RODRIGO PORTES FAUNA TERRESTRE - -
ESTR***

R$ 500,00

IVAN RICARDO 
MOLINA

DIFICULTAR A REGENERAÇÃO NATURAL DE VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE MEDIANTE A PRÁTICA DA PECUÁRIA. 
ÁREA CORRESPONDENTE A 0,26 ha.

IVAN RICARDO 
MOLINA

DANIFICAR FLORESTA NATIVA, OBJETO DE ESPECIAL PRESERVAÇÃO EM 
ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, SEM AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA DO 
ÓRGÃO COMPETENTE, NO BIOMA MATA ATLÂNTICA. 
ÁREA DE 8,73 HECTARES

IVAN RICARDO 
MOLINA

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA, LOCALIZADA FORA DA ÁREA DE RESERVA 
LEGAL AVERBADA (CORTE DE ARVORES ISOLADAS) SEM A AUTORIZAÇÃO OU 
LICENÇA DA AUTORIDADE COMPETENTE.
TOTAL DE 49 UNIDADES.
DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA SECUNDÁRIA EM ESTÁGIO MÉDIO DE 
REGENERAÇÃO DO BIOMA MATA ATLÂNTICA, MEDIANTE LIMPEZA DE BOSQUE 
E SUB-BOSQUE PARA CONSTRUÇÃO DE RESIDÊNCIA MEDINDO 05X09 METROS, 
SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. NUMA ÁREA 
CORRESPONDENTE À 0,0981 HECTARES.

FAZER FUNCIONAR OBRA CONSIDERADA POTENCIALMENTE POLUIDORA, 
PROMOVENDO A MOVIMENTAÇÃO DE SOLO E SUB-SOLO PARA CONSTRUÇÃO 
DE TANQUE, SEM LICENÇA DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. NUMA ÁREA 
EQUIVALENTE À 0,0314 HECTARES/314 METROS QUADRADOS.

SIDNEI JOSE DOS 
SANTOS

IMPEDIR A REGENERAÇÃO NATURAL DE VEGETAÇÃO NATIVA , PERTENCENTE 
AO BIOMA MATA ATLANTICA , MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DA AREA PARA 
GRICULTURA, COM TOTAL DE 1,69HA.

NOVA 
LARANJEIRAS

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, NO 
BIOMA MATA ATLANTICA, MEDIANTE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO NATIVA, EM 
DE ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, MARGEM DE CÓRREGO E 
NASCENTE, SEM AUTORIZAÇÃO DO ORGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. EM 
ÁREA CORRESPONDENTE A 1,99 HÁ.
TER EM DEPÓSITO CARVÃO DE ORIGEM VEGETAL EM DESACORDO COM A 
LICENÇA VÁLIDA PARA TODO O TEMPO DO ARMAZENAMENTO, OUTORGADA 
PELA AUTORIDADE AMBIENTAL COMPETENTE. SENDO 380 PACOTES DE 4kg DA 
MARCA CHOPIM E 20 PACOTES DE 10kg DA MARCA PAVÃO, TOTALIZANDO 
1.720 QUILOGRAMAS.
TRANSPORTAR CARVÃO DE ORIGEM VEGETAL EM DESACORDO COM A LICENÇA 
VÁLIDA PARA TODO O TEMPO DA VIAGEM, OUTORGADA PELA AUTORIDADE 
AMBIENTAL COMPETENTE, SENDO 410PACOTES DE 4kg DA MARCA PAVÃO E 
238 PACOTES DE 10kg DA MARCA PAVÃO, TOTALIZANDO 4.020 (QUATRO MIL E 
VINTE) QUILOGRAMA.
MATAR, ESPÉCIES DA FAUNA SILVESTRE NATIVA (CATETO), SEM 
AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE.

TELÊMACO 
BORBA



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 53/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

152876 21/07/2024 - - GUARATUBA

ITIN***

R$ 6.000,00

166263 22/07/2024 - - MANDAGUARI

Estr***

R$ 10.000,00

152878 22/07/2024 FAUNA TERRESTRE - -

ESTR***

R$ 1.000,00

152879 22/07/2024 FLORA 0,99 -
ESTR***

R$ 7.000,00

152881 22/07/2024 FLORA 9,77 - LONDRINA
Estr***

R$ 70.000,00

169201 22/07/2024 - - -

PESQ***

R$ 1.400,00

152885 22/07/2024 FAUNA TERRESTRE - - IPORÃ
RUA ***

R$ 1.500,00

152822 22/07/2024 FAUNA TERRESTRE - - CURITIBA
RUA ***

R$ 500,00

152823 22/07/2024 FAUNA TERRESTRE PRATICAR MAUS TRATOS A ANIMAIS NATIVOS DOMESTICADO. - - CURITIBA
RUA ***

R$ 2.000,00

149650 22/07/2024 FLORA 0,1 -

SITI***

R$ 5.000,00

161980 22/07/2024 - - ANDIRÁ

Siti***

R$ 15.000,00

ROMULO DA CRUZ 
FRANÇA

UNIDADES DE 
CONSERVAÇÃO

PENETRAR EM UNIDADE DE CONSERVAÇÃO (APA DE GUARATUBA0, 
CONDUZINDO INSTRUMENTOS PRÓPRIOS PARA CAÇA E PARA A EXPLORAÇÃO 
DE PRODUTOS FLORESTAIS, SEM LICENÇA DA AUTORIDADE COMPETENTE.

EFLEX INDUSTRIA 
DE FITAS LTDA

PARCELAMENTO 
DO SOLO - 
LOTEAMENTO

EXECUTAR OBRA DE CORTE, TERRAPLANAGEM E MOVIMENTAÇÃO DE SOLO DE 
APROXIMADAMENTE 5 (CINCO) MIL METROS CÚBICOS, NUMA ÁREA 
APROXIMADA DE 1 (UM) HA, PARA FINS DE IMPLANTAÇÃO DE INDUSTRIA, SEM 
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBINETAL.

OSMAR JOSE 
FINKLER

MANTER EM CATIVEIRO (2) ANIMAIS DA FAUNA SILVESTRE, SEM AUTORZAÇÃO 
DO ORGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

1 (UM) EXEMPLAR DE PAPAGAIO VERDADEIRO (AMZONA AESTIVA)

1 (UM) EXEMPLAR DE PERIQUITÃO-MARACANÃ (PSITTACARA 
LEUCOPHTHALMUS)

NOVA SANTA 
ROSA

OSMAR JOSE 
FINKLER

DANIFICAR VEGETAÇÃO EM ESTAGIO MEDIO, SEM AUTORIZAÇÃO, NO BIOMA 
MATA ATLANTICA.
AREA CORRESPONDENTE A 0,99HA.

NOVA SANTA 
ROSA

ANTONIO 
DOMINGOS

Danificar vegetação nativa em estágio médio para avançado, sem autorização, 
do Bioma Mata Atlântica. Área correpondente a 9,77ha.

EVANDRO RODRIGO 
STELMACH

PESCA COM MATERIAL PROIBIDO (REDE) POR PESCADOR AMADOR NO RIO 
IGUAÇÚ, EM SÃO MATEUS DO SUL/PR. USO DE REDE DE NYLON SIMPLES DE 
8,30 M DE COMPRIMENTO, COM 1,30 M DE ALTURA E MALHA DE 8 CM. 
CAPTURA DE 5 KG DE CURIMBA (PROCHILODUS LINEATUS)

SÃO MATEUS DO 
SUL

ELIVELTON 
OLIVEIRA DOS 
SANTOS

- MANTER EM CATIVEIRO 03 (TRÊS) ESPÉCIMES DA FAUNA SILVESTRE (01 
TRINCA-FERRO, 01 BICUDO E 01 PAPAGAIO-VERDADEIRO), SEM AUTORIZAÇÃO 
DA AUTORIDADE AMBIENTAL COMPETENTE.

RAFAEL FERREIRA 
DE PAILA

MANTER EM CATIVEIRO UMA ESPÉCIME DA FAUNA SILVESTRE, SEM 
AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE AMBIENTAL COMPETENTE, 01 SAGUI-DE-
TUFO-PRETO.

RAFAEL FERREIRA 
DE PAILA

JOÃO PAULO 
MACIEL

Impedir a regeneração natural da vegetação nativa em área de preservação 
permanente (mata ciliar de córrego), mediante disposição de destoca de 
vegetação exótica (eucalipto) e de construção de dreno, sem autorização do 
órgão ambiental competente. Área correspondente a 0,10 hectares.

MARILÂNDIA DO 
SUL

PAULO ROBERTO 
DOS SANTOS

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

Descumprir embargode obras ou atividade e suas respectivas áreas, conforme 
determinado pelo Auto de Infração Ambiental n° 132287/2023. Área 
correspondente a 0,0276ha lavrado em 13/02/2023 sobre as coordenadas: 22k-
573592 - 744616.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 54/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

279220 22/07/2024 Alceu Vicoski FLORA 4,2 - IRATI

Síti***

R$ 35.000,00

279221 22/07/2024 João Kulenechen FLORA 5,1 - IRATI

Síti***

R$ 33.000,00

279222 22/07/2024 Amauri Ribeiro FLORA - - IRATI
Taqu***

R$ 55.000,00

279223 22/07/2024 FLORA - - IRATI
Povo***

R$ 55.000,00

279224 22/07/2024 Doraci Ribeiro FLORA - - IRATI
Taqu***

R$ 55.000,00

279225 22/07/2024 FLORA - - IRATI
Taqu***

R$ 55.000,00

259168 22/07/2024 FLORA 3,5 - CLEVELÂNDIA

LOTE***

R$ 40.000,00

259169 22/07/2024 FLORA - - CLEVELÂNDIA

LOTE***

R$ 30.000,00

259170 22/07/2024 FLORA 2,5 - CLEVELÂNDIA

LOTE***

R$ 16.500,00

259171 22/07/2024 FLORA 0,2 - CLEVELÂNDIA

LOTE***

R$ 7.000,00

Destruir vegetação nativa em estágio médio de regeneração natural, inserida no 
Bioma Mata Atlântica, sem autorização de Órgão Ambiental competente, em área 
correspondente a 4,2 hectares. Obs.: Alerta MapBiomas n.° 315301.

Destruir vegetação nativa em estágio inicial de regeneração natural, inserida no 
Bioma Mata Atlântica, sem autorização de Órgão Ambiental competente, em área 
correspondente a 5,1 hectares. Obs.: Alerta MapBiomas n.° 445254.
Destruir vegetação nativa em área de reserva legal declarada, inserida no Bioma 
Mata Atlântica, sem autorização de Órgão Ambiental competente, em área 
correspondente a 10,5 hectares. Obs.: Alerta MapBiomas n.° 425879.

Clarize Ribeiro 
Bucher

Destruir vegetação nativa em área de reserva legal declarada, inserida no Bioma 
Mata Atlântica, sem autorização de Órgão Ambiental competente, em área 
correspondente a 10,5 hectares. Obs.: Alerta MapBiomas n.° 425879.
Destruir vegetação nativa em área de reserva legal declarada, inserida no Bioma 
Mata Atlântica, sem autorização de Órgão Ambiental competente, em área 
correspondente a 10,5 hectares. Obs.: Alerta MapBiomas n.° 425879.

Marisa Ribeiro 
Belniak

Destruir vegetação nativa em área de reserva legal declarada, inserida no Bioma 
Mata Atlântica, sem autorização de Órgão Ambiental competente, em área 
correspondente a 10,5 hectares. Obs.: Alerta MapBiomas n.° 425879.

Alcides Pereira 
Bugno

Destruir vegetação nativa em Área de Preservação Permanente, inserida no 
Bioma Mata Atlântica, sem autorização de Órgão Ambiental competente, em área 
correspondente a 3,5 hectares. Obs.: Alerta MapBiomas n.° 463997.

Alcides Pereira 
Bugno

Destruir vegetação nativa em Área de Preservação Permanente, inserida no 
Bioma Mata Atlântica, sem autorização de Órgão Ambiental competente, em área 
correspondente a 3,5 hectares. Obs.: Alerta MapBiomas n.° 463997.

Alcides Pereira 
Bugno

Destruir vegetação nativa em estágio inicial de regeneração natural, inserida no 
Bioma Mata Atlântica, sem autorização de Órgão Ambiental competente, em área 
correspondente a 2,5 hectares. Obs.: Obs.: Alerta MapBiomas n.° 463997.

Alcides Pereira 
Bugno

Destruir vegetação nativa em estágio médio de regeneração natural, inserida no 
Bioma Mata Atlântica, sem autorização de Órgão Ambiental competente, em área 
correspondente a 0,2 hectares. Obs.: Alerta MapBiomas n.° 463997.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 55/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

211746 22/07/2024 FLORA 2,2 - LONDRINA

FAZE***

R$ 30.000,00

211747 22/07/2024 FLORA 9,7 - LONDRINA

FAZE***

R$ 55.000,00

211748 22/07/2024 FLORA 42,7 - LONDRINA

FAZE***

R$ 301.000,00

152888 22/07/2024 PESCA - - CHOPINZINHO
LINH***

R$ 2.400,00

152889 22/07/2024 PESCA - - CHOPINZINHO
LINH***

R$ 2.400,00

168034 22/07/2024 FLORA 0,43 - ARAUCÁRIA

GENE***

R$ 10.500,00

168035 22/07/2024 FLORA - - ARAUCÁRIA

GENE***

R$ 2.100,00

274403 22/07/2024 CLEUSON DIEZNER FLORA 0,8 - NOVA TEBAS

SITI***

R$ 7.000,00

JOSE DURVAL 
MATTOS DO 
AMARAL

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 2,2 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 882035.

JOSE DURVAL 
MATTOS DO 
AMARAL

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO INICIAL DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 9,7 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 882035.

JOSE DURVAL 
MATTOS DO 
AMARAL

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 42,7 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 882035.

DEONOFRE 
BELTRAME

PESCAR MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DE PETRECHOS NÃO PERMITIDOS EM 
DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO PERTINENTE, COM O TOTAL DE 120 METROS 
DE REDE

ITACIR CUCHI 
BELTRAME

PESCAR MEDIANTE UTILIZAÇÃO DE PETRECHOS NÃO PERMITIDOS EM 
DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO PERTINENTE, TOTALÇ DE 120 METROS DE 
REDE MALHAS DIVERSAS

EDVINO AFONSO 
KOTOVICZ

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO MÉDIO OU AVANÇADO, SEM 
AUTORIZAÇÃO, NO BIOMA MATA ATLÂNTICA , CONTENDO ESPÉCIES 
ESPECIALMENTE PROTEGIDAS (ARAUCARIA ANGUSTIFOLIA) EM ÁREA 
CORRESPONDENTE A 0,43 HA.

EDVINO AFONSO 
KOTOVICZ

TER EM DEPÓSITO PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE ORIGEM VEGETAL (TORAS 
E MADEIRA SERRADA DE ARAUCÁRIA ANGUSTIFOLIA) SEM LICENÇA E EM 
DESACORSO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

20 TORAS DE PINHEIROS ARAUCÁRIA (4m³)
60 CAIBROS DE 3´´x2´´x5 METROS DE PINHEIRO ARAUCÁRIA (1,875m³)
20 TÁBUAS DE 12´´X2´´X3 METROS (0,9m³)

Destruir vegetação nativa em estágio médio, inserida no Bioma Mata Atlantica 
sem autorização do órgão ambiental competente, área correspondente 0,80ha

Alerta MapBiomas 915392



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 56/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

274406 22/07/2024 FLORA 2,9 - PITANGA

SITI***

R$ 16.500,00

274407 22/07/2024 FLORA 0,2 - PITANGA

AZEN***

R$ 5.500,00

274404 22/07/2024 NEURY PISSAIA FLORA 0,6 - PITANGA

FAZE***

R$ 5.500,00

109716 22/07/2024 - -
PR-4***

R$ 15.000,00

168053 22/07/2024 FLORA - - MANDIRITUBA
DIAM***

R$ 7.000,00

168054 22/07/2024 FLORA - - MANDIRITUBA

DIAM***

R$ 11.000,00

274405 22/07/2024 NEURY PISSAIA FLORA - - PITANGA

FAZE***

R$ 5.000,00

168055 22/07/2024 FLORA - - MANDIRITUBA

DIAM***

R$ 5.000,00

HELIO PEREIRA DA 
COSTA

Danificar floresta em estágio inicial mediante corte raso a desmate, sem 
autorização do orgão ambiental competente, área inserida no bioma Mata 
Atlântica. 

Área correspondente a 2,9ha.

Alerta MapBiomas 796035

MARCELA HUBER 
PISSAIA DOS 
SANTOS

Danificar floresta em estágio inicial mediante corte raso a desmate, sem 
autorização do orgão ambiental competente, área inserida no bioma Mata 
Atlântica. 

Área correspondente a 0,2ha.

Alerta MapBiomas 796035
Danificar floresta em estágio inicial mediante corte raso a desmate, sem 
autorização do orgão ambiental competente, área inserida no bioma Mata 
Atlântica. 

Área correspondente a 0,6ha.

Alerta MapBiomas 796035

ISRAEL CRISTHIAN 
VIEIRA PIRES

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

DESCUMPRIR O EMBARGO (ATERRO EM APP E A CONSTRUÇÃO NO LOCAL), 
CONFORME DETERMINADO PELO AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL/EMBARGO 
N° 127702, LAVRADO EM 13/02/2020.

PONTAL DO 
PARANÁ

DIRCEU ANTONIO 
BOSA

DESTRUIR VEGETAÇÃI NATIVA NO ESTÁGIO MÉDIO DE SUCESSÃO 
SECUNDARIA, NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE EM ÁREA CORRESPONDENTE A 1.00 HECTARES

DIRCEU ANTONIO 
BOSA

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA NO ESTÁGIO INICIAL DE SUCESSÃO 
SECUNDARIA, NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE, EM ÁREA CORRESPONDENTE A 1.20 HECTARES.
Destruir vegetação nativa em área de reserva legal declarada no SICAR, inserida 
no Bioma Mata Atlantica.
Área correspondente a 0,3 ha. 

Alerta MapBiomas 796035

DIRCEU ANTONIO 
BOSA

DESTRUIR VEGETAÇÃI NATIVA NO ESTÁGIO INICIAL DE SECESSÃO 
SECUNDARIA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, EM ÁREA DE RESERVA LEGAL, SEM 
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE, EM ÁREA 
CORRESPONDENTE A 0,40 HECTARES.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 57/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

274401 22/07/2024 FLORA 2,2 - PITANGA

SÍTI***

R$ 21.000,00

274402 22/07/2024 FLORA 0,1 - PITANGA

SÍTI***

R$ 10.000,00

259172 22/07/2024 FLORA - - PITANGA

RIO ***

R$ 31.500,00

259173 22/07/2024 FLORA - - PITANGA

RIO ***

R$ 31.500,00

259174 22/07/2024 ANA KOVALIUK FLORA 2,2 - PITANGA

SITI***

R$ 31.500,00

165255 22/07/2024 FLORA 0,3 -
LOTE***

R$ 7.000,00

152882 22/07/2024 - - PALMEIRA

LOCA***

R$ 5.000,00

211745 22/07/2024 PEDRO BENGOZI FLORA 2,5 - CAMBIRA

SITI***

R$ 21.000,00

FRANCISCO JOSE 
DA SILVA

Destruir vegetação nativa em estágio médio, inserida no Bioma Mata Atlantica 
sem autorização do órgão ambiental competente, área correspondente 2,2ha

Alerta MapBiomas 546292

FRANCISCO JOSE 
DA SILVA

Destruir, vegetação nativa situadas em área de preservação permanente 
caracterizada como nascentes e margens d’água inserida no Bioma Mata 
Atlântica
Área correspondente a 0,1ha

Alerta MapBiomas 546292

ESTEVÃO 
LUKASIEVICZ

Destruir vegetação nativa em estágio médio ou avançado, sem autorização, no 
bioma Mata Atlântica, contendo no seu interior espécies especialmente 
protegidas (ARAUCÁRIAS). 
Área correspondente a 2,20ha.  ALERTA MAPBIOMAS 585675.

IVANETE NAUROSKI 
KOVALTCHUK

Destruir vegetação nativa em estágio médio ou avançado, sem autorização, no 
bioma Mata Atlântica, contendo no seu interior espécies especialmente 
protegidas (ARAUCÁRIAS). 
Área correspondente a 2,20 ha.  ALERTA MAPBIOMAS 585675

Destruir vegetação nativa em estágio médio, sem autorização, no bioma Mata 
Atlântica, contendo no seu interior espécies especialmente protegidas 
(araucárias). 
Área correspondente a 2,20ha. 

JOÃO VIANNEI 
EFFTING

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO MÉDIO SEM AUTORIZAÇÃO NO 
BIOMA MATA ATLÂNTICA EM ÁREA CORRESPONDENTE A 0,30 HECTAR.

MARECHAL 
CÂNDIDO 
RONDON

DYEIMES WILLIAN 
STELLE

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

INSTALAR A PERFURAÇÃO DE POÇOS PARA A EXTRAÇÃO DE ÁGUAS 
SUBTERRÂNEAS SEM ANUÊNCIA PRÉVIA OU OUTORGA CONFORME LEI 
ESTADUAL Nº 12.726/99, ART. 49, IV, E DECRETO ESTADUAL Nº 18.160/14, 
ART. 2º, I, a.

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 2,5 HECTARES. 
OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 589674.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 58/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

152883 22/07/2024 FLORA 0,38 -

BAIR***

R$ 10.000,00

109715 22/07/2024 FLORA - - MORRETES

RUA ***

R$ 5.000,00

109714 22/07/2024 OUTORGA - - MORRETES

RUA ***

R$ 1.200,00

167518 22/07/2024 - - IRATI

-***

R$ 10.000,00

152887 23/07/2024 FLORA 0,2 -

CHAC***

R$ 5.000,00

167826 23/07/2024 - - CASCAVEL

ROD.***

R$ 10.000,00

167827 23/07/2024 MINERAÇÃO 1,5 -
LOTE***

R$ 4.500,00

152831 23/07/2024 FLORA 1,91 -
SITI***

R$ 14.000,00

152832 23/07/2024 FLORA 1,05 -
SITI***

R$ 10.000,00

152890 23/07/2024 PESCA - - MATINHOS
COST***

R$ 1.800,00

152833 23/07/2024 FLORA 1,61 -
SITI***

R$ 20.000,00

GILBERTO DOS 
SANTOS MARINS

DESTRUIR FLORESTA SECUNDÁRIA OMBRÓFILA MISTA EM ESTÁGIO MÉDIO DE 
REGENERAÇÃO DO BIOMA MATA ATLANTICA EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE (MARGEM DIREITA DO RIO IVAÍ), SEM AUTORIZAÇÃO DO ORGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE, MEDIANTE CORTE, EM ÁREA CORRESPONDENTE 
0,38 HECTARES.

CÂNDIDO DE 
ABREU

RESTAURANTE 
VITORINO LTDA

IMPEDIR REGENERAÇÃO NATURAL DE VEGETAÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE (APP) EM TORNO DE UM RIO, DEVIDO À AMPLIAÇÃO DA ÁREA 
DO RESTAURANTE.

ATIVIDADE EXERCIDA: RESTAURANTE
CARACTERÍSTICA DO EMPREENDIMENTO: MÍNIMO
CLASSIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: LEVE

RESTAURANTE 
VITORINO LTDA

UTILIZAR RECURSOS HÍDRICOS SEM A RESPECTIVA OUTORGA DE DIREITO DE 
USO.
ATIVIDADE EXERCIDA: RESTAURANTE
CARACTERÍSTICA DO EMPREENDIMENTO: MÍNIMO
CLASSIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: LEVE

COMÉRCIO DE 
CEREAIS HONISKO 
LTDA

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

Deixar de apresentar Relatório de Automonitoramento de Emissões Atmosféricas, 
em desacordo com a Resolução SEMA 16/2014.

(A não entrega refere-se aos meses de maio e agosto de 2022 e fevereiro e maio 
de 2023).

VALDEMAR PEREIRA 
DA SILVA

Impedir a regeneração natural em área de preservação permanente, mediante 
movimentação do solo e subsolo. Área correspondente a 0,02 ha.
Construção de três açudes no raio de 50 metros da nascente. Coordenada da 
nascente 22k 622778  7387170 SIQUEIRA 

CAMPOS

PEDRO NERI NOBRE 
COMBUSTIVEIS 
EIRELI

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FUNCIONAMENTO DE EMPREENDIMENTO POTENCIALMENTE POLUIDOR 
(POSTO DE COMBUSTIVEIS), COM LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO N° 
34190 VENCIDA EM 01/10/2020

MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA DA 
APARECIDA

Lavrar recursos minerais (cascalho) sem autorização ambiental do órgão 
competente.
Área correspondente: 1,50 ha

BOA VISTA DA 
APARECIDA

JORGE ALVES 
PEREIRA

Danificar vegetação nativa em estágio médio de regeneração, sem autorização, 
no Bioma Mata Atlântica. Área correspondente a 1,91ha.

BARBOSA 
FERRAZ

JORGE ALVES 
PEREIRA

Dificultar a regeneração natural de floresta em estágio médio, em área 
especialmente protegida, Bioma Mata Atlântica, devido cultivo de pastagem e 
pastoreio bovino. Área correspondente a 1,05ha.

BARBOSA 
FERRAZ

NELSON VIANA 
SERAFIM

EXERCER A PESCA PROFISSIONAL DESEMBARCADA SEM PERMISSÃO DO 
ÓRGÃO COMPETENTE.

JORGE ALVES 
PEREIRA

Danificar floresta em área de preservação permanente, sem autorização do 
órgão competente. Área correspondente a 1,61ha.

BARBOSA 
FERRAZ



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 59/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

152839 23/07/2024 FLORA 0,84 -
SITI***

R$ 5.000,00

200616 23/07/2024 FLORA 10,7 -

COMU***

R$ 77.000,00

200617 23/07/2024 FLORA - -

COMU***

R$ 5.000,00

167829 23/07/2024 OUTORGA - -

LINH***

R$ 10.000,00

167828 23/07/2024 - -

LINH***

R$ 15.000,00

274408 23/07/2024 FLORA - - LARANJAL

SITI***

R$ 11.000,00

152893 23/07/2024 - - - CONTENDA

Pr 5***

R$ 9.000,00

JORGE ALVES 
PEREIRA

Dificultar a regeneração natural de florestas e demais formas de vegetação 
nativa em área de preservação permanente devido cultivo de pastagem e 
pastoreio bovino. Área correspondente a 0,84ha.

BARBOSA 
FERRAZ

ERALDO CAMARA 
DE OLIVEIRA

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 10,7 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 11471. CAMPINA DO 
SIMÃO

ERALDO CAMARA 
DE OLIVEIRA

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE RESERVA LEGAL DECLARADA NO 
SICAR, INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 0,5 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 11471. CAMPINA DO 
SIMÃO

CLBER JOSÉ 
TREVISAN

Instalar obra de drenagem/canalização de corpo hídrico, sem Licenciamento 
Ambiental do órgão ambiental competente, empreendimento relacionado com a 
derivação e utilização de recursos hídricos alterando o regime, quantidade e 
qualidade do curso hídrico

BOA VISTA DA 
APARECIDA

CLBER JOSÉ 
TREVISAN

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

Fazer funcionar obra utilizadora de recursos ambientais, promovendo a 
movimentação de solo para obra de terraplenagem, acima de 100m³,  sem 
licenciamento do órgão ambiental competente

BOA VISTA DA 
APARECIDA

EDINILSON 
GUIMARAES

Danificar floresta em estágio inicial mediante corte raso a desmate, sem 
autorização do orgão ambiental competente, área inserida no bioma Mata 
Atlântica. 

Área correspondente a 2ha.

Alerta MapBiomas 553591

SILVESTRE 
ANTONIO SKABA

Ter em cativeiro espécimes da fauna silvestre, sem autorização da autoridade 
ambiental competente:

01 (hum)  Coleirinha (Sporophila caerulescens)
09 (nove) Trinca - Ferro (Saltator similis)
01 (hum) Sanhaço Frade (Stephanophorus diadematus)
06 (seis) Pintassilgo (Carduelis carduelis)
01 (hum) Tico-tico (Zonotrichia capensis)

BOU 2024/906992



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 60/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

152891 23/07/2024 GIOVANI BOEING FLORA - - IVAIPORÃ

SITI***

R$ 1.200,00

274409 23/07/2024 FLORA - - LARANJAL

SITI***

R$ 7.000,00

152892 23/07/2024 GIOVANI BOEING FLORA 0,0077 - IVAIPORÃ

SITI***

R$ 5.000,00

274410 23/07/2024 FLORA - - LARANJAL

SITI***

R$ 10.000,00

274411 23/07/2024 FLORA - - LARANJAL

SITI***

R$ 5.000,00

233939 23/07/2024 AUGUSTO PEREIRA FLORA 2 - LARANJAL

SITI***

R$ 11.000,00

233940 23/07/2024 AUGUSTO PEREIRA FLORA 0,7 - LARANJAL

SITI***

R$ 7.000,00

Danificar mediante o uso do fogo espécie nativa plantada localizada fora da área 
de reserva legal averbada, sem a aprovação prévia do órgão ambiental 
competente. Sendo 02 (duas) árvores de pinheiros do Paraná (Araucária 
Angustifólia), espécie constante em lista oficial de extinção.

EDINILSON 
GUIMARAES

Destruir vegetação nativa em estágio médio, inserida no Bioma Mata Atlantica 
sem autorização do órgão ambiental competente, área correspondente 0,7ha

Alerta MapBiomas 553591

Impedir a regeneração natural da vegetação nativa em área de preservação 
permanente (margem do rio Pindauvinha), mediante disposição de entulhos de 
construção civil, sem autorização do órgão ambiental competente. Área 
correspondente a 0,0077 hectares. 

EDINILSON 
GUIMARAES

Destruir, vegetação nativa situadas em área de preservação permanente 
caracterizada como nascentes e margens d’água inserida no Bioma Mata 
Atlântica
Área correspondente a 0,4ha

Alerta MapBiomas 553591

EDINILSON 
GUIMARAES

Destruir vegetação nativa em área de reserva legal declarada no SICAR, inserida 
no Bioma Mata Atlantica.
Área correspondente a 0,7 ha. 

Alerta MapBiomas 553591

Danificar floresta em estágio inicial mediante corte raso a desmate, sem 
autorização do orgão ambiental competente, área inserida no bioma Mata 
Atlântica. 

Área correspondente a 2ha.

Alerta MapBiomas 553591

Destruir vegetação nativa em estágio médio, inserida no Bioma Mata Atlantica 
sem autorização do órgão ambiental competente, área correspondente 0,7ha

Alerta MapBiomas 553591



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 61/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

167830 23/07/2024 ADELINO DALPRA FLORA - - CATANDUVAS

LINH***

R$ 7.500,00

233941 23/07/2024 AUGUSTO PEREIRA FLORA 0,4 - LARANJAL

SITI***

R$ 10.000,00

233942 23/07/2024 AUGUSTO PEREIRA FLORA - - LARANJAL

SITI***

R$ 5.000,00

152896 23/07/2024 - - - CONTENDA

Pr 5***

R$ 78.000,00

152895 23/07/2024 FLORA 2,56 -

LINH***

R$ 21.000,00

259177 23/07/2024 FLORA 0,8 - CLEVELÂNDIA

Faze***

R$ 10.000,00

167831 23/07/2024 DIRCEU BONAMIGO - -

LINH***

R$ 40.000,00

259178 23/07/2024 FLORA - - CLEVELÂNDIA

Faze***

R$ 5.000,00

Supressão de vegetação nativa em área de reserva legal, contendo em seu 
interior espécies especialmente protegidas (Pinheiro-do-Paraná Araucária 
angustifólia), sem autorização do órgão ambiental competente, 
Área correspondente de 0,34 ha.
Destruir, vegetação nativa situadas em área de preservação permanente 
caracterizada como nascentes e margens d’água inserida no Bioma Mata 
Atlântica
Área correspondente a 0,4ha

Alerta MapBiomas 553591

Destruir vegetação nativa em área de reserva legal declarada no SICAR, inserida 
no Bioma Mata Atlantica.
Área correspondente a 0,6 ha. 

Alerta MapBiomas 553591

SILVESTRE 
ANTONIO SKABA

Causar Maus tratos em 26 (vinte e seis) Tico-tico (Zonotrichia Capensis), levando 
a morte causada por falta de água no viveiro.

Obs. O valor por animal apreendido, foi de R$ 3.000,00 conforme tabela 03 do 
manual de fiscalização sob protocolo 18.096.591-2

BOU 2024/906992

MARIA CANDIDO 
VENTURA

Danificar vegetação nativa em estágio médio de regeneração no Bioma Mata 
Atlântica, sem licença ou autorização.

Área correspondente: 2,56 ha.
FRANCISCO 
BELTRÃO

Matheus Bugoni 
Daneluz

Destruir vegetação nativa em estágio médio de regeneração natural, com uso de 
fogo e presença de Araucária, inserida no Bioma Mata Atlântica, sem autorização 
de Órgão Ambiental, em área correspondente a 21,4 ha. Obs.: Alerta MapBiomas 
n.° 443663.

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

DESCUMPRIR EMBARGO DE OBRA OU ATIVIDADE E SUAS RESPECTIVAS ÁREAS 
(USO PARA AGRICULTURA), CONFORME DETERMINADO PELO AUTO DE 
INFRAÇÃO AMBIENTAL/EMBARGO - AIA N°160509 LAVRADO EM 14 DE MARÇO 
DE 2023

TRÊS BARRAS 
DO PARANÁ

Matheus Bugoni 
Daneluz

Destruir vegetação nativa em área de Reserva Legal declarada, inserida no 
Bioma Mata Atlântica, sem autorização de Órgão Ambiental competente, em área 
correspondente a 0,3 hectares. Obs.: Alerta MapBiomas n.° 443663.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 62/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

259179 23/07/2024 FLORA 21,4 - CLEVELÂNDIA

Faze***

R$ 308.000,00

259180 23/07/2024 Adelar Martinello FLORA 0,6 - CLEVELÂNDIA
Siti***

R$ 10.000,00

259181 23/07/2024 Adelar Martinello FLORA - - CLEVELÂNDIA

Siti***

R$ 10.000,00

259175 23/07/2024 FLORA - - CLEVELÂNDIA

Part***

R$ 5.000,00

259176 23/07/2024 FLORA - - CLEVELÂNDIA

Part***

R$ 14.000,00

200619 23/07/2024 JACKSON KLAK FLORA 3,1 - CANTAGALO

SITI***

R$ 42.000,00

200620 23/07/2024 FLORA 2,3 - CANTAGALO

FAZE***

R$ 16.500,00

200621 23/07/2024 FLORA 1,8 - CANTAGALO

FAZE***

R$ 20.000,00

200622 23/07/2024 ARIVAL VALENCIO FLORA 7,3 - CANTAGALO

ESTR***

R$ 56.000,00

Matheus Bugoni 
Daneluz

Destruir vegetação nativa em estágio médio de regeneração natural, com uso de 
fogo e presença de Araucária, inserida no Bioma Mata Atlântica, sem autorização 
de Órgão Ambiental, em área correspondente a 21,4 ha. Obs.: Alerta MapBiomas 
n.° 443663
Destruir vegetação nativa em Área de Preservação Permanente, inserida no 
Bioma Mata Atlântica, sem autorização de Órgão Ambiental competente, em área 
correspondente a 0,6 hectares. Obs.: Alerta MapBiomas n.° 613167.

Destruir vegetação nativa em área de reserva legal declarada ao SICAR, inserida 
no Bioma Mata Atlântica, sem autorização de Órgão Ambiental competente, em 
área correspondente a 1,2 hectares. Obs.: Alerta MapBiomas n.° 613167.

Francisco de Jesus 
Ribeiro Pacheco

Destruir vegetação nativa em reserva legal declarada, inserida no Bioma Mata 
Atlântica, sem autorização de Órgão Ambiental competente, em área 
correspondente a 0,9 hectares. Obs.: Alerta MapBiomas n.° 494314.

Francisco de Jesus 
Ribeiro Pacheco

Destruir vegetação nativa em estágio médio de regeneração natural, inserida no 
Bioma Mata Atlântica, com presença de Araucária sem autorização de Órgão 
Ambiental competente, em área correspondente a 0,1 hectares. Obs.: Alerta 
MapBiomas n.° 494314.
DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, COM 
A PRESENÇA DE ARAUCÁRIA, INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM 
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE 
A 3,1 HECTARES. 
OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 140520.

EDSON PINTO DE 
OLIVEIRA

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO INICIAL DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 2,3 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 497872.

EDSON PINTO DE 
OLIVEIRA

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 1,8 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 497872.

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 7,3 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 882552.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 63/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

204225 23/07/2024 ARIVAL VALENCIO FLORA 2 - CANTAGALO

ESTR***

R$ 11.000,00

279227 23/07/2024 Moacir Griss FLORA 1 - CLEVELÂNDIA

Faze***

R$ 15.000,00

279228 23/07/2024 Moacir Griss FLORA - - CLEVELÂNDIA

Faze***

R$ 15.000,00

152898 23/07/2024 - - - LONDRINA
Lote***

R$ 5.000,00

233944 23/07/2024 FLORA 0,4 - NOVA TEBAS

EST ***

R$ 10.000,00

233945 23/07/2024 FLORA 1,3 - NOVA TEBAS

EST ***

R$ 11.000,00

211405 23/07/2024 Marcelo Bartnisk FLORA 0,3 -

Lote***

R$ 7.000,00

211406 23/07/2024 Teresinha Bartniski FLORA 0,1 -

Lote***

R$ 7.000,00

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO INICIAL DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 2,0 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 882552.

Destruir vegetação nativa em Área de Preservação Permanente, inserida no 
Bioma Mata Atlântica, com presença de Araucária, sem autorização de Órgão 
Ambiental competente, em área correspondente a 1,0 ha. Obs.: Alerta 
MapBiomas n.° 1058385.

Destruir vegetação nativa em área de reserva legal declarada ao SICAR, inserida 
no Bioma Mata Atlântica, com presença de Araucária, sem autorização de Órgão 
Ambiental competente, em área correspondente a 1,6 ha. Obs.: Alerta 
MapBiomas n.° 1058385.

OTAVIO LOURIVAL 
DA SILVA

Instalar a perfuração de um poço artesiano para extração de água sbterraneas 
sem aunu~encia prévia, ou outorga conforme legislação vigente.(Portaria 
IATnº143 de 06/05/2021, artigo5º)

BENEDITO 
CIPRIANO DA SILVA 
FILHO

Destruir, vegetação nativa situadas em área de preservação permanente 
caracterizada como nascentes e margens d’água inserida no Bioma Mata 
Atlântica
Área correspondente a 0,40ha.

Alerta MapBiomas 554278.

BENEDITO 
CIPRIANO DA SILVA 
FILHO

Danificar floresta em estágio inicial mediante corte raso a desmate, sem 
autorização do orgão ambiental competente, área inserida no bioma Mata 
Atlântica. 

Área correspondente a 1,30ha.

Alerta MapBiomas 554278. 

Destruir vegetação nativa em estágio médio, inserida no Bioma Mata Atlantica 
sem autorização do órgão ambiental competente, área correspondente 0,30ha

CRUZEIRO DO 
IGUAÇU

Destruir vegetação nativa em estágio médio, inserida no Bioma Mata Atlantica 
sem autorização do órgão ambiental competente, área correspondente 0,10ha. CRUZEIRO DO 

IGUAÇU



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 64/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

274412 23/07/2024 CILEZIO ESSER FLORA 0,1 - NOVA TEBAS

SITI***

R$ 10.000,00

274413 23/07/2024 CILEZIO ESSER FLORA - - NOVA TEBAS

SITI***

R$ 5.000,00

211753 23/07/2024 GINESIO LONGATO FLORA - - PRUDENTÓPOLIS

SITI***

R$ 5.000,00

211754 23/07/2024 GINESIO LONGATO FLORA 4,5 - PRUDENTÓPOLIS

SITI***

R$ 35.000,00

274414 23/07/2024 CILEZIO ESSER FLORA 0,4 - NOVA TEBAS

SITI***

R$ 7.000,00

211755 23/07/2024 GINESIO LONGATO FLORA 0,1 - PRUDENTÓPOLIS

SITI***

R$ 10.000,00

Destruir, vegetação nativa situadas em área de preservação permanente 
caracterizada como nascentes e margens d’água inserida no Bioma Mata 
Atlântica
Área correspondente a 0,10ha.

Alerta MapBiomas 554278. 

Destruir vegetação nativa em área de reserva legal declarada no SICAR, inserida 
no Bioma Mata Atlantica.
Área correspondente a 0,10 ha. 

Alerta MapBiomas 554278.

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE RESERVA LEGAL DECLARADA,  
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 0,1 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 303046.

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 4,5 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 303046.

Destruir vegetação nativa em estágio médio, inserida no Bioma Mata Atlantica 
sem autorização do órgão ambiental competente, área correspondente 0,40ha.

Alerta MapBiomas 554278. 

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 0,1 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 303046.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 65/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

152886 23/07/2024 FLORA 0,41 -

LINH***

R$ 10.500,00

211403 23/07/2024 MARIA BRECAILO FLORA 5,8 - PRUDENTÓPOLIS

SITI***

R$ 33.000,00

233943 23/07/2024 DONATO ESSER FLORA 2,7 - NOVA TEBAS

SITI***

R$ 21.000,00

211404 23/07/2024 MARIA BRECAILO FLORA 1,7 - PRUDENTÓPOLIS

SITI***

R$ 20.000,00

211749 23/07/2024 FLORA 0,2 - PRUDENTÓPOLIS

SITI***

R$ 20.000,00

261529 23/07/2024 DONATO ESSER FLORA 0,1 - NOVA TEBAS

SITI***

R$ 10.000,00

RICARDO AUGUSTO 
FRANCZUK

DANIFICAR FLORESTA NATIVA SECUNDARIA EM ESTAGIO MEDIO DE 
REGENERAÇÃO DO BIOMA MATA ATLANTICA MEDIANTE SUPRESSÃO AREA 
CORRESPONDENTE A 0,41HA, FORA DA AREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE , 
SEM AUTORIZAÇÃO DO ORGÃO AMBIENTAL COMPETENTE , CONTENDO EM SEU 
INTERIOR ESPECIES CONSTANTE NA LISTA OFICIAL AMEAÇADAS DE EXTINÇÃO 
TAIS COMO PINHEIRO ARAUCARIA E CEDRO.

SANTA MARIA 
DO OESTE

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO INICIAL DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 5,80 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 299308.

Destruir vegetação nativa em estágio médio, inserida no Bioma Mata Atlantica 
sem autorização do órgão ambiental competente, área correspondente 2,70ha.

Alerta MapBiomas 554278. 

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 1,7 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 299308.

TANIA BEATRIZ 
DITZEL MACHADO

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, NA APA DA SERRA DA ESPERANÇA, 
SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA 
CORRESPONDENTE A 0,2 HECTARES. 
OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 804823.

Destruir, vegetação nativa situadas em área de preservação permanente 
caracterizada como nascentes e margens d’água inserida no Bioma Mata 
Atlântica
Área correspondente a 0,10 ha.

Alerta MapBiomas 554278.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 66/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

211750 23/07/2024 FLORA 3,4 - PRUDENTÓPOLIS

SITI***

R$ 56.000,00

211751 23/07/2024 FLORA 0,1 - PRUDENTÓPOLIS

SITI***

R$ 20.000,00

211752 23/07/2024 FLORA 3,7 - PRUDENTÓPOLIS

SITI***

R$ 56.000,00

204219 23/07/2024 FLORA 5,8 - LAPA

AGUA***

R$ 63.000,00

204220 23/07/2024 FLORA 0,1 - LAPA

AGUA***

R$ 10.000,00

261530 23/07/2024 DONATO ESSER FLORA 1,4 - NOVA TEBAS

SITI***

R$ 11.000,00

TANIA BEATRIZ 
DITZEL MACHADO

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, NA APA DA SERRA DA ESPERANÇA, 
SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA 
CORRESPONDENTE A 3,4 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 804823.

CARLA TOMASELLI 
GIUSTI

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, NA APA DA SERRA DA ESPERANÇA, 
SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA 
CORRESPONDENTE A 0,1 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 804823.

CARLA TOMASELLI 
GIUSTI

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, NA APA DA SERRA DA ESPERANÇA, 
SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA 
CORRESPONDENTE A 3,7 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 804823

JOSE AUGUSTO 
MOREIRA LECK

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, COM A PRESENÇA DE ARAUCÁRIA, 
SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA 
CORRESPONDENTE A 5,8 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 169471.

JOSE AUGUSTO 
MOREIRA LECK

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 0,1 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 169471.

Danificar floresta em estágio inicial mediante corte raso a desmate, sem 
autorização do orgão ambiental competente, área inserida no bioma Mata 
Atlântica. 

Área correspondente a 1,40ha.

Alerta MapBiomas 554278.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 67/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

204221 23/07/2024 FLORA - - LAPA

AGUA***

R$ 63.000,00

204222 23/07/2024 FLORA - - LAPA

AGUA***

R$ 10.000,00

261524 23/07/2024 JOÃO DIAS FLORA 0,8 - NOVA TEBAS

Lote***

R$ 10.000,00

204223 23/07/2024 FLORA - - LAPA

AGUA***

R$ 63.000,00

204224 23/07/2024 FLORA - - LAPA

AGUA***

R$ 10.000,00

261525 23/07/2024 JOÃO DIAS FLORA - - NOVA TEBAS

Lote***

R$ 20.000,00

279229 23/07/2024 FLORA 4,7 - CLEVELÂNDIA

Síti***

R$ 275.000,00

OSMAR SCHUSTER 
DURAU

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, C0M A PRESENÇA DE ARAUCÁRIA, SEM 
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE 
A 5,8 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 169471.

OSMAR SCHUSTER 
DURAU

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 0,1 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 169471.

Destruir, vegetação nativa situadas em área de preservação permanente 
caracterizada como nascentes e margens d’água inserida no Bioma Mata 
Atlântica
Área correspondente a 0,80ha.

Alerta MapBiomas 554278 .

PEDRO RENATO 
WOSNIAK

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, COM A PRESENÇA DE ARAUCÁRIA, 
SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA 
CORRESPONDENTE A 5,8 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 169471.

PEDRO RENATO 
WOSNIAK

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 0,1 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 169471.

Destruir vegetação nativa em área de reserva legal declarada no SICAR, inserida 
no Bioma Mata Atlantica.
Área correspondente a 3,50 ha. 

Alerta MapBiomas 554278.

Maria Guadalupe 
Cavalheiro Wolff

Destruir vegetação nativa em área em estágio inicial de regeneração natural, 
inserida no Bioma Mata Atlântica, sem autorização de Órgão Ambiental 
competente, em área correspondente a 4,7 ha. Obs.: Alerta MapBiomas n.° 
557336 e 937932.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 68/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

279230 23/07/2024 FLORA 3,1 - CLEVELÂNDIA

Síti***

R$ 28.000,00

261526 23/07/2024 JOÃO DIAS FLORA 8,1 - NOVA TEBAS

Lote***

R$ 49.500,00

279231 23/07/2024 FLORA 3,7 - CLEVELÂNDIA

Síti***

R$ 42.000,00

261527 23/07/2024 Osnei Berardi FLORA - - NOVA TEBAS

LOTE***

R$ 5.000,00

279232 23/07/2024 ALCIDES DEGRAF FLORA 13,05 - PONTA GROSSA

Faze***

R$ 77.000,00

279233 23/07/2024 ALCIDES DEGRAF FLORA 4,4 - PONTA GROSSA

Faze***

R$ 35.000,00

211400 23/07/2024 EDMUNDO SIDOLI FLORA 0,9 - BARRACÃO

IMOV***

R$ 7.000,00

Maria Guadalupe 
Cavalheiro Wolff

Destruir vegetação nativa em área em estágio médio de regeneração natural, 
inserida no Bioma Mata Atlântica, sem autorização de Órgão Ambiental 
competente, em área correspondente a 3,1 ha. Obs.: Alerta MapBiomas n.° 
557336 e 937932.
Danificar floresta em estágio inicial mediante corte raso a desmate, sem 
autorização do orgão ambiental competente, área inserida no bioma Mata 
Atlântica. 

Área correspondente a 8,10ha.

Alerta MapBiomas 554278.

Maria Guadalupe 
Cavalheiro Wolff

Destruir vegetação nativa em estágio médio de regeneração natural, inserida no 
Bioma Mata Atlântica, com presença de Araucária, sem autorização de Órgão 
Ambiental, em área correspondente a 3,7 ha. Obs.: Obs.: Alerta MapBiomas n.° 
557336 e 937932.
Destruir vegetação nativa em área de reserva legal declarada no SICAR, inserida 
no Bioma Mata Atlantica.
Área correspondente a 0,80 ha. 

Alerta MapBiomas 554278.

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO INICIAL DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 13,05 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 582665.

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 4,4 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 582665.

Destruir vegetação nativa em estágio médio, inserida no Bioma Mata Atlantica 
sem autorização do órgão ambiental competente, área correspondente 0,9ha

Alerta MapBiomas 464040



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 69/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

211401 23/07/2024 EDMUNDO SIDOLI FLORA - - BARRACÃO

IMOV***

R$ 5.000,00

261528 23/07/2024 Osnei Berardi FLORA 0,7 - NOVA TEBAS

LOTE***

R$ 7.000,00

211402 23/07/2024 EDMUNDO SIDOLI FLORA 0,1 - BARRACÃO

IMOV***

R$ 5.500,00

161141 23/07/2024 ANESIO JOSÉ PAULI FLORA 0,8 - PATO BRAGADO

LOTE***

R$ 7.000,00

161142 23/07/2024 FLORA 0,9 - PATO BRAGADO
LOTE***

R$ 7.000,00

167652 23/07/2024 CLAUDINEI PAULI FLORA 2,1 - PATO BRAGADO
LOTE***

R$ 21.000,00

167653 23/07/2024 JOÃO JOSÉ PAULI FLORA 0,6 - PATO BRAGADO
LINH***

R$ 7.000,00

167654 23/07/2024 JOÃO JOSÉ PAULI - - PATO BRAGADO

LOTE***

R$ 10.000,00

165257 23/07/2024 MARIO WASTOWSKI FLORA 3 -
LOTE***

R$ 21.000,00

165258 23/07/2024 MARIO WASTOWSKI MINERAÇÃO 0,2 -
LOTE***

R$ 1.200,00

Destruir vegetação nativa em área de reserva legal declarada no SICAR, inserida 
no Bioma Mata Atlantica.
Área correspondente a 0,6 ha. 

Alerta MapBiomas 464040

Destruir vegetação nativa em estágio médio, inserida no Bioma Mata Atlantica 
sem autorização do órgão ambiental competente, área correspondente 0,70ha.

Alerta MapBiomas 554278. 

Danificar floresta em estágio inicial mediante corte raso a desmate, sem 
autorização do orgão ambiental competente, área inserida no bioma Mata 
Atlântica. 

Área correspondente a 0,1ha.

Alerta MapBiomas nº 464040

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO MÉDIO, SEM AUTORIZAÇÃO NO 
BIOMA MATA ATLÂNTICA EM ÁREA CORRESPONDENTE A 0,80 HECTARES.

ANTONIO JOSE 
PAULI

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO MÉDIO, SEM AUTORIZAÇÃO NO 
BIOMA MATA ATLÂNTICA EM ÁREA CORRESPONDENTE A 0,90 HECTARES.

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO MÉDIO SEM AUTORIZAÇÃO NO 
BIOMA MATA ATLÂNTICA EM ÁREA CORRESPONDENTE A 2,10 HECTARˆ

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO MÉDIO, SEM AUTORIZAÇÃO NO 
BIOMA MATA ATLÂNTICA EM ÁREA CORRESPONDENTE A 0,60 HECTARES.

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

DESCUMPRIR EMBARGO DA ÁREA PARA CULTIVO DE CULTURAS ANUAIS EM 
ÁREA EQUIVALENTE A 0,26 HECTARES, CONFORME DETERMINADO PELO AUTO 
DE INFRAÇÃO AMBIENTAL/EMBARGO Nº 108786 LAVRADO EM 06 DE MAIO DE 
2013.

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTAGIO MÉDIO SEM AUTORIZAÇÃO NO 
BIOMA MATA ATLANTICA EM ÁREA CORRESPONDENTE A 3,00 HECTARES

MARECHAL 
CÂNDIDO 
RONDON

EXTRAIR RECURSOS MINERAIS SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE 
EM ÁREA CORRESPONDENTE DE 0,20 HECTARES.

MARECHAL 
CÂNDIDO 
RONDON



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 70/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

168954 24/07/2024 FAUZI  ALI AOUADA - -

BALN***

R$ 6.000,00

166418 24/07/2024 FLORA - - PATO BRANCO

Imóv***

R$ 21.000,00

152899 24/07/2024 FLORA 1,19 -

LINH***

R$ 20.000,00

152835 24/07/2024 - - - SÃO TOMÉ
Estr***

R$ 1.200,00

152902 24/07/2024 - - CIANORTE

Estr***

R$ 15.000,00

152901 24/07/2024 FLORA - - CAMPO LARGO

ENG ***

R$ 5.000,00

152844 24/07/2024 FLORA - - IBAITI

Siti***

R$ 300,00

152838 24/07/2024 FAUNA TERRESTRE - - LONDRINA
rod.***

R$ 500,00

152909 24/07/2024 ADAO VERNIICK FAUNA TERRESTRE - - LAPA

lago***

R$ 7.500,00

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

DEIXAR DE ATENDER A NOTIFICAÇÃO EXPEDIDA ME 31.08.2023, SOB N° 
168029, VISANDO FIRMAR O TERMO DE COMPROMISSO PARA RECUPERAÇÃO 
DA ÁREA AFETADA, A QUAL FORA AUTUADA SOB AUTO DE INFRAÇÃO N° 
114828.

OBS: FATO OCORRIDO EM 27.05.2024
PONTAL DO 
PARANÁ

PCG 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA

Danificar vegetação nativa em estágio avançado, sem autorização, no bioma 
Mata Atlântica, contendo em seu interior espécies especialmente protegidas 
(Araucaria angustifolia, Cedrela fissilis).

Área correspondente a 1,12 ha.

ELIESEU 
WEISSHEIMER

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATURAL EM ÁREA CONSIDERADA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE SEM AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA DA AUTORIDADE AMBIENTAL 
COMPETENTE, MEDIANTE MOVIMENTAÇÃO DE SOLO.

ÁRA CORRESPONDENTE A 1,19 HA
SERRANÓPOLIS 
DO IGUAÇU

APARECIDA SILVA 
ALCANTARA

Fazer funcionar atividade potencialmente poluidora, sem licenciamento do órgão 
ambiental competente

FABIANO 
AGOSTINHO DOS 
SANTOS

POLUIÇÃO POR 
RESIDUOS 
SÓLIDOS

Fazer funcionar estabelecimento potencialmente poluidor (Lavanderia Industrial), 
atividade utilizadora  de recursos ambientais, com destinação de efluentes 
líquidos a bruto, sem tratamento comprovado e sem licença dos órgão 
ambientais competentes.Empresa de Porte Pequeno, infração de Natureza 
Moderada.

MUNICÍPIO DE 
CAMPO LARGO

IMPERDIR A REGENERAÇÃO NATURAL DE VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE, A MENOS DE 30 METROS DO LEITO REGULAR DO 
RIO MEDIANTE MOVIMENTAÇÃO DE SOLO, PARA CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE 
DE CONCRETO.

DINEL DE MOURA 
BUENO

Explorar vegetação nativa mediante corte de árvore nativa, fora de área de 
reserva legal averbada, sem aprovação prévia do órgão ambiental competente, 
totalizando 01 (uma) árvore nativa da espécie ipê roxo ( handroanthus 
impetiginosus).

JAMILSON 
FERNANDES 
RODRIGUES

Apanhar especies da fauna silvestres, nativas ou em rota migratoria, sem 
permissão, licença ou autorização da autoridade competente. sendo: 01(uma) 
Onça Parda
Ter em cativeiro espécimes da fauna silvestre, sem autorização da autoridade 
ambiental competente:
01 (um) Azulão (cyanocompsa brissonii)
02 (dois) Pintassilgo (carduelis carduelis)
06 (seis) trinca ferro (Saltator maximus) 
02 (dois) Sabiá-Ferreiro (Turdus subalaris)
01 (um) Sabiá-preta (Turdus leucops)
02 (dois) inhapim (Icterus cayanensis)



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 71/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

274415 24/07/2024 FLORA - - BARRACÃO

LOTE***

R$ 10.000,00

274416 24/07/2024 FLORA 0,6 - BARRACÃO

LOTE***

R$ 10.000,00

274417 24/07/2024 FLORA 0,2 - BARRACÃO

LOTE***

R$ 7.000,00

274418 24/07/2024 FLORA 0,2 - BARRACÃO

LOTE***

R$ 5.500,00

152908 24/07/2024 FAUNA TERRESTRE - - CONTENDA

lago***

R$ 500,00

233946 24/07/2024 FLORA - - BARRACÃO

LOTE***

R$ 10.000,00

233947 24/07/2024 FLORA - - BARRACÃO

LOTE***

R$ 10.000,00

CLEVERSON TADEU 
SIDOLI

Destruir vegetação nativa em área de reserva legal declarada no SICAR, inserida 
no Bioma Mata Atlantica.
Área correspondente a 1,8 ha. 

Alerta MapBiomas 464040

CLEVERSON TADEU 
SIDOLI

Destruir, vegetação nativa situadas em área de preservação permanente 
caracterizada como nascentes e margens d’água inserida no Bioma Mata 
Atlântica
Área correspondente a 0,6ha

Alerta MapBiomas 464040

CLEVERSON TADEU 
SIDOLI

Destruir vegetação nativa em estágio médio, inserida no Bioma Mata Atlantica 
sem autorização do órgão ambiental competente, área correspondente 0,2ha

Alerta MapBiomas 464040

CLEVERSON TADEU 
SIDOLI

Danificar floresta em estágio inicial mediante corte raso a desmate, sem 
autorização do orgão ambiental competente, área inserida no bioma Mata 
Atlântica. 

Área correspondente a 0,2ha.

Alerta MapBiomas 464040

ADRIANA 
APARECIDA DA 
SILVEIRA PALOMA

Ter em cativeiro espécimes da fauna silvestre, sem autorização da autoridade 
ambiental competente:
01 (um) Papagaio verdadeiro (Amazona aestiva)

FLAVIA RAFAELA 
SIDOLI

Destruir vegetação nativa em área de reserva legal declarada no SICAR, inserida 
no Bioma Mata Atlantica.
Área correspondente a 1,8 ha. 

Alerta MapBiomas 464040

FLAVIA RAFAELA 
SIDOLI

Destruir, vegetação nativa situadas em área de preservação permanente 
caracterizada como nascentes e margens d’água inserida no Bioma Mata 
Atlântica
Área correspondente a 0,6ha

Alerta MapBiomas 464040



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 72/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

233948 24/07/2024 FLORA - - BARRACÃO

LOTE***

R$ 7.000,00

233949 24/07/2024 FLORA - - BARRACÃO

LOTE***

R$ 5.500,00

259182 24/07/2024 Vilmar Luiz Salvi FLORA 0,9 - CLEVELÂNDIA

Quin***

R$ 10.000,00

259183 24/07/2024 Vilmar Luiz Salvi FLORA - - CLEVELÂNDIA

Quin***

R$ 10.000,00

259184 24/07/2024 Vilmar Luiz Salvi FLORA - - CLEVELÂNDIA

Quin***

R$ 14.000,00

259185 24/07/2024 Vilmar Luiz Salvi FLORA - - CLEVELÂNDIA

Quin***

R$ 7.000,00

259186 24/07/2024 Vilmar Luiz Salvi FLORA - - CLEVELÂNDIA

Quin***

R$ 5.500,00

279234 24/07/2024 FLORA - - CLEVELÂNDIA

Quin***

R$ 10.000,00

279235 24/07/2024 FLORA - - CLEVELÂNDIA

Quin***

R$ 10.000,00

FLAVIA RAFAELA 
SIDOLI

Destruir vegetação nativa em estágio médio, inserida no Bioma Mata Atlantica 
sem autorização do órgão ambiental competente, área correspondente 0,2ha

Alerta MapBiomas 464040

FLAVIA RAFAELA 
SIDOLI

Danificar floresta em estágio inicial mediante corte raso a desmate, sem 
autorização do orgão ambiental competente, área inserida no bioma Mata 
Atlântica. 

Área correspondente a 0,2ha.

Alerta MapBiomas 464040

Destruir vegetação nativa em Área de Preservação Permanente, inserida no 
Bioma Mata Atlântica, sem autorização de Órgão Ambiental competente, em área 
correspondente a 0,9 hectares. Obs.: Alerta MapBiomas n.° 464014.

Destruir vegetação nativa em área de reserva legal declarada ao SICAR, inserida 
no Bioma Mata Atlântica, sem autorização de Órgão Ambiental competente, em 
área correspondente a 1,3 hectares. Obs.: Alerta MapBiomas n.° 464014.
Destruir vegetação nativa em estágio médio de regeneração natura, inserida no 
Bioma Mata Atlântica, com uso de fogo e presença de Araucária, sem autorização 
de Órgão Ambiental competente, em área correspondente a 0,7 ha. Obs.: Alerta 
MapBiomas n.° 464014.

Corte isolado de 26 árvores de espécies nativa (folhosas diversas), sem 
autorização de Órgão Ambiental competente. Obs.: Alerta MapBiomas n.° 
464014.

Corte isolado de 11 árvores de espécies especialmente protegida (Araucária), 
sem autorização de Órgão Ambiental competente. Obs.: Alerta MapBiomas n.° 
464014.

Otomar Caleffi de 
Almeida

Destruir vegetação nativa em Área de Preservação Permanente, inserida no 
Bioma Mata Atlântica, sem autorização de Órgão Ambiental competente, em área 
correspondente a 0,9 hectares. Obs.: Alerta MapBiomas n.° 464014.

Otomar Caleffi de 
Almeida

Destruir vegetação nativa em área de reserva legal declarada ao SICAR, inserida 
no Bioma Mata Atlântica, sem autorização de Órgão Ambiental competente, em 
área correspondente a 1,3 hectares. Obs.: Alerta MapBiomas n.° 464014.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 73/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

279236 24/07/2024 FLORA - - CLEVELÂNDIA

Quin***

R$ 14.000,00

279237 24/07/2024 FLORA - - CLEVELÂNDIA

Quin***

R$ 7.000,00

279238 24/07/2024 FLORA - - CLEVELÂNDIA
Rua ***

R$ 55.000,00

233950 24/07/2024 FLORA 0,7 -

LOTE***

R$ 7.000,00

233951 24/07/2024 FLORA - -

LOTE***

R$ 10.000,00

152912 24/07/2024 FAUNA TERRESTRE 01 (um), gaturamo (Euphonia violácea), - - CONTENDA
lago***

R$ 11.000,00

233952 24/07/2024 FLORA 1 -

LOTE***

R$ 10.000,00

274419 24/07/2024 FLORA 0,4 -

LOTE***

R$ 5.500,00

Otomar Caleffi de 
Almeida

Destruir vegetação nativa em estágio médio de regeneração natura, inserida no 
Bioma Mata Atlântica, com uso de fogo e presença de Araucária, sem autorização 
de Órgão Ambiental competente, em área correspondente a 0,7 ha. Obs.: Alerta 
MapBiomas n.° 464014.

Otomar Caleffi de 
Almeida

Corte isolado de 26 árvores de espécies nativa (folhosas diversas), sem 
autorização de Órgão Ambiental competente. Obs.: Alerta MapBiomas n.° 
464014.

Otomar Caleffi de 
Almeida

Corte isolado de 11 árvores de espécies especialmente protegida (Araucária), 
sem autorização de Órgão Ambiental competente. Obs.: Alerta MapBiomas n.° 
464014.

SERGIO 
NUERNBERG

Destruir vegetação nativa em estágio médio, inserida no Bioma Mata Atlantica 
sem autorização do órgão ambiental competente, área correspondente 0,7ha

Alerta MapBiomas 553260 BOA ESPERANÇA 
DO IGUAÇU

SERGIO 
NUERNBERG

Destruir vegetação nativa em área de reserva legal declarada no SICAR, inserida 
no Bioma Mata Atlantica.
Área correspondente a 1,1ha. 

Alerta MapBiomas 553260 BOA ESPERANÇA 
DO IGUAÇU

GIIOVANI NUNES 
LLOURENÇO

JOÃO VANDOIR 
RODRIGUES DA 
FONSECA

Destruir, vegetação nativa situadas em área de preservação permanente 
caracterizada como nascentes e margens d’água inserida no Bioma Mata 
Atlântica
Área correspondente a 1,0ha

Alerta MapBiomas 553260 BOA ESPERANÇA 
DO IGUAÇU

JOÃO VANDOIR 
RODRIGUES DA 
FONSECA

Danificar floresta em estágio inicial mediante corte raso a desmate, sem 
autorização do orgão ambiental competente, área inserida no bioma Mata 
Atlântica. 

Área correspondente a 0,4ha.

Alerta MapBiomas 553260 BOA ESPERANÇA 
DO IGUAÇU



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 74/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

274420 24/07/2024 FLORA - -

LOTE***

R$ 5.000,00

274421 24/07/2024 FLORA 2,7 -

LOTE***

R$ 21.000,00

264200 24/07/2024 FLORA 0,3 -

FAZE***

R$ 10.000,00

264201 24/07/2024 FLORA - -

FAZE***

R$ 10.000,00

264203 24/07/2024 FLORA - -

FAZE***

R$ 10.000,00

152913 24/07/2024 FAUNA TERRESTRE - - LAPA

lago***

R$ 3.000,00

JOÃO VANDOIR 
RODRIGUES DA 
FONSECA

Destruir vegetação nativa em área de reserva legal declarada no SICAR, inserida 
no Bioma Mata Atlantica.
Área correspondente a 0,7 ha. 

Alerta MapBiomas 553260 BOA ESPERANÇA 
DO IGUAÇU

JOÃO VANDOIR 
RODRIGUES DA 
FONSECA

Destruir vegetação nativa em estágio médio, inserida no Bioma Mata Atlantica 
sem autorização do órgão ambiental competente, área correspondente 2,7ha

Alerta MapBiomas 553260 BOA ESPERANÇA 
DO IGUAÇU

SINVAL GUADALIN 
DA MOTTA

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 0,3 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 586984. ESPIGÃO ALTO 
DO IGUAÇU

SINVAL GUADALIN 
DA MOTTA

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE RESERVA LEGAL DECLARADA NO 
SICAR, INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 1,7 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 586984. ESPIGÃO ALTO 
DO IGUAÇU

ITAMAR GUADALIN 
DE MOTTA

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE RESERVA LEGAL DECLARADA NO 
SICAR, INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 1,7 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 586984. ESPIGÃO ALTO 
DO IGUAÇU

GIIOVANI NUNES 
LLOURENÇO

Causar Maus Tratos a 01 (um), gaturamo (Euphonia violácea), levando a morte 
da ave (causa não identificada).

OBS. O valor por ave apreendida, é de R$ 3.000,00, conforme tabela 3 do 
Manual de Fiscalização protocolo 18.096.591-2



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 75/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

264204 24/07/2024 FLORA 0,7 -

FAZE***

R$ 10.000,00

279239 24/07/2024 FLORA 2,7 -

ANTO***

R$ 21.000,00

264202 24/07/2024 FLORA - -

FAZE***

R$ 10.000,00

264805 24/07/2024 FLORA 4,8 - VIRMOND

SITI***

R$ 35.000,00

264806 24/07/2024 FLORA 3,4 - VIRMOND

SITI***

R$ 28.000,00

279240 24/07/2024 FLORA - -

ANTO***

R$ 5.000,00

264801 24/07/2024 FLORA 1,9 - MARQUINHO

FACE***

R$ 20.000,00

SINVAL GUADALIN 
DA MOTTA

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 0,7 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 586984. ESPIGÃO ALTO 
DO IGUAÇU

ANTONIO FERREIRA 
DA SILVA

Destruir vegetação nativa em estágio médio, inserida no Bioma Mata Atlantica 
sem autorização do órgão ambiental competente, área correspondente 2,7ha
Alerta MapBiomas 803081 BOM JESUS DO 

SUL

ITAMAR GUADALIN 
DE MOTTA

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 0,3 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 586984. ESPIGÃO ALTO 
DO IGUAÇU

Gederson Jose 
Pilarski

Destruir vegetação nativa em estágio médio, inserida no Bioma Mata Atlantica 
sem autorização do órgão ambiental competente, área correspondente 4,80ha.

Alerta MapBiomas 493922.

VALDOMIRO 
SEGUNDA

Destruir vegetação nativa em estágio médio, inserida no Bioma Mata Atlantica 
sem autorização do órgão ambiental competente, área correspondente 3,40ha.

Alerta MapBiomas 881298. 

ANTONIO FERREIRA 
DA SILVA

Destruir vegetação nativa em área de reserva legal declarada no SICAR, inserida 
no Bioma Mata Atlantica.
Área correspondente a 0,7 ha. 

Alerta MapBiomas 803081 BOM JESUS DO 
SUL

MARCOS ANTONIO 
DA SILVA RIBEIRO

Destruir, vegetação nativa situadas em área de preservação permanente 
caracterizada como nascentes e margens d’água inserida no Bioma Mata 
Atlântica
Área correspondente a 1,90ha.

Alerta MapBiomas 794102.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 76/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

166426 24/07/2024 - - PATO BRANCO

Estr***

R$ 10.000,00

211760 24/07/2024 PEDRO JOSE ELIAS FLORA 0,8 -

SÍTI***

R$ 10.000,00

264802 24/07/2024 FLORA - - MARQUINHO

FACE***

R$ 35.000,00

211761 24/07/2024 PEDRO JOSE ELIAS FLORA - -

SÍTI***

R$ 10.000,00

264803 24/07/2024 FLORA 2,78 - MARQUINHO

FACE***

R$ 16.500,00

211762 24/07/2024 PEDRO JOSE ELIAS FLORA 1,5 -

SITI***

R$ 156.750,00

REAL 
AGROINDUSTRIAL 
LTDA

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

Descumprir embargo referente ao lançamento, sem tratamento, dejetos de 
avicultura, em solo, em desacordo com a legislação. Pelo Auto de Infração 
Ambiental/Embargo n°164711 - protocolo SID n°210357734, lavrado em 
17/08/2023.

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 0,8000 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 135235. LARANJEIRAS DO 
SUL

MARCOS ANTONIO 
DA SILVA RIBEIRO

Destruir vegetação nativa em área de reserva legal declarada no SICAR, inserida 
no Bioma Mata Atlantica.
Área correspondente a 6,70 ha. 

Alerta MapBiomas 794102.

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE RESERVA LEGAL DECLARADA, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 1,5000 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 135235. LARANJEIRAS DO 
SUL

MARCOS ANTONIO 
DA SILVA RIBEIRO

Danificar floresta em estágio inicial mediante corte raso a desmate, sem 
autorização do orgão ambiental competente, área inserida no bioma Mata 
Atlântica. 

Área correspondente a 2,78ha.

Alerta MapBiomas 794102.

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO INICIAL DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, COM USO DE FOGO, SEM 
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE 
A 18,4000 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 135235. LARANJEIRAS DO 
SUL



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 77/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

152906 24/07/2024 ZAQUEU PORCIDES - - MORRETES

ESTR***

R$ 10.000,00

264804 24/07/2024 FLORA 1,3 - MARQUINHO

FACE***

R$ 14.000,00

211756 24/07/2024 FLORA 17,1 -

FAZE***

R$ 180.000,00

152907 24/07/2024 ZAQUEU PORCIDES FLORA 0,0263 - MORRETES

ESTR***

R$ 10.000,00

220753 24/07/2024 FLORA - -

FAZE***

R$ 10.000,00

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

REINCIDIR NO DESCUMPRIMENTO DO EMBARGO DE OBRA, CONFORME 
DETERMINADO PELO AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL/EMBARGO Nº 
151739/2024, LAVRADO EM 22/04/2024 E AUTO DE INFRAÇÃO 
AMBIENTAL/EMBARGO Nº 152423/2024 LAVRADO EM 19/06/2024 POR 
DESCUMPRIR EMBARGO.

OBS: VALOR APLICADO CONFORME MANUAL DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
(VERSÃO 2021), ELABORADA PELA EQUIPE TÉCNICA DESIGNADA POR MEIO DA 
PORTARIA IAT Nº 112/2019.

MARCOS ANTONIO 
DA SILVA RIBEIRO

Destruir vegetação nativa em estágio médio, inserida no Bioma Mata Atlantica 
sem autorização do órgão ambiental competente, área correspondente 1,30ha.

Alerta MapBiomas 794102.

F. SLAVIERO & 
FILHOS S/A 
INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE 
MADEIRAS

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 17,1 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS N° 115058, 188791, 303400 e 44366.
LARANJEIRAS DO 
SUL

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATURAL EM ÁREA CONSIDERADA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE (APP), MEDIANTE MOVIMENTAÇÃO DE SOLO, SEM AUTORIZAÇÃO 
DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE, EM ÁREA CORRESPONDENTE À 0,0263 
HECTARES.

OBS: VALOR APLICADO CONFORME MANUAL DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, 
PAG. 62 (VERSÃO 2021), ELABORADA PELA EQUIPE TÉCNICA DESIGNADA POR 
MEIO DA PORTARIA IAT Nº 112/2019.

CIRLEI 
BITTENCOURT DA 
SILVA

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE RESERVA LEGAL DECLARADA NO 
SICAR, INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 1,9 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 795437. RIO BONITO DO 
IGUAÇU



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 78/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

167655 24/07/2024 DARIO GUST - - MARIPÁ
CHÁC***

R$ 5.000,00

166428 24/07/2024 - - PALMAS

PRC ***

R$ 8.000,00

272300 24/07/2024 FLORA 2,1 -

SITI***

R$ 30.000,00

272301 24/07/2024 FLORA - -

SITI***

R$ 10.000,00

152900 24/07/2024 FLORA 0,152 - PONTA GROSSA

SEDE***

R$ 5.000,00

272302 24/07/2024 FLORA 0,6 - RIO NEGRO

Siti***

R$ 10.000,00

272303 24/07/2024 FLORA - - RIO NEGRO

Siti***

R$ 5.000,00

272304 24/07/2024 FLORA 0,3 - RIO NEGRO

Siti***

R$ 7.000,00

PARCELAMENTO 
DO SOLO - 
LOTEAMENTO

FRACIONAMENTO DE ÁREA ABAIXO DO MÓDULO RURAL MINIMO EXIGIDO 
PARA A LOCALIDADE, CARACTERIZANDO COMO CONDOMINIO IRREGULAR.

B J LOGISTICA - 
TRANSPORTES 
RODOVIARIOS LTDA

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

Deixar de atender as exigências legais ou regulamentares em razão do não 
atendimento da Notificação n° 169.487 de 05/04/2024, em razão do 
tombamento do veículo placa MKN7E74 na PRC 280, quando do tombamneto de 
veículo transportando combustíveis, não atendendo os itens 1, 2 e 3 da 
respectiva notificação.

FRANCIELI 
STRESSER ROSA 
RIBEIRO

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ORGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 2,1 HA.
OBS.: DE ACORDO COM O ALERTA MAPBIOMAS 251698.

RIO BRANCO DO 
SUL

FRANCIELI 
STRESSER ROSA 
RIBEIRO

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE RESERVA LEGAL DECLARADA, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 1,7 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 251698. RIO BRANCO DO 
SUL

CLUBE PONTA 
LAGOA

IMPEDIR A REGENERAÇÃO NATURAL, EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE, MEDIANTE A MOVIMENTAÇÃO DE SOLO E SUBSOLO, MARGEM 
DE CÓRREGO, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE, EM 
UMA ÁREA CORRESPONDENTE A 0,152 HECTARES.

ANTONIO CELSO 
JUNGLES

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 0,6 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 467097.

ANTONIO CELSO 
JUNGLES

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE RESERVA LEGAL DECLARADA, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 0,7 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 467097.

ANTONIO CELSO 
JUNGLES

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 0,3 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 467097.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 79/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

211757 24/07/2024 FLORA - -

FAZE***

R$ 155.000,00

272305 24/07/2024 MÓVEIS JOR LTDA FLORA 1,2 - RIO NEGRO

MAT.***

R$ 14.000,00

211758 24/07/2024 FLORA 67,7 -

FAZE***

R$ 374.000,00

211759 24/07/2024 FLORA 115,5 -

FAZE***

R$ 812.000,00

220748 24/07/2024 FLORA 1,7 - LAPA

Matr***

R$ 20.000,00

220750 24/07/2024 FLORA 1 - LAPA

Matr***

R$ 10.000,00

220749 24/07/2024 FLORA 0,1 - LAPA

Matr***

R$ 5.500,00

F. SLAVIERO & 
FILHOS S/A 
INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE 
MADEIRAS

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE RESERVA LEGAL DECLARADA, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 31,0000 HECTARES. 
OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 115058, 188791, 303400 e 443664

LARANJEIRAS DO 
SUL

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 1,2 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 467097.

F. SLAVIERO & 
FILHOS S/A 
INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE 
MADEIRAS

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO INICIAL DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 67,7000 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 115058, 188791, 303400 e 443664. LARANJEIRAS DO 
SUL

F. SLAVIERO & 
FILHOS S/A 
INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE 
MADEIRAS

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 115,5000 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 115058, 188791, 303400 e 443664. LARANJEIRAS DO 
SUL

CRISTIANO MENDES 
KRUPA

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 1,7 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 464665.

CRISTIANO MENDES 
KRUPA

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 1,0 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 464665.

CRISTIANO MENDES 
KRUPA

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO INICIAL DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 0,10 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 464665.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 80/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

167523 24/07/2024 LIZANDRO SZYHTA FAUNA TERRESTRE - - IRATI
RUA ***

R$ 500,00

259187 24/07/2024 Rosinei Marin FLORA 0,5 - CLEVELÂNDIA

Lote***

R$ 10.000,00

230348 24/07/2024 ARAUPEL S/A FLORA 14,6 -

FAZE***

R$ 300.000,00

259188 24/07/2024 Rosinei Marin FLORA - - CLEVELÂNDIA

Lote***

R$ 11.000,00

230349 24/07/2024 ARAUPEL S/A FLORA 56,5 -

FAZE***

R$ 798.000,00

230351 24/07/2024 ARAUPEL S/A FLORA - -

FAZE***

R$ 530.000,00

230350 24/07/2024 ARAUPEL S/A FLORA 36,5 -

FAZE***

R$ 740.000,00

170113 24/07/2024 - -

UNID***

R$ 15.000,00

230352 24/07/2024 ARAUPEL S/A FLORA - -

FAZE***

R$ 1.620.000,00

Manter em cativeiro um espécime da fauna silvestre - Azulão (Cynoloxia 
brissonii), sem autorização da autoridade ambiental competente.

Destruir vegetação nativa em Área de Preservação Permanente, inserida no 
Bioma Mata Atlântica, sem autorização de Órgão Ambiental competente, em área 
correspondente a 0,5 hectares. Obs.: Alerta MapBiomas n.° 463950.

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, NA RPPN IGUAÇU I. ÁREA 
CORRESPONDENTE A 14,6 HECTARES. OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 
107286, 115099, 115101, 135298, 140496, 249573, 309114.

QUEDAS DO 
IGUAÇU

Destruir vegetação nativa em estágio inicial de regeneração natural, inserida no 
Bioma Mata Atlântica, sem autorização de Órgão Ambiental competente, em área 
correspondente a 2,0 hectares. Obs.: Alerta MapBiomas n.° 463950.

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, NA RPPN IGUAÇU I. ÁREA 
CORRESPONDENTE A 56,5 HECTARES. OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 
107286, 115099, 115101, 135298, 140496, 249573, 309114

QUEDAS DO 
IGUAÇU

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE RESERVA LEGAL DECLARADA, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, NA RPPN IGUAÇU I. ÁREA 
CORRESPONDENTE A 52,3 HECTARES. OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 
107286, 115099, 115101, 135298, 140496, 249573, 309114.

QUEDAS DO 
IGUAÇU

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, NA RPPN IGUAÇU I. ÁREA 
CORRESPONDENTE A 36,5 HECTARES. OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 
49737, 72053, 84937, 89615, 111912, 115105, 135300, 169906.

RIO BONITO DO 
IGUAÇU

COOPERATIVA DE 
DESENVOLVIMENTO 
E PRODUÇÃO 
AGROPECUARIA - 
CODEPA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

Instalar estabelecimento ou atividade potencialmente poluidora (beneficiamento 
de grãos) sem licenciamento do órgão ambiental competente.

RESERVA DO 
IGUAÇU

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE RESERVA LEGAL DECLARADA, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, NA RPPN IGUAÇU I. ÁREA 
CORRESPONDENTE A 161,9 HECTARES. OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 
49737, 72053, 84937, 89615, 111912, 115105, 135300, 169906.

RIO BONITO DO 
IGUAÇU



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 81/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

230353 24/07/2024 ARAUPEL S/A FLORA 180,7 -

FAZE***

R$ 2.534.000,00

265401 24/07/2024 ARAUPEL S/A FLORA - -

IMÓV***

R$ 700.000,00

265400 24/07/2024 ARAUPEL S/A FLORA 10,9 -

IMÓV***

R$ 220.000,00

265402 24/07/2024 ARAUPEL S/A FLORA 38,2 -

IMÓV***

R$ 546.000,00

265403 24/07/2024 ARAUPEL S/A FLORA 10,4 -

5448***

R$ 220.000,00

265404 24/07/2024 ARAUPEL S/A FLORA - -

5448***

R$ 700.000,00

265405 24/07/2024 ARAUPEL S/A FLORA 60,5 -

5448***

R$ 854.000,00

264206 24/07/2024 FLORA 2,3 - PIÊN

MATR***

R$ 21.000,00

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, NA RPPN IGUAÇU I. ÁREA 
CORRESPONDENTE A 180,7 HECTARES. OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 
49737, 72053, 84937, 89615, 111912, 115105, 135300, 169906.

RIO BONITO DO 
IGUAÇU

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE RESERVA LEGAL, INSERIDA NO 
BIOMA MATA ATLÂNTICA, NA ZA PARQUE ESTADUAL RIO DO GUARANI . ÁREA 
CORRESPONDENTE A 69,4 HECTARES. OBS.:CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 
72128, 249616, 309143, 410166, 465494, 477717, 584254,623591.

QUEDAS DO 
IGUAÇU

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, NA ZA PARQUE ESTADUAL RIO DO 
GUARANI . ÁREA CORRESPONDENTE A 10,9 HECTARES. OBS.: CONFORME 
ALERTA MAPBIOMAS 72128, 249616, 309143, 410166, 465494, 477717.

QUEDAS DO 
IGUAÇU

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, NA ZA PARQUE ESTADUAL RIO DO 
GUARANI. ÁREA CORRESPONDENTE A 38,2 HECTARES. OBS.: CONFORME 
ALERTA MAPBIOMAS 72128, 249616, 309143, 410166, 465494, 477717.

QUEDAS DO 
IGUAÇU

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, NA ZA DO PARQUE ESTADUAL RIO 
GUARANI. ÁREA CORRESPONDENTE A 10,4 HECTARES. OBS.: CONFORME 
ALERTA MAPBIOMAS 249618, 303516, 303526, 315535, 410169, 424836.

QUEDAS DO 
IGUAÇU

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE RESERVA LEGAL DECLARADA, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, NA ZA DO PARQUE ESTADUAL RIO 
GUARANI. ÁREA CORRESPONDENTE A 69,4 HECTARES. OBS.: CONFORME 
ALERTA MAPBIOMAS 249618, 303516, 303526, 315535, 410169, 424836.

QUEDAS DO 
IGUAÇU

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, NA ZA DO PARQUE ESTADUAL RIO 
GUARANI. ÁREA CORRESPONDENTE A 60,5 HECTARES. OBS.: CONFORME 
ALERTA MAPBIOMAS 249618, 303516, 303526, 315535, 410169, 424836.

QUEDAS DO 
IGUAÇU

JOAO MIGUEL 
RITZMANN

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 2,3 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 333016.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 82/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

272306 24/07/2024 FLORA 0,4 - PIÊN

MATR***

R$ 10.000,00

220751 24/07/2024 FLORA 3,4 - LAPA

CHÁC***

R$ 42.000,00

220752 24/07/2024 FLORA - - LAPA

CHÁC***

R$ 5.000,00

220754 24/07/2024 FLORA 0,9 - LAPA

Faze***

R$ 7.000,00

168994 24/07/2024 INSTALAR LOTEAMENTO EM ÁREA RURAL SEM LICENCIAMENTO AMBIENTAL. - -
OLHO***

R$ 90.000,00

168991 24/07/2024 - - ANTONINA

RUA ***

R$ 60.000,00

168992 24/07/2024 - - ANTONINA

RUA ***

R$ 90.000,00

JOAO MIGUEL 
RITZMANN

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 0,4 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 333016.

AREAL DURAU LTDA 
EPP

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, COM PRESENÇA DE ARAUÁRIA, SEM 
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE 
A 3,4 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 465095.

AREAL DURAU LTDA 
EPP

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE RESERVA LEGAL DECLARADA NO 
SICAR, INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 0,4 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 465095.

AREAL DURAU LTDA 
EPP

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 0,9 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 465095.

CHRISTOPHER 
PETER BUENO 
NETTO

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

PONTAL DO 
PARANÁ

TERMINAIS 
PORTUÁRIOS DA 
PONTA DO FÉLIX 
S.A.

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

DEIXAR DE ATENDER CONDICIONANTE N° 11, CONSTANTE NA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO N°4817.
DESCUMPRIR O ARTIGO 55 DA RESOLUÇÃO SEMA N° 016/2024. O 
ARMAZENAMENTO E O TRANSBORDO DE FERTILIZANTES DEVERÁ OCORRER 
EM LOCAL COBERTO, FECHADO E DEVERÁ CONTAR COM SISTEMA DE 
EXAUSTÃO DE PÓ.

CARACTERÍSTICA DO EMPREENDIMENTO: EXCEPCIONAL

TERMINAIS 
PORTUÁRIOS DA 
PONTA DO FÉLIX 
S.A.

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FAZER FUNCIONAR ESTABELECIMENTO UTILIZADOR DE RECURSOS 
AMBIENTAIS COM LANÇAMENTO DE EFLUENTES LÍQUIDOS DECORRENTES DE 
ÁGUA PLUVIAL CONTENDO RESÍDUOS DO PROCESSO DIRETAMENTE NOS 
CORPOS RECEPTORES SEM O DEVIDO TRATAMENTO, EM DESACORDO COM O 
ESTABELECIDO NA LEGISLAÇÃO VIGENTE DO ART. 3° DA RESOLUÇÃO N° 430 - 
CONAMA, DE 13/05/2011.
CARACTERÍSTICA DO EMPREENDIMENTO: EXCEPCIONAL



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 83/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

168993 24/07/2024 - - ANTONINA

RUA ***

R$ 60.000,00

152903 24/07/2024 FLORA 4,6 - RIO NEGRO
ESTR***

R$ 70.000,00

166427 25/07/2024 - - PATO BRANCO
PR 4***

R$ 2.000,00

152846 25/07/2024 - -

RUA ***

R$ 1.200,00

152918 25/07/2024 - -

ESTR***

R$ 1.200,00

152919 25/07/2024 FLORA - -
ESTR***

R$ 1.500,00

166417 25/07/2024 FLORA - - MARIÓPOLIS

Lote***

R$ 5.500,00

166430 25/07/2024 - - CLEVELÂNDIA

Comu***

R$ 10.000,00

152927 25/07/2024 FAUNA TERRESTRE - - APUCARANA
RUA ***

R$ 500,00

TERMINAIS 
PORTUÁRIOS DA 
PONTA DO FÉLIX 
S.A.

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FAZER FUNCIONAR ATIVIDADE POTENCIALMENTE POLUIDORA SEM 
LICENCIAMENTO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.
DESCRIÇÃO: ARMAZENAR FERTILIZANTE EM BARRACÃO SEM A DEVIDA 
LICENÇA DE OPERAÇÃO EMITIDA.

CARACTERÍSTICA DO EMPREENDIMENTO: EXCEPCIONAL

MOACIR RAMOS 
SOARES

Danificar vegetação nativa em estágio médio do Bioma Mata Atlântica, contendo 
em seu interior espécies especialmente protegidas, mediante uso de fogo. Área 
Correspondente a 4,60 hectares.

REBIO USINA DE 
COMPOSTAGEM 
LTDA

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

Deixar de atender as exigências legais descritas no Relatório de Inspeção 
Ambiental - RIA n.° 02/2022, lavrado em 22/02/2023, protocolo n.° 20.111.880-
8, dentro do prazo concedido.

RAIMUNDA 
NASCIMENTO 
ROCHA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FUNCIONAR ESTABELECIMENTO, (EXTRUSORA PARA RECUPERAÇÃO DE 
PLASTICO, DEPÓSITO DE RESÍDUOS PLÁSTICOS DIVERSOS). ATIVIDADE 
POTENCIALMENTE POLUIDORA E CAPAZ DE DEGRADAR O MEIO AMBIENTE, 
SEM LICENCIAMENTO DO ORGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.
OBS: O EMPREENDIMENTO NÃO POSSUI EMPRESA CONSTITUIDA COMO 
PESSOA JURÍDICA JUNTO A RECEITA FEDERAL, ASSIM SENDO O AUTO FOI 
LAVRADO NA PESSOA FÍSICA DO PROPRIETÁRIO.
CLASSIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO - LEVE
PORTE DO EMPREENDIMENTO - PEQUENO SÃO JOSÉ DOS 

PINHAIS

JULIANO DOUGLAS 
DE LIMA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FAZER FUNCIONAR ESTABELECIMENTO POTENCIALMENTE POLUIDOR SEM 
LICENÇA DO ORGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

03 FORNOS DE CARVÃO
CORUMBATAÍ DO 
SUL

JULIANO DOUGLAS 
DE LIMA

TER EM DEPÓSITO PRODUTO DE ORIGEM VEGETAL, CARVÃO, SEM LICENÇA.
4.4M³ DE CARVÃO

CORUMBATAÍ DO 
SUL

COOPERATIVA 
AGRICOLA MISTA 
SAO CRISTOVÃO 
LTDA

Danificar floresta em estágio inicial, sem autorização, no bioma Mata Atlântica.
Área correspondente a 0,85 ha.

CARLOS ALEXANDRE 
FORTUNA DA SILVA

POLUIÇÃO 
HÍDRICA

Realizar disposição de dejetos de suínos diretamente em solo, com escorrimento 
para corpo hídrico, em desacordo com a legislação vigente.

CLAUDIA BEZERRA 
DE ANDRADE DOS 
SANTOS

MANTER EM CATIVEIRO 01 (UMA) ESPECIME DA FAUNA SILVESTRE NATIVO 
SEM AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE AMBIENTAL COMPETENTE, SENDO:01 
(UM) PAPAGAIO-VERDADEIRO.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 84/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

264808 25/07/2024 FLORA 0,1 - TURVO

RIO ***

R$ 10.000,00

264810 25/07/2024 FLORA - - TURVO

SAUD***

R$ 25.000,00

264809 25/07/2024 FLORA 3,1 - TURVO

RIO ***

R$ 28.000,00

264811 25/07/2024 FLORA 0,3 - TURVO

SAUD***

R$ 7.000,00

167520 25/07/2024 FLORA - - REBOUÇAS
-***

R$ 8.250,00

167521 25/07/2024 FLORA - - REBOUÇAS
-***

R$ 10.000,00

167522 25/07/2024 - - REBOUÇAS
-***

R$ 1.200,00

152776 25/07/2024 FLORA 0,01 - NOVA AURORA
PERI***

R$ 10.000,00

264812 25/07/2024 FLORA 1,1 - REALEZA

LOTE***

R$ 14.000,00

JOSELIA APARECIDA 
PILATI PIZZI

Destruir, vegetação nativa situadas em área de preservação permanente 
caracterizada como nascentes e margens d’água inserida no Bioma Mata 
Atlântica
Área correspondente a 0,10ha.

Alerta MapBiomas 801992.

OSVALDO ADOLFO 
WEBER

Destruir vegetação nativa em área de reserva legal declarada no SICAR, inserida 
no Bioma Mata Atlantica.
Área correspondente a 4,70ha. 

Alerta MapBiomas 633885.

JOSELIA APARECIDA 
PILATI PIZZI

Destruir vegetação nativa em estágio médio, inserida no Bioma Mata Atlantica 
sem autorização do órgão ambiental competente, área correspondente 3,10ha.

Alerta MapBiomas 801992.

OSVALDO ADOLFO 
WEBER

Destruir vegetação nativa em estágio médio, inserida no Bioma Mata Atlantica 
sem autorização do órgão ambiental competente, área correspondente 0,30ha.

Alerta MapBiomas 633885. 

OSCAR RENATO 
BERGER

Danificar floresta em estágio inicial, sem autorização, no bioma Mata Atlântica, 
mediante o uso de fogo. Área correspondente a 0,6 ha.

OSCAR RENATO 
BERGER

Danificar floresta ou demais formas de vegetação natural situadas em área de 
preservação permanente sem autorização ou em desacordo com a mesma. Área 
correspondente a 0,1 ha.

OSCAR RENATO 
BERGER

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

Movimentação de solo, por meio de corte superior a 100 m³ sem autorização 
ambiental do órgão ambiental competente.

CELIO GONÇALVES 
DOS SANTOS

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE SEM 
AUTORIZAÇÃO.

LORI LUIZ 
CACELANI

Destruir vegetação nativa em estágio médio, inserida no Bioma Mata Atlantica 
sem autorização do órgão ambiental competente, área correspondente 1,1ha.

Alerta MapBiomas 50091.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 85/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

264813 25/07/2024 RAFAEL CACELANI FLORA 0,3 - REALEZA

LOTE***

R$ 7.000,00

152932 25/07/2024 GENIR JACO LAND FLORA 0,63 - NOVA AURORA

PERI***

R$ 7.000,00

264207 25/07/2024 MARILENE PELTZ FLORA - -

SITI***

R$ 15.000,00

264211 25/07/2024 VALCIR MERLO FLORA - - MARIÓPOLIS

FAZE***

R$ 10.000,00

152928 25/07/2024 DIOVANE KNOPP FLORA - -

RODO***

R$ 13.500,00

259193 25/07/2024 Jones Vieira FLORA - - MANGUEIRINHA

Faze***

R$ 5.000,00

152929 25/07/2024 DIOVANE KNOPP FAUNA TERRESTRE - -
RODO***

R$ 500,00

152657 25/07/2024 - - PARANAGUÁ
AV S***

R$ 1.200,00

152859 25/07/2024 - - PARANAGUÁ
AV S***

R$ 1.200,00

Destruir vegetação nativa em estágio médio, inserida no Bioma Mata Atlantica 
sem autorização do órgão ambiental competente, área correspondente 0,30ha.

Alerta MapBiomas 50091. 

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO MÉDIO, SEM AUTORIZAÇÃO, NO 
BIOMA MATA ATLANTICA.

AREA CORRESPONDENTE: 0,63

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE RESERVA LEGAL DECLARADA NO 
SICAR, INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 2,1 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 465700. QUEDAS DO 
IGUAÇU

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE RESERVA LEGAL DECLARADA NO 
SICAR, INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 1,3 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 551242.

TER EM DEPOSITO TORAS E LENHAS DE PINHEIRO ARAUCÁRIA (ARAUCÁRIA 
ANGUSTIFOLIA), SEM AUTORIZAÇÃO.

QUANTIDADE: 30m³ (TRINTA METROS CUBICOS DA ESPÉCIE)
SANTA IZABEL 
DO OESTE

Destruir vegetação nativa em reserva legal declarada ao SICAR, inserida no 
Bioma Mata Atlântica, sem autorização de Órgão Ambiental, em área 
correspondente a 0,4 ha. Obs.: Obs.: Alerta MapBiomas n.° 464857.

MANTER EM CATIVEIRO 1(UMA) ESPÉCIME DA FAUNA SILVESTRE (PAPAGAIO 
VERDADEIRO), SEM AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE AMBIENTAL.

SANTA IZABEL 
DO OESTE

PAULO HENRIQUE 
ROSA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

CONSTRUIR ESTABELECIMENTO POTENCIALMENTE POLUIDOR, MEDIANTE O 
INÍCIO DE UM BARRACÃO DE 25X40 METROS, SEM LICENÇA DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPEETENTE.

CLAUDECIR BORGES 
LTDA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

CONSTRUIR ESTABELECIMENTO POTENCIALMENTE POLUIDOR, MEDIANTE O 
INÍCIO DE UM BARRACÃO DE 25X40 METROS, SEM LICENÇA DOÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 86/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

274422 25/07/2024 Oswaldo Telles FLORA 1,3 -

Faze***

R$ 11.000,00

274423 25/07/2024 Oswaldo Telles FLORA 1,1 -

Faze***

R$ 14.000,00

274424 25/07/2024 Oswaldo Telles FLORA 0,7 -

Faze***

R$ 10.000,00

233953 25/07/2024 Ana Matias Zanella FLORA 0,3 -

Lote***

R$ 7.000,00

233954 25/07/2024 Ildo Matias FLORA - -

Lote***

R$ 7.000,00

233956 25/07/2024 Itacir Grassi FLORA 0,3 -

Lote***

R$ 5.500,00

Danificar floresta em estágio inicial mediante corte raso a desmate, sem 
autorização do orgão ambiental competente, área inserida no bioma Mata 
Atlântica. 

Área correspondente a 1,6ha.

Alerta MapBiomas 465307 CRUZEIRO DO 
IGUAÇU

Destruir vegetação nativa em estágio médio, inserida no Bioma Mata Atlantica 
sem autorização do órgão ambiental competente, área correspondente 1,1ha

Alerta MapBiomas 465307 CRUZEIRO DO 
IGUAÇU

Destruir, vegetação nativa situadas em área de preservação permanente 
caracterizada como nascentes e margens d’água inserida no Bioma Mata 
Atlântica
Área correspondente a 0,7ha

Alerta MapBiomas 465307 CRUZEIRO DO 
IGUAÇU

Destruir vegetação nativa em estágio médio, inserida no Bioma Mata Atlantica 
sem autorização do órgão ambiental competente, área correspondente 0,3ha

Alerta MapBiomas 879281 CRUZEIRO DO 
IGUAÇU

Destruir vegetação nativa em estágio médio, inserida no Bioma Mata Atlantica 
sem autorização do órgão ambiental competente, área correspondente 0,3ha

Alerta MapBiomas 879281 CRUZEIRO DO 
IGUAÇU

Danificar floresta em estágio inicial mediante corte raso a desmate, sem 
autorização do orgão ambiental competente, área inserida no bioma Mata 
Atlântica. 

Área correspondente a 0,3ha.

Alerta MapBiomas 879281 CRUZEIRO DO 
IGUAÇU



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 87/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

233957 25/07/2024 Itacir Grassi FLORA - -

Lote***

R$ 7.000,00

233955 25/07/2024 FLORA - -

Lote***

R$ 7.000,00

233958 25/07/2024 Willian Grassi FLORA 0,7 -

Lote***

R$ 5.500,00

233959 25/07/2024 Willian Grassi FLORA 0,9 -

Lote***

R$ 7.000,00

274425 25/07/2024 Marcelo Laskoski FLORA 1,4 -

Lote***

R$ 20.000,00

274426 25/07/2024 Marcelo Laskoski FLORA - -

Lote***

R$ 5.000,00

274427 25/07/2024 Marcelo Laskoski FLORA 0,2 -

Lote***

R$ 7.000,00

Destruir vegetação nativa em estágio médio, inserida no Bioma Mata Atlantica 
sem autorização do órgão ambiental competente, área correspondente 0,3ha

Alerta MapBiomas 879281 CRUZEIRO DO 
IGUAÇU

Lurdes Mathias de 
Lima

Destruir vegetação nativa em estágio médio, inserida no Bioma Mata Atlantica 
sem autorização do órgão ambiental competente, área correspondente 0,3ha

Alerta MapBiomas 879281 CRUZEIRO DO 
IGUAÇU

Danificar floresta em estágio inicial mediante corte raso a desmate, sem 
autorização do orgão ambiental competente, área inserida no bioma Mata 
Atlântica. 

Área correspondente a 0,7ha.

Alerta MapBiomas 879281 CRUZEIRO DO 
IGUAÇU

Destruir vegetação nativa em estágio médio, inserida no Bioma Mata Atlantica 
sem autorização do órgão ambiental competente, área correspondente 0,9ha

Alerta MapBiomas 879281 CRUZEIRO DO 
IGUAÇU

Destruir, vegetação nativa situadas em área de preservação permanente 
caracterizada como nascentes e margens d’água inserida no Bioma Mata 
Atlântica
Área correspondente a 1,4ha

Alerta MapBiomas 465308 CRUZEIRO DO 
IGUAÇU

Destruir vegetação nativa em área de reserva legal declarada no SICAR, inserida 
no Bioma Mata Atlantica.
Área correspondente a 0,4 ha. 

Alerta MapBiomas 465308 CRUZEIRO DO 
IGUAÇU

Destruir vegetação nativa em estágio médio, inserida no Bioma Mata Atlantica 
sem autorização do órgão ambiental competente, área correspondente 0,2ha

Alerta MapBiomas 465308 CRUZEIRO DO 
IGUAÇU



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 88/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

264208 25/07/2024 FLORA 0,2 -

LOTE***

R$ 10.000,00

274428 25/07/2024 Valdair Ronsani FLORA 1 -

Lote***

R$ 7.000,00

259194 25/07/2024 Jones Vieira FLORA - - MANGUEIRINHA

Faze***

R$ 28.000,00

264209 25/07/2024 FLORA - -

LOTE***

R$ 15.000,00

264210 25/07/2024 FLORA 2,1 -

LOTE***

R$ 16.500,00

279245 25/07/2024 FLORA - - MANGUEIRINHA

Faze***

R$ 5.000,00

279246 25/07/2024 FLORA 3,3 - MANGUEIRINHA

Faze***

R$ 28.000,00

261531 25/07/2024 FLORA 1,8 -

Deta***

R$ 14.000,00

LAIRTON 
AGOSTINHO VIER

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 0,2 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 914131. QUEDAS DO 
IGUAÇU

Destruir vegetação nativa em estágio médio, inserida no Bioma Mata Atlantica 
sem autorização do órgão ambiental competente, área correspondente 1,00ha

Alerta MapBiomas 794696 CRUZEIRO DO 
IGUAÇU

Destruir vegetação nativa em estágio médio de regeneração natural, inserida no 
Bioma Mata Atlântica, sem autorização de Órgão Ambiental, em área 
correspondente a 3,3 ha. Obs.: Obs.: Alerta MapBiomas n.° 464857.

LAIRTON 
AGOSTINHO VIER

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE RESERVA LEGAL DECLARADA NO 
SICAR, INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 2,4 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 914131. QUEDAS DO 
IGUAÇU

LAIRTON 
AGOSTINHO VIER

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO INICIAL DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 2,1 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 914131. QUEDAS DO 
IGUAÇU

Jean Carlos Fauth 
Furghieri

Destruir vegetação nativa em reserva legal declarada ao SICAR, inserida no 
Bioma Mata Atlântica, sem autorização de Órgão Ambiental, em área 
correspondente a 0,4 ha. Obs.: Obs.: Alerta MapBiomas n.° 464857

Jean Carlos Fauth 
Furghieri

Destruir vegetação nativa em estágio médio de regeneração natural, inserida no 
Bioma Mata Atlântica, sem autorização de Órgão Ambiental, em área 
correspondente a 3,3 ha. Obs.: Obs.: Alerta MapBiomas n.° 464857.

OSMILDA 
FRANCISCA VIEIRA 
GESSI

Destruir vegetação nativa em estágio médio, inserida no Bioma Mata Atlantica 
sem autorização do órgão ambiental competente, área correspondente 1,80ha.

Alerta MapBiomas 494007. SANTO ANTÔNIO 
DO SUDOESTE



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 89/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

261532 25/07/2024 FLORA - -

LOTE***

R$ 10.000,00

166429 25/07/2024 - - RENASCENÇA

Rua ***

R$ 5.000,00

261533 25/07/2024 FLORA 0,3 -

LOTE***

R$ 10.000,00

261534 25/07/2024 LEOMAR BERNARDI FLORA 0,6 -

Lote***

R$ 10.000,00

261535 25/07/2024 LEOMAR BERNARDI FLORA - -

Lote***

R$ 10.000,00

261536 25/07/2024 LEOMAR BERNARDI FLORA 3,6 -

Lote***

R$ 28.000,00

261537 25/07/2024 LEOMAR BERNARDI FLORA 1,5 -

Lote***

R$ 11.000,00

OSMILDA 
FRANCISCA VIEIRA 
GESSI

Destruir vegetação nativa em área de reserva legal declarada no SICAR, inserida 
no Bioma Mata Atlantica.
Área correspondente a 1,1 ha. 

Alerta MapBiomas 494007. SANTO ANTÔNIO 
DO SUDOESTE

B J LOGISTICA - 
TRANSPORTES 
RODOVIARIOS LTDA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

Fazer funcionar atividade de transporte de produtos perigosos (combustiveis) 
sem a devida licença ambiental.

OSMILDA 
FRANCISCA VIEIRA 
GESSI

Destruir, vegetação nativa situadas em área de preservação permanente 
caracterizada como nascentes e margens d’água inserida no Bioma Mata 
Atlântica
Área correspondente a 0,30ha.

Alerta MapBiomas 494007. SANTO ANTÔNIO 
DO SUDOESTE

Destruir, vegetação nativa situadas em área de preservação permanente 
caracterizada como nascentes e margens d’água inserida no Bioma Mata 
Atlântica
Área correspondente a 0,60ha.

Alerta MapBiomas 737511 . SANTO ANTÔNIO 
DO SUDOESTE

Destruir vegetação nativa em área de reserva legal declarada no SICAR, inserida 
no Bioma Mata Atlantica.
Área correspondente a 1,30ha. 

Alerta MapBiomas 737511. SANTO ANTÔNIO 
DO SUDOESTE

Destruir vegetação nativa em estágio médio, inserida no Bioma Mata Atlantica 
sem autorização do órgão ambiental competente, área correspondente 3,6ha.

Alerta MapBiomas 737511. SANTO ANTÔNIO 
DO SUDOESTE

Danificar floresta em estágio inicial mediante corte raso a desmate, sem 
autorização do orgão ambiental competente, área inserida no bioma Mata 
Atlântica. 

Área correspondente a 1,50ha.

Alerta MapBiomas 737511. SANTO ANTÔNIO 
DO SUDOESTE



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 90/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

279241 25/07/2024 Luciano Risso FLORA 3,7 - CLEVELÂNDIA

Imóv***

R$ 60.000,00

279242 25/07/2024 Luciano Risso FLORA - - CLEVELÂNDIA

Imóv***

R$ 30.000,00

279243 25/07/2024 Luciano Risso FLORA 2,8 - CLEVELÂNDIA

Imóv***

R$ 16.500,00

279244 25/07/2024 Luciano Risso FLORA 2,7 - CLEVELÂNDIA

Imóv***

R$ 21.000,00

259189 25/07/2024 FLORA 1 - CLEVELÂNDIA

Imóv***

R$ 15.000,00

259190 25/07/2024 FLORA - - CLEVELÂNDIA

Imóv***

R$ 45.000,00

259191 25/07/2024 FLORA 2,2 - CLEVELÂNDIA

Imóv***

R$ 16.500,00

259192 25/07/2024 FLORA 6,8 - CLEVELÂNDIA

Imóv***

R$ 49.000,00

211763 25/07/2024 LAURINDO MUSEKA FLORA 0,4 -

SITI***

R$ 10.000,00

Destruir vegetação nativa em Área de Preservação Permanente, com uso de 
fogo, inserida no Bioma Mata Atlântica, sem autorização de Órgão Ambiental 
competente, em área correspondente a 3,7 hectares. Obs.: Alerta MapBiomas 
n.° 463950.

Destruir vegetação nativa em área de reserva legal declarada ao SICAR, com uso 
de fogo, inserida no Bioma Mata Atlântica, sem autorização de Órgão Ambiental 
competente, em área correspondente a 3,7 hectares. Obs.: Alerta MapBiomas 
n.° 463950.

Destruir vegetação nativa em estágio inicial de regeneração natural, inserida no 
Bioma Mata Atlântica, sem autorização de Órgão Ambiental competente, em área 
correspondente a 2,8 hectares. Obs.: Alerta MapBiomas n.° 463950.

Destruir vegetação nativa em estágio médio de regeneração natural, inserida no 
Bioma Mata Atlântica, sem autorização de Órgão Ambiental competente, em área 
correspondente a 2,7 hectares. Obs.: Alerta MapBiomas n.° 463950.

Edivaldo Durante 
Pereira

Destruir vegetação nativa em Área de Preservação Permanente, com uso de 
fogo, inserida no Bioma Mata Atlântica, sem autorização de Órgão Ambiental 
competente, em área correspondente a 1,0 hectares. Obs.: Alerta MapBiomas 
n.° 463950.

Edivaldo Durante 
Pereira

Destruir vegetação nativa em área de reserva legal declarada ao SICAR, com uso 
de fogo, inserida no Bioma Mata Atlântica, sem autorização de Órgão Ambiental 
competente, em área correspondente a 6,0 hectares. Obs.: Alerta MapBiomas 
n.° 463950.

Edivaldo Durante 
Pereira

Destruir vegetação nativa em estágio inicial de regeneração natural, inserida no 
Bioma Mata Atlântica, sem autorização de Órgão Ambiental competente, em área 
correspondente a 2,2 hectares. Obs.: Alerta MapBiomas n.° 463950.

Edivaldo Durante 
Pereira

Destruir vegetação nativa em estágio médio de regeneração natural, inserida no 
Bioma Mata Atlântica, sem autorização de Órgão Ambiental competente, em área 
correspondente a 6,8 hectares. Obs.: Alerta MapBiomas n.° 463950.

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 0,4 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 408070. NOVA 
LARANJEIRAS



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 91/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

211767 25/07/2024 FLORA - -

FAZE***

R$ 40.000,00

211764 25/07/2024 LAURINDO MUSEKA FLORA - -

SITI***

R$ 15.000,00

211765 25/07/2024 LAURINDO MUSEKA FLORA 1,2 -

SITI***

R$ 11.000,00

211766 25/07/2024 LAURINDO MUSEKA FLORA 4 -

SITI***

R$ 28.000,00

230354 25/07/2024 FLORA 1,2 -

Bors***

R$ 11.000,00

265409 25/07/2024 FLORA 6,4 -

FAZE***

R$ 49.000,00

264212 25/07/2024 FLORA 0,9 -

Bors***

R$ 10.000,00

ERNESTO 
FRANCISCO 
RODRIGUES DA 
FONSECA

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE RESERVA LEGAL DECLARADA NO 
SICAR, INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 7,1 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 493533.
CORONEL 
DOMINGOS 
SOARES

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE RESERVA LEGAL DECLARADA, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 2,2 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 408070. NOVA 
LARANJEIRAS

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO INICIAL DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 1,2 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 408070. NOVA 
LARANJEIRAS

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 4,0 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 408070. NOVA 
LARANJEIRAS

BORSATTO E 
BORSATTO 
LAVOURAS LTDA

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO INICIAL DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 1,2 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 464493. CORONEL 
VIVIDA

LUCIANO SELZLEIN 
MARGREITER ALVES

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 6,4 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 493533.

CORONEL 
DOMINGOS 
SOARES

BORSATTO E 
BORSATTO 
LAVOURAS LTDA

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 0,9 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 464493. CORONEL 
VIVIDA



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 92/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

265410 25/07/2024 FLORA - -

FAZE***

R$ 49.000,00

265411 25/07/2024 FLORA 4,5 -

FAZE***

R$ 22.500,00

265412 25/07/2024 FLORA 3,7 -

FAZE***

R$ 28.000,00

264213 25/07/2024 FLORA - -

Bors***

R$ 5.000,00

272307 25/07/2024 FLORA 0,7 - LAPA

1º F***

R$ 10.000,00

272308 25/07/2024 FLORA - - LAPA

1º F***

R$ 10.000,00

272309 25/07/2024 FLORA 1,9 - LAPA

1º F***

R$ 14.000,00

LUCIANA 
MARGREITER ALVES

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 6,4 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 493533.
CORONEL 
DOMINGOS 
SOARES

NILSON ANTONIO 
PAGLIOSA

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO INICIAL DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 4,5 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 493533.
CORONEL 
DOMINGOS 
SOARES

NILSON ANTONIO 
PAGLIOSA

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 3,7 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 493533.
CORONEL 
DOMINGOS 
SOARES

BORSATTO E 
BORSATTO 
LAVOURAS LTDA

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE RESERVA LEGAL DECLARADA NO 
SICAR, INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 1,0 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 464493. CORONEL 
VIVIDA

SYLVIO MONTEIRO 
NETO

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 0,7 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 467150.

SYLVIO MONTEIRO 
NETO

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE RESERVA LEGAL DECLARADA NO 
SICAR, INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 1,1 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 467150.

SYLVIO MONTEIRO 
NETO

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 1,9 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 467150.
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272310 25/07/2024 FLORA 0,4 - LAPA

Part***

R$ 5.500,00

272311 25/07/2024 FLORA 1 - LAPA

Part***

R$ 7.000,00

152914 25/07/2024 FLORA - -

LOCA***

R$ 900,00

152917 25/07/2024 OLAVO TRIBEK FLORA 1,51 -

LOCA***

R$ 21.000,00

265406 25/07/2024 FLORA 0,2 - CASTRO

FAZE***

R$ 10.000,00

265407 25/07/2024 FLORA 7,78 - CASTRO

FAZE***

R$ 44.000,00

265408 25/07/2024 FLORA 0,5 - CASTRO

FAZE***

R$ 52.500,00

152915 25/07/2024 - -
LOCA***

R$ 1.200,00

EDUARDO SANTO 
BRANCO

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO INICIAL DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 0,40 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 467127.

EDUARDO SANTO 
BRANCO

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 1,0 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 467127.

JOÃO VANDERSON 
SCHIBILISKI

TERM EM DEPÓSITO 2,10M³ (DOIS VÍRGULA DEZ METROS CÚBICOS) DE 
MADEIRA SERRADA DE PINHEIRO ARAUCARIA E CEDRO (TÁBUAS E 
PRANCHAS), SEM NOTA FISCAL E DOCUMENTO DE ORIGEM FLORESTAL (DOF).

FERNANDES 
PINHEIRO

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA, FLORESTA OMBRÓFILA MISTA EM ESTÁGIO 
MÉDIO DE REGENERAÇÃO DO BIOMA MATA ATLÂNTIC, MEDIANTE CORTE 
SELETIVO E ROÇADA, CONTENDO ESPÉCIE AMEAÇADA DE EXTINÇÃO 
(PINHEIRO DO PARANÁ), EM ÁREA CORRESPONDENTE A 1,51 HECTARES, SEM 
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

FERNANDES 
PINHEIRO

MARCIO JOSE 
LOPES

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 0,2 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS N° 801694 e 588459.

MARCIO JOSE 
LOPES

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO INICIAL DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 7,78 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 801694 e 588459.

MARCIO JOSE 
LOPES

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, COM A PRESENÇA DE ARAUCÁRIA, 
SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL. ÁREA CORRESPONDENTE A 5,0 
HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 801694 e 588459.

LUIZ AMAURI 
MOLINARI

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FAZER FUNCIONAR ATIVIDADE CONSIDERADA POTENCIALMENTE POLUIDORA - 
04 (QUATRO) FORNOS PARA A PRODUÇÃO DE CARVÃO VEGETAL - SEM 
LICENÇA DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

FERNANDES 
PINHEIRO



Autos de infração lavrados
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152916 25/07/2024 FLORA - -
LOCA***

R$ 6.300,00

152924 25/07/2024 - - PONTA GROSSA

AV. ***

R$ 1.200,00

152925 25/07/2024 FLORA - - PONTA GROSSA
AV. ***

R$ 3.000,00

152926 25/07/2024 FLORA - - PONTA GROSSA
AV. ***

R$ 300,00

168036 25/07/2024 - - COLOMBO

RUA ***

R$ 3.000,00

168037 25/07/2024 - - COLOMBO
RUA ***

R$ 10.000,00

168038 25/07/2024 FLORA - - COLOMBO
RUA ***

R$ 500,00

152930 25/07/2024 FLORA - -

ESTR***

R$ 18.000,00

152931 25/07/2024 FLORA - -

OLAR***

R$ 10.500,00

152933 26/07/2024 CARLOS BORDIN FLORA 0,15 -
ESTR***

R$ 10.000,00

152938 26/07/2024 CARLOS BORDIN FLORA 0,83 -
linh***

R$ 7.000,00

LUIZ AMAURI 
MOLINARI

TERM EM DEPÓSITO 20,88M³ (VINTE VÍRGULA OITENTA E OITO METROS 
CÚBICOS) DE LENHA NATIVA, SEM NOTA FISCAL E DOCUMENTO DE ORIGEM 
FLORESTAL (DOF).

FERNANDES 
PINHEIRO

ANTONIO FLAVIO 
SILVEIRA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FAZER FUNCIONAR ATIVIDADE CONSIDERADA POTENCIALMENTE POLUIDORA - 
03 (TRÊS) FORNOS PARA A PRODUÇÃO DE CARVÃO VEGETAL - SEM LICENÇA 
OU AUTORIZAÇÃO DOS ÓRGÃOS AMBIENTAIS COMPETENTES.

ANTONIO FLAVIO 
SILVEIRA

TER EM DEPÓSITO 10M³ (DEZ METROS CÚBICOS) DE LENHA NATIVA, SEM NOT 
FISCAL E CODUMENTO DE ORIGEM FLORESTAL (DOF).

ANTONIO FLAVIO 
SILVEIRA

TER EM DEPÓSITO PRODUTO DE ORIGEM VEGETAL (CARVÃO), SEM A LICENÇA 
DO ÓRGÕ AMBIENTAL COMPETENTE, TOTALIZANDO 01 (UM) METRO CÚBICO.

JAIRO MOACIR 
FERRARI

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

Deixar de atender as exigências legais ou regulamentares devidamente 
notificado (Oficio no 010/2022 - ERCBA/FA_TCRF, datado de 11/01/2022), pela 
autoridade ambiental competente no prazo concedido( prazo de 20 dias), 
visando a regularização, correção ou adoção de medidas de controle para cessar 
a degradação ambiental, referente ao AIA no 123216.

JAIRO MOACIR 
FERRARI

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

Descumprir embargo de obra ou atividade e suas respetivas áreas, conforme 
determinado pelo auto de Infração ambiental no 123216, lavrado em 
11/09/2019.

JAIRO MOACIR 
FERRARI

Corte de 1 (uma) árvore especialmente protegida (Araucaria angustifolia) em 
área de preservação permanente sem permissão de autoridade competente.

CLEVERSON 
FERNANDO 
PRINCIVAL

TER EM DEPÓSITO PRODUTO DE ORIGEM VEGETAL, SENDO 60 m³ (SESSENTA 
METROS CÚBICOS) DE LENHA NATIVA DE FOLHOSAS DIVERSAS, SEM LICENÇA 
VÁLIDA PARA TODO O TEMPO DO ARMAZENAMENTO (DOCUMENTO DE ORIGEM 
VEGETAL - DOF E NOTA FISCAL) OUTORGADA PELA AUTORIDADE AMBIENTAL 
COMPETENTE.

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

ANTONIO VOLNEI 
PRINCIVAL

TER EM DEPÓSITO PRODUTO DE ORIGEM VEGETAL, SENDO 35 m³ (TRINTA E 
CINCO METROS CÚBICOS) DE LENHA NATIVA DE FOLHOSAS DIVERSAS, SEM 
LICENÇA VÁLIDA PARA TODO O TEMPO DO ARMAZENAMENTO (DOCUMENTO 
DE ORIGEM VEGETAL - DOF E NOTA FISCAL) OUTORGADA PELA AUTORIDADE 
AMBIENTAL COMPETENTE.

SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS

DESTRUIR FLORESTA SITUADA EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE SEM 
AUTORIZAÇÃO.
ÁREA CORRESPONDENTE A 0,15HA

SÃO MIGUEL DO 
IGUAÇU

destruir vegeteção nativa em estagio médio de regeneração , remanescente do 
bioma mata atlantica, sem a devida autorização do orgão competente.

SÃO MIGUEL DO 
IGUAÇU
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152943 26/07/2024 FLORA 4,39 - MANGUEIRINHA

Estr***

R$ 52.500,00

170114 26/07/2024 FLORA 3,66 -

LOCA***

R$ 42.000,00

152950 26/07/2024 PAULO MORETTI FLORA - -

SITI***

R$ 10.000,00

152951 26/07/2024 PAULO MORETTI FLORA - -
SITI***

R$ 7.000,00

264814 26/07/2024 IVANIR API FLORA - - -

LOTE***

R$ 5.000,00

264815 26/07/2024 IVANIR API FLORA 1,9 - -

LOTE***

R$ 7.000,00

274429 26/07/2024 ELIZANDRO FOPPA FLORA 0,3 - PRANCHITA

Lote***

R$ 10.000,00

274430 26/07/2024 ELIZANDRO FOPPA FLORA - - PRANCHITA

Lote***

R$ 5.000,00

SUELI MARIA 
BENTO DA SILVA

Danificar vegetação nativa em estágio médio, sem autorização, no Bioma Mata 
Atlântica, contendo no seu interior espécies especialmente protegidas, "araucária 
angustifolia".

Área correspondente a 4,39ha.

RIDELSON 
VICENTIN

Destruir, na forma de desmate a corte raso, área de 3,66 hectares de vegetação 
nativa em estágio médio de regeneração inserida no Bioma Mata Atlântica (Lei 
Federal 11428/2006), em floresta com ocorrência de espécies protegidas, 
pinheiros nativos, cedros e imbuías.

CAMPINA DO 
SIMÃO

-DANIFICAR FLORESTAS OU DEMAIS FORMAS DE VEGETAÇÃO NATURAL 
SITUADAS EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE EM AUTORIZAÇÃO, 
MEDIANTE MOVIMENTAÇÃO DE SOLO PARA CONSTRUÇÃO DE ESTRADA(ÁREA 
0,04 HA).

SÃO PEDRO DO 
PARANÁ

- DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO MÉDIO, SEM AUTORIZAÇÃO, 
NO BIOMA MATA ATLANTICA MEDIANTE MOVIMENTAÇÃO DE SOLO PARA 
CONSTRUÇÃO DE ACESSO À CÓRREGO(ÁREA 0,1 HÁ)

SÃO PEDRO DO 
PARANÁ

Destruir vegetação nativa em área de reserva legal declarada no SICAR, inserida 
no Bioma Mata Atlantica.
Área correspondente a 1,00ha. 

Alerta MapBiomas 626344. 

Destruir vegetação nativa em estágio médio, inserida no Bioma Mata Atlantica 
sem autorização do órgão ambiental competente, área correspondente 1,90ha.

Alerta MapBiomas 626344.

Destruir, vegetação nativa situadas em área de preservação permanente 
caracterizada como nascentes e margens d’água inserida no Bioma Mata 
Atlântica
Área correspondente a 0,3ha

Alerta MapBiomas 493529

Destruir vegetação nativa em área de reserva legal declarada no SICAR, inserida 
no Bioma Mata Atlantica.
Área correspondente a 0,7 ha. 

Alerta MapBiomas 493529
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274431 26/07/2024 ELIZANDRO FOPPA FLORA 0,4 - PRANCHITA

Lote***

R$ 7.000,00

152952 26/07/2024 FLORA 1,35 - CAMBARÁ
FAZE***

R$ 10.000,00

152854 26/07/2024 FLORA 0,008 - LUPIONÓPOLIS

SÍTI***

R$ 5.000,00

152855 26/07/2024 FLORA 0,008 - LUPIONÓPOLIS

SÍTI***

R$ 10.000,00

279247 26/07/2024 Jones Vieira FLORA - - MANGUEIRINHA

Faze***

R$ 5.000,00

279248 26/07/2024 Jones Vieira FLORA 3,5 - MANGUEIRINHA

Faze***

R$ 22.000,00

233960 26/07/2024 NILVO GOLTZ FLORA - - DOIS VIZINHOS

LOTE***

R$ 15.000,00

279249 26/07/2024 - - - MANGUEIRINHA

Faze***

R$ 5.000,00

279250 26/07/2024 FLORA 3,5 - MANGUEIRINHA

Faze***

R$ 22.000,00

Destruir vegetação nativa em estágio médio, inserida no Bioma Mata Atlantica 
sem autorização do órgão ambiental competente, área correspondente 0,4ha

Alerta MapBiomas 493529

FLÁVIO BETTINI 
JÚNIOR

Dificultar a regeneração de demais formas de vegetação nativa em área de 
preservação permanente, mediante prática de pecuária, sem autorização do 
órgão ambiental competente. Área correspondente à 1,35 há.

EDEMILSON 
SEBASTIÃO 
GUSMÃO DOS 
ANJOS

Impedir a regeneração de demais formas de vegetação nativa em área de 
preservação permanente, mediante acomodação de material mineral (Pedras), 
sem autorização do órgão ambiental competente. Área correspondente á 0,008 
há.

EDEMILSON 
SEBASTIÃO 
GUSMÃO DOS 
ANJOS

Danificar demais formas de vegetação em área de preservação permanente, 
mediante supressão de espécimes florestais, sem autorização do órgão ambiental 
competente. Área correspondente à 0,008 há.

Destruir vegetação nativa em reserva legal declarada ao SICAR, inserida no 
Bioma Mata Atlântica, sem autorização de Órgão Ambiental, em área 
correspondente a 0,6 ha. Obs.: Obs.: Alerta MapBiomas n.° 467159.

Destruir vegetação nativa em estágio inicial de regeneração natural, inserida no 
Bioma Mata Atlântica, sem autorização de Órgão Ambiental, em área 
correspondente a 3,5 ha. Obs.: Obs.: Alerta MapBiomas n.° 467159.
Destruir vegetação nativa em área de reserva legal declarada no SICAR, inserida 
no Bioma Mata Atlantica.
Área correspondente a 2,2 ha. 

Alerta MapBiomas 586882

Magali Fauth 
Furghieri

Destruir vegetação nativa em reserva legal declarada ao SICAR, inserida no 
Bioma Mata Atlântica, sem autorização de Órgão Ambiental, em área 
correspondente a 0,6 ha. Obs.: Obs.: Alerta MapBiomas n.° 467159.

Magali Fauth 
Furghieri

Destruir vegetação nativa em estágio inicial de regeneração natural, inserida no 
Bioma Mata Atlântica, sem autorização de Órgão Ambiental, em área 
correspondente a 3,5 ha. Obs.: Obs.: Alerta MapBiomas n.° 467159.
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233961 26/07/2024 Eliane Voinarski FLORA 2,7 - DOIS VIZINHOS

LR 5***

R$ 21.000,00

152946 26/07/2024 36500 - MARIALVA

ROD ***

R$ 15.000,00

152947 26/07/2024 OSVALDO RABASSI 16000 - MARIALVA

ROD ***

R$ 15.000,00

152948 26/07/2024 16000 - MARIALVA

RODO***

R$ 15.000,00

233962 26/07/2024 FLORA 2 - DOIS VIZINHOS

Lote***

R$ 11.000,00

259195 26/07/2024 FLORA - - MANGUEIRINHA

Faze***

R$ 10.000,00

Destruir vegetação nativa em estágio médio, inserida no Bioma Mata Atlantica 
sem autorização do órgão ambiental competente, área correspondente 2,7ha

Alerta MapBiomas 737729

ANTONIO LUIZ 
MALVEZZI

PARCELAMENTO 
DO SOLO - 
LOTEAMENTO

INSTALAR EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO EM ÁREA RURAL DE 
MARIALVA - PR, MEDIANTE A IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURAS E 
BENFEITORIAS, ALÉM DO FRACIONAMENTO E COMERCIALIZAÇÃO DE 
LOTES ABAIXO DO TAMANHO MÍNIMO EXIGIDO PELO MÓDULO RURAL, 
CARACTERIZANDO - SE COMO LOTEAMENTO IRREGULAR SEM 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL CONFORME ÁREA DEMARCADA ATRAVÉS 
DE CROQUI GEORREFERENCIADO APENSO AO PRESENTE AUTO DE 
INFRAÇÃO AMBIENTAL.

PARCELAMENTO 
DO SOLO - 
LOTEAMENTO

INSTALAR EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO EM ÁREA RURAL DE 
MARIALVA - PR, MEDIANTE A IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURAS E 
BENFEITORIAS, ALÉM DO FRACIONAMENTO E COMERCIALIZAÇÃO DE 
LOTES ABAIXO DO TAMANHO MÍNIMO EXIGIDO PELO MÓDULO RURAL, 
CARACTERIZANDO - SE COMO LOTEAMENTO IRREGULAR SEM 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL CONFORME ÁREA DEMARCADA ATRAVÉS 
DE CROQUI GEORREFERENCIADO APENSO AO PRESENTE AUTO DE 
INFRAÇÃO AMBIENTAL.

PEDRO HELCIO 
RABASSI

PARCELAMENTO 
DO SOLO - 
LOTEAMENTO

INSTALAR EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO EM ÁREA RURAL DE 
MARIALVA - PR, MEDIANTE A IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURAS E 
BENFEITORIAS, ALÉM DO FRACIONAMENTO E COMERCIALIZAÇÃO DE 
LOTES ABAIXO DO TAMANHO MÍNIMO EXIGIDO PELO MÓDULO RURAL, 
CARACTERIZANDO - SE COMO LOTEAMENTO IRREGULAR SEM 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL CONFORME ÁREA DEMARCADA ATRAVÉS 
DE CROQUI GEORREFERENCIADO APENSO AO PRESENTE AUTO DE 
INFRAÇÃO AMBIENTAL.

JOILSO DI 
DOMENICO

Danificar floresta em estágio inicial mediante corte raso a desmate, sem 
autorização do orgão ambiental competente, área inserida no bioma Mata 
Atlântica. 

Área correspondente a 2,0ha.

Alerta MapBiomas 738702

Daisy Fauth 
Furghieri

Destruir vegetação nativa em reserva legal declarada ao SICAR, inserida no 
Bioma Mata Atlântica, sem autorização de Órgão Ambiental, em área 
correspondente a 1,1 ha. Obs.: Obs.: Alerta MapBiomas n.° 467159.
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233963 26/07/2024 FLORA 2,7 - DOIS VIZINHOS

Lote***

R$ 21.000,00

259196 26/07/2024 - - - MANGUEIRINHA

Faze***

R$ 22.000,00

259197 26/07/2024 FLORA 3 - MANGUEIRINHA

Faze***

R$ 21.000,00

170118 26/07/2024 FLORA 2 -
LOCA***

R$ 14.000,00

259198 26/07/2024 Jones Vieira FLORA - - MANGUEIRINHA

Faze***

R$ 10.000,00

170117 26/07/2024 EDEMAR ROSSI FLORA 5 -

LOCA***

R$ 52.500,00

152897 26/07/2024 FLORA 22,98 - LUIZIANA
FAZE***

R$ 23.000,00

259199 26/07/2024 Jones Vieira FLORA - - MANGUEIRINHA

Faze***

R$ 22.000,00

259200 26/07/2024 Jones Vieira FLORA - - MANGUEIRINHA

Faze***

R$ 21.000,00

170115 26/07/2024 ELIO ROSSI FLORA 6 -

LOCA***

R$ 84.000,00

170116 26/07/2024 ELIO ROSSI FLORA 1,6 -
LOCA***

R$ 20.000,00

JOILSO DI 
DOMENICO

Destruir vegetação nativa em estágio médio, inserida no Bioma Mata Atlantica 
sem autorização do órgão ambiental competente, área correspondente 2,7ha

Alerta MapBiomas 738702

Daisy Fauth 
Furghieri

Destruir vegetação nativa em estágio inicial de regeneração natural, inserida no 
Bioma Mata Atlântica, sem autorização de Órgão Ambiental, em área 
correspondente a 3,1 ha. Obs.: Obs.: Alerta MapBiomas n.° 467159.

Daisy Fauth 
Furghieri

Destruir vegetação nativa em estágio médio de regeneração natural, inserida no 
Bioma Mata Atlântica, sem autorização de Órgão Ambiental, em área 
correspondente a 3,0 ha. Obs.: Obs.: Alerta MapBiomas n.° 467159.

RIDELSON 
VICENTIN

Destruir, na forma de desmate a corte raso, área de 2,00 hectares de vegetação 
nativa em estágio médio de regeneração inserida no Bioma Mata Atlântica (Lei 
Federal 11428/2006).

CAMPINA DO 
SIMÃO

Destruir vegetação nativa em reserva legal declarada ao SICAR, inserida no 
Bioma Mata Atlântica, sem autorização de Órgão Ambiental, em área 
correspondente a 1,1 ha. Obs.: Obs.: Alerta MapBiomas n.° 467159.
Destruir, na forma de desmate a corte raso, área de 5,00 hectares de vegetação 
nativa em estágio médio de regeneração inserida no Bioma Mata Atlântica (Lei 
Federal 11428/2006), em floresta com ocorrência de espécies protegidas, 
pinheiros nativos.

CAMPINA DO 
SIMÃO

FRANCISCO SOARES 
RORATO

Fazer uso de fogo em área agropastoril sem autorização do órgão competente. 
Área de 22,98ha.

Destruir vegetação nativa em estágio inicial de regeneração natural, inserida no 
Bioma Mata Atlântica, sem autorização de Órgão Ambiental, em área 
correspondente a 3,1 ha. Obs.: Obs.: Alerta MapBiomas n.° 467159.

Destruir vegetação nativa em estágio médio de regeneração natural, inserida no 
Bioma Mata Atlântica, sem autorização de Órgão Ambiental, em área 
correspondente a 3,0 ha. Obs.: Obs.: Alerta MapBiomas n.° 467159.
Destruir, na forma de desmate a corte raso, área de 6,00 hectares de vegetação 
nativa em estágio médio de regeneração inserida no Bioma Mata Atlântica (Lei 
Federal 11428/2006), em floresta com ocorrência de espécies protegidas, 
pinheiros nativos e cedros, com uso de fogo.

CAMPINA DO 
SIMÃO

Destruir, na forma de desmate a corte raso, área de 1,60 hectares de vegetação 
nativa, situada em área de preservação permanente, caracterizadas como 
nascentes e margens de curso d’água.

CAMPINA DO 
SIMÃO



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 99/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

211768 26/07/2024 FLORA 6,3 -

FAZE***

R$ 38.500,00

152953 26/07/2024 - - MARINGÁ

RUA ***

R$ 1.200,00

152949 26/07/2024 FLORA 0,0317 - IRETAMA
SÍTI***

R$ 10.000,00

211769 26/07/2024 FLORA 5,6 -

FAZE***

R$ 42.000,00

211770 26/07/2024 FLORA 14,7 -

BOM ***

R$ 105.000,00

264214 26/07/2024 FLORA 3,5 -

Bors***

R$ 28.000,00

152959 26/07/2024 CARLOS SUTIL FLORA 0,85 -
siti***

R$ 7.000,00

152944 26/07/2024 FLORA 0,38 -

ESTR***

R$ 7.000,00

168733 26/07/2024 - - LONDRINA

Aero***

R$ 50.000,00

152877 26/07/2024 ELIAS LEITE - - JAGUARIAÍVA
SITI***

R$ 1.200,00

152939 26/07/2024 ELIAS LEITE FLORA - - JAGUARIAÍVA
SITI***

R$ 3.600,00

ERNESTO 
FRANCISCO 
RODRIGUES DA 
FONSECA

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO INICIAL DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 6,3 HECTARES. 
OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 493533.

CORONEL 
DOMINGOS 
SOARES

ADRIANO 
CHUMOVSKI DE 
MARIA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FAZER FUNCIONAR ESTABELECIMENTOS, ATIVIDADES, OBRAS OU SERVIÇOS 
POTENCIALMENTE POLUIDORES SEM LICENÇA OU AUTORIZAÇÃO DOS ÓRGÃOS 
AMBIENTAIS COMPETENTES.
OBS.: QUEIMA DE PAPEL

EVERTON 
RODRIGUES DE 
FARIA

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA SITUADA EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE, SEM AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA DO ÓRGÃO COMPETENTE.
ÁREA CORRESPONDENTE A 0,0317 HA.

ERNESTO 
FRANCISCO 
RODRIGUES DA 
FONSECA

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 5,6 HECTARES. 
OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 493533.

CORONEL 
DOMINGOS 
SOARES

JELSON ROCHA 
DANGUI

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 14,7 HECTARES. 
OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 79156.

CORONEL 
DOMINGOS 
SOARES

BORSATTO E 
BORSATTO 
LAVOURAS LTDA

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, 
INSERIDA NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 3,5 HECTARES. 

OBS.: CONFORME ALERTA MAPBIOMAS 464493. CORONEL 
VIVIDA

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTAGIO MEDIO DE REGENERAÇÃO NO 
BIOMA MATA ATLANTICA SEM AUTORIZAÇÃO DO ORGAO AMBIENTAL 
COMPETENTE, AREA CORRESPONDENTE A 0,85 HA

SÃO JERÔNIMO 
DA SERRA

SIRLEI 
CHRISTOVAM DOS 
SANTOS

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA SECUNDÁRIA OBJETO DE ESPECIAL 
PRESERVAÇÃO PERTENCENTE AO BIOMA MATA ATLANTICA EM ESTAGIO 
MEDIO DE REBGENERAÇÃO SEM AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE AMBIENTAL 
COMPETENTE, EM AREA TOTAL DE 0,38HA

NOVA 
LARANJEIRAS

CONCESSIONÁRIA 
DO BLOCO SULS.A

POLUIÇÃO POR 
RESIDUOS 
SÓLIDOS

Não cumprimento das condicionantes da LAS nº 8181: Depósito de resíduos da 
construção civil (RCC) armazenados de forma inadequada, sem a separação 
segundo a Resolução CONAMA nº 307/2002. Transitar com caminhões 
carregados de materiais sem a devida proteção das lnas nas carrocerias.

POLUIÇÃO POR 
RESIDUOS 
SÓLIDOS

FAZER FUNCIONAR OBRAS E SERVIÇOS POTENCIALMENTE POLUIDOR (FORNOS 
DE CARVÃO VEGETAL), SEM LICENÇA DO ORGÃO AMBIENTAL COMPETENTE, 
TOTAL 05 (CINCO) FORNOS DE CARVÃO VEGETAL.
TER EM DEPOSITO PRODUTO DE ORIGEM VEGETAL (LENHAS NATIVA 
DIVERSAS) TOTAL 12 METROS CÚBICOS, SEM LICENÇA DA AUTORIDADE 
COMPETENTE.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 100/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

152961 27/07/2024 - -
aven***

R$ 1.200,00

152962 27/07/2024 - -
AVEN***

R$ 1.200,00

152963 27/07/2024 FLORA 0,18 -

ESTR***

R$ 10.000,00

152964 27/07/2024 FLORA 1,47 -

ESTR***

R$ 14.000,00

123104 27/07/2024 FLORA 0,0204 - COLOMBO

RUA ***

R$ 10.500,00

152957 27/07/2024 FLORA 0,1384 - GUARATUBA

ESTR***

R$ 14.000,00

152955 27/07/2024 DEVALCIR ESTEVAN FLORA 0,1384 - GUARATUBA

ESTR***

R$ 14.000,00

152956 27/07/2024 DEVALCIR ESTEVAN - - GUARATUBA
ESTR***

R$ 3.000,00

152966 27/07/2024 FLORA 1,18 - SANTA LÚCIA
LINH***

R$ 14.000,00

152965 27/07/2024 - - GUARAQUEÇABA

FINA***

R$ 20.000,00

FABIANO BISPO DO 
NASCIMENTO

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

- FAZER FUNCIONAR ATIVIDADE POTENCIALMENTE POLUIDORA(OFICINA 
MECANICA) SEM LICENCIAMENTO DO ORGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

SÃO PEDRO DO 
PARANÁ

FABIANO BISPO DO 
NASCIMENTO

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FAZER FUNCIONAR ATIVIDADE POTENCIALMENTE POLUIDORA(SERRARIA) SEM 
AUTORIZAÇÃO DO ORGÃO AMBIENTAL COMPETENTE

SÃO PEDRO DO 
PARANÁ

CLAUDINEI 
BENEDITO THOMAZ

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATURAL SITUADA EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE (MARGEM DE CURSO HIDRICO), SEM AUTORIZAÇÃO DO ORGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE.

ÁREA CORRESPONDENTE: Á 0,18 HECTARE. SÃO PEDRO DO 
IVAÍ

CLAUDINEI 
BENEDITO THOMAZ

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO DO 
BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ORGÃO AMBIENTAL 
COMPETENTE. 
 
ÁREA CORRESPONDENTE: Á 1,47 HECTARE. SÃO PEDRO DO 

IVAÍ

ANDERSON 
TAMBOSI

DANIFICAR FLORESTA EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, NO BIOMA 
MATA ATLÂNTICA, OBJETO ESPECIAL DE PRESERVAÇÃO, MEDIANTE LIMPEZA 
DE ÁREA PARA CONSTRUÇÃO, CONTENDO EM SEU INTERIOR ESPÉCIE 
ESPECIALMENTE PROTEGIDA. SEM AUTORIZAÇÃO DO ORGÃO AMBIENTAL 
COMPETENTE. ÁREA CORRESPONDENTE A 0,0204 HA.

KELLI CRISTINA 
MAIA ESTEVAN

Destruir vegetação nativa, objeto de especial preservação, não passível de 
autorização para supressão, no Bioma Mata Atlântica, em área dentro de unidade 
de conservação APA Estadual de Guaratuba.

Área correspondente 0.1384 hectares.

Destruir vegetação nativa, objeto de especial preservação, não passível de 
autorização para supressão, no Bioma Mata Atlântica, em área dentro dos limites 
de Unidade de Conservação (APA Estadual de Guaratuba).

Área correspondente 0.1384 hectares.

UNIDADES DE 
CONSERVAÇÃO

Penetrar em unidade de conservação (APA de Guaratuba) conduzindo 
instrumentos próprios para caça, sem licença da autoridade competente.

MARLON JOSÉ DE 
OLIVEIRA

Danificar vegetação nativa em estágio médio, do bioma Mata Atlântica, sem 
autorização do orgão competente. Área correspondente: 1,18 ha.

JESSÉ SÁ OLIVEIRA 
PINTO

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

DESCUMPRIR EMBARGO REFERENTE À CONSTRUÇÃO DE EMBARCAÇÕES DE 
FIBRA DE VIDRO EM GALPÃO LOCALIZADO DENTRO DA APA FEDERAL DE 
GUARAQUEÇABA, DETERMINADO PELO ICMBIO, CONFORME AUTO DE 
INFRAÇÃO AMBIENTAL Nº EOF79DZD E TERMO DE EMBARGO Nº 145363.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 101/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

152960 27/07/2024 CASSIO VANTROBA FLORA 0,2 - PALMEIRA

LOCA***

R$ 10.000,00

152894 28/07/2024 FAUNA TERRESTRE MANTER EM CATIVEIRO ESPECIME DA FAUNA SILVESTRE SEM AUTORIZAÇÃO. - - IBAITI
ROQU***

R$ 500,00

152967 28/07/2024 GENTIL CASTANHA FLORA 3,124 - MORRETES
ESTR***

R$ 20.000,00

152974 28/07/2024 FAUNA TERRESTRE - - PAIÇANDU
rua ***

R$ 1.000,00

152975 28/07/2024 - praticar maus trato animais silvestre - - PAIÇANDU
rua ***

R$ 2.000,00

152976 28/07/2024 FAUNA TERRESTRE praticar maus tratos animais exoticos domesticados (galos) - - PAIÇANDU
rua ***

R$ 30.000,00

152977 28/07/2024 FAUNA TERRESTRE mutilar animais xoticos domesticados (galos com espora cortadas ) - - PAIÇANDU
rua ***

R$ 39.000,00

152978 28/07/2024 NELSON MORAIS PESCA - - PONTA GROSSA

RIO ***

R$ 4.760,00

152979 28/07/2024 NELSON MORAIS FLORA 0,1 - PONTA GROSSA

RIO ***

R$ 5.000,00

152980 28/07/2024 - - PONTA GROSSA
RIO ***

R$ 3.000,00

152972 28/07/2024 RUBIANO RAUEM FLORA 1,2 - RIO NEGRO
ESTR***

R$ 14.000,00

152971 28/07/2024 RUBIANO RAUEM FLORA 0,77 - RIO NEGRO
ESTR***

R$ 5.500,00

152970 28/07/2024 FLORA 3,56 - RIO NEGRO

BARR***

R$ 42.000,00

152973 28/07/2024 FLORA 0,34 - RIO NEGRO

ESTR***

R$ 10.500,00

DANIFICAR FLORESTA NATIVA, EM ESTÁGIO MÉDIO DE RGENERAÇÃO, EM 
ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, CÓRREGO, MEDIANTE CONSTRUÇÃO DE 
TANQUE PARA PISCICULTURA, SEM A DEVIDA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL. EM 
ÁREA CORRESPONDENTE A 0,20 HA.

VICENTE ADAO DA 
CRUZ

IMPEDIR A REGENERACAO NATURAL EM AREA DE PRESERVACAO PERMANENTE, 
MEDIANTE CULTIVO DE PALMITO PUPUNHA, SEM AUTORIZACAO DO ORGAO 
AMBIENTAL COMPETENTE.

JOSE MILTON ALES 
AFONSO

manter em cativeiro especimes da fauna silvestre sem a devida permissao 
licença ou autorização da autoridade competente ou em desacordo com a obtida 
(papagaio verdadeiro amazonas aestiva)

JOSE MILTON ALES 
AFONSO
JOSE MILTON ALES 
AFONSO
JOSE MILTON ALES 
AFONSO

PESCAR 4 KG (QUATRO QUILOGRAMAS) DE PEIXES NATIVOS, CASCUDO, BGRE 
E LAMBARI, MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DE PETRECHOS NÃO PERMITIDOS, 110 
(CENTO E DEZ METROS) DE REDES DE PESCA MALHAS DIVERSAS, 
CONTRARIANDO A IN INTERMINISTERIAL Nº 09-MPA/MMA DE 13/06/2012.
IMPEDIR A REGENERÇÃO D VEGETAÇÃO NATURAL EM UNIDADE DE 
CONSERVAÇÃO (RPPN - AGNER BERGER 0 PORTARIA 260/2020, MEDIANTE A 
EDIFICAÇÃO DE RANCHO DE PARA PESCA, EM ÁREA CORRESPONDENTE A 0,1 
HECTARE. SM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

ROBERT PAES DE 
ALMEIDA

UNIDADES DE 
CONSERVAÇÃO

PENETRAR EM UNIDADE DE CONSERVAÇÃO (RPPN - AGNER BERGER - 
PORTARIA 260/2020), CONDUZINDO APETRECHOS PRÓPRIO PARA CAÇA, 
(ESPINGARDA E FACA). SEM LICENÇA DA AUTORIDADE COMPETENTE.
DANIFICAR 1,2 HECTARES DE VEGETAÇÃO NATIVA SECUNDÁRIA, EM ESTÁGIO 
MÉDIO DE REGENERAÇÃO DO BIOMA MATA ATLÂNTICA, OBJETO DE ESPECIAL 
PRESERVAÇÃO, NÃO PASSÍVEL DE AUTORIZAÇÃO.
DANIFICAR 0,77 HECTARES DE VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO INICIAL DO 
BIOMA MATA ATLÂNTICA, OBJETO DE ESPECIAL PRESERVAÇÃO, SEM 
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

RONI ROBSON DOS 
SANTOS

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA SECUNDÁRIA EM ESTÁGIO MÉDIO DE 
REGENERAÇÃO DO BIOMA MATA ATLÂNTICA, NÃO PASSÍVEL DE 
AUTORIZAÇÃO, EM UMA ÁREA DE 3,56 HECTARES, CONTENDO EM SEU 
INTERIOR ESPÉCIES AMEAÇADAS.

FABIO ADRIANO 
DOS SANTOS

DESTRUIR 0,34 HECTARES DE VEGETAÇÃO NATIVA SECUNDÁRIA, EM ESTÁGIO 
MÉDIO DE REGENERAÇÃO, PERTENCENTE AO BIOMA MATA ATLÂNTICA, 
CONTENDO EM SEU INTERIOR ESPÉCIES AMEAÇADAS (PINHEIRO ARAUCÁRIA)



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 102/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

170119 29/07/2024 FLORA 0,34 -

Rua ***

R$ 7.000,00

166264 29/07/2024 - - MARINGÁ

Rua ***

R$ 5.000,00

152982 29/07/2024 FLORA 2,91 -

loca***

R$ 16.500,00

165875 29/07/2024 JOSE DALABARBA FLORA 0,1 - MANOEL RIBAS

SITI***

R$ 5.000,00

165876 29/07/2024 FLORA 0,15 - BORRAZÓPOLIS

PART***

R$ 5.000,00

165877 29/07/2024 WILSON BURANELI FLORA 0,35 - FAXINAL

SITI***

R$ 5.500,00

170120 29/07/2024 LUIS KVASNYI FLORA 3,94 - PRUDENTÓPOLIS
Linh***

R$ 28.000,00

170121 29/07/2024 RODRIGO SALANTI FLORA 2,1 - PRUDENTÓPOLIS
Linh***

R$ 21.000,00

170122 29/07/2024 RODRIGO SALANTI FLORA - - PRUDENTÓPOLIS
LINH***

R$ 8.000,00

170389 29/07/2024 - - TOLEDO

BARA***

R$ 200.000,00

167644 29/07/2024 OUTORGA - -
LOTE***

R$ 2.000,00

TWANY MARIANO 
DE OLIVEIRA

Destruir, a corte raso, vegetação nativa em estágio médio de regeneração 
natural, sem autorização do órgão ambiental competente, em 0,34 hectares. LARANJEIRAS DO 

SUL

ARS 
EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINACAO LTDA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FAZER FUNCIONAR ESTABELECIMENTO (FABRICAÇÃO DE COMPONENTES 
ELETRÔNICOS E FABRICAÇÃO DE LUMINÁRIAS E OUTROS EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINAÇÃO), ATIVIDADE POTENCIALMENTE POLUIDORA, CAPAZ DE 
DEGRADAR O MEIO AMBIENTE, SEM O LICENCIAMENTO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE.

MARCO ANTONIO 
STAUNETCHEY

Danificar Floresta nativa secundária do Bioma Mata Atlântica, em estágio inicial 
de regeneração, mediante (corte e supressão), fora da Área de Preservação 
Permanente, sem autorização do órgão ambiental competente, em área 
correspondente a 2,91 (dois virgula noventa e um hectares).

ANTÔNIO 
OLINTO

IMPEDIR A REGENERAÇÃO NATURAL DA VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE, SENDO ÁREA COM SOLO HIDROMÓRFICO E 
CURSO HIDRICO, MEDIANTE MOVIMENTAÇÃO DE SOLO, SEM AUTORIZAÇÃO 
DO IAT.

A´REA CORRESPONDENTE A 0,10 HA.

ROBSON MARTINS 
NEVES

IMPEDIR REGENERAÇÃO NATURAL DA VEGETEÇÃO NATIVA EM AREA DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE, SENDO MARGEM DIREITA DO RIO IVAÍ, 
MEDIANTE CONSTRUÇÕES E ABERTURA DE RAMPA DE ACESSO AO CURSO 
HÍDRICO, SEM AUTORIZAÇÃO DO IAT.
ÁREA CORRESPONDENTE A 0,15 HA
DESTRUIR VEGETAÇÃONATIVA EM ESTAGIO INICIAL DE REGENERAÇÃO, 
MEDIANTE CORTE CORTE DE ARVORES, SEM AUTORIZAÇÃO DO IAT, NO 
BIOMA MATA ATLÂNTICA.
ÁREA CORRESPONDENTE A 0,30 HECTARES.
Destruir, na forma de desmate a corte raso, área de 3,94 hectares de vegetação 
nativa em estágio médio de regeneração inserida no Bioma Mata Atlântica (Lei 
Federal 11428/2006).

Destruir, em várias frentes, vegetação nativa em estágio médio de regeneração, 
inserida no Bioma Mata Atlântica (LEI FEDERAL 11428/2006). Área de 2,1 ha.
Cortar 16 árvores de espécies especialmente protegidas, Áraucaria angustifolia, 
sem permissão ou autorização do órgão competente.

INAB - INDÚSTRIA 
NACIONAL DE 
BEBIDAS LTDA.

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FUNCIONAR ESTABELICIMENTO POTENCIALMENTE POLUIDOR, 
CONTRARIANDO AS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTO PERMANENTES, COM 
LANÇAMENTO DE EFLUENTES LIQUIDOS, FORA DOS PADROES ESTABELECIDOS 
PELO ORGAO AMBIENTAL COMPETENTE.

CLAUDIO EMIR 
ARENHART

INSTALAR CAPTAÇÃO DE ÁGUA SUPERFICIAL SEM OUTORGA DE DIREITO, 
CONFORME LEGISLAÇAO VIGENTE.

OURO VERDE DO 
OESTE



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 103/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

170390 29/07/2024 - - CAMPO LARGO

RODO***

R$ 50.000,00

169202 29/07/2024 - - PAULA FREITAS
Colô***

R$ 35.000,00

152988 29/07/2024 FLORA 3,44 - CIANORTE
Estr***

R$ 4.000,00

152987 29/07/2024 OSMARIO BEÊ FLORA - - RONCADOR
AV A***

R$ 13.050,00

167832 29/07/2024 EVERALDO MORAIS - - CASCAVEL

PR 1***

R$ 10.000,00

167833 29/07/2024 EVERALDO MORAIS FLORA 0,05 - CASCAVEL
PR 1***

R$ 7.000,00

152992 29/07/2024 MINERAÇÃO 0,55 -
linh***

R$ 3.000,00

152993 29/07/2024 FLORA 4,96 -

bolo***

R$ 52.500,00

152994 29/07/2024 FLORA 4,81 -

loca***

R$ 35.000,00

170123 29/07/2024 FLORA 1,54 -
GUAJ***

R$ 20.000,00

170124 29/07/2024 FLORA 23,56 -
GUAJ***

R$ 168.000,00

152996 29/07/2024 FAUNA TERRESTRE - -
FAZE***

R$ 24.000,00

DATSCH 
INCORPORADORA 
DE IMOVEIS LTDA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FUNCIONAR ESTABELICIMENTO POTENCIALMENTE POLUIDOR, 
CONTRARIANDO AS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTOS PERTINENTES, COM 
LANÇAMENTO DE EFLUENTES LIQUIDOS, DIRETAMENTE NO SOLO SEM 
AUTORIZAÇAO DO ORGAO AMBIENTAL COMPETENTE.

IRINEU JOSÉ 
TOFLINSKI

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

Descumprir embargo de atividades, conforme determinado pelo Auto de Infração 
nº 118.630, lavrado em 26/02/2018. Área correspondente a 4,2 hectares.

VALMIR 
BORGHESAN 
BAGGIO

Fazer uso de fogo em áreas agrossilvopastoris, sem permissão do órgão 
ambiental competente. Área equivalente a 3,44 há
TER EM DEPÓSITO ÁRVORES DE ESPÉCIES ESPECIALMENTE PROTEGIDAS, 
ARAUCÁRIAS (Araucaria angustifolia); SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE. VOLUME 29 m³.

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

Descumprir embargo de obra ou atividade e suas respectivas áreas (construção 
de residência, benfeitorias e criação de galináceos), conforme determinado pelo 
Auto de Infração Ambiental/Embargo – AIA nº 142100, lavrado em 04 de julho 
de 2021.
Danificar vegetação nativa em estágio médio, sem autorização, no Bioma Mata 
Atlântica.
Área Correspondente 0,05 ha.

ADIR ANTONIO 
MARAFON

extrair recursos minerais (basalto) sem autorização ou licença ambiental 
competente.
area correspondente a: 0,55h

SÃO JORGE D
´OESTE

RODRIGO LUIZ 
STREIT

Danificar Floresta nativa do Bioma Mata Atlântica, vegetação secundária em 
estágio médio de regeneração, mediante (supressão e uso de fogo), em área 
correspondente a 4,96 ha (quatro vírgula noventa e seis hectares). Não contendo 
espécies da flora ameaçadas de extinção atingidas.

SÃO JOÃO DO 
TRIUNFO

RODRIGO LUIZ 
STREIT

Danificar Floresta nativa do Bioma Mata Atlântica, vegetação secundária em 
estágio médio de regeneração, mediante (supressão), em área correspondente a 
4,81 ha (quatro vírgula oitenta e um hectares). Não contendo espécies da flora 
ameaçadas de extinção atingidas.

SÃO JOÃO DO 
TRIUNFO

ALSIMAR EDSON 
DETOGNI

Destruir, na forma de desmate a corte raso, área de 1,54 hectares de vegetação 
nativa, situada em área de preservação permanente, caracterizadas como 
margem de curso d’água.

NOVA 
LARANJEIRAS

ALSIMAR EDSON 
DETOGNI

Destruir, na forma de desmate a corte raso, área de 23,56 hectares de 
vegetação nativa em estágio médio de regeneração inserida no Bioma Mata 
Atlântica (Lei Federal 11428/2006).

NOVA 
LARANJEIRAS

GABRIEL 
FIGUEIREDO DELLA 
ROSA

CAUSAR MAUS TRATOS A ANIMAIS DOMESTICOS, MEDIANTE MUTILAÇÃO NA 
REGIÃO DAS ESPORAS (PERNAS) NUM TOTAL DE 08 (OITO) GALOS INDIOS 
(MURA).

SÃO PEDRO DO 
IVAÍ



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 104/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

152995 29/07/2024 - -

ROD.***

R$ 1.200,00

152983 29/07/2024 FLORA 1,8775 - GUARAQUEÇABA

RIO ***

R$ 40.000,00

152985 29/07/2024 MINERAÇÃO 1,8775 - GUARAQUEÇABA

RIO ***

R$ 12.000,00

152986 29/07/2024 - - GUARAQUEÇABA

RIO ***

R$ 100.000,00

166786 29/07/2024 OUTORGA - - CIANORTE

ESTR***

R$ 5.000,00

152981 29/07/2024 CELMO SCHELEAN FLORA 0,52 - IRATI
POVO***

R$ 5.500,00

169203 29/07/2024 FLORA 2,3 - BITURUNA

FAZE***

R$ 45.000,00

168056 29/07/2024 - -

ESTR***

R$ 3.000,00

ASSOCIAÇÃO DE 
CATADORES DE 
MATERIAIS 
RECICLAVEIS DE 
SÃO JORGE D 
OESTE- ACAMARS

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FAZER FUNCIONAR ESTABELECIMENTO, CONSIDERADO POTENCIALMENTE 
POLUIDORES, SEM LICENÇA OU AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL 
COMPETENTE.

TAMANHO DO EMPREENDIMENTO 300 M²
NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS: 04 (QUATRO) SÃO JORGE D

´OESTE

MUNICÍPIO DE 
GUARAQUEÇABA

DANIFICAR FLORESTA EM ÁREA CONSIDERADA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE (CONFORME O ART. 4º, INC. I. ALÍNEA "B" DA LEI FEDERAL 
12.651/2012 - MATA CILIAR DO RIO CAPIVARI), SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE, PERFAZENDO 1,8775 HECTARES, DENTRO DA 
CIRCUNSCRIÇÃO DA ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL FEDERAL DE 
GUARAQUEÇABA.

MUNICÍPIO DE 
GUARAQUEÇABA

EXTRAIR RECURSOS MINERAIS (SEIXO) EM DESACORDO COM O 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL, DENTRO DA CIRCUNSCRIÇÃO DA ÁREA DE 
PROTEÇÃO AMBIENTAL FEDERAL DE GUARAQUEÇABA, NUMA ÁREA 
CORRESPONDENTE A 1,8775 HECTARES.

MUNICÍPIO DE 
GUARAQUEÇABA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FAZER FUNCIONAR OBRA CONSIDERADA POTENCIALMENTE POLUIDORA, 
PROMOVENDO A MOVIMENTAÇÃO DE SOLO E SUBSOLO COM O INTUITO DE 
ATERRAMENTO PARA DESVIO DE CURSO HÍDRICO, SEM LICENÇA DO ÓRGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE, NUMA ÁREA EQUIVALENTE A 1,8775 HECTARES / 
18.775 M² (METROS QUADRADOS), DENTRO DA CIRCUNSCRIÇÃO DA ÁREA DE 
PROTEÇÃO AMBIENTAL FEDERAL DE GUARAQUEÇABA.

LILIANE DIAS 
GARCIA DOS 
SANTOS

UTILIZAR RECURSOS HÍDRICOS SEM A RESPECTIVA OUTORGA PRÉVIA (POÇO 
TUBULAR), CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.
OBS. POÇO TUBULAR INSTALADO EM LOTEAMENTO CLANDESTINO EM ÁREA 
RURAL (AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL Nº 150491/2024 - 4º PEL. AMB. FV - 
CIANORTE - SID 21.623.412-0), E INFORMAÇÃO TÉCNICA Nº 
117/2024-IAT/ERCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO.
DANIFICAR FLORESTA EM ESTÁGIO INICIAL, SEM AUTORIZAÇÃO, NO BIOMA 
MATA ATLÂNTICA, EM ÁREA CORRESPONDENTE A 0,52 HECTARE.

FERNANDO CELIO 
LONGO

IMPEDIR A REGENERAÇÃO NATIVA EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 
(MARGEM DE RIO), MEDIANTE RETIRADA DE ESPÉCIES EXÓTICA (PINNUS) E 
USO DE FOGO, INSERIDO NO BIOMA MATA ATLÂNTICA, SEM AUTORIZAÇÃO DO 
ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE, ÁREA TOTAL DE 2,3 HA.

SIDNEI MARTINS 
DA SILVA

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

Deixar de atender as exigências, estabelecidas na Clausula Segunda - das 
obrigações para o plantio de 25 (vinte e cinco)mudas de essências nativas, 
conforme firmado em 27 de fevereiro de 2023, Termo de Compromisso de 
Restauração Florestal, para cessar e corrigir o dano ambiental por ele 
ocasionado, em razão de Infração Ambiental no 144795, e campo 33 do 
embargo lavrados na data de 13 de março de 2022

BOCAIÚVA DO 
SUL



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 105/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

168735 29/07/2024 CELSO LENHARO - - PITANGUEIRAS
Lote***

R$ 1.200,00

169204 29/07/2024 MINERAÇÃO 0,9 -
BR 4***

R$ 3.000,00

166787 29/07/2024 OUTORGA - - CIANORTE

ESTR***

R$ 5.000,00

166269 30/07/2024 - - - MARINGÁ

AVEN***

R$ 5.000,00

152997 30/07/2024 FLORA 1,71 - UBIRATÃ
FAZE***

R$ 14.000,00

152998 30/07/2024 FLORA 1,71 - UBIRATÃ
FAZE***

R$ 10.000,00

170391 30/07/2024 - - GUAÍRA

LOTE***

R$ 120.000,00

153001 30/07/2024 FAUNA TERRESTRE - -

ADIR***

R$ 1.000,00

153003 30/07/2024 SERGIO DE CASTRO FLORA 0,0168 -

PORT***

R$ 10.000,00

153004 30/07/2024 FLORA 0,33 -

LINH***

R$ 7.000,00

170392 30/07/2024 DESCUMPRIR EMBARGO ANTERIORMENTE LAVRADO, AIA 164438 - -
LINH***

R$ 10.000,00

PARCELAMENTO 
DO SOLO - 
LOTEAMENTO

Implantar loteamento residencial de chácaras, sem o devido licenciamento 
ambiental, contrariando a Resolução SEDEST nº 50/2022.

DALTON JAMES 
LEVANDOSKI 
WAVRENCZAC

EXECUTAR EXTRAÇÃO DE MINERAIS (SAIBRO) SEM A COMPETENTE 
AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA DA AUTORIDADE AMBIENTAL COMPETENTE. ÁREA 
DE 0,9HA.

SÃO MATEUS DO 
SUL

FELIPE VINICIUS 
FRANCISCHINI

UTILIZAR RECURSOS HÍDRICOS SEM A RESPECTIVA OUTORGA PRÉVIA (POÇO 
TUBULAR), CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.
OBS.: POÇO TUBULAR INSTALADO EM "LOTEAMENTO CLANDESTINO" EM ÁREA 
RURAL (AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL Nº 122611 - BOU 2023/1298386 E 
BOU 2023/951270 4º PEL. AMB. FV - CIANORTE - SID 21.337.106-1.

WILBRAZ 
INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
BRINDES LTDA

Funcionamento de atividade Industria diversa - Grafica - sem licença do órgão 
ambiental competente.

Obs: Licença anterior RLO Renovação de Licença de Operação N° 109358 
vencida em 01/10/2020, data da conclusão do novo requerimento do 
licenciamento n° 21.070.329-2 da LO: 21/09/2023

EUCLIDES 
FERREIRA VAZ

Danificar vegetação nativa em estágio médio de regeneração, sem autorização, 
no Bioma Mata Atlântica. Área correspondente a 1,71ha.

EUCLIDES 
FERREIRA VAZ

Dificultar a regeneração natural de floresta em estágio médio, em área 
especialmente protegida, Bioma Mata Atlântica, devido cultivo de lavoura 
agrícola. Área correspondente a 1,71ha.

PILÃO AMIDOS 
LTDA.

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FUNCIONAR ESTABELECIEMTNO POTENCIALMENTE POLUIDOR, 
CONTRARIANDO AS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTOS PERTINENTES COM 
LANÇAMENTO DE EFLUENTES LIQUÍDOS, FORA DOS PADRÕES ESTABELECIDOS 
PELO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE

ADIR SEBASTIÃO 
DE OLIVEIRA

TER EM CATIVEIRO ESPÉCIMES DA FAUNA NATIVA SILVESTRE SEM 
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENAL COMPETENTE, SENDO 02 (DOIS) 
PINTASSILGOS (SPINUS MAGELLANICUS), NÃO CONSTANTE NA LISTA DAS 
ESPÉCIES AMEAÇADAS DE EXTINÇÃO.

SIQUEIRA 
CAMPOS

DIFICULTAR A REGENERAÇÃO NATURAL DE FLORESTAS E DEMAIS FORMAS DE 
VEGETAÇÃO NATIVA EM AREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE DEVIDO A 
CONSTRUÇÃO DE ARRIMO E ATERRAMENTO DE SOLO, AREA 
CORRESPONDENTE A 0,0168 HA.

DENTRO DA UC APA ´´DAS ILHAS E VARZEAS DO RIO PARANA´´.
QUERÊNCIA DO 
NORTE

FERNANDO 
GUGLIELMI DOS 
SANTOS

Danificar vegetação nativa em estágio médio de regeneração no Bioma Mata 
Atlântica, sem licença ou autorização.

Área correspondente: 0,33 ha.
PINHAL DE SÃO 
BENTO

FRIGORÍFICO 
SANTA BÁRBARA 
LTDA- EPP

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

FRANCISCO 
BELTRÃO



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 106/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

168995 30/07/2024 - - PARANAGUÁ

RUA ***

R$ 25.000,00

170394 30/07/2024 - - ANDIRÁ

RUA ***

R$ 10.000,00

133897 30/07/2024 Disposição irregular de resíduos sólidos a céu aberto. - - FOZ DO IGUAÇU

RUA ***

R$ 5.000,00

165448 30/07/2024 OUTORGA - - PARANACITY

RUA ***

R$ 5.000,00

170393 30/07/2024 - - CHOPINZINHO

LINH***

R$ 10.000,00

170396 30/07/2024 - -

LOTE***

R$ 10.000,00

170395 30/07/2024 - - ANDIRÁ

ESTR***

R$ 10.000,00

165449 30/07/2024 OUTORGA - - PARANACITY

AVEN***

R$ 5.000,00

152920 30/07/2024 - - PARANAGUÁ
AV S***

R$ 15.000,00

152921 30/07/2024 - - PARANAGUÁ

AVEN***

R$ 15.000,00

ANTONIO JOÃO 
SOARES NETO EPP 
(MULTILOG)

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FAZER FUNCIONAR ATIVIDADE POTENCIALMENTE POLUIDORA SEM 
LICENCIAMENTO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.
DESCRIÇÃO: ARMAZENAMENTO DE CONTAINER COM LICENÇA DE OPERAÇÃO 
VENCIDA E PEDIDA DE RENOVAÇÃO INTEMPESTIVA.
CARACTERÍSTICA DE EMPREENDIMENTO: PEQUENO

SERVIÇO 
AUTONÔMO 
MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO DE 
ANDIRÁ

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

EMPRESA POTENCIALMENTE POLUIDORA EM FUNCIONAMENTO, NÃO 
ATENDENDO, AS CONDICIONANTES ESTABELECIDAS NA PORTARIA DE 
OUTORGA

ECO BRASIL 
SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA LTDA

POLUIÇÃO POR 
RESIDUOS 
SÓLIDOS

JOSE MARCOS DA 
SILVA

INSTALAR A PERFURAÇÃO DE POÇOS PARA A EXTRAÇÃO DE ÁGUAS 
SUBTERRANEAS SEM ANUÊNCIA PRÉVIA, OU OUTORGA CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. (UM POÇO PERFURADO NA RESIDÊNCIA LOCALIZADA 
NA RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 27, PARANACITY).

ARAUCÁRIA 
INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
PAPEIS LTDA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

EMPRESA PROTENCIALMENTE POLUIDORA EM FUNCIONAMENTO, NÃO 
AENDENDO AS CONCIONANTES ESTABELECIDAS NA PORTARIA DE OUTORGA N 
15/2023 - GOUT, NOTIFICAÇÃO Nº801/2024

COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DO 
PARANÁ - SANEPAR

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

EMPRESA POTENCIALMENTE POLUIDORA EM FUNCIONAMENTO, NÃO 
ATENDENDO AS CONDICIONANTES ESTABELECIDAS NA PORTARIA DE 
OUTORGA

SANTA CRUZ DE 
MONTE CASTELO

SERVIÇO 
AUTONÔMO 
MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO DE 
ANDIRÁ

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

EMPRESA POTENCIALMENTE POLUIDORA EM FUNCIONAMENTO, NÃO 
ATENDENDO AS CONDICIONANTES ESTABELECIDA NA PORTARIA DE OUTORGA

ELITON RENATO 
RANGEL

INSTALAR A PERFURAÇÃO DE POÇOS PARA A EXTRAÇÃO DE ÁGUAS 
SUBTERRÂNEAS SEM ANUÊNCIA PRÉVIA, OU OUTORGA CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. (UM POÇO PERFURADO NA RESIDÊNCIA NA AVENIDA 
BRASIL, 2426, PARANACITY, PR).

LUIZ EDUARDO 
MEHL

POLUIÇÃO POR 
RESIDUOS 
SÓLIDOS

FAZER FUNCIONAR OBRA, PROMOVENDO A MOVIMENTAÇÃO DO SOLO, 
MEDIANTE TERRAPLANAGEM, SEM LICENÇA DO ÓRGÃO AMBIENTAL 
COMPETENTE, PERFAZENDO UMA ÁREA TOTAL DE 0,5539 há

T LOG 
TRANSPORTES 
S/ATLOG 
TRANSPORTES 
LTDA

POLUIÇÃO POR 
RESIDUOS 
SÓLIDOS

FAZER FUNCIONAR OBRA, PROMOVENDO A MOVIMENTAÇÃO DO SOLO, 
MEDIANTE TERRAPLANAGEM, SEM LICENÇA DO ÓRGÃO AMBIENTAL 
CPOMPETENTE, PERFAZENDO ÁREA TOTAL DE 0,5539 há



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 107/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

152922 30/07/2024 - - PARANAGUÁ
AVEN***

R$ 15.000,00

152923 30/07/2024 - - PARANAGUÁ

AVEN***

R$ 15.000,00

168730 30/07/2024 - -

Nas ***

R$ 10.000,00

168732 30/07/2024 - - PORECATU

Nas ***

R$ 12.000,00

168734 30/07/2024 - - PORECATU

Nas ***

R$ 50.000,00

167660 30/07/2024 - -
RUA ***

R$ 1.200,00

152398 31/07/2024 FLORA 0,03 - PRANCHITA

Rua ***

R$ 10.000,00

168138 31/07/2024 - - DOIS VIZINHOS

Lote***

R$ 8.000,00

LUIZ EDUARDO 
MEHL

POLUIÇÃO POR 
RESIDUOS 
SÓLIDOS

FAZER FUNCIONA ATIVIDADE CONSIDERADA POTENCIALMENTE POLUIDORA, 
SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO COMPTENTE, NUMA ÁREA CORRESPONDENTA Á 
2.0426 há

T LOG 
TRANSPORTES 
S/ATLOG 
TRANSPORTES 
LTDA

POLUIÇÃO POR 
RESIDUOS 
SÓLIDOS

FAZER FUNCIONAR ATIVIDADE CONSIDERADA PONTENCIALMENTE 
POLUIDORA, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO COMPTENTE, NUMA ÁREA 
CORRESPONDENTA Á 2,0426 há.

POSTO PILOTO 
BELA VISTA LTDA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

Funcionar empreendimento potencialmente poluidor, sem o devido 
Licenciamento Ambiental. - Licença de Operação nº 24188 - Protocolo nº 
13.775.7044, vencida em 01/08/2023.
Atividade: Posto de Combustível,
Porte: Médio,
Classificação: Leve.

BELA VISTA DO 
PARAÍSO

VALMOR ARI 
PEDOTT-
COMBUSTÍVEIS

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

Deixar de atender as exigências legais, notificadas através do Ofício nº 560/2018 
IAP/ERLON - Informação Técnica nº 040/2017 - Câmara Técnica e Coordenação 
de Área de Postos de Combustível/Regional de Londrina, dentro do prazo 
estabelecido.
Atividade: Posto de Combustível - Porte: Médio - Classificação:Moderada.

VALMOR ARI 
PEDOTT-
COMBUSTÍVEIS

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

Funconar estabelecimento com lançamento de Efluentes Líquidos da pista de 
abastecimnto, diretamente no solo, sem o devido tratamento, em desacordo com 
o estabelecido pela Legislação Vigente. - Conforme Laudo de Constatação nº 
061/2024 - IAT/ERJAC.
Atividade: Posto de Combustível,
Porte: Médio,
Classificação: Moderada.

VALDIR DE 
CAMARGO SILVA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FAZER FUNCIONAR ATIVIDADE DE RECUPERAÇÃO DE SUCATAS DE ALUMÍNIO 
SEM A DEVIDA LICENÇA AMBIENTAL, PORTE DO EMPREENDIMENTO MINIMO, 
INFRAÇÃO LEVE.

ASSIS 
CHATEAUBRIAND

NEFERTITI CANZI 
LEGRAMENTE

Danificar floresta e demais formas de vegetação natural situadas em área de 
preservação permanente sem autorização.

Área correspondente a 0,03ha.
Danificar floresta e demais formas de vegetação natural situadas em área de 
preservação permanente sem autorização.

Área correspondente a 0,03ha.

FORMIX 
CONCRETOS E 
ARGAMASSAS LTDA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

Fazer funcionar estabelecimento de produção de concreto e argamassa sem 
licenciamento do órgão ambiental competente.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 108/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

168139 31/07/2024 POLUIÇÃO GERAL - - DOIS VIZINHOS

Lote***

R$ 15.000,00

152910 31/07/2024 FAUNA TERRESTRE - - MARINGÁ

Rua:***

R$ 3.500,00

152911 31/07/2024 FAUNA TERRESTRE - - MARINGÁ
Rua:***

R$ 5.000,00

168140 31/07/2024 - - DOIS VIZINHOS

Lote***

R$ 3.000,00

153008 31/07/2024 FLORA 9,17 -
SITI***

R$ 140.000,00

153005 31/07/2024 FLORA 0,3 -
ASSE***

R$ 20.000,00

153006 31/07/2024 FLORA 3,3 -
ASSE***

R$ 56.000,00

153007 31/07/2024 FLORA 7,43 -
ASSE***

R$ 112.000,00

152999 31/07/2024 ELTON JOSE PORTO Lançar resíduo sólido em corpo hídrico (lata de bebida). - -
Rio ***

R$ 5.000,00

153000 31/07/2024 Lançar residuos solidos em corpo hidrico (lata de bebida) - -
rio ***

R$ 5.000,00

167528 31/07/2024 FLORA 0,3 -

zona***

R$ 5.000,00

167834 31/07/2024 - - CASCAVEL
PR 1***

R$ 35.000,00

FORMIX 
CONCRETOS E 
ARGAMASSAS LTDA

Lançar efluente líquido industrial no solo, proveniente da atividade de produção 
de concreto e argamassa, em desacordo com a legislação vigente.

ODAIR RODRIGO 
BOTEGA

Utilizar espécimes da fauna silvestre nativa sema devida permissão, licença ou 
autorização da autoridade competente. 
Obs: 07 (sete) aves bicudo-verdadeiro (Oryzoborus Maximiliani) 
Anilhas: Ibama OA 3.0 187432 // Sispass 3.0 PR/A 0044525 // CSM MG 511863 
3.0 12/13 788 // IBAMA 04/05 3.0 074194 // IBAMA 07/05 3.0 074196 // IBAMA 
OA 3.0 118510 // IBAMA 03/04 3.0 031813 e IBAMA OA 3.0 104888.

ODAIR RODRIGO 
BOTEGA

Deixa o criador autorizado de manter atualizado o registro de acervo faunistico e 
movimentação de plantel em sistemas informatizados de controle de fauna.

FORMIX 
CONCRETOS E 
ARGAMASSAS LTDA

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

Deixar de atender a Notificação nº 169574, lavrada para regularização da 
atividade.

ANTÔNIO DA SILVA 
REIS

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO MÉDIO SEM AUTORIZAÇÃO NO 
BIOMA MATA ATLÂNTICA.
ÁREA CORRESPONDENTE A 9,17HA.

QUERÊNCIA DO 
NORTE

CLAUDIONOR 
PEREIRA

DANIFICAR FLORESTA OU DEMAIS FORMAS DE VEGETAÇÃO NATURAL 
SITUADAS EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE SEM AUTORIZAÇÃO
ÁREA CORRESPONDENTE A 0,30HA

QUERÊNCIA DO 
NORTE

CLAUDIONOR 
PEREIRA

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO MÉDIO, SEM AUTORIZAÇÃO, NO 
BIOMA MATA ATLÂNTICA. 
ÁREA CORRESPONDENTE A 3,3 HA.

QUERÊNCIA DO 
NORTE

ANALHA 
RODRIGUES DE 
SOUZA ARAGÃO

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO, SEM 
AUTORIZAÇÃO, NO BIOMA MATA ATLÂNTICA.
ÁREA CORRESPONDENTE A 7,43HA.

QUERÊNCIA DO 
NORTE

POLUIÇÃO POR 
RESIDUOS 
SÓLIDOS

SÃO MANOEL DO 
PARANÁ

SIDNEI DANIEL DA 
SILVA

POLUIÇÃO POR 
RESIDUOS 
SÓLIDOS

SÃO MANOEL DO 
PARANÁ

ALTAMIR DA CRUZ 
RODRIGUES

Impedir a regeneração natural de florestas e demais formas de vegetação nativa 
em área de preservação permanente, conforme previsto pela Lei federal 
12651/2012 devido a construção de edificações.
Área correspondente a 0,3 ha.

TEIXEIRA 
SOARES

JOSE XAVIER DOS 
SANTOS FILHO

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

Instalação de empreendimento potencialmente poluidor, parcelamento de solo 
em área rural, sem o devido licenciamento ambiental exigível.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 109/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

153026 31/07/2024 FLORA 7,22 - CRUZ MACHADO

loca***

R$ 147.000,00

152245 31/07/2024 - - TIJUCAS DO SUL
ESTR***

R$ 1.200,00

153027 31/07/2024 FLORA 0,5 - CRUZ MACHADO

loca***

R$ 20.000,00

152246 31/07/2024 - - TIJUCAS DO SUL
ESTR***

R$ 4.000,00

166788 31/07/2024 - - CIANORTE

Rua ***

R$ 24.000,00

165447 31/07/2024 - - PARANAVAÍ

RUA ***

R$ 15.000,00

152081 31/07/2024 FLORA 0,0128 - GUARATUBA

ESTR***

R$ 14.000,00

CLEO MARCIA BIER 
LOSS

Destruir Floresta nativa do Bioma Mata Atlântica, vegetação secundária em 
estágio médio de regeneração, mediante uso de fogo , corte  (supressão),em 
área de proteção ambiental APA SERRA DA ESPERANÇA, contendo em seu 
interior espécies da flora ameaçadas de extinção Pinheiro (Araucária angustifólia, 
imbuia)., área totalizando a 7,22 ha (sete virgula vinte e dois hectares), 

BOU 2024/786280

JOAQUIM 
REGINALDO DE 
ANDRADE

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FAZER FUNCIONAR ATIVIDADE POTENCIALMENTE POLUIDORA, 05 FORNOS DE 
CARÇÃO, SEM LICENÇA DO ORGÇÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

CLEO MARCIA BIER 
LOSS

Danificar floresta ou demais formas de vegetação natural situada em área de 
preservação permanente, em área de proteção ambiental (APA da SERRA BOA 
ESPERANÇA), em área correspondente a 0,50ha (zero virgula cinquenta 
Hectares), sem autorização ambiental  

OBS; AUTUAÇÃO USADA COMO BASE A PORTARIA DO INSTITUTO AGUA E 
TERRA Nº294 DE 09 DE SETEMBRO DE 2021.
BOU2024/786280

JOAQUIM 
REGINALDO DE 
ANDRADE

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

TRANSFORMAR MADEIRA ORIUNDA DE FLORESTA DE VEGETAÇÃO NATIVA EM 
CARVÃO, SEM LICENÇA COM AS DETERMINAÇÕES LEGAIS. TOTALIZANDO 8 
METROS CUBICOS DE CARVÃO.

CONCREFA 
COMERCIO 
VAREJISTA DE 
CONCRETOS E 
LAJES LTDA

DESRESPEITO À 
AUTORIDADE 
AMBIENTAL

Deixar de atender a exigências legais e regulamentares no prazo concedido 
quando notificado pelo órgão ambiental competente, por meio de Notificação 
junto ao Relatório de Inspeção Ambiental N.° 53-IAT/ERCIA, datado de 15 de 
julho de 2023, lavrada para regularização quanto ao funcionamento de 
empreendimento industrial (Fabricação de outros artefatos e produtos de 
concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes).

ASSOCIACAO 
PARANAENSE DE 
ENSINO E CULTURA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FAZER FUNCIONAR ATIVIDADE (ATIVIDADE DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 
GRADUAÇÃO, PÓS GRADUAÇÃO E EXTENSÃO, LABORATÓRIOS CLINICOS- 
PORTE DO EMPREENDIMENTO: GRANDE), POTENCIALMENTE POLUIDORA SEM 
LICENCIAMENTO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE. LICENÇA ANTERIOR, 
SID 15.917.709-2, VENCIDA EM 29/08/2023 E PROTOCOLO DA LICENÇA ATUAL, 
SID 21.405.660-7, CADASTRAO EM 29/11/2023.

ANDERSON SALES 
RICARDO

Destruir vegetação nativa, em estagio médio, sem autorização, no Bioma Mata 
Atlântica, em área de conservação ambiental. 

Obs.: APA de Guaratuba. 

Área equivalente a 0,01283 HA.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 110/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

153029 31/07/2024 JAIR GOMES CUNHA FLORA 0,08 - UBIRATÃ
SITI***

R$ 7.000,00

167532 31/07/2024 FLORA 84 - MALLET
-***

R$ 7.000,00

167531 31/07/2024 FLORA - - MALLET
-***

R$ 2.000,00

152646 31/07/2024 PAULO SOZZEKI FLORA - - TIJUCAS DO SUL
ESTR***

R$ 1.000,00

167519 31/07/2024 IRENE WITASIAK FLORA - - MALLET

-***

R$ 10.000,00

170397 31/07/2024 - - TERRA BOA

RUA ***

R$ 170.000,00

167529 31/07/2024 FLORA 0,4 -

ASSE***

R$ 5.000,00

170398 31/07/2024 - - TOLEDO

CHAC***

R$ 1.200,00

166534 31/07/2024 - - IPORÃ

IMÓV***

R$ 10.000,00

167530 31/07/2024 FLORA 1,2 -

ASSE***

R$ 11.000,00

152989 31/07/2024 FLORA 0,8 - FOZ DO JORDÃO

FAZE***

R$ 14.000,00

Danificar vegetação nativa em estágio médio de regeneração, sem autorização, 
no Bioma Mata Atlântica. Área correspondente a 0,08ha.

MARLON 
KRASOWSKI

Danificar vegetação nativa em estágio médio de regeneração da Floresta 
Ombrófila Mista, sem autorização da autoridade competente, no bioma Mata 
Atlântica.Área correspondente a 0,84 ha.Alerta Mapbiomas 464.835

MARLON 
KRASOWSKI

Cortar árvores isoladas da espécie Araucaria angustifolia, especie especialmenete 
protegida conforme Portaria MMA n°148/2022, sem permissaão ou autorização 
Corte isolado de Araucárias: 4 individuos
CORTAR ÁRVORES CUJA ESPÉCIE SEJA ESPECIALMENTE PROTEGIDA, SEM 
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE. 2(DUAS) PINHEIROS-DO-PARANÁ 
(ARAUCÁRIA ANGUSTIFOLIA).

Danificar floresta ou demais formas de vegetação natural situadas em área de 
preservação permanente sem autorização. Área correspondente a 0,5 ha.

Polígonos UTM 22J: P1 - 531691/7134646; P2 - 531690/ 7134604; P3 - 531780/ 
7134603; P4 - 531777 / 7134628; P5 - 531841/ 7134620; P6 - 531834/ 
7134650.

LATICÍNIO 
SIMIONATO LTDA

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FUNCIONAR ESTABELECIMENTO POTENCIALMENTE POLUIDOR, 
CONTRARIANDO AS NORAMS LEGAIS E REGULAMENTOS PERTINENTES COM 
LANÇAMENTO DE EFLUENTES LIQUÍDOS, FORA DOS PADRÕES ESTABELECIDOS 
PELO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE

BEATRIZ 
APARECIDA 
DUSSANOSKI 
OKSZEINSKI

Danificar floresta ou demais formas de vegetação natural  situadas em área de 
preservação permanente sem autorização.
Área correspondente a 0,4 ha.

TEIXEIRA 
SOARES

COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DO 
PARANÁ - SANEPAR

EMPREENDIMENTO
S INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS

FUNCIONAR ESTABELECIMENTO POTENCIALMENTE POLUIDOR, 
CONTRARIANDO AS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTOS PERTINENTES COM 
LANÇAMENTO DE EFLUENTES LÍQUIDOS FORA DOS PADRÕES ESTABELECIDOS 
PELO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE

JRVS 
AGROPECUARIA 
LTDA

POLUIÇÃO POR 
RESIDUOS 
SÓLIDOS

FAZER FUNCIONAR EMPREENDIMENTO POTENCIALMENTE POLUIDOR SEM O 
DEVIDO LICENCIAMENTO POLUIDOR SEM O DEVIDO LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL COMPETENTE, TRATASE DE SUINOCULTURA DE GRANDE PORTE, 
TENDO COMETIDO INFRAÇÃO DE NATUREZA LEVE.

BEATRIZ 
APARECIDA 
DUSSANOSKI 
OKSZEINSKI

Danificar floresta em estágio inicial, sem autorização, no bioma Mata Atlântica. 
Área correspondente a 1,2 ha.

TEIXEIRA 
SOARES

JAIR ANTONIO 
PINHEIRO

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA OBJETO DE ESPECIAL PRESERVAÇÃO 
PERTENCENTE AO BIOMA MATA ATLANTICA EM ESTAGIO MEDIO DE 
REGENARAÇÃO MEDIANTE USO DE FOGO E MOTOSSERRA, CONTENDO EM SEU 
INTERIOR ESPECIES AMEAÇADAS DE EXSTINÇÃO ( CEDRO ROSA)CONFORME 
PORTARIA MMA 148/22.



Autos de infração lavrados
Período das infrações: 01/07/2024 a 31/07/2024 111/111

Infração  Data Auto Infrator Grupo Ocorrência Motivo MunicípioÁrea 
(ha)

Volume 
(m³)

Endereço 
Infração

 Valor Autuação 
(R$) 

152990 31/07/2024 FLORA 0,33 - FOZ DO JORDÃO

FAZE***

R$ 5.500,00

152991 31/07/2024 FLORA 0,99 - FOZ DO JORDÃO

FAZE***

R$ 15.000,00

153017 31/07/2024 FLORA 2,22 - GUAMIRANGA

LOCA***

R$ 21.000,00

153018 31/07/2024 FLORA 0,27 - GUAMIRANGA

LOCA***

R$ 10.500,00

153019 31/07/2024 FLORA - - GUAMIRANGA
LOCA***

R$ 3.000,00

152609 31/07/2024 FAUNA TERRESTRE - -
RUA ***

R$ 11.500,00

168057 31/07/2024 FLORA 2,19 -

BR 0***

R$ 45.000,00

168058 31/07/2024 - - -

BR. ***

R$ 42.000,00

167025 31/07/2024 EDSON DA SILVA FLORA - - ORTIGUEIRA
ASSE***

R$ 7.000,00

167026 31/07/2024 FLORA - - ORTIGUEIRA
ASSE***

R$ 7.000,00

JAIR ANTONIO 
PINHEIRO

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA OBJETO DE ESPECIAL PRESERVAÇÃO 
PERTENCENTE AO BIOMA MATA ATLANTICA EM ESTAGIO INICIAL DE 
REGENERAÇÃO MEDIANTE CORTE COM MOTOSSERRA SEM AUTORIZAÇÃO DA 
AUTORIDADE AMBIENTAL COMPETENTE.

JAIR ANTONIO 
PINHEIRO

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA EM AREA CONSIDERADA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE (NASCENTE)MEDIANTE USO DE FOGO E MOTOSSERRA SEM 
AUTORIZAÇÃO DO ORGÃO AMBIENTAL COMPETENTE, AREA DE 0,99HA

JOSMR DE 
OLIVEIRA

DANIFICAR VEGETAÇÃO NATIVA, FLORESTA OMBROFILA MISTA EM ESTÁGIO 
MÉDIO DE REGENERAÇÃO DO BIOMA MATA ATLÂNTICA, MEDIANTE CORTE 
SELETIVO E ROÇADA, EM ÁREA CORRESPONDENTE A 2,22 HECTARES, SEM 
AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

JOSMR DE 
OLIVEIRA

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA, FLORESTA OMBRÓFILA MISTA EM ESTÁGIO 
MÉDIO DE REGENERAÇÃO DO BIOMA MATA ATLÂNTICA, MEDIANTE DESTOCA, 
EM ÁREA CORRESPONDENTE A 0,27 HECTARES, ATINGINDO ESPÉCIE 
ESPECIALMENTE PROTEGIDA (PINHEIRO DO PARANÁ - ARAUCÁRIA 
ANGUSTIFOLIA) SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE.

JOSMR DE 
OLIVEIRA

CORTAR 06 (SEIS) ÁROVRES DO PINHEIRO DO PARANÁ (ARAUCÁRIA 
ANGUSTIFOLIA), ESPÉCIE CONSTA NA LISTA DE ESPÉCIE AMEAÇADA DE 
EXTINÇÃO, SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL CMPETENTE.

WILSON PRESTES 
DOS SANTOS

TER EM CATIVEIRO CINCO AVES NATIVAS, SENDO ESTAS, DOIS TRINCAS-
FERRO, UM CHUPIM E DOIS CURIÓS, ESPÉCIMES DA FAUNA SILVESTRE, SEM A 
DEVIDA AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE AMBIENTAL COMPETENTE.

BOCAIÚVA DO 
SUL

JEREMIAS DO 
CARMO FITZ

Destruir vegetação nativa no estágio médio de sucessão secundária, no 
bioma Mata Atlântica, em área considerada de preservação permanente, com 
agravante de uso de fogo para queima de material vegetal, em área 
correspondente a 2,19 hectares.

DOUTOR 
ULYSSES

JEREMIAS DO 
CARMO FITZ

DESTRUIR VEGETAÇÃO NATIVA NO ESTÁGIO MÉDIO DE SUCESSÃO 
SECUNDARIA, NO BIOMA MATA ATLÃNTICA, COM AGRAVANTE DE USO DE 
FOGO PARA QUEIMA DE MATERIAL VEGETAL, SEM AUTORIZAÇÃO DO ORGÃO 
AMBIENTAL COMPETENTE, EM ÁREA CORRESPONDENTE A 3,45 HECTARES.

DOUTOR 
ULYSSES

Danificar vegetação nativa em estágio médio, sem autorização, no Bioma Mata 
Atlântica, em área correspondente a 0,20ha. BOU nº2024/939428

ZACARIAS NAELSON 
FRANCA BOMFIN

Danificar vegetação nativa em estágio médio, sem autorização, no Bioma Mata 
Atlântica, em área correspondente a 0,23ha
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